
 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                1 

 

 

Consolidação da 

Legislação 

                                                                                                                                                                         

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

da   Educação 

 

 

 

 

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                2 

 

 
 
 

João Roberto Moreira Alves 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Consolidação da 
Legislação da Educação 

Guia Prático 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                3 

 

 

ÍNDICE CRONOLÓGICO 
 
 
 

Apresentação................................................................................................................12 
Ficha Técnica ...............................................................................................................13 
Constituição Federal  

Capítulo III ..............................................................................................................15 
Emenda Constitucional nº 11 .................................................................................18 
Emenda Constitucional nº 14..................................................................................19 
Emenda Constitucional nº 53..................................................................................22 
Emenda Constitucional nº 59..................................................................................25 
Emenda Constitucional nº 64..................................................................................27 
Emenda Constitucional nº 65..................................................................................28 
Emenda Constitucional nº 68..................................................................................30 
 
 

Leis 

Lei n°59...................................................................................................................32 

Lei n°693A...............................................................................................................33 

Lei n°1.484..............................................................................................................34 

Lei nº4.759 .............................................................................................................35 

Lei nº5.096..............................................................................................................36 

Lei n°5.191 .............................................................................................................37 

Lei nº5.540..............................................................................................................38 

Decreto-Lei n°719 ..................................................................................................47 

Decreto-Lei n°1.044................................................................................................49 

Decreto-lei n°1.051.................................................................................................51 

Lei nº6.202,.............................................................................................................52 

Decreto-Lei n°1.422 ...............................................................................................53 

Lei n°6.283 .............................................................................................................55 

Lei n°6.932 .............................................................................................................56 

Lei n°7.088 .............................................................................................................58 

Lei n°7.165..............................................................................................................59 

Lei nº7.217 .............................................................................................................61 

Lei nº7.395..............................................................................................................62 
Lei n°7.398 .............................................................................................................63 

Lei n°7.549 .............................................................................................................64 

Lei n°8.436 .............................................................................................................66 
Lei n°8.539 .............................................................................................................68 

Lei n°8.907 .............................................................................................................69 

Lei n°8.948 .............................................................................................................70 

Lei n°8.958 .............................................................................................................73 

Lei n°9.131 .............................................................................................................75 

Lei n°9.192 .............................................................................................................80 

Lei n°9.394 .............................................................................................................82 

Lei n°9.424 ...........................................................................................................107 

Lei n°9.475 ...........................................................................................................115 

Lei nº9.536 ...........................................................................................................116 

Lei n°9.640 ...........................................................................................................117 

Lei n°9.678 ...........................................................................................................119 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                4 

 

Lei nº9.766 ...........................................................................................................121 
Lei n°9.786 ...........................................................................................................123 

Lei n°9.795 ...........................................................................................................128 

Lei n°9.870............................................................................................................133 

Lei n°10.168 .........................................................................................................136 

Lei n°10.172 ........................................................................................................ 138 

Lei n°10.187 .........................................................................................................139 

Lei n°10.197 .........................................................................................................141 

Lei n°10.207 .........................................................................................................143 

Lei n°10.219 .........................................................................................................145 

Lei n°10.260 .........................................................................................................150 

Lei n°10.287 .........................................................................................................156 

Lei n°10.328 .........................................................................................................157 

Lei n°10.405 .........................................................................................................158 

Lei n°10.429 .........................................................................................................162 

Lei n°10.436 .........................................................................................................163 

Lei n°10.558 .........................................................................................................164 

Lei n°10.639 .........................................................................................................165 

Lei n°10.709 ........................................................................................................ 166 

Lei n°10.753 .........................................................................................................167 

Lei n°10.793 .........................................................................................................170 

Lei n°10.832 .........................................................................................................171 

Lei n°10.845 .........................................................................................................172 

Lei n°10.846 ........................................................................................................ 174 

Lei n°10.853 .........................................................................................................175 

Lei n°10.861..........................................................................................................176 

Lei n°10.870 .........................................................................................................181 

Lei n°10.880 .........................................................................................................183 

Lei n°11.087 .........................................................................................................188 

Lei n°11.091 .........................................................................................................191 

Lei n°11.096 .........................................................................................................199 

Lei n°11.114 .........................................................................................................207 
Lei n°11.128 .........................................................................................................208 
Lei n°11.129 .........................................................................................................209 
Lei n°11.161 .........................................................................................................214 
Lei n°11.180..........................................................................................................215 
Lei n°11.183 .........................................................................................................220 
Lei n°11.195..........................................................................................................221 
Lei n°11.196 .........................................................................................................222 
Lei n°11.197 .........................................................................................................225 
Lei n°11.273 .........................................................................................................226 
Lei n°11.274 .........................................................................................................228 
Lei n°11.279 .........................................................................................................229 
Lei nº11.301..........................................................................................................234 
Lei n°11.330 .........................................................................................................235 
Lei n°11.331 .........................................................................................................236 
Lei n°11.344 .........................................................................................................237 
Lei n°11.381 .........................................................................................................250 
Lei n°11.494 .........................................................................................................251 
Lei n°11.502 .........................................................................................................274 
Lei n°11.507 .........................................................................................................276 
Lei n°11.509..........................................................................................................280 
Lei n°11.525 .........................................................................................................281 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                5 

 

Lei n°11.540 .........................................................................................................282 
Lei n°11.552..........................................................................................................289 
Lei n°11.632 .........................................................................................................297 
Lei n°11.645 .........................................................................................................298 
Lei n°11.684 .........................................................................................................299 
Lei n°11.700 .........................................................................................................300 
Lei n°11.738..........................................................................................................301 
Lei n°11.741 .........................................................................................................303 
Lei n°11.769 .........................................................................................................306 
Lei n°11.788..........................................................................................................307 
Lei n°12.013 .........................................................................................................313 
Lei n°12.014 .........................................................................................................314 
Lei n°12.020 .........................................................................................................315 
Lei n°12.056 .........................................................................................................316 
Lei n°12.061 .........................................................................................................317 
Lei n°12.089 .........................................................................................................318 
Lei n°12.102 .........................................................................................................319 
Lei n°12.202 .........................................................................................................320 
Lei n°12.244 .........................................................................................................325 
Lei n°12.287 .........................................................................................................326 
Lei n°12.416 .........................................................................................................327 
Lei nº12.431 .........................................................................................................328 
Lei n°12.472 .........................................................................................................347 
Lei nº12.513 .........................................................................................................348 

 Lei nº12.603 .........................................................................................................356 
Lei n°12.605 .........................................................................................................357 
Lei n°12.608 .........................................................................................................358 
Lei nº 12.612 .........................................................................................................359 

Lei nº 12.688 .........................................................................................................360 

Lei nº 12.695 .........................................................................................................369 
Lei nº 12.704 .........................................................................................................374 
Lei nº 12.705 .........................................................................................................377 
Lei nº 12.704 .........................................................................................................380 
Lei nº 12.711 .........................................................................................................383 
Lei nº 12.796 .........................................................................................................385 
Lei nº 12.871 .........................................................................................................388 
Lei nº 12.881 .........................................................................................................399 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                6 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                7 

 

 

ÍNDICE POR ASSUNTO 
  
    . Apresentação .........................................................................................................12 
    . Ficha Técnica .........................................................................................................13 
    . Alunos Investidos de Mandatos Eletivos  
     Lei n° 693A................................................................................................................33 
    . Alunos Portadores de Afecções e Gestantes  
     Decreto-Lei n° 1.044.................................................................................................49 
    . Anuidade Escolar 
     Lei n° 9.870.............................................................................................................133 
Aproveitamento em cursos de licenciatura, de estudos realizados em Seminários 
Maiores, Faculdades Teológicas ou instituições equivalentes de qualquer 
confissão religiosa 
     Lei nº 6.202 ...............................................................................................................52 

. Biblioteca nas Instituições de Ensino 
     Lei n° 12.244............................................................................................................325 
    . Cargos de Direção e Funções Gratificadas das Instituições de Ensino Superior 
     Lei n° 9.640 .............................................................................................................117 
     Lei n° 9.678 .............................................................................................................119 
     Lei n° 10.187 ...........................................................................................................139 
     Lei n° 10.405 ...........................................................................................................158 
     Lei n° 11.087 ...........................................................................................................188 
     Lei n° 11.091 ...........................................................................................................191 
     Lei n° 11.344 ...........................................................................................................237 
    . Conselho Nacional de Educação 
     Lei n° 9.131 ...............................................................................................................75 
    . Cooperação Financeira 
      Lei n° 59 ...................................................................................................................32 
    . Cursos Noturnos 
      Lei n° 8.539 ..............................................................................................................68 
      Denominação  e qualificação  das  Universidades  e Escolas Técnicas 
Federais 
      Lei nº 4.759 ..............................................................................................................35 
      Definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições 
Comunitárias de Educação Superior - ICES, disciplina o Termo de Parceria 
      Lei nº 12.881...........................................................................................................399 
    . Dia Nacional do Livro 
     Lei n° 5.191 ...............................................................................................................37 
    . Diretrizes e Bases da Educação 
     Lei n° 9.394 ...............................................................................................................82 
     Lei n° 9.475 .............................................................................................................115 
     Lei nº 9.536 .............................................................................................................116 

     Lei n° 10.287 ...........................................................................................................156 
     Lei n° 10.328 ...........................................................................................................157 
     Lei n° 10.639 ...........................................................................................................165 
     Lei n° 10.709 ...........................................................................................................166 
     Lei n° 10.793 ...........................................................................................................170 
     Lei n° 11.114 ...........................................................................................................207 
     Lei n° 11.183 ...........................................................................................................220 
     Lei n° 11.274 ...........................................................................................................228 
     Lei n° 11.301 ...........................................................................................................234 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                8 

 

     Lei n° 11.330 ...........................................................................................................235 
     Lei n° 11.331 ...........................................................................................................236 
     Lei n° 11.525 ...........................................................................................................281 
     Lei n° 11.632 ...........................................................................................................297 
     Lei n° 11.645 ...........................................................................................................298 
     Lei n° 11.684 ...........................................................................................................299 
     Lei n° 11.700 ...........................................................................................................300 
     Lei n° 11.741 ...........................................................................................................303 
     Lei n° 11.769............................................................................................................306 
     Lei n° 11.788 ...........................................................................................................307 
     Lei n° 12.013 ...........................................................................................................313 
     Lei n° 12.014 ...........................................................................................................314 
     Lei n° 12.020 ...........................................................................................................315 
     Lei n° 12.056 ...........................................................................................................316 
     Lei n° 12.061 ...........................................................................................................317 
     Lei n° 12.287 ...........................................................................................................326 
     Lei nº 12.416 ...........................................................................................................327 
     Lei nº 12.472 ...........................................................................................................347 

     Lei nº 12.603 ...........................................................................................................356 
     Lei n° 12.608 ...........................................................................................................358 
     Lei nº 12.796 ...........................................................................................................385 
Dirigentes de Instituições de Ensino 
     Lei n° 6.283 ..............................................................................................................55 
     Lei n° 9.192 ..............................................................................................................80 
Documentos Escolares 
     Lei n° 7.088 ..............................................................................................................58 
     Lei nº 12.605 ...........................................................................................................357 

Educação Ambiental 
     Lei n° 9.795 .............................................................................................................128 
Educação Física 
      Lei n° 10.793...........................................................................................................170 
Ensino na Aeronáutica 
      Lei n° 7.549 .............................................................................................................64 
Ensino no Exército 
      Lei n°  9.786 ...........................................................................................................123 
      Lei nº 12.705...........................................................................................................377 
Ensino na Marinha 
      Lei n° 11.279 ..........................................................................................................229 
      Lei nº 12.704 ..........................................................................................................374 
Ensino de Língua Estrangeira 
      Lei n° 11.161 ..........................................................................................................214 
Financiamento a Projetos de Implantação e Recuperação de Infra-estrutura de 
Pesquisa nas Instituições Públicas de Ensino Superior e de Pesquisa 
      Lei n° 10.197 ..........................................................................................................141 
Financiamento Estudantil e Crédito Educativo 
      Lei n°   8.436 ............................................................................................................66 
      Lei n° 10.207 ..........................................................................................................143 
      Lei n° 10.260 ..........................................................................................................150 
      Lei n° 10.846 ..........................................................................................................174 
      Lei n° 11.552...........................................................................................................289 
      Lei n° 12.202...........................................................................................................320 
     Lei n°  12.513...........................................................................................................348 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                9 

 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico - Tecnológico 
      Decreto-Lei n° 719 ...................................................................................................47 
      Lei n° 11.197 ..........................................................................................................225 
      Lei n° 11.540 ..........................................................................................................282 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério e Salário Educação / Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação 
      Decreto-Lei n° 1.422 ................................................................................................53 
      Lei n° 9.424 ............................................................................................................107 
      Lei n° 10.832 ..........................................................................................................171 
      Lei n° 11.494 ..........................................................................................................251 
      Lei nº 12.695 ..........................................................................................................369 
Língua Brasileira de Sinais 
      Lei n° 10.436 ..........................................................................................................163 
Organização  e  funcionamento do ensino superior e sua articulação  com  a  
escola  média 
     Lei nº 5.540 ...............................................................................................................38 
Patrono da Educação Brasileira 
     Lei nº 12.612 ...........................................................................................................359 
Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da 
Educação Básica 
      Lei nº 11.738 ..........................................................................................................301 
Plano Nacional da Educação 
      Lei n° 10.172 ..........................................................................................................138 
      Lei n° 12.102 ..........................................................................................................319 
Política Nacional do Livro 
      Lei n° 10.753 ..........................................................................................................167 
Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às 
Pessoas Portadoras de Deficiência 
      Lei n° 10.845 ..........................................................................................................172 
Programa Diversidade na Universidade 
      Lei n° 10.558 ..........................................................................................................164 
      Lei n° 11.507 ..........................................................................................................276 
Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação 
      Lei n° 10.168 ..........................................................................................................136 
Programas de Formação de Professores para a Educação Básica 
     Lei n° 11.273 ...........................................................................................................226 
     Lei n° 11.502 ...........................................................................................................274 
Programa Mais Médicos 
     Lei n° 12.871 ...........................................................................................................388 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 
     Lei n° 10.880 ...........................................................................................................183 
     Lei n° 11.507 ...........................................................................................................276 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Educação (Bolsa Escola) 
     Lei n° 10.219 ...........................................................................................................145 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies) 
     Lei n° 12.089 ...........................................................................................................318 
     Lei n° 12.688 ...........................................................................................................360 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                10 

 

Programa Universidade para Todos 
     Lei n° 11.096 ...........................................................................................................199 
     Lei n° 11.128 ...........................................................................................................208 
     Lei n° 11.196 ...........................................................................................................222 
     Lei n° 11.509............................................................................................................280 
     Lei nº 12.431............................................................................................................328 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) 
     Lei n° 12.513 ...........................................................................................................348 
Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores de Enfermagem (Auxílio aluno) 
     Lei n° 10.429 ...........................................................................................................162 
     Lei n° 10.853 ...........................................................................................................175 
     Lei n° 11.129 ...........................................................................................................209 
Projeto Escola de Fábrica e Programa de Educação Tutorial 
     Lei n° 11.180 ...........................................................................................................215 
Relações entre Instituições Federais de Ensino Superior e de Pesquisa Científica 
e Tecnológica e as Fundações de Apoio 
     Lei n° 8.958 ..............................................................................................................73 
Representação Estudantil 
     Lei n° 7.395 ..............................................................................................................62 
     Lei n° 7.398 ..............................................................................................................63 
Residência Médica 
     Lei n° 6.932 ..............................................................................................................56 
     Lei n° 7.217 ..............................................................................................................61 
     Lei n° 11.381 ...........................................................................................................250 
Semana Nacional de Educação 
     Lei n° 1.484 ...............................................................................................................34 
Seminário Maior e Faculdades Tecnológicas 
     Decreto-lei n° 1.051 ..................................................................................................51 
Sistema de Cotas 
     Lei nº 12.711............................................................................................................383 
Sistema Nacional de avaliação da Educação Superior 
     Lei n° 10.861............................................................................................................176 
     Lei n° 10.870 ...........................................................................................................181 
Sistema Nacional de Educação Tecnológica 
     Lei n° 8.948 ...............................................................................................................70 
     Lei n° 11.195 ...........................................................................................................221 
Transferências “ex-oficio” 
     Lei nº 9.536..............................................................................................................116 
Uniformes Escolares 
    Lei n° 8.907 ................................................................................................................69 
Vagas no Ensino Superior 
    Lei n° 7.165 ................................................................................................................59 
    Lei n° 12.089 ............................................................................................................318 
Viagens ao Exterior de Pessoal Docente e Administração das 
Universidades Federais 
    Lei nº 5.096.................................................................................................................36 

 
 
 
 
 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                11 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                12 

 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 
 
 
 
A legislação educacional brasileira foi sendo elaborada ao longo dos nossos cinco 
séculos de história e não havia um texto único que congregasse todas as normas que 
vigoram e são aplicáveis nas relações juspedagógicas. 
 
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional embora seja considerada como um 
documento referencial, não abrange toda a matéria.  Existem muitas normas que ainda 
estão em uso e que não foram incorporadas pela Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, bem como disposições que vem sendo baixadas de forma complementar e 
acessória. 
 
Dentro desse cenário organizamos a presente Consolidação, contendo disposições da 
Constituição Federal e  aplicáveis em nível nacional. 
 
Assim sendo esperamos que a utilidade desta Consolidação seja grande, numa 
contribuição efetiva do Instituto de Pesquisas Avançadas em Educação para tornar 
mais fácil o desenvolvimento da educação em nosso País. 
 

 
 

João Roberto Moreira Alves 
Presidente do Instituto de Pesquisas  

e Administração da Educação 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Promulgada em 05 de outubro de 1988)  

Capítulo III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I 
Da Educação  

 
 
 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira 
para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as 
instituições mantidas pela União. 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma de lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de: 
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem 
acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 
§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório é direito público subjetivo. 
§ 2° - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 
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Art. 209 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimentos das normas gerais da educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Art. 210 - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 
§ 1°. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
§ 2°. O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 
 
Art. 211 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino.  
§ 1°. A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, e 
prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória. 
§ 2°. Os Municípios atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e pré-escolar. 
 
Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.  
§ 1°. A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 
§ 2°. Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados 
os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma 
do art. 213. 
§ 3°. A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 
§ 4°. Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários. 
§ 5°. O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, 
que delas poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus 
empregados e dependentes. 
 
Art. 213 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 1°. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
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pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 
§ 2°. As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.  
 
Art. 214 - A lei estabelecerá o Plano Nacional de Educação, de duração plurianual, 
visando a articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à 
integração das ações do Poder Público que conduzam à:s 
I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 11 
 
Permite a admissão de professores, técnicos e cientistas estrangeiros 
pelas universidades brasileiras e concede autonomia às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º  - São acrescentados ao art. 207 da Constituição Federal dos parágrafos com a 
seguinte redação:  

 

"Art. 207.................................................................................................................... 

 

§1° - É facultativo às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2° -  O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica." 

 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de abril de 1999 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 14,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da 
Constituição Federal e dá nova redação ao 
art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º - É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea "e", 
com a seguinte redação: 

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

 

Art. 2º - É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal nos 
seguintes termos: 

 

"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita 
para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;" 

 

Art. 3º - É dada nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 211 da Constituição Federal e nele 
são inseridos mais dois parágrafos, passando a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 211.................................................................................................................... 

 

§ 1º - A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 
instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 
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§ 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. 

§ 3º - Os Estados e os Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 
e médio. 

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório." 

 

Art. 4º - É dada nova redação ao § 5º do art. 212 da Constituição Federal nos 
seguintes termos: 

 

"§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma de lei."  

 

Art. 5º - É alterado o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e nele 
são inseridos novos parágrafos, passando o artigo a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 60 - Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino fundamental, como objetivo de assegurar a 
universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. 

 

§ 1º - A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e seus Municípios 
a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto 
no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de  

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do  

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. 

§ 2º  - O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze  

por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II, 158, inciso  

IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição Federal, e será 
distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de 
alunos nas respectivas redes de ensino fundamental. 

§ 3º  - A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre 
que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente. 

§ 4º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 
progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma 
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a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de 
ensino, definido nacionalmente. 

§ 5º - Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo 
referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental 
em efetivo exercício no magistério. 

§ 6º - A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere 
o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o 
caput do art. 212 da Constituição Federal. 

 7º  - A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 
recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 
mínimo nacional por aluno."  

 

Art. 6º -  Esta Emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de 
sua promulgação. 

 

Brasília, 12 de setembro de 1996. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, 
 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 
208, 211 e 212 da Constituição Federal e ao 
art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 

        AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

        Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 7º ..................................................................................... 
 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas; 
 “Art. 23. ................................................................................... 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.”(NR) 
“Art. 30. ................................................................................... 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental; 
 “Art. 206. ................................................................................. 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.”(NR) 
“Art. 208. ................................................................................. 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 
 “Art. 211. ................................................................................. 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.”(NR) 
“Art. 212. ................................................................................. 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-
educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.”(NR) 
        Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação, respeitadas as seguintes disposições: 
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I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 
natureza contábil; 
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso 
II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 
entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das 
diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 
respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 
2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; 
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 
da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 
modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da 
Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; 
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; 
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 
caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal; 
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso 
VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 da Constituição Federal; 
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 
caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se 
refere o inciso III do caput deste artigo; 
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 
no mínimo: 
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 
Fundos; 
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 
Fundos; 
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano 
de vigência dos Fundos; 
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 
cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os 
valores previstos no inciso VII do caput deste artigo; 
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IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso 

VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 
complementação da União; 
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 
Federal; 
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 
crime de responsabilidade da autoridade competente; 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício. 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 
financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a 
garantir padrão mínimo definido nacionalmente. 
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 
no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. 
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado 
nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. 
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino 
fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a 
educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois 
terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. 
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 
caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 
vigência dos Fundos, da seguinte forma:  
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso 
II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I 
e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal: 
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 
ano; 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 
155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal:  
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR) 
§ 6º (Revogado). 
§ 7º (Revogado).”(NR) 
        Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 
mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, 
até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional. 
        Brasília, em 19 de dezembro de 2006. 
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Emenda Constitucional nº 59,  
de 11 de novembro de 2009 

 

  

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para reduzir, anualmente, a 
partir do exercício de 2009, o percentual da 
Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os 
recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, dá 
nova redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a 
prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete 
anos e ampliar a abrangência dos programas 
suplementares para todas as etapas da educação básica, 
e dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 
212 e ao caput do art. 214, com a inserção neste 
dispositivo de inciso VI.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 
Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 208. ................................................................................. 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (NR) 
.......................................................................................................... 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde." (NR) 
 
Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 211. ........................................................................................................................... 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório."(NR) 
 
Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 212. ......................................................................................................................... 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação."(NR) 
 
Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido do inciso VI: 
"Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 
objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 
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definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: 
.......................................................................................................................................... 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto."(NR) 
 
Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 
"Art. 76. .......................................................................................................................... 
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será 
de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 5% (cinco 
por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011."(NR) 
 
Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 
Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 
 
Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, em 11 de novembro de 2009. 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

Deputado MARCO MAIA 
 

1º Vice-Presidente 

Senador MARCONI PERILLO 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado ANTÔNIO CARLOS 

MAGALHÃES NETO 
2º Vice-Presidente 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
2º Vice-Presidente 

Deputado RAFAEL GUERRA 
1º Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
2º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
2º Secretário 

Deputado Odair Cunha 
3º Secretário 

Senador MÃO SANTA 
3º Secretário 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
4º Secretário 

Senador CÉSAR BORGES 
no exercício da 4ª Secretaria 
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Emenda Constitucional nº 64,  
de 4 de fevereiro de 2010 

 

  

Altera o art. 6º da Constituição Federal, 
para introduzir a alimentação como direito 
social. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 4 de fevereiro de 2010. 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

Deputado MARCO MAIA 
1º Vice-Presidente 

Senador MARCONI PERILLO 
1º Vice-Presidente 

Deputado ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES NETO 
2º Vice-Presidente 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
2ª Vice-Presidente 

Deputado RAFAEL GUERRA 
1º Secretário 

Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
2º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
2º Secretário 

Deputado ODAIR CUNHA 
3º Secretário 

Senador MÃO SANTA 
3º Secretário 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
4º Secretário 

Senadora PATRÍCIA SABOYA 
4ª Secretária 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                28 

 

 

Emenda Constitucional nº 65,  
de 13 de julho 2010 

 

  
Altera a denominação do Capítulo VII do Título VIII da 
Constituição Federal e modifica o seu art. 227, para 
cuidar dos interesses da juventude. 

 
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 
Art. 1º O Capítulo VII do Título VIII da Constituição Federal passa a denominar-se "Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso". 
 
Art. 2º O art. 227 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
................................................................................................... 
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 
......................................................................................................................................... 
 
§ 3º .................................................................................................................................. 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; 
........................................................................................................................................... 
 
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e 
ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. 
......................................................................................................................................... 
 
§ 8º A lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias 
esferas do poder público para a execução de políticas públicas." (NR) 
 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, em 13 de julho de 2010. 
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Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Deputado MARCO MAIA 
1º Vice-Presidente 

Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Secretário 

Deputado RAFAEL GUERRA 
1º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

2º Secretário 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
4º Secretário 

Senador MÃO SANTA 

3º Secretário 

Deputado MARCELO ORTIZ 
1º Suplente 

Senador CÉSAR BORGES 
1º Suplente 

  
Senador ADELMIR SANTANA 

2º Suplente 

  
Senador GERSON CAMATA 

4º Suplente 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 68, 
 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

Altera o art. 76 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Art. 1º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 
20% (vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 
§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos 
incisos I e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da 
Constituição Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c 
do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. 
§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será 
nulo."(NR) 
 
Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 21 de dezembro de 2011 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MARCO MAIA 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

Deputada ROSE DE FREITAS 
1ª Vice-Presidente 

Senadora MARTA SUPLICY 
1ª Vice-Presidente 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
2º Vice-Presidente 

Senador WALDEMIR MOKA 
2º Vice-Presidente 

Deputado EDUARDO GOMES 
1º Secretário 

Senador CÍCERO LUCENA 
1º Secretário 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
2º Secretário 

Senador JOÃO RIBEIRO 
2º Secretário 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
3º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
3º Secretário 

  
Senador CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 
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LEI Nº 59, DE 11 DE AGOSTO DE 1947 

  
  

Autoriza o Poder Executivo a cooperar 
financeiramente com os Estados, Municípios, 
Distrito Federal e particulares, na ampliação e 
melhoria do sistema escolar primário, secundário 
e normal, nas zonas rurais.  

  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, pelo Ministério da Educação e Saúde, autorizado à 
cooperar  financeiramente  como  os  Estados,  Municípios,  Distrito  Federal  e  
particulares,  na  ampliação  e melhoria  do  sistema  escolar  primário,  secundário  e  
normal nas zonas  rurais e nas sedes de município ou distrito onde haja carência  
de recursos educacionais.  
 
Parágrafo único. A cooperação far-se-á mediante acôrdo firmado entre as partes, e ao  
Instituto  Nacional  de  Estudos  Pedagógicos  cabe  a  sua  celebração  e  
fiscalização.  
 
Art. 2º O Poder Executivo expedirá as instruções necessárias à perfeita execução da 
presente Lei, revogadas as disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1947; 126º da Independência e 59º da República.  
 
 
EURICO G. DUTRA  
Clemente Mariani  
Corrêa e Castro  
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LEI N° 693-A, DE 6 DE MAIO DE 1949 

   

Dispõe  sobre  exames  nos  cursos  de ensino  superior  
dos  alunos  investidos de mandatos eletivos.  

   

Art. 1°. – Aos alunos de curso superior, investidos de mandato público eletivo, cujo 
exercício  se  verifique  for a da  sede das  respectivas escolas e que por  isso, não 
hajam alcançado o mínimo de freqüência exigido para a prestação de exames em 
primeira época, será facultada a prestação de exames finais em segunda época.  

 Parágrafo único – O exame de segunda época versará sobre questões sorteadas  

de todo o programa de cada cadeira.  

 Art.  2°.  –  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.  

  

Senado Federal, 6 de maio de 1949. 

 

NEREU RAMOS 
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LEI Nº 1.484, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1951 

   

Estabelece  a  Semana  Nacional  de Educação.  

   

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art.  1º  É  estabelecida  a  Semana  Nacional  de  Educação,  a  comemorar-se, 
anualmente,  durante  a  primeira  semana  do  mês  de  julho,  em  todo  o  território 
nacional.  

 Art.  2º  A  Semana  Nacional  de  Educação  será  organizada  pelo  Ministério  da 
Educação e Saúde que promoverá conferências e amplos debates sôbre assuntos 
relativos  à  instrução  e  a  educação  sôbre  todos  os  seus  aspectos,  dando-lhes  a 
maior divulgação possível.  

Parágrafo  único.  Os  diretores  de  Estabelecimentos  de  Ensino  realizarão,  sem 
prejuízo  dos  programas  e  do  horário  escolar,  solenidades  que  visem  maior 
aproximação  entre  as  famílias  dos  alunos  e  a  escola,  e  em  que  se  procurará 
difundir e esclarecer as diretrizes de nossa legislação educacional.  

Art. 3º O Ministério da Educação e Saúde, pelos  Inspetores Federais, organizará uma 
comissão, constituída por pessoas de reconhecida competência em assuntos  
educacionais,  que  estabelecerá  o  temário,  modalidades  e  critério  para 
comprimento do disposto no art. 2º desta Lei.  

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

 Rio  de  Janeiro,  5  de  dezembro  de  1951;  130º  da  Independência  e  63º  da 
República.  

  

GETÚLIO VARGAS  

 E. Simões Filho  
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LEI Nº 4.759, DE 20 DE AGÔSTO DE 1965 

  

  

Dispõe  sôbre  a  denominação  e qualificação  
das  Universidades  e Escolas Técnicas Federais.  

   

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 Art. 1º As Universidades e as Escolas Técnicas da União, vinculadas ao Ministério da 
Educação e Cultura, sediadas nas capitais dos Estados serão qualificadas de federais 
e terão a denominação do respectivo Estado. 

Parágrafo único. As Escolas e faculdades integrantes das Universidades Federais 
serão  denominadas  com a  designação  específica de  sua especialidade,  seguida do 
nome da Universidade.  

 Art. 2º Se a sede da universidade ou da escola técnica federal fôr em uma cidade que 
não a capital do Estado, será qualificada de  federal e  terá a denominação da 
respectiva cidade.  

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 Brasília, 20 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

  

H. CASTELLO BRANCO  

Flavio Lacerda  
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Lei nº 5.096, de 31 de agosto de 1966 
   

Dispõe sôbre viagens ao exterior do pessoal 
docente e administrativo das Unidades Federais.  

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  
  
Art.  1º  Os  professôres  catedráticos  e  os  integrantes  do  corpo  docente  e  dos 
quadros  administrativos  das  Universidades  Federais  só  poderão  ausentar-se  do 
País,  para  estudo  ou  missão  oficial  no  exterior,  mediante  autorização  dos 
respectivos Reitores depois de ouvidos os órgãos competentes.  
 
 Parágrafo  único.  A  ausência  não  será  superior  a  4  (quatro)  anos,  não  sendo 
permitida outra finda a missão ou o estudo, antes de decorrido igual prazo. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 Brasília, 31 de agôsto de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  
  
H. CASTELLO BRANCO  
Raymundo Moniz de Aragão  
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LEI Nº 5.191, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1966 

 

Institui o "Dia Nacional do Livro"  

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Livro, que será comemorado, anualmente,  
no dia 29 do mês de outubro.  
 
Parágrafo  único.  É  obrigatória  a  comemoração  da  data  nas  escolas  públicas  e  
particulares de ensino primário e médio sem interrupção dos trabalhos escolares.  
 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
  
Brasília, 13 de dezembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  
  
H. CASTELLO BRANCO  
Raymundo Moniz de Aragão  
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LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

 

Fixa  normas  de  organização  e  funcionamento do 
ensino superior e sua articulação  com  a  escola  
média,  e  dá outras providências.  

 

CAPÍTULO I 
Do Ensino Superior 

 
Art.  1º  O  ensino  superior  tem  por  objetivo  a  pesquisa,  o  desenvolvimento  das 
ciências, letras e artes e a formação de profissionais de nível universitário.  
 
Art.  2º  O  ensino  superior,  indissociável  da  pesquisa,  será  ministrado  em 
universidades  e,  excepcionalmente,  em  estabelecimentos  isolados,  organizados 
como instituições de direito público ou privado.  
 
Art.  3º  As  universidades  gozarão  de  autonomia  didático-científica,  disciplinar, 
administrativa e financeira, que será exercida na forma da lei e dos seus estatutos.  
§ 1º (Vetado).  
a) (Vetado).  
b) (Vetado).  
c) (Vetado).  
d) (Vetado).  
e) (Vetado).  
f) (Vetado).  
g) (Vetado).  
§ 2º (Vetado).  
a) (Vetado).  
b) (Vetado).  
c) (Vetado).  
d) (Vetado).  
e) (Vetado).  
f) (Vetado).  
§ 3º (Vetado).  
a) (Vetado).  
b) (Vetado).  
c) (Vetado).  
d) (Vetado).  
§ 4º (Vetado).  
 
Art.  4º  As  universidades  e  os  estabelecimentos  de  ensino  superior  isolados 
constituirse-ão,  quando  oficiais,  em  autarquias  de  regime  especial  ou  em 
fundações de direito público e, quando particulares, sob a  forma de  fundações ou 
associações.  
 Parágrafo  único.  O  regime  especial  previsto  obedecerá  às  peculiaridades  
indicadas nesta Lei, inclusive quanto ao pessoal docente de nível superior, ao qual não 
se aplica o disposto no artigo 35 do Decreto-Lei nº 81(*), de 21 de dezembro  de 1966.  
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Art. 5º A organização e o funcionamento das universidades serão disciplinados em  
estatutos  e  em  regimentos  das  unidades  que  as  constituem,  os  quais  serão  
submetidos à aprovação do Conselho de Educação competente.  
 Parágrafo único. A aprovação dos regimentos das unidades universitárias passará à  
competência  da  Universidade  quando  esta  dispuser  de  Regimento-Geral aprovado 
na forma deste artigo.  
 
Art. 6º A organização e o funcionamento dos estabelecimentos isolados de ensino 
superior serão disciplinados em regimentos, cuja aprovação deverá ser submetida ao 
Conselho de Educação competente.  
 
Art.  7º  As  universidades  organizar-se-ão  diretamente  ou mediante  a  reunião  de 
estabelecimentos já reconhecidos, sendo, no primeiro caso, sujeitas à autorização e 
reconhecimento e, no segundo, apenas a reconhecimento.  
 
 Art.  8º  Os  estabelecimentos  isolados  de  ensino  superior  deverão,  sempre  que 
possível  incorporar-se  a  universidades  ou  congregar-se  com  estabelecimentos  
isolados  da  mesma  localidade  ou  de  localidades  próximas,  constituindo,  neste  
último caso, federações de escolas, regidas por uma administração superior e com  
regimento  unificado  que  lhes  permita  adotar  critérios  comuns  de  organização  e  
funcionamento.  
Parágrafo único. Os programas de financiamento do ensino superior considerarão o 
disposto neste artigo. 
 
Art. 9º (Vetado).  
 
 Art.  10.  O  Ministério  da  Educação  e  Cultura,  mediante  proposta  do  Conselho  
Federal de Educação,  fixará  os  distritos  geo-educacionais  para  aglutinação,  em  
universidades ou  federação de escolas, dos estabelecimentos  isolados de ensino  
superior existentes no País 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,  será  livre a associação de  
instituições oficiais ou particulares de ensino superior na mesma entidade de nível  
universitário ou federação. 
 
Art. 11. As universidades organizar-se-ão com as seguintes características:  
a) unidade de patrimônio e administração;  
b) estrutura orgânica com base em departamentos  reunidos ou não em unidades  mais 
amplas; 
c) unidade de  funções de ensino e pesquisa, vedada a duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes;  
d) racionalidade de organização, com plena utilização dos recursos materiais e 
humanos; 
e)  universalidade  de  campo,  pelo  cultivo  das  áreas  fundamentais  dos 
conhecimentos humanos,  estudados  em  si mesmos  ou  em  razão  de  ulteriores  
aplicações  e  de uma ou mais áreas técnico-profissionais;  
f)  flexibilidade  de  métodos  e  critérios,  com  vistas  às  diferenças  individuais  dos 
alunos, às peculiaridades regionais e às possibilidades de combinação dos 
conhecimentos  para novos cursos e programas de pesquisa;  
g) (Vetado).  
 
 Art. 12. (Vetado).  
§ 1º (Vetado).  
§ 2º (Vetado).  
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§ 3º O departamento será a menor  fração da estrutura universitária para  todos os 
efeitos  de  organização  administrativa,  didático-científica  e  de  distribuição  de  
pessoal, e compreenderá disciplinas afins.  
 
 Art.  13.  Na  administração  superior  da  universidade,  haverá  órgãos  centrais de 
supervisão  do  ensino  e  da  pesquisa,  com  atribuições  deliberativas,  dos  quais  
devem participar docentes dos vários setores básicos e de formação profissional 
§  1º  A  universidade  poderá  também  criar  órgãos  setoriais,  com  funções  
deliberativas e executivas, destinados a coordenar unidades afins para  integração  de 
suas atividades. 
§  2º  A  coordenação  didática  de  cada  curso  ficará  a  cargo  de  um  colegiado, 
constituído de representantes das unidades que participem do respectivo ensino. 
 
Art. 14. Na  forma do  respectivo estatuto  ou  regimento,  o  colegiado  a  que  esteja 
afeta a administração superior da universidade ou estabelecimento isolado incluirá 
entre  seus  membros,  com  direito  a  voz  e  voto,  representantes  originários  de 
atividades,  categorias  ou  órgãos  distintos  de  modo  que  não  subsista, 
necessàriamente, a preponderância de professores classificados em determinado nível 
Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este artigo, haverá, obrigatòriamente,  
representantes da comunidade, incluindo as classes produtoras. 
 
Art. 15. Em cada universidade sob forma de autarquia especial ou estabelecimento 
isolado  de  ensino  superior,  mantido  pela  União,  haverá  um  Conselho  de 
Curadores, ao qual caberá a fiscalização econômico-financeira.  
Parágrafo  único.  Farão  parte  do  Conselho  de  Curadores,  na  proporção  de  um  
terço deste, elementos estranhos ao corpo docente e ao discente da universidade ou 
estabelecimento isolado, entre os quais representantes da indústria, devendo o 
respectivo estatuto ou regimento dispor sôbre sua escolha, mandato e atribuições  na 
esfera de sua competência.  
 
Art. 16. A nomeação  de Reitores e Vice-Reitores de  universidades e Diretores e  Vice-
Diretores  de  unidades  universitárias  ou  estabelecimentos  isolados  far-se-á com 
observância dos seguintes princípios:  
I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão nomeados pelo respectivo  
Governo e escolhidos de listas de nomes indicados pelo Conselho Universitário ou 
colegiado equivalente;   
II - quando, na administração superior universitária, houver órgão deliberativo para as 
atividades  de  ensino  e  pesquisa,  principalmente  se  constituído  de  elementos  
escolhidos  pelos  Departamentos,  a  lista  a  que  se  refere  o  item  anterior  será  
organizada  em  reunião  conjunta  desse  órgão  e  do  Conselho  Universitário  ou  
colegiado equivalente;   
III - o Reitor e o Diretor de universidade, unidade universitária ou estabelecimento  
isolado, de caráter particular, serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos  e 
regimentos;  
IV  - o Diretor de unidade universitária ou estabelecimento  isolado, quando oficial,  
será escolhido conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino, salvo nos  
casos previstos no § 1º deste artigo. 
 §  1º  Os  Reitores,  Vice-Reitores,  Diretores  e  Vice-Diretores  das  instituições  de 
ensino superior, mantidas pela União, salvo o disposto no § 3º deste artigo, serão  
indicados em  lista de  seis nomes pelos  respectivos  colegiados e nomeados pelo  
Presidente da República. 
§ 2º Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-
Diretores, vedado o exercício de dois mandatos consecutivos. 
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§ 3º (Vetado).  
§ 4º Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da ordem e disciplina no 
ambito de suas atribuições, respondendo por abuso ou omissão.  
 
Art.  17.  Nas  universidades  e  nos  estabelecimentos  isolados  de  ensino  superior 
poderão ser ministradas as seguintes modalidades de cursos:  
a) de graduação, abertos à matrícula de  candidatos  que hajam  concluído o  ciclo  
colegial ou equivalente e tenham sido classificados em concurso vestibular;  
b) de pós-graduação, abertos à matrícula de candidatos diplomados em curso de 
graduação que preencham as condições prescritas em cada caso;  
c)  de  especialização  e  aperfeiçoamento,  abertos  à  matrícula  de  candidatos 
diplomados em cursos de graduação ou que apresentem títulos equivalentes;   
d)  de  extensão  e  outros,  abertos  a  candidatos  que  satisfaçam  os  requisitos  
exigidos.  
 
Art.  18.  Além  dos  cursos  correspondentes  a  profissões  reguladas  em  lei,  as  
universidades  e  os  estabelecimentos  isolados  poderão  organizar  outros  para 
atender  às  exigências  de  sua  programação  específica  e  fazer  face  a  
peculiaridades do mercado de trabalho regional.  
 
Art. 19. (Vetado).  
 
Art.  20.  As  universidades  e  os  estabelecimentos  isolados  de  ensino  superior  
estenderão à comunidade, sob forma de cursos e serviços especiais, as atividades  de 
ensino e os resultados da pesquisa que lhes são inerentes. 
 
Art.  21.  O  concurso  vestibular,  referido  na  letra  a  do  artigo  17,  abrangerá os 
conhecimentos  comuns  às  diversas  formas  de  educação  do  segundo  grau  sem  
ultrapassar  este  nível  de  complexidade  para  avaliar  a  formação  recebida  pelos e 
candidatos e sua aptidão intelectual para estudos superiores. 
Parágrafo único. Dentro  do  prazo  de  três  anos a  contar  da  vigência  desta  Lei  o  
concurso vestibular será idêntico em seu conteúdo para todos os cursos ou áreas de 
conhecimentos afins e unificado em sua execução, na mesma universidade ou 
federação  de  escolas  ou  no  mesmo  estabelecimento  isolado  de  organização 
pluricurricular de acôrdo com os estatutos e regimentos.  
 
Art. 22. (Vetado).  
a) (Vetado).  
b) (Vetado).  
c) (Vetado).  
  
Art.  23. Os  cursos  profissionais  poderão,  segundo  a  área  abrangida,  apresentar 
modalidades diferentes quanto ao número e à duração, a  fim de corresponder às 
condições do mercado de trabalho.  
§  1º  Serão  organizados  cursos  profissionais  de  curta  duração,  destinados  a 
proporcionar habilitações intermediárias de grau superior.  
§  2º Os  estatutos  e  regimentos  disciplinarão  o  aproveitamento  dos  estudos  dos 
ciclos básicos e profissionais,  inclusive os de curta duração, entre si e em outros 
cursos.  
Art. 24. O Conselho Federal de Educação conceituará os cursos de pós-graduação e 
baixará  normas  gerais  para  sua  organização,  dependendo  sua  validade,  no 
território  nacional,  de  os  estudos  nêles  realizados  terem  os  cursos  respectivos, 
credenciados por aquele órgão.  
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Parágrafo único. (Vetado).  
 
Art.  25. Os  cursos  de  especialização,  aperfeiçoamento,  extensão  e  outros  serão  
ministrados de acordo com os planos traçados e aprovados pelas universidades e 
pelos estabelecimentos isolados.  
 
Art. 26. O Conselho Federal de Educação  fixará o  currículo mínimo e a duração 
mínima dos cursos superiores correspondentes a profissões reguladas em lei e de  
outros necessários ao desenvolvimento nacional. 
 
Art.  27.  Os  diplomas  expedidos  por  universidade  federal  ou  estadual  nas 
condições  do  artigo  15  da  Lei  nº  4.024  (*),  de  20  de  dezembro  de  1961, 
correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação, bem 
como os de cursos  credenciados de pós-graduação serão  registrados na própria 
universidade,  importando  em  capacitação  para  o  exercício  profissional  na  área 
abrangida pelo respectivo currículo, com validade em todo o território nacional.   
§ 1° O Ministério da Educação e Cultura designará as universidades  federais que  
deverão  proceder  ao  registro  de  diplomas  correspondentes  aos  cursos  referidos  
neste  artigo,  expedidos  por  universidades  particulares  ou  por  estabelecimentos  
isolados de ensino superior, importando o registro em idênticos direitos. 
§  2º  Nas  unidades  da  Federação  em  que  haja  universidade  estadual,  nas  
condições  referidas  neste  artigo,  os  diplomas  correspondentes  aos  mesmos 
cursos, expedidos por  estabelecimentos  isolados  de  ensino  superior, mantidos  pelo  
Estado,  serão registrados nessa Universidade. 
 
Art. 28. (Vetado).  
§ 1º (Vetado).  
§2º  Entre  os  períodos  letivos  regulares,  conforme  disponham  os  estatutos  e 
regimentos, serão executados programas de ensino e pesquisa que assegurem o 
funcionamento contínuo das instituições de ensino superior.  
 
 Art. 29. Será obrigatória, no ensino superior, a freqüência de professores e alunos, 
bem como a execução integral dos programas de ensino. 
§ 1º Na  forma dos estatutos e  regimentos,  será passível de  sanção disciplinar o  
professor  que,  sem motivo  aceito  como  justo  pelo  órgão  competente,  deixar  de  
cumprir  programa  a  seu  cargo  ou  horário  de  trabalho  a  que  esteja  obrigado, 
importando  a  reincidência  nas  faltas  previstas  neste  artigo  em  motivo  bastante 
para  exoneração  ou  dispensa,  caracterizando-se  o  caso  como  de  abandono  de 
cargo ou emprego.  
§ 2º A aplicação do disposto no parágrafo anterior far-se-á mediante representação da 
instituição ou de qualquer interessado.  
§ 3º Se a  representação  for considerada objeto de deliberação, o professor  ficará  
desde logo afastado de suas funções, na forma do estatuto ou regimento. 
§ 4º Considerar-se-á  reprovado o aluno que deixar de comparecer a um mínimo, 
previsto  em  estatuto  ou  regimento,  das  atividades  programadas  para  cada 
disciplina.  
§ 5º O ano letivo poderá ser prorrogado por motivo de calamidade pública, guerra 
externa, convulsão interna e, a critério dos órgãos competentes da Universidade e 
estabelecimentos  isolados,  por  outras  causas  excepcionais,  independentes  da 
vontade do corpo discente.  
 
 Art. 30. A formação de professores para o ensino de segundo grau, de disciplinas 
gerais ou  técnicas, bem  como o preparo de especialistas destinadas ao  trabalho de 
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planejamento, supervisão, administração,  inspeção e orientação no âmbito de escolas 
e sistemas escolares, far-se-á em nível superior.  
§ 1º A formação dos professores e especialistas previstos neste artigo realizar-se-á,  
nas  universidades  mediante  a  cooperação  das  unidades  responsáveis  pelos 
estudos incluídos nos currículos dos cursos respectivos.  
§  2º  A  formação  a  que  se  refere  este  artigo  poderá  concentrar-se  em  um  só  
estabelecimento  isolado  ou  resultar  da  cooperação  de  vários,  devendo,  na 
segunda hipótese, obedecer à coordenação que assegure a unidade dos estudos, na  
forma  regimental.  
 
 

CAPÍTULO II 
Do Corpo Docente 

 
 
Art. 31. O regime do magistério superior será regulado pela legislação própria dos 
sistemas  do  ensino  e  pelos  estatutos  ou  regimentos  das  universidades  e  dos 
estabelecimentos isolados. 
 
Art. 32. Entendem-se  como atividades de magistério  superior, para  efeitos  desta lei:  
a) as que, pertinentes ao sistema  indissociável de ensino e pesquisa, se exerçam nas  
universidades  e  nos  estabelecimentos  isolados,  em  nível  de  graduação,  ou mais 
elevado, para fins de transmissão e ampliação do saber; 
b)  as  inerentes  à  administração  escolar  e  universitária  exercida  por  professores.§ 
1º Haverá apenas uma carreira docente, obedecendo ao princípio da integração de 
ensino e pesquisas.  
§ 2º Serão considerados, em caráter preferencial, para o ingresso e a promoção na 
carreira docente do magistério superior, os  títulos universitários e o  teor científico dos 
trabalhos dos candidatos.  
 
Art.  33.  Os  cargos  e  funções  de magistério, mesmo  os  já  criados  ou  providos, 
serão desvinculados de campos específicos de conhecimentos.  
§ 1º (Vetado).  
§  2° Nos  departamentos,  poderá  haver mais  de  um  professor  em  cada  nível  de 
carreira.  
§ 3º Fica extinta a cátedra ou cadeira na organização do ensino superior do País.  
 
Art. 34. As universidades deverão progressivamente e na medida de seu interesse e  
de  suas  possibilidades,  estender  a  seus  docentes  o  Regime  de  Dedicação  
exclusiva às atividades de ensino e pesquisa.  
 
Art. 35. O  regime a que se  refere o artigo anterior será prioritariamente estendido às 
áreas de maior importância para a formação básica e profissional. 
 
Art.  36.  Os  programas  de  aperfeiçoamento  de  pessoal  docente  deverão  ser  
estabelecidos  pelas  universidades,  dentro  de  uma  política  nacional  e  regional  
definida pelo Conselho Federal de Educação e promovida através da CAPES e do 
Conselho Nacional de Pesquisas. 
 
Art. 37. Ao pessoal do magistério superior, admitido mediante contrato de trabalho, 
aplica-se exclusivamente a  legislação  trabalhista, observadas as seguintes  regras 
especiais:  
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I - a aquisição de estabilidade é condicionada à natureza efetiva da admissão, não 
ocorrendo nos casos de interinidade ou substituição, ou quando a permanência no  
emprego depender da satisfação de  requisitos especiais de capacidade apurados  
segundo as normas próprias do ensino;  
II  - a aposentadoria compulsória, por  implemento de  idade, extingue a  relação de 
emprego,  independente  de  indenização,  cabendo  à  instituição  complementar  os  
proventos  da  aposentadoria  concedida  pela  instituição  de Previdência Social,  se  
estes não forem integrais.    
 
 

CAPÍTULO III 
Do Corpo Discente 

 
 
Art. 38. O corpo discente terá representação, com direito a voz e voto, nos órgãos  
colegiados das universidades e dos estabelecimentos isolados de ensino superior,  
bem como em comissões instituídas na forma dos estatutos e regimentos.  
§  1º  A  representação  estudantil  terá  por  objetivo  a  cooperação  entre 
administradores, professores e alunos, no trabalho universitário.  
 § 2º A escolha dos  representantes estudantis  será  feita por meio de eleições do  
corpo  discente  e  segundo  critérios  que  incluam  o  aproveitamento  escolar  dos  
candidatos, de acordo com os estatutos e regimentos.  
§  3º  A  representação  estudantil  não  poderá  exceder  de  um  quinto  do  total  dos  
membros dos colegiados e comissões. 
 
Art.  39.  Em  cada  universidade  ou  estabelecimento  isolado  do  ensino  superior 
poderá  ser organizado diretório para  congregar os membros do  respectivo corpo 
discente.  
§  1º  Além  do  diretório  de  âmbito  universitário,  poderão  formar-se  diretórios  
setoriais, de acordo com a estrutura interna de cada universidade.  
§ 2º Os regimentos elaborados pelos diretórios serão submetidos à aprovação da  
instância universitária ou escolar competente. 
§ 3º O diretório cuja ação não estiver em consonância com os objetivos para os quais  
foi  instituído,  será  passível  das  sanções  previstas  nos  estatutos  ou regimentos.  
§  4º Os  diretórios  são  obrigados  a  prestar  contas  de  sua  gestão  financeira  aos 
órgãos  da  administração  universitária  ou  escolar,  na  forma  dos  estatutos  e 
regimentos.  
 
Art. 40. As instituições de ensino superior:  
a) por meio de suas atividades de extensão, proporcionarão aos corpos discentes  
oportunidades de participação em programas de melhoria das  condições de  vida  da 
comunidade e no processo geral do desenvolvimento;  
b)  assegurarão  ao  corpo  discente  meios  para  a  realização  dos  programas  
culturais, artísticos, cívicos e desportivos;  
c) estimularão as atividades de educação cívica e de desportos, mantendo, para o  
cumprimento desta norma, orientação adequada e instalações especiais;  
d)  estimularão  as  atividades  que  visem  à  formação  cívica,  considerada  
indispensável à criação de uma consciência de direitos e deveres do cidadão e do 
profissional.  
 
Art. 41. As universidades deverão criar as funções de monitor para alunos do curso  de  
graduação  que  se  submeterem  a  provas  específicas,  nas  quais  demonstrem 
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capacidade  de  desempenho  em  atividades  técnico-didáticas  de  determinada 
disciplina.  
Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser remuneradas e consideradas título 
para posterior ingresso em carreira de magistério superior.  
 
 

CAPÍTULO IV 
Disposições gerais 

 
 
Art. 42. Nas universidades e nos estabelecimentos  isolados mantidos pela União, as 
atividades  técnicas poderão ser atendidas mediante a contratação de pessoal na  
forma  da  legislação  do  trabalho,  de  acordo  com  as  normas  a  serem 
estabelecidas nos estatutos e regimentos.  
 
Art. 43. Os vencimentos dos servidores públicos federais de nível universitário são  
desvinculados do critério de duração dos cursos.  
 
Art. 44 (Vetado).  
 
Art. 45. (Vetado).  
 
Art. 46. O Conselho Federal de Educação interpretará, na jurisdição administrativa, as 
disposições desta e das demais  leis que  fixem diretrizes e bases da educação  
nacional, ressalvada a competência dos sistemas estaduais de ensino, definida na Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
 
Art.  47. A  autorização  ou  o  reconhecimento  de  universidade  ou  estabelecimento 
isolado de ensino superior será tornado efetivo, em qualquer caso, por decreto do 
Poder Executivo, após prévio parecer favorável do Conselho Federal de Educação, 
observado o disposto no artigo 44 desta Lei. 
 
Art.  48. O Conselho Federal  de Educação,  após  inquérito  administrativo,  poderá 
suspender  o  funcionamento  de  qualquer  estabelecimento  isolado  de  ensino 
superior ou a autonomia de qualquer universidade, por motivo de  infringência da 
legislação  do  ensino  ou  de  preceito  estatutário  ou  regimental,  designando-se 
Diretor ou Reitor pro tempore. 
 
Art.  49.  As  universidades  e  os  estabelecimentos  isolados  reconhecidos  ficam 
sujeitos  à  verificação  periódica  pelo  Conselho  de  Educação  competente, 
observado o disposto no artigo anterior.  
 
Art.  50.  Das  decisões  adotadas  pelas  instituições  de  ensino  superior,  após 
esgotadas  as  respectivas  instâncias,  caberá  recurso,  por  estrita  argüição  de 
ilegalidade:  
a)  para  os  Conselhos  Estaduais  de  Educação,  quando  se  tratar  de 
estabelecimentos  isolados mantidos  pelo  respectivo Estado  ou  de  universidades 
incluídas na hipótese do artigo 15 da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;  
b) para o Conselho Federal de Educação, nos demais casos.  
 
Art. 51. O Conselho Federal de Educação fixará as condições para revalidação de 
diplomas  expedidos por estabelecimentos de ensino  superior estrangeiros,  tendo em 
vista o registro na repartição competente e o exercício profissional no País.  
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CAPÍTULO V 

Disposições transitórias 
  
Art. 52. As atuais universidades rurais, mantidas pela União, deverão reorganizar-se  
de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  11  desta  Lei,  podendo,  se  necessário  e 
conveniente, incorporar estabelecimentos de ensino e pesquisa também mantidos pela 
União, existentes na mesma localidade ou em localidades próximas.  
 Parágrafo único. Verificada, dentro de doze meses, a partir da data de publicação 
desta  Lei,  a  juízo  do  Conselho  Federal  de  Educação,  na  impossibilidade  do 
disposto  neste  artigo,  as  universidades  rurais  serão  incorporadas  às  federais 
existentes na mesma região.  
 
Art. 53. (Vetado).  
 
Art. 54. (Vetado).  
 
Art. 55. (Vetado).  
 
Art. 56. (Vetado).  
 
Art. 57. (Vetado).  
 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 59. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
 
A. Costa e Silva  
Presidente da República 
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 

 

Cria  o  Fundo  Nacional  de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do  
art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
  
DECRETA:  
 
 Art 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT),  com  a  finalidade  de  dar  apoio  financeiro  aos  programas  e  projetos  
prioritários  de  desenvolvimento  científico  e  tecnológico,  notadamente  para 
implantação do Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  
§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através de  
repasse  a  outros  fundos  e  entidades  incumbidos  de  sua  canalização  para 
iniciativas  específicas  e  poderá  destinar-se  ao  financiamento  de  despesas 
correntes ou de capital.  
§ 2º O  regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 
disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  
 
Art 2º Constituem recursos do FNDCT:  
a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969;  
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;  
c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas;  
e) recursos de outras fontes.  
 
Art  3º  A  aplicação  dos  recursos  do  FNDCT  obedecerá  a  diretrizes,  planos  e 
normas  expedidos  por  um  Conselho  Diretor,  constituído  pelo  Ministro  do 
Planejamento  e  Coordenação  Geral,  como  Presidente,  pelo  Presidente  do 
Conselho  Nacional  de  Pesquisas,  como  Vice-Presidente,  pelo  Presidente  do 
Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  por  representantes  do 
Ministério da Educação e Cultura, do Ministério das Minas e Energia, do Ministério da  
Indústria  e  do Comércio  e  de  outros  setores,  públicos  e  privados,  ligados  ao 
desenvolvimento  científico  e  tecnológico  nacional,  conforme  se  dispuser  em  
Decreto.  
 
Art.  3°-A.  Serão  destinados  ao  financiamento  de  projetos  de  implantação  e  
recuperação  de  infra-estrutura  de  pesquisa  nas  instituições  públicas  de  ensino  
superior  e  de  pesquisa  vinte  por  cento  dos  recursos  destinados:(Artigo incluído 
pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001)  
I  -  ao  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  -  FNDCT  
oriundos de: (Inciso incluído pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001)  
a) contribuição de intervenção no domínio econômico;  
b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais;  
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c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias e 
autorizatárias de serviços públicos; e  
 d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;  
 II  -  a  fundos  constituídos  ou  que  vierem  a  ser  constituídos  com  vistas  a  apoiar  
financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos 
específicos. Inciso incluído pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001)  
 
Art.  3o-B.  Na  utilização  dos  recursos  de  que  trata  o  artigo  anterior,  serão 
observados: (Artigo incluído pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001) I  -  a  programação  
orçamentária  em  categoria  de  programação  específica  no FNDCT; Inciso incluído 
pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001) II - os critérios de administração previstos na  forma 
do regulamento do FNDCT; e Inciso incluído pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001)  
 III  -  a  desnecessidade  de  vinculação  entre  os  projetos  financiados  e  o  setor  de 
origem dos recursos. Inciso incluído pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001) Parágrafo  único.  
No  mínimo,  trinta  por  cento  dos  recursos  serão  aplicados  em instituições  
sediadas  nas  regiões  Norte,  Nordeste  e  Centro-Oeste.  (Parágrafo único incluído 
pela Lei nº 10.197, de 14.2.2001)  
 
Art.  4º  O  FNDCT  será  dotado  de  uma  Secretaria-Executiva,  cuja  organização  e 
funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.   
 
Art  5º  O  presente  Decreto-lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
  
A. COSTA E SILVA  
Antônio Delfim Netto  
Tarso Dutra  
Edmundo de Macedo Soares  
Antônio Dias Leite Júnior  
Hélio Beltrão 
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DECRETO-LEI Nº 1.044, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

  

Dispõe  sobre  tratamento  excepcional para  
os  alunos portadores das afecções que 
indica.  

 

OS  MINISTROS  DA  MARINHA  DE  GUERRA,  DO  EXÉRCITO  E  DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que  lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e CONSIDERANDO que a Constituição 
assegura a todos o direito à educação;CONSIDERANDO que condições de  saúde 
nem  sempre permitem  freqüência do educando à escola, na proporção mínima 
exigida em lei, embora se encontrando o aluno em condições de aprendizagem; 
CONSIDERANDO que a  legislação admite, de um  lado, o  regime excepcional de 
classes especiais, de outro, o da equivalência de cursos e estudos, bem como o da 
educação peculiar dos excepcionais; 

DECRETAM:  

Art.  1º  São  considerados merecedores  de  tratamento  excepcional  os  alunos  de 
qualquer  nível  de  ensino,  portadores  de  afecções  congênitas  ou  adquiridas, 
infecções,  traumatismo  ou  outras  condições  mórbidas,  determinando  distúrbios 
agudos ou agudizados, caracterizados por:  

a)  incapacidade  física  relativa,  incompatível  com  a  freqüência  aos  trabalhos  
escolares;  desde  que  se  verifique  a  conservação  das  condições  intelectuais  e 
emocionais  necessárias  para  o  prosseguimento  da  atividade  escolar  em  novos 
moldes e 

b) ocorrência isolada ou esporádica;  

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a 
continuidade  do  processo  pedagógico  de  aprendizado,  atendendo  a  que  tais 
características  se  verificam,  entre  outros,  em  casos  de  síndromes  hemorrágicos 
(tais  como  a  hemofilia),  asma,  cartide,  pericardites,  afecções  osteoarticulares 
submetidas a correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, afecções 
reumáticas, etc.  

Art.  2º  Atribuir  a  esses  estudantes,  como  compensação  da  ausência  às  aulas, 
exercício domiciliares  com acompanhamento da escola,  sempre que compatíveis com 
o seu estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento. 

Art. 3º Dependerá o  regime de exceção neste Decreto-lei estabelecido, de  laudo  
médico elaborado por autoridade oficial do sistema educacional 

Art.  4º  Será  da  competência  do  Diretor  do  estabelecimento  a  autorização,  à 
autoridade superior imediata, do regime de exceção.  

Art. 5º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

  

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Tarso Dutra 
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DECRETO-LEI Nº 1.051, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

  

  

Provê  sobre  o  aproveitamento  em cursos  
de  licenciatura,  de  estudos realizados  em  
Seminários  Maiores, Faculdades  Teológicas  
ou  instituições equivalentes  de  qualquer  
confissão religiosa.  

  

  

OS  MINISTROS  DA  MARINHA  DE  GUERRA,  DO  EXÉRCITO  E  DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que  lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1969, E CONSIDERANDO os  fundamentos 
da  indicação nº 11, de 11 de  julho de 1969, do Conselho Federal de Educação;  

E CONSIDERANDO  as  dúvidas  que  se  apresentam,  a  respeito  da matéria,  nas 
áreas educacionais interessadas;  

DECRETAM:  

Art. 1º Os portadores de diploma de cursos  realizados, com a duração mínima de dois  
anos,  em  Seminários  Maiores,  Faculdade  Teológicas  ou  instituições equivalentes 
de qualquer confissão religiosa, são autorizados a requerer e prestar exames,  em  
Faculdade  de  Filosofia,  Ciências  e  Letras,  das  disciplinas  que, constituindo  parte  
do  currículo  de  curso  de  licenciatura,  tenham  sido  estudadas para a obtenção dos 
referidos diplomas.  

Art.  2º  Em  caso  de  aprovação  nos  exames  preliminares,  de  que  trata  o  artigo 
anterior,  os  interessados  poderão  matricular-se  na  faculdade,  desde  que  haja 
vaga,  independentemente  de  concurso  vestibular,  para  concluir  o  curso,  nas 
demais disciplinas do respectivo currículo. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto-lei, entrará em vigor 
na data de sua publicação.  

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

  

Augusto Hamann Rademaker Grünewald  
Aurélio de Lyra Tavares  
Márcio de Souza e Mello  
Tarso Dutra  
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LEI Nº 6.202, 17 DE ABRIL DE 1975 

 

Atribui  à  estudante  em  estado  de gestação  
o  regime  de  exercícios domiciliares  
instituído  pelo  Decreto-lei nº  1.044,  de  
1969,  e  dá  outras providências.  

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A partir do oitavo mês de gestação e durante  três meses a estudante em estado 
de gravidez ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares instituído pelo 
Decreto-lei número 1.044, 21 de outubro de 1969.  

Parágrafo  único. O  início  e  o  fim  do  período  em  que  é  permitido  o  afastamento  
serão determinados por atestado médico a ser apresentado à direção da escola.  

Art.  2º  Em  casos  excepcionais  devidamente  comprovados  mediante  atestado  
médico, poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois do parto. 
Parágrafo  único.  Em  qualquer  caso,  é  assegurado  às  estudantes  em  estado  de 
gravidez o direito à prestação dos exames finais.  

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.   

Brasília, 17 de abril de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

 Ernesto Geisel  

       Ney Braga  
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DECRETO-LEI Nº 1.422, DE 23 DE OUTUBRO DE 1975 

  

Dispõe sobre o Salário-Educação.  

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, inciso  II, 
da Constituição, 

DECRETA:  

Art.  1º O Salário-Educação,  previsto  no  art.  178  da Constituição,  será  calculado  
com  base  em  alíquota  incidente  sobre  a  folha  do  salário  de  contribuição,  como  
definido no art. 76 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações  
introduzidas pelo Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, e pela Lei número  
5.890, de 8 de junho de 1973, não se aplicando ao Salário-Educação o disposto no  art. 
14, in fine, dessa Lei, relativo à limitação da base de cálculo da contribuição.  
§ 1º O Salário-Educação será estipulado pelo sistema de compensação do custo  
atuarial, cabendo a  todas empresas  recolher, para este  fim, em  relação aos seus  
titulares,  sócios  e  diretores  e  aos  empregados  independentemente  da  idade,  do  
estado  civil  e  ao  número  de  filhos,  a  contribuição  que  for  fixada  em  
correspondência com o valor da quota respectiva. 
§ 2º A alíquota prevista neste artigo será  fixada por ato do Poder Executivo, que  
poderá  alterá-la mediante  demonstração, pelo Ministério  da Educação  e Cultura,  da 
efetiva variação do custo real unitário do ensino de 1º grau.  
§ 3º A contribuição da empresa obedecerá aos mesmos prazos de recolhimento e  
estará  sujeita  às  mesmas  sanções  administrativas,  penais  e  demais  normas  
relativas às contribuições destinadas à previdências social.  
§ 4º O Salário-Educação não  tem caráter remuneratório na relação de emprego e  não 
se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos  
empregados das empresas compreendidas por este Decreto-lei. 
§ 5º Entende-se por empresa, para  fins deste Decreto-lei, o empregador como tal  
definido  no  Art.  2º  da Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  no  artigo  4º  da  Lei  
3.807,  de  26  de  agosto  de  1960,  com  a  redação  dada  pelo  artigo  1º  da  Lei  nº  
5.890, de 8 de junho de 1973 bem como as empresas e demais entidades públicas  ou  
privadas,  vinculadas à Previdência Social,  ressalvadas  as exceções previstas  na 
legislação específica e excluídos os órgãos da Administração Direta.  
 
Art.  2º  O  montante  da  arrecadação  do  salário-educação,  em  cada  Estado  e  
Território e no Distrito Federal, depois de  feita a dedução prevista no § 3º neste  artigo, 
será creditado pelo Banco do Brasil S.A. em duas contas distintas:  
a)  2/3  (dois  terços)  em  favor  dos  programas  de  ensino  de  1º  grau,  regular  e  
supletivo, no respectivo Estado, Território ou Distrito Federal;   
b) 1/3 (um terço) em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.  §  1º 
Os  recursos  de  que  trata  a  alínea  "a"  deste  artigo  serão  empregados  nos 
Estados e no Distrito Federal, de acordo com planos de aplicação aprovados pelos  
respectivos  Conselhos  de  Educação,  e  nos  Territórios  de  conformidade  com  o  
Plano Setorial de Educação e Cultura.   
§ 2º O terço destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação será  
aplicado:  
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a)  em  programas  de  iniciativa  própria  do  Ministério  da  Educação  e  Cultura,  de  
pesquisa, planejamento, currículos, material escolar,  formação e aperfeiçoamento  de 
pessoal docente e outros programas especiais relacionados com o ensino de 1º  grau;  
b)  na  concessão  de  auxílios,  na  forma  do  disposto  nos  artigos  43  e  54,  e  seus  
parágrafos, da Lei nº  5.692, de 11 agosto de 1971,  sempre  respeitando  critérios  que  
levem  em  conta  o  grau  de  desenvolvimento  econômico  e  social  relativo,  tal  
como  especificados  em  Regulamento  e  especialmente,  os  "deficits"  de 
escolarização  da  população na  faixa etária entre  os  sete  e  os  catorze  anos,  em 
cada  Estado  e  Território  e  no  Distrito  Federal,  de  modo  a  contemplar  os  mais 
necessitados.   
§  3º O  INPS  reterá,  do montante  recolhido,  a  título  de  taxa  de  administração,  a 
importância equivalente a 1% (um por cento), depositando o restante no Banco do 
Brasil, para os fins previstos neste artigo.   
 
Art. 3º Ficam isentas do recolhimento do Salário-Educação:  
I  -  As  empresas  que,  obedecidas  as  normas  que  forem  estabelecias  em  
Regulamento, mantenham diretamente e às suas expensas, instituições de ensino de 
1º grau ou programas de bolsas para seus empregados e os filhos destes; 
II  -  As  instituições  públicas  de  ensino  de  qualquer  grau,  e  as  particulares,  
devidamente registradas e reconhecidas pela administração estadual de ensino;  
III  - As organizações hospitalares e de assistência social, desde que comprovem 
enquadrar-se nos benefícios da Lei nº 3.577, de 2 de julho de 1959;  
IV - As organizações de fins culturais, que, para este fim, vierem a ser definidas no 
Regulamento.  
 
Art.  4º  O  Ministério  da  Educação  e  Cultura  fiscalizará  a  aplicação  de  todos  os 
recursos  provenientes  do  Salário-educação,  na  forma  do  Regulamento  e  das 
instruções  que,  para  esse  fim,  forem  baixadas  pelo  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento da Educação.  
 
Art. 5º O Poder Executivo baixará decreto aprovando Regulamento deste Decreto-lei, 
no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.  
 
Art. 6º Este Decreto-lei entrará em vigor a 1º de  janeiro de 1976, revogadas a Lei 
4.440, de 27 de outubro de 1964, e demais disposições em contrário.  
 
Brasília, 23 de outubro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 
 
Ernesto Geisel  
Ney Braga  
João Paulo Dos Reis Velloso  
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LEI Nº 6.283, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1975 

  

  

Dispõe  sobre  o  mandato  de  Reitores, 
Vice-Reitores,  Diretores  e  Vice-Diretores  
das  Instituições  particulares de ensino 
superior.  

  

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Não  se  aplica  aos Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores  das 
Instituições particulares de  ensino  superior  o  disposto  na Lei nº 5.540, de  28  de 
novembro de 1968.  

Art. 2º Os estatutos ou regimentos das Instituições particulares de ensino superior 
disporão  sobre  a  escolha  dos  seus  Reitores,  Vice-Reitores,  Diretores  e  Vice-
Diretores e a duração dos respectivos mandatos.  

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 1975;154º da Independência e 87º da República.  

  

ERNESTO GEISEL  

Ney Braga  
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LEI Nº 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981 

  

 Dispõe  sobre  as  atividades  do  médico 
residente e dá outras providências.  

  

 O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  Faço  saber  que  o CONGRESSO NACIONAL  
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  - A Residência Médica  constitui modalidade de ensino de pós-graduação,  
destinada a médicos, sob a  forma de cursos de especialização, caracterizada por 
treinamento  em  serviço,  funcionando  sob  a  responsabilidade  de  instituições  de 
saúde, universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada 
qualificação ética e profissional.  

§ 1º - As  instituições de saúde de que  trata este artigo somente poderão oferecer 
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.  

§ 2º  - É vedado o uso da expressão  "residência médica" para designar qualquer 
programa  de  treinamento  médico  que  não  tenha  sido  aprovado  pela  Comissão 
Nacional de Residência Médica.  

Art.  2º  -  Para  a  sua  admissão  em  qualquer  curso  de  Residência  Médica  o 
candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa 
aprovado pela Comissão Nacional de Residência Médica.  

Art. 3º - O médico residente admitido no programa terá anotado no contrato padrão de 
matrícula:  

a)  a  qualidade  de médico  residente,  com  a  caracterização  da  especialidade  que  

cursa;  

b) o nome da instituição responsável pelo programa;  

c) a data de início e a prevista para o término da residência;  

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa.  

Art.  4º  -  Ao  médico  residente  será  assegurada  bolsa  de  estudo  de  valor 
equivalente  ao  vencimento  inicial  da  carreira  de  médico,  de  20  (vinte)  horas 
semanais, do Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP, paga pela 
instituição,  acrescido  de  um  adicional  de  8%  (oito  por  cento),  a  título  de 
compensação previdenciária, incidente na classe da escala de salário-base a que fica  
obrigado  por  força  de  sua  vinculação,  como  autônomo,  ao  regime  da Previdência 
Social.  

 § 1º - As  instituições de saúde responsáveis por programa de residência medição 
oferecerão  aos  residentes  alimentação  e  alojamento  no  decorrer  do  período  da 
residência. 
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§ 2º  - Ao médico  residente,  inscrito na Previdência Social na  forma deste artigo, 
serão  assegurados todos os direitos previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 
1960, bem como os decorrentes do seguro de acidentes do trabalho. 

§  3º  -  À médica  residente  será  assegurada  a  continuidade  da  bolsa  de  estudo 
durante  o  período  de  4  (quatro)  meses,  quando  gestante,  devendo,  porém,  o 
período  da  bolsa  ser  prorrogado  por  igual  tempo  para  fins  de  cumprimento  das 
exigências constantes do art. 7º desta Lei. 

Art. 5º - Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 60  
(sessenta) horas semanais, neIas  incluídas um máximo de 24  (vinte e quatro) horas 
de plantão.  

§ 1º  - O médico  residente  fará  jus a um dia de  folga semanal e a 30  (trinta) dias 
consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§  2º  -  Os  programas  dos  cursos  de  Residência  Médica  compreenderão,  num 
mínimo de 10%  (dez por cento) e num máximo de 20%  (vinte por  cento) de  sua 
carga  horária,  atividades  teórico-práticas,  sob  a  forma  de  sessões  atualizadas, 
seminários,  correlações  clínico-patológicas  ou  outras,  de  acordo  com  os 
programas pré-estabelecidos. 

Art.  6º  - Os  programas  de Residência Médica  credenciados  na  forma  desta  Lei 
conferirão  títulos  de  especialistas  em  favor  dos  médicos  residentes  neles 
habilitados,  os  quais  constituirão  comprovante  hábil  para  fins  legais  junto  ao 
sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.   

Art.  7º  - A  interrupção  do  programa  de Residência Médica  por  parte  do médico 
residente, seja qual  for a causa,  justificada ou não, não o exime da obrigação de, 
posteriormente,  completar  a  carga  horária  total  de  atividade  prevista  para  o 
aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as 
condições iniciais de sua admissão.  

Art. 8º - A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde que mantenham 
programas de Residência Médica  terão um prazo máximo de 6  (seis) meses para 
submetê-los à aprovação da Comissão Nacional de Residência Médica.  

Art. 9º  - Esta Lei será  regulamentada no prazo de 90  (noventa) dias contados de sua 
publicação.  

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 07 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  

Rubem Ludwig  

Murilo Macêdo  

Waldir Mendes Arcoverde  

Jair Soares 
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LEI Nº 7.088, DE 23 DE MARÇO DE 1983 

 

Estabelece normas para a expedição de 
documentos escolares.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e  eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  - Os diplomas e certificados expedidos por estabelecimentos de ensino de  1º e 
2º graus, bem como de nível superior, em  todo o País, consignarão, quando bastarem  
para  a  identificação  inconfundível  do  portador,  apenas  os  seguintes dados, além 
do nome: 

I - nacionalidade;  

II - naturalidade;  

III - data de nascimento.  

Parágrafo único - Tratando-se de maiores de 16 (dezesseis) anos, consignar-se-á  
também o número da respectiva cédula de identidade, 

Art. 2º- O disposto no artigo anterior aplica-se à escrituração ou às anotações em  
fichários  e  demais  documentos  de  utilização  interna  nos  estabelecimentos  de 
ensino.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 23 de março de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  

  

JOÃO FIGUEIREDO  

Esther de Figueiredo Ferraz  
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LEI Nº 7.165, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

 

Dispõe  sobre  a  fixação  e  alteração  do 
número de vagas nos cursos superiores de 
graduação, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e  eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Atendidas as conveniências do ensino e as prioridades estabelecidas pelo  
Ministério da Educação e Cultura, cabe às universidades fixar o número de vagas 
iniciais de seus cursos de graduação.  

Art. 2º  - Os Conselhos de Educação, no  âmbito de  suas  respectivas  jurisdições,  são 
competentes para: 

I  -  apreciar,  de  ofício  ou  por  solicitação  das  instituições  de  Ensino  Superior,  o  
número  de  vagas  fixado  e  redistribuí-lo,  na  própria  Instituição,  quando  assim 
recomende o interesse do ensino;  

II  -  determinar,  a  qualquer  tempo, a  anulação  de  alteração  de  número de  vagas 
procedida sem a observância das disposições desta Lei;  

III - fixar o número de vagas  iniciais dos cursos dos estabelecimentos isolados de 
ensino superior e das federações de escolas.  

Art.  3º  -  Aberto  o  concurso  vestibular,  o  número  de  vagas  iniciais  regularmente 
autorizado  e  publicado no edital de  abertura do  referido  concurso não  pode, em 
hipótese alguma, ser alterado pela instituição de ensino.  

Art. 4º - O número de vagas iniciais será observado, ao longo do curso, com limite das  
matrículas  nos  períodos  subseqüentes,  salvo  os  casos  de  transferência 
obrigatória, previstos na legislação, e de repetência.  

Art. 5º  - A  instituição de ensino que houver alterado o número de vagas de seus 
cursos, inclusive na forma do Decreto-lei nº 574, de 8 de maio de 1969, modificado pela 
Lei nº 5.850, de 7 de dezembro de 1972, deverá apresentar ao Conselho de Educação 
competente o quadro de distribuição de vagas correspondente ao último concurso 
vestibular realizado antes da publicação desta Lei. 

Art.  6º  -  O  não  cumprimento  das  normas  estabelecidas  nesta  Lei  sujeitará  a 
instituição  à  sanção  prevista  no  art.  48  da  Lei  nº  5.540,  de  28  de  novembro  de  
1968, combinado com o § 2º do art. 14 do Decreto-lei nº 464, de 11 de fevereiro de 
1969, além de outras sanções previstas em lei, regulamento ou ato normativo. 

Art.  7º  -  Qualquer  manifestação  do  Conselho  Federal  de  Educação  e  dos 
Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal, relativamente aos atos 
previstos nesta Lei, dependerá, para sua validade, de aprovação pelo Ministro da 
Educação e Cultura.  



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                60 

 

Art. 8º  - O Poder Executivo  regulamentará presente Lei no prazo de 120  (cento e  
vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 10 - Revogam-se o Decreto-lei nº 574, de 8 de maio de 1969, e a Lei nº 5.850, de 7 
de dezembro de 1972, e demais disposições em contrário.  

Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  

  

JOÃO FIGUEIREDO  

  Esther de Figueiredo Ferraz  
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LEI Nº 7.217, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

 

Altera  a  redação  do  art.  4º  da  Lei  nº 
6.922,  de  7  de  julho  de  1981,  que dispõe  
sobre  as  atividades  do médico residente.  

  

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  CONGRESSO  NACIONAL  
decreta e sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  - O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de  julho de 1981, passa a  ter a seguinte  
redação, mantidos os parágrafos:  

Art. 4º  - Ao médico-residente será assegurada bolsa de estudo de valor  igual ao  
fixado no art. 5º da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961, acrescido de um 
adicional de 35% (trinta e cinco por cento) por regime especial de treinamento em 
serviço  de  60  (sessenta)  horas  semanais, mais  10%  (dez  por  cento),  a  título  de 
compensação  previdenciária,  incidente  na  classe  de  salário-base  a  que  fica 
obrigado por  força de sua vinculação, como autônomo, ao  regime da Previdência 
Social.  

.............................................................................................................................."  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 19 de setembro de 1984; 163º da Independência e 96º da República.  

  

JOÃO FIGUEIREDO  

Esther de Figueiredo Ferraz  
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LEI Nº 7.395, DE 31 DE OUTUBRO DE 1985 

 

Dispõe sobre os órgãos de representação dos 
estudantes de nível superior e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:   

Art.  1º  -  A  União  Nacional  dos  Estudantes  -  UNE,  criada  em  1937,  é  entidade 
representativa  do  conjunto  dos  estudantes  das  Instituições  de  Ensino  Superior 
existentes no País.  

Art. 2º - As Uniões Estaduais dos Estudantes UEEs são entidades representativas do  
conjunto  dos estudantes  de  cada Estado,  do Distrito Federal  ou  de Território onde 
haja mais de uma instituição de ensino superior.  

Art.  3º  -  Os  Diretórios  Centrais  dos  Estudantes  -  DCEs  são  entidades  
representativas do conjunto dos estudantes de cada instituição de ensino superior.  

Art. 4º - Fica assegurado aos Estudantes de cada curso de nível superior o direito à  
organização  de  Centros  Acadêmicos  -  CAs  ou  Diretórios  Acadêmicos  -  DAs 
como suas entidades representativas.  

Art. 5º  - A organização, o  funcionamento e as atividades das entidades a que se refere 
esta Lei serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em assembléia geral no 
caso de CAs ou DAs e através de congressos nas demais entidades.  

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º  - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 
4.464, de 9 de novembro de 1964, e na Lei nº 6.680, de 16 de agosto de 1979.  

Brasília, em 31 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

  

JOSÉ SARNEY  

Marco Maciel  
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LEI Nº 7.398, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1985 

 

Dispõe  sobre  a  organização  de entidades  
representativas  dos estudantes de 1º e 2º 
graus e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e  em 
sanciono a seguinte lei:  

Art.  1º  -  Aos  estudantes  dos  estabelecimentos  de  ensino  de  1º  e  2º  graus  fica  
assegurada  a  organização  de  Estudantes  como  entidades  autônomas 
representativas  dos  interesses  dos  estudantes  secundaristas  com  finalidades 
educacionais, culturais, cívicas esportivas e sociais.  

§1º - (VETADO).  

§2º  -  A  organização,  o  funcionamento  e  as  atividades  dos  Grêmios  serão 
estabelecidos  nos  seus  estatutos,  aprovados  em  Assembléia  Geral  do  corpo 
discente de cada estabelecimento de ensino convocada para este fim.  

§ 3º - A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 
Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante 
observando-se no que couber, as normas da legislação eleitoral.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

  

JOSÉ SARNEY  

Marco Maciel  

  

 

 

 

 

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                64 

 

 

LEI Nº 7.549, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 

  

Dispõe  sobre o ensino no Ministério da 
Aeronáutica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e  eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art.  1º  O Ministério  da  Aeronáutica manterá  Sistema  de  Ensino  próprio,  com  a  
finalidade de proporcionar ao seu pessoal militar, da ativa ou da reserva, e a civis,  a  
necessária  habilitação  para  o  exercício,  na  paz  e  na  guerra,  dos  cargos  e 
funções  previstos  em  sua  organização,  para  o  cumprimento  de  sua  destinação 
constitucional. Parágrafo único. O Ministério da Aeronáutica poderá manter, ainda, 
ensino de 1º e 2º graus, superior, e de caráter assistencial e supletivo.  

Art.  2º O Ministério  da Aeronáutica  definirá  a  política  de  ensino  da  Aeronáutica, 
estabelecendo  seus  objetivos,  e  baixará  diretrizes  ao  órgão  de  direção  setorial 
responsável pelas atividades relativas ao ensino na Aeronáutica.  

Art. 3º A administração da política de ensino da Aeronáutica é da competência do 
órgão Central do Sistema, como tal definido pelo Poder Executivo.  

Art. 4º Os cursos do Sistema de Ensino do Ministério da Aeronáutica serão criados 
mediante  ato  formal  da  autoridade  competente,  nos  termos  do  disposto  no 
regulamento desta Lei.  

Art. 5º Considerar-se-ão atividades do ensino no Ministério da Aeronáutica:  

I  -  as  que,  pertinentes  ao  conjunto  integrado  do  ensino  e  da  pesquisa,  se 
realizarem nas instituições do Ministério da Aeronáutica;  

II - os cursos e estágios de interesse da Aeronáutica, ministrados ou realizados em 
organizações militares ou civis, nacionais ou estrangeiras, estranhas ao Ministério da 
Aeronáutica; e  

III - as de caráter assistencial e supletivo.  

Art. 6º Respeitados os aspectos peculiares, o ensino no Ministério da Aeronáutica 
observará as normas e diretrizes da legislação federal vigente.  

Art.  7º  Os  diplomas  e  certificados  expedidos  pelas  organizações  integrantes  do 
Sistema  de Ensino  no Ministério  da Aeronáutica  terão  validade  nacional  e  serão 
registrados no órgão Central do Sistema.  

Art. 8º Os processos sobre equivalência ou equiparação dos cursos do Sistema de 
Ensino  do  Ministério  da  Aeronáutica  aos  cursos  civis  serão  encaminhados, 
segundo as leis vigentes, à apresentação dos Conselhos Federal ou Estaduais de 
Educação.  

Art.  9º  A  organização  e  as  atribuições  do  quadro  do magistério  da  Aeronáutica 
obedecerão ao que dispõe lei específica.  
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Art.  10.  O  corpo  de  instrutores  e  monitores  de  organizações  do  Ministério  da 
Aeronáutica,  integrado  por  militares  selecionados  para  o  desempenho  de 
atividades docentes, obedecerá ao que dispuser documento específico.  

Art.  11.  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  lei  no  prazo  de  180  (cento  e 
oitenta) dias, contados da data de sua publicação.  

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, e especialmente, a Lei nº 7.233, de 
29 de outubro de 1984.  

Brasília, 11 de dezembro de 1986, 165º da Independência e 98º da República.  

JOSÉ SARNEY  
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LEI N° 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992 

  

  

Institucionaliza  o  Programa  de  Crédito 
Educativo para estudantes carentes.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art. 1° Fica  instituído o Programa de Crédito Educativo para estudantes do curso 
universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou familiares, para o 
custeio de seus estudos. 

Art.  2º  Poderá  ser  titular  do  benefício  de  que  trata  a  presente  lei  o  estudante 
comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que atenda à 
regulamentação do programa. 

§  1°  A  seleção  dos  inscritos  ao  benefício  de  que  trata  esta  lei  será  feita  pela 
direção da  instituição de ensino  superior,  juntamente  com a entidade máxima de 
representação estudantil da entidade.  

§ 2º o  financiamento dos encargos educacionais poderá variar de  trinta a cento e 
cinqüenta por cento do valor da mensalidade.  

Art. 3° O Ministério da Educação  fixará, num prazo de noventa dias, as diretrizes 
gerais do programa e será o responsável pela sua supervisão.  

Art.  4° A Caixa Econômica Federal  será  a  executora  da  presente  lei,  consoante 
regulamentação do Banco Central do Brasil, no que tange às normas operacionais e  
creditícias,  podendo  partilhar  seu  Programa  de  Crédito  Educativo  com  outros 
bancos ou entidades, mediante convênios.  

Parágrafo único. (Vetado).  

Art.  5°  Os  recursos  a  serem  alocados  pela  executora  do  programa  de  bancos 
conveniados terão origem:  

I - no orçamento do Ministério da Educação;  

II - na destinação de parte dos depósitos compulsórios, segundo política monetária do 
Banco Central do Brasil;  

III  -  na  totalidade  do  resultado  líquido  de  três  edições  extras  de  loterias 
administradas pela Caixa Econômica Federal;  

IV - reversão dos financiamentos concedidos e outras origens.  

Parágrafo único. Nos próximos dez anos, os recursos orçamentários destinados ao 
Programa de Crédito Educativo não poderão ser inferiores aos aplicados em 1991,  
corrigidos na mesma proporção do índice de crescimento do orçamento da União.  
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Art. 6° O caput do art. 26 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 26. Constitui  receita da seguridade  social a  renda  líquida dos  concursos de 
prognósticos,  excetuando-se  os  valores  destinados  ao  Programa  de  Crédito 
Educativo."  

Art. 7° Os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por 
cento.  

Art. 8° (Vetado).  

Art. 9° O contrato de que trata esta lei estabelecerá as condições de transferência dos  
recursos por parte da Caixa Econômica Federal e  as garantias  relativas em caso  de  
atraso  dos  repasses,  estando,  em  função  deste  último  aspecto,  as instituições de 
ensino impedidas de:  

I - suspender a matrícula do estudante;  

II - cobrar mensalidades do estudante, mesmo como adiantamento.  

Parágrafo  único.  Havendo  atrasos  superiores  a  trinta  dias  nos  repasses  dos 
valores devidos pela Caixa Econômica Federal ou qualquer instituição conveniada, os 
pagamentos serão efetuados com correção nos mesmos  índices cobrados dos 
beneficiados pelo programa.  

Art.  10.  Enquanto  não  forem  fixadas  as  novas  diretrizes  do  programa  e 
regulamentada esta lei, continuarão em vigor os critérios e resoluções já definidos pelo 
Poder Executivo.  

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 25 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

José Goldemberg  

 

 

 

 

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                68 

 

 

LEI N° 8.539, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992 

 

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar cursos  
noturnos  em  todas  as instituições  de  
ensino  superior vinculadas à União.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do  cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA,  faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu  sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.  1°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  criar  cursos  noturnos,  em  todas  as 
instituições de ensino superior vinculadas à União.  

Art.  2°  O  Poder  Executivo,  ouvido  o  Conselho  Federal  de  Educação, 
regulamentará  esta  Lei  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  definindo  os  cursos  e 
respectivos  currículos  e  número  de  séries,  que  serão  ministrados  no  período 
noturno pelas instituições de ensino superior vinculadas à União.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

  

ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avellar Hingel  
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LEI Nº 8.907, DE 6 DE JULHO DE 1994 

  

  

Determina que o modelo de fardamento 
escolar adotado nas escolas públicas e 
privadas  não  possa  ser  alterado  antes de 
transcorrido cinco anos.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º As escolas públicas e privadas, da rede de ensino do País, que obrigam o uso  
de  uniformes  aos  seus  alunos,  não  podem  alterar  o modelo  de  fardamento antes 
de transcorridos cinco anos de sua adoção. 

Art.  2º  Os  critérios  para  a  escolha  do  uniforme  escolar  levarão  em  conta  as 
condições econômicas do estudante e de sua família, bem como as condições de clima 
da localidade em que a escola funciona 

§ 1º O uniforme a que se refere o caput só poderá conter, como inscrição gravada no 
tecido, o nome do estabelecimento. 

§  2º  O  programa  de  fardamento  escolar  limita-se  a  alunos  de  turnos  letivos  

diurnos.  

Art.  3º  O  descumprimento  ao  preceituado  no  art.  1º  desta  lei  será  punido  com 
multas  em  valor  correspondente  a  no  mínimo  trezentas  Unidades  Fiscais  de 
Referência - UFIR, ou índice equivalente que venha a substituí-la.  

Parágrafo único. O procedimento administrativo da cobrança de multas observará o 
disposto no art. 57, e parágrafo, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 6 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

ITAMAR FRANCO  

 Murílio de Avellar Hingel  
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LEI Nº 8.948, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1994 

   

Dispõe  sobre  a  instituição  do  Sistema 
Nacional de Educação Tecnológica e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:   

Art.  1º  Fica  instituído  o  Sistema  Nacional  de  Educação  Tecnológica,  integrado 
pelas  instituições  de  educação  tecnológica,  vinculadas  ou  subordinadas  ao 
Ministério  da Educação e  do Desporto  e  sistemas  congêneres  dos Estados,  dos 
Municípios e do Distrito Federal.  

§  1º  A  participação  da  rede  particular  no  Sistema  Nacional  de  Educação 
Tecnológica  poderá  ocorrer,  ouvidos  os  respectivos  órgãos  superiores 
deliberativos. 

§  2º  A  instituição  do  Sistema  Nacional  de  Educação  Tecnológica  tem  como 
finalidade  permitir  melhor  articulação  da  educação  tecnológica,  em  seus  vários 
níveis,  entre  suas  diversas  instituições,  entre  estas  e  as  demais  incluídas  na 
Política Nacional de Educação, visando o aprimoramento do ensino, da extensão, da 
pesquisa tecnológica, além de sua integração os diversos setores da sociedade e do 
setor produtivo.  

§  3º  A  coordenação  do  Sistema  Nacional  de  Educação  Tecnológica  caberá  ao 
Ministério da Educação e do Desporto, que estabelecerá os procedimentos para a sua  
implantação,  operacionalização  e  funcionamento,  respeitadas  as características da 
educação  formal e não  formal e a autonomia dos  sistemas de ensino.  

Art.  2º  Fica  instituído  o  Conselho  Nacional  de  Educação  Tecnológica,  órgão 
consultivo, ao âmbito do Ministério da Educação e do Desporto, com a  finalidade de  
assessorar  o  Ministério  da  Educação  e  do  Desporto  no  cumprimento  das 
políticas  e  diretrizes  da  educação  tecnológica,  conforme  sejam  formuladas  pelo 
órgão normativo maior da educação, constituído de representantes das instituições 
previstas nos termos do art. 1º e seu § 1º.  

Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de 
fevereiro  de  1959  e  pela  Lei  nº  8.670,  de  30  de  junho  de  1983,  ficam 
transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica, nos  termos da Lei nº 
6.545, de 30 de junho de 1978, alterada pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 87.310, de 21 de junho de 1982.  

§ 1º A  implantação dos Centros Federais de Educação Tecnológica de que  trata este 
artigo será efetivada gradativamente, mediante decreto específico para cada 

centro, obedecendo a critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do 
Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educação Tecnológica.  
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§  2º  A  complementação  do  quadro  de  cargos  e  funções,  quando  necessária, 
decorrentes  da  transformação  de Escola  Técnica Federal  em Centro  Federal  de 
Educação Tecnológica, será efetivada mediante lei específica.   

§ 3º Os critérios para a transformação a que se refere o caput levarão em conta as 
instalações  físicas,  os  laboratórios  e  equipamentos  adequados,  as  condições 
técnicopedagógicas  e  administrativas,  e  os  recursos  humanos  e  financeiros 
necessários ao funcionamento de cada centro. 

§  4º  As  Escolas  Agrotécnicas,  integrantes  do  Sistema  Nacional  de  Educação 
Tecnológica,  poderão  ser  transformadas  em  Centros  Federais  de  Educação 
Tecnológica após processo de avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a 
coordenação do Ministério da Educação e do Desporto.  

Art.  4º  Os  Centros  Federais  de  Educação  Tecnológica  terão  estrutura 
organizacional  e  funcional  estabelecidas  em  estatuto  e  regimento  próprios, 
aprovados nos  termos da  legislação em vigor,  ficando sua supervisão a cargo do 
Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 5º O art. 3º da Lei nº 6.545, de 30 de  junho de 1978, passa a vigorar com a 
seguinte redação:    

"Art.  3º  A  administração  superior  de  cada  centro  terá  como  órgão  executivo  a 
diretoria-geral,  e  como  órgão  deliberativo  e  consultivo  o  conselho  diretor,  sendo 
este  composto  de  dez membros  e  respectivos  suplentes,  todos  nomeados  pelo 
Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do  Desporto,  sendo  um  representante  do 
Ministério  da  Educação  e  do  Desporto  um  representante  de  cada  uma  das 
Federações  da  Indústria,  do  Comércio  e  da  Agricultura,  do  respectivo  Estado, 
cinco  representantes  da  Instituição,  incluindo  um  representante  discente,  e  um 
representante  dos  exalunos,  todos  indicados  na  forma  regimental,  vedada  a 
nomeação de servidores da  Instituição com  representantes das Federações e do 
Ministério da Educação e do Desporto".  

Art. 6º Ficam transferidos para cada Centro Federal de Educação Tecnológica que for  
implantado  o  acervo  patrimonial,  o  quadro  de  pessoal  docente  e 
técnicoadministrativo  e  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  da  respectiva 
Escola Técnica Federal objeto da transformação. 

Art.  7º O Diretor-Geral  de  cada Escola  Técnica  Federal  exercerá  as  funções  de 
Diretor-Geral  do  respectivo Centro Federal  de Educação Tecnológica  implantado por 
decreto nos termos do § 1º do art. 3º desta  lei, até a aprovação do estatuto e do 
regimento e o provimento dos cargos de direção.  

Art. 8º Quando o mandato de Diretor-Geral da Escola Técnica Federal extinguir-se, 
sem  que  tenha  sido  expedido  o  decreto  de  implantação  do  respectivo  centro,  o 
Ministro de  Estado  da Educação e do Desporto designará diretor para a escola na 
forma da legislação vigente.  

Art. 9º O Poder Executivo adotará as providências necessárias à execução desta lei 
mediante decreto de regulamentação, a ser baixado no prazo de sessenta dias, que  
estabelecerá,  entre  outros  dispositivos,  a  composição  e  funcionamento  do 
Conselho Nacional de Educação Tecnológica.  

Art.  10.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  à  conta  de  dotações 
orçamentárias do Ministério da Educação e do Desporto. 
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Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 8 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

  

ITAMAR FRANCO  

      Antonio José Barbosa  
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LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 

 

Dispõe  sobre  as  relações  entre  as 
instituições  federais  de  ensino  superior e de 
pesquisa científica e  tecnológica e as  
fundações  de  apoio  e  dá  outras 
providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art.  1º  As  instituições  federais  de  ensino  superior  e  de  pesquisa  científica  e 
tecnológica poderão contratar, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de  
21  de  junho  de  1993,  e  por  prazo  determinado,  instituições  criadas  com  a 
finalidade  de  dar  apoio  a  projetos  de  pesquisa,  ensino  e  extensão  e  de 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse das instituições 
federais contratantes.  

Art. 2º As instituições a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma de  
fundações  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  regidas  pelo  Código  Civil 
Brasileiro, e sujeitas, em especial: 

I  - a  fiscalização pelo Ministério Público, nos  termos do Código Civil e do Código de 
Processo Civil;  

II - à legislação trabalhista;  

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no 
Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.  

Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a 
aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas na forma desta lei serão 
obrigadas a: 

I  - observar a  legislação  federal que  institui normas para  licitações e contratos da 
administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviços;  

II - prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores;  

III  -  submeter-se  ao  controle  finalístico  e  de  gestão  pelo  órgão  máximo  da  

Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante;  

IV  -  submeter-se  à  fiscalização  da  execução  dos  contratos  de  que  trata  esta  lei 
pelo Tribunal de Contas da União e pelo órgão de controle interno competente.  

Art. 4º As  instituições  federais contratantes poderão autorizar, de acordo com as  

normas aprovadas pelo órgão de direção  superior  competente, a participação de seus  
servidores  nas  atividades  realizadas  pelas  fundações  referidas  no  art.  1º desta lei, 
sem prejuízo de suas atribuições funcionais.  
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§  1º  A  participação  de  servidores  das  instituições  federais  contratantes  nas 
atividades  previstas no  art.  1º  desta  lei, autorizada  nos  termos  deste  artigo,  não 
cria  vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  podendo  as  fundações 
contratadas, para sua execução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de 
extensão.  

§  2º  É  vedada  aos  servidores  públicos  federais  a  participação  nas  atividades 
referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a 
colaboração esporádica,  remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de 
acordo com as normas referidas no caput.  

§ 3º É vedada a utilização dos contratados  referidos no caput para a contratação de  
pessoal  administrativo,  de  manutenção,  docentes  ou  pesquisadores  para 
prestarem  serviços  ou  atender  necessidades  de  caráter  permanente  das 
instituições federais contratantes. 

Art. 5º Fica  vedado às  instituições  federais  contratantes o pagamento de débitos 
contraídos pelas instituições contratadas na forma desta lei e a responsabilidade a 
qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de 
pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4º desta lei.  

Art.  6º  No  exato  cumprimento  das  finalidades  referidas  nesta  lei,  poderão  as 
fundações  de apoio,  por meio de  instrumento  legal próprio, utilizar-se de  bens e 
serviços  da  instituição  federal  contratante, mediante  ressarcimento  e  pelo  prazo 
estritamente necessário à elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e 
extensão  e  de  desenvolvimento  institucional,  científico  e  tecnológico  de  efetivo 
interesse das  instituições  federais contratantes e objeto do contrato  firmado entre 
ambas. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avelar Hingel  

      José Israel Vargas  
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LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 

 

Altera  dispositivos  da  Lei  nº  4.024,  de 20  
de  dezembro  de  1961,  e  dá  outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam a 
vigorar com a seguinte redação:   

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do poder público  
federal em matéria de educação, cabendo-lhe  formular e avaliar a política nacional  de  
educação,  zelar  pela  qualidade  do  ensino  e  velar  pelo  cumprimento das leis que o 
regem.  

§ 1º No desempenho  de  suas  funções, o Ministério da Educação e do Desporto 
contará  com  a  colaboração  do Conselho Nacional  de Educação  e  das Câmaras 
que o compõem. 

§  2º  Os  conselheiros  exercem  função  de  interesse  público  relevante,  com 
precedência  sobre  quaisquer  outros  cargos  públicos  de  que  sejam  titulares  e, 
quando convocados,  farão  jus a  transporte, diárias e  jetons de presença a serem 
fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)  

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de Educação 
Básica  e  de  Educação  Superior,  terá  atribuições  normativas,  deliberativas  e  de 
assessoramento  ao Ministro  de Estado  da Educação e  do Desporto,  de  forma  a 
assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, compete:  

a)  subsidiar  a  elaboração  e  acompanhar  a  execução  do  Plano  Nacional  de 
Educação;  

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de 
ensino;  

c)  assessorar  o  Ministério  da  Educação  e  do  Desporto  no  diagnóstico  dos 
problemas  e  deliberar  sobre  medidas  para  aperfeiçoar  os  sistemas  de  ensino, 
especialmente  no  que  diz  respeito  à  integração  dos  seus  diferentes  níveis  e 
modalidades; 
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d)  emitir  parecer  sobre  assuntos  da  área  educacional,  por  iniciativa  de  seus 
conselheiros  ou  quando  solicitado  pelo  Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do 
Desporto;  

e)  manter  intercâmbio  com  os  sistemas  de  ensino  dos  Estados  e  do  Distrito 
Federal;  

f)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  questões  relativas  à  aplicação  da  legislação 
educacional,  no  que  diz  respeito  à  integração  entre  os  diferentes  níveis  e 
modalidade de ensino;  

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do 
desporto.  

§  2º O Conselho Nacional  de  Educação  reunir-se-á  ordinariamente  a  cada  dois 
meses  e  suas  Câmaras,  mensalmente  e,  extraordinariamente,  sempre  que 
convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus membros, eleito 
por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição imediata.  

 § 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a que 
comparecer.  

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior serão 
constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na Câmara de  
Educação  Básica,  o  Secretário  de  Educação  Fundamental  e  na  Câmara  de 
Educação Superior,  o Secretário  de Educação Superior,  ambos  do Ministério  da 
Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da República.  

§  1º  A  escolha  e  nomeação  dos  conselheiros  será  feita  pelo  Presidente  da 
República,  sendo  que,  pelo  menos  a  metade,  obrigatoriamente,  dentre  os 
indicados  em  listas  elaboradas  especialmente  para  cada  Câmara,  mediante 
consulta  a  entidades  da  sociedade  civil,  relacionadas  às  áreas  de  atuação  dos 
respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, necessariamente, 
indicações  formuladas  por  entidades  nacionais,  públicas  e  particulares,  que 
congreguem os docentes, dirigentes de  instituições de ensino e os Secretários de 
Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal.  

§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, necessariamente, 
indicações  formuladas  por  entidades  nacionais,  públicas  e  particulares,  que 
congreguem  os  reitores  de  universidades,  diretores  de  instituições  isoladas,  os 
docentes, os estudantes e segmentos representativos da comunidade científica.  

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, deverá 
incidir  sobre  brasileiros  de  reputação  ilibada,  que  tenham  prestado  serviços 
relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da República 
levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as regiões do paíse  
as  diversas modalidades  de  ensino,  de  acordo  com  a  especificidade  de  cada 
colegiado.  



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                77 

 

§  6º Os  conselheiros  terão mandato  de  quatro  anos,  permitida  uma  recondução 
para  o  período  imediatamente  subseqüente,  havendo  renovação  de metade  das 
Câmaras  a  cada  dois  anos,  sendo  que,  quando  da  constituição  do  Conselho, 
metade de seus membros serão nomeados com mandato de dois anos.  

§ 7º Cada Câmara  será  presidida  por um  conselheiro  escolhido  por  seus  pares, 
vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma única 
reeleição imediata."  

"Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os 
assuntos  a  elas  pertinentes,  cabendo,  quando  for  o  caso,  recurso  ao  Conselho 
Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:  

a)  examinar  os  problemas  da  educação  infantil,  do  ensino  fundamental,  da 
educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua 
solução;  

b) analisar  e  emitir parecer  sobre  os  resultados  dos processos  de avaliação dos 
diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do 
Desporto; 

d)  colaborar  na  preparação  do  Plano  Nacional  de  Educação  e  acompanhar  sua 
execução, no âmbito de sua atuação;  

e)  assessorar  o  Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do  Desporto  em  todos  os 
assuntos relativos à educação básica;  

f)  manter  intercâmbio  com  os  sistemas  de  ensino  dos  Estados  e  do  Distrito 
Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;  

g) analisar as  questões  relativas à aplicação  da  legislação  referente à educação 
básica;  

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

a)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  resultados  dos  processos  de  avaliação  da 
educação superior;  

b)  oferecer  sugestões  para  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de  Educação  e 
acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do 
Desporto, para os cursos de graduação;  

d)  deliberar  sobre  os  relatórios  encaminhados pelo Ministério  da Educação  e  do 
Desporto  sobre  o  reconhecimento  de  cursos  e  habilitações  oferecidos  por 
instituições  de  ensino  superior,  assim  como  sobre  autorização  prévia  daqueles 
oferecidos por instituições não universitárias;  

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento periódico de  
instituições  de  educação  superior,  inclusive  de  universidades,  com  base  em 
relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da Educação e do Desporto; 
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f)  deliberar  sobre  os  estatutos  das  universidades  e  o  regimento  das  demais 
instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino;  

g)  deliberar  sobre  os  relatórios  para  reconhecimento  periódico  de  cursos  de 
mestrado  e  doutorado,  elaborados  pelo  Ministério  da  Educação  e  do  Desporto, 
com base na avaliação dos cursos;  

h)  analisar  questões  relativas  à  aplicação  da  legislação  referente  à  educação 
superior;  

i)  assessorar  o  Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do  Desporto  nos  assuntos 
relativos à educação superior.  

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e  f do parágrafo anterior poderão ser 
delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal.  

 § 4º O  recredenciamento a que  se  refere a alínea  e do § 2º deste artigo poderá 
incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."  

Art.  2º  As  deliberações  e  pronunciamentos  do  Conselho  Pleno  e  das  Câmaras 
deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

Art. 3º Com vistas ao disposto na letra e do § 2º do art. 9º da Lei nº 4.024, de 1961, 
com a  redação dada pela presente Lei, o Ministério da Educação e do Desporto fará  
realizar avaliações periódicas das  instituições e dos cursos de nível superior, fazendo  
uso  de  procedimentos  e  critérios  abrangentes  dos  diversos  fatores  que 
determinam  a  qualidade  e  a  eficiência  das  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.  

§  1º Os  procedimentos  a  serem  adotados  para  as  avaliações  a  que  se  refere  o 
caput  incluirão, necessariamente, a  realização, a cada ano, de exames nacionais com  
base  nos  conteúdos  mínimos  estabelecidos  para  cada  curso,  previamente 
divulgados  e  destinados  a  aferir  os  conhecimentos  e  competências  adquiridos 
pelos alunos em fase de conclusão dos cursos de graduação.  

§ 2º O Ministério da Educação e do Desporto divulgará, anualmente, o  resultado das 
avaliações  referidas no caput deste artigo,  inclusive dos exames previstos no 
parágrafo  anterior,  informando  o  desempenho  de  cada  curso,  sem  identificar 
nominalmente os alunos avaliados.  

§ 3º A  realização de exame  referido no § 1º deste artigo é condição prévia para 
obtenção do diploma, mas constará do histórico escolar de cada aluno apenas o 
registro da data em que a ele se submeteu.  

§  4º  Os  resultados  individuais  obtidos  pelos  alunos  examinados  não  serão 
computados para sua aprovação, mas constarão de documento específico, emitido 
pelo Ministério da Educação e do Desporto, a ser fornecido exclusivamente a cada 
aluno.  

§ 5º A divulgação dos resultados dos exames, para fins diversos do instituído neste 
artigo, implicará responsabilidade para o agente, na forma da legislação pertinente.   

§ 6º O aluno poderá, sempre que  julgar conveniente, submeter-se a novo exame, nos 
anos subseqüentes, fazendo jus a novo documento específico. 

§  7º  A  introdução  dos  exames  nacionais,  como  um  dos  procedimentos  para 
avaliação dos cursos de graduação, será efetuada gradativamente, a partir do ano 
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seguinte à publicação  da  presente  Lei,  cabendo  ao Ministro  de  Estado  da  
Educação  e  do Desporto determinar os cursos a serem avaliados.  

Art. 4º Os  resultados das avaliações  referidas no § 1º do art. 2º  serão,  também, 
utilizados pelo Ministério da Educação e do Desporto para orientar suas ações no 
sentido de estimular e  fomentar  iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade do 
ensino, principalmente as que visem a elevação da qualificação dos docentes.  

Art. 5º São  revogadas  todas as atribuições e competências do Conselho Federal de 
Educação previstas em lei.  

Art. 6º São extintos os mandatos dos membros do Conselho Federal de Educação, 
devendo  o  Ministério  da  Educação  e  do  Desporto  exercer  as  atribuições  e 
competências do Conselho Nacional de Educação, até a instalação deste.  

Parágrafo  único.  No  prazo  de  noventa  dias,  a  partir  da  publicação  desta  Lei,  o 
Poder  Executivo  adotará  as  providências  necessárias  para  a  instalação  do 
Conselho.  

Art.  7º  São  convalidados  os  atos  praticados  com  base  na Medida  Provisória  nº 
1.126, de 26 de  setembro de 1995, e os processos em andamento no Conselho 
Federal  de  Educação  quando  de  sua  extinção  serão  decididos  a  partir  da 
instalação  do  Conselho  Nacional  de  Educação,  desde  que  requerido  pela  parte 
interessada, no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.   

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

  

  

 

 

 

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                80 

 

 

LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera  dispositivos  da  Lei  nº  5.540,  de 28  
de  novembro  de  1968,  que  regulamentam  
o  processo  de  escolha  dos dirigentes 
universitários.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional Decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de 
dezembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de Diretores e  
Vice-Diretores  de  unidades  universitárias  e  de  estabelecimentos  isolados  de 
ensino superior obedecerá ao seguinte:  

I  -  o  Reitor  e  o  Vice-Reitor  de  universidade  federal  serão  nomeados  pelo 
Presidente  da  República  e  escolhidos  entre  professores  dos  dois  níveis  mais 
elevados  da  carreira  ou  que  possuam  título  de  doutor,  cujos  nomes  figurem  em 
listas  tríplices organizadas pelo  respectivo  colegiado máximo, ou outro  colegiado que  
o  englobe,  instituído  especificamente  para  este  fim,  sendo  a  votação  uni nominal;  

 II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de representantes dos 
diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, observarão o mínimo  
de  setenta  por  cento  de  membros  do  corpo  docente  no  total  de  sua 
composição;  

 III  -  em  caso  de  consulta  prévia  à  comunidade  universitária,  nos  termos 
estabelecidos  pelo  colegiado máximo  da  instituição,  prevalecerão  a  votação  uni 
nominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em 
relação à das demais categorias;  

IV  - os Diretores de unidades universitárias  federais serão nomeados pelo Reitor, 
observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;  

V  -  o  Diretor  e  o  Vice-Diretor  de  estabelecimento  isolado  de  ensino  superior 
mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados pelo 
Presidente  da  República,  escolhidos  em  lista  tríplice  preparada  pelo  respectivo 
colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;  

VI  - nos casos em que a  instituição ou a unidade não contar com docentes, nos dois 
níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em número 
suficiente  para  comporem  as  listas  tríplices,  estas  serão  completadas  com 
docentes de outras unidades ou instituição; 
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VII  -  os  dirigentes  de  universidades  ou  estabelecimentos  isolados  particulares 
serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;  

VIII  -  nos  demais  casos,  o  dirigente  será  escolhido  conforme  estabelecido  pelo 
respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de quatro anos 
o mandato dos dirigentes a que se  refere este artigo, sendo permitida uma única  
recondução  ao  mesmo  cargo,  observado  nos  demais  casos  o  que dispuserem  os  
respectivos  estatutos  ou  regimentos,  aprovados  na  forma  da legislação vigente, ou 
conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino."  

Art. 2º A recondução prevista no parágrafo único do art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, a que se refere o art. 1º desta Lei, será vedada aos atuais 
ocupantes dos cargos expressos no citado dispositivo.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

Art. 4º Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de  junho de 1977, e 7.177, de 19 de 
dezembro de 1983.  

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Da educação 

Art. 1º - A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º - Esta Lei, disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio de ensino, em instituições próprias. 

§ 2º - A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

 

TÍTULO II 
Dos princípios e fins da educação nacional 

Art. 2° - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios da 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

 

Art. 3° - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I -  igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II -  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber; 

III -  pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV-  respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V -  coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI -  gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII -  valorização do profissional da educação escolar;  

VIII -  gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 
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IX -  garantia de padrão de qualidade; 

X -  valorização da experiência extra-escolar; 

XI -  vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

 

TÍTULO III 
Do direito à educação e do dever de educar 

Art. 4° - O dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I  - ensino  fundamental, obrigatório e gratuito,  inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso  na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV- atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 
idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos 
que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

Art. 5° - O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo. 

§ 1º - Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:  

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 
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III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º - Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades 
constitucionais e legais; 

§ 3º - Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2° do art. 208 da Constituição 
Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º - Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade do ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior. 

Art. 6° - É dever dos pais e responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

Art. 7° - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal. 

 

TÍTULO IV 
Da organização da educação nacional 

Art. 8° - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, seus respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva 
em relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º - Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9° - A União incumbir-se-á de : 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 
de ensino e o dos Territórios; 
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III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino. 

§ 1º - Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º - Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º - As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

Art. 10 - Os Estados incumbir-se-ão de : 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 
as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo 
com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e 
as dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
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VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio; 

VII -  assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.  

Parágrafo único - Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art.11 - Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas   

de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV- autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e com prioridade o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.  

Parágrafo único - Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

Art.12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de : 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar aos pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

Art. 13 - Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 
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III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V- ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

Art.14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art.15 - Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

Art.16 - O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos federais de educação. 

Art.17 - Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV- os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único - No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art.18 - Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
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III - os órgãos municipais de educação. 

Art.19 - As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

Art. 20 - As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 

I - particulares, em sentido estrito, assim  entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo; 
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos 
que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade. 
III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior. 
IV - filantrópicas, na forma da lei.  

 

TÍTULO V 
Dos níveis e das modalidades de educação e ensino 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21 - A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 

II - educação superior. 

 

CAPÍTULO II 
Da Educação Básica 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22 - A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23 - A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, 
com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de apredizagem assim o 
recomendar. 
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§ 1º - A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base 
as normas curriculares gerais. 

§ 2º - O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;I 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental,  

pode ser feita: 

a) - por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) - por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) - independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino. 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência 
do currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes 
ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos; 
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VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima 
de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 

Art. 25 - Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único - Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 26 - Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada e, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar 
por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º - Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e 
natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º - O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos 
alunos. 

e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-brasileira.  

§ 1º - O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do 
povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.  

§ 2º - Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileira.  

Art. 27 - Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas esportivas não-formais.  

Art. 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida 
rural e de cada região, especialmente: 
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I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas as reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

 

Seção II 
Da Educação Infantil  

Art. 29 - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30 - A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31 - Na educação infantil, a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso 
ao ensino fundamental. 

 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

Art. 32 - O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º - É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º - Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série, podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-apredizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 
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§ 3º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem. 

§ 4º - O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para 
os cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por 
seus responsáveis, em caráter: (1) 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que 
se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 34 - A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º - São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º - O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35 - O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições 
de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36 - O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 
as seguintes diretrizes 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 
das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 
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a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e 
exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

§1º - Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e Sociologia necessários ao exercício da 
cidadania. 

§ 2º - O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 
o exercício de profissões técnicas. 

§ 3º - Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos.  

§ 4º - A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 

 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37 - A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º - Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do  

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 
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II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

 

CAPITULO III 
Da Educação Profissional 

Art. 39 - A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva. 

Parágrafo único - O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a 
possibilidade de acesso a educação profissional. 

Art.40 - A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular 
ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 
ou no ambiente de trabalho. 

Art. 41 - O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. 

Parágrafo único - Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. 

Art. 42 - As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Educação Superior  

Art. 43 - A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, 
e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 
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V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão 
sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 
geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular, os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44 - A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Art. 45 - A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 

Art. 46 - A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente , após processo regular de avaliação. 

§ 1º - Após um prazo para saneamento de deficiências, eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na 
instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. 

§ 2º - No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, 
se necessários, para a superação das deficiências.  

Art.47 - Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º - As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-
se a cumprir as respectivas condições. 
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§ 2º - Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 
banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de 
acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º - É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º - As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 

Art. 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º - Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º - Os diplomas de graduação, expedidos por universidades estrangeiras, serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

Art. 49 - As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único - As transferências ex-oficio dar-se-ão na forma da lei. 

Art. 50 - As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51 - As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se 
com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52 - As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 
saber humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado; 
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III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único - É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber. 

Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:  

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 
respectivo sistema de ensino; 
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 
e atividades de extensão; 
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 
do seu meio; 
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas 
gerais atinentes; 
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos , acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas lei e nos respectivos estatutos; 
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único - Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

Art. 54 - As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização 
e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do 
regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º - No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 
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I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º - Atribuições da autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55 - Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior 
por ela mantidas. 

Art. 56 - As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de 
que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 
elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de 
dirigentes. 

Art.57 - Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas. 

 

CAPÍTULO V 
Da Educação Especial 

Art. 58 - Entende-se por educação especial, para efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais. 

§ 1º - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
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§ 2º - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º - A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero aos seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59 - Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 
bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60 - Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 
atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público. 

Parágrafo único - O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.] 

 

TÍTULO VI 
Dos profissionais da educação 

Art. 61 - A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e as características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço. 

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 
outras atividades. 

Art. 62 - A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
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superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 

Art. 63 - Os institutos superiores de educação manterão: 

I - cursos formadores de profissionais para educação básica, inclusive o curso normal 
superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos 
níveis. 

Art. 64 - A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

Art. 65 - A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66 - A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único - O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67 - Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de 
carreira do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

Parágrafo único - A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional 
de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino. 
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TÍTULO VII 
Dos recursos financeiros 

Art. 68 - Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas 
respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, 
compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados,ao 
Distrito Federal e aos Municípios,ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não 
será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º - Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º - Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo,será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual,ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4º - As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas,que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 
serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º - O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados,do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 
dia do mês subseqüente. 

§ 6º - O atraso da liberação sujeitará os recursos à correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 
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Art. 70 - Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e seviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar. 

Art. 71 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

I - pesquisa,quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública,sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72 - As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165, da Constituição Federal. 

Art. 73 - Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas 
de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 
no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

Art. 74 - A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
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fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno,capaz de assegurar ensino 
de qualidade. 

Parágrafo único - O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subsequente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75 - A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente,as disparidades de acesso e garantir o padrão 
mínimo de qualidade de ensino. 

§ 1º - A ação a que se refere este artigo obedecerá fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, 
do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

§ 2º - A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento, do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º - Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1ºe 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino,considerado o 
número de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º - A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art.10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, 
em número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76 - A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada 
ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta 
Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77 Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias,confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou 
pretexto; 
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 
IV - prestem contas ao poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
da sua rede local. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 
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TÍTULO VIII 
Das disposições gerais 

Art. 78 - O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para a oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

Art. 79 - A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º - Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º - Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos:1 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar as comunidades indígenas; 
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluíndo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

Art. 80 - O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. 

§ 1º - A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º - A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º - As normas para produção,controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas 
de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

§ 4º - A educação a distância gozará de tratamento diferenciado que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiofusão sonora e de 
sons e imagens; 
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo , sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 
de canais comerciais. 
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Art. 81 - É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
experimentais,desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 82 - Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios  

dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição 

.Parágrafo único - O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 

Art. 83 - O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

Art. 84 - Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições,exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85 - Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis 
anos,ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 41 da Constituição Federal e 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86 - As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-
se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de 
Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

 

TÍTULO IX 
Das disposições transitórias 

Art. 87 - É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei.  

§ 1º - A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os 
dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos. 

§ 2º - O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental,com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade. 

§ 3º  - Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:  

I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a 
partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;  
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando  
também, para isto,os recursos da educação a distância; 
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IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º - Até ao fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5º - Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º - A assistência financeira da União aos Estados,ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

Art. 88 - A União,os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um 
ano, a partir da data de sua publicação. 

§ 1º - As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecido 

§ 2º - O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos.  

Art. 89 - As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino. 

Art. 90 - As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 - Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
e 5.540, de 28 de novembro de1968, não alteradas pelas  Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e ainda, as Leis nºs 5.692, de 
11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-
lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza
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LEI Nº 9.424, DE 24 DEZEMBRO DE 1996 
           
 

Dispõe  sobre  o  Fundo  de  Manutenção  e  
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério, na forma prevista no  art. 60 § 7º. Do  Ato 
das Disposições Constitucionais  Transitórias e da outras 
providências. 

 
 
 
O Presidente da República   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, o qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 
1º de janeiro de 1998. 
 
§ 1º - O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze por cento) dos 
recursos: 
 
I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e de 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, e de comunicação - 
ICMS devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios conforme dispõe o art. 
155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal; 
 
II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos Municípios - 
FPM, previstos no art. 159 , inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e no 
Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1996; 
 
III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados e ao 
Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II da Constituição Federal e da Lei 
Complementar n.º 61, de 26 de dezembro de 1989. 
 
§ 2º - Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo 
anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela União aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de 
receitas decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei 
Complementar n.º 87, de 13 de setembro de 1996, bem como de outras compensações 
da mesma natureza que vierem a ser instituídas. 
 
§ 3º - Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da 
União, quando for o caso, na forma prevista no art. 6º. 
 
§ 4º - A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista neste 
artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal. 
 
§ 5º - No exercício de 1997, a União dará prioridade, para concessão de assistência 
financeira, na forma prevista no art. 211, § 1º , da Constituição Federal, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo foi antecipada na 
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forma prevista no parágrafo anterior. 
 
Art. 2º - Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério. 
 
§ 1º - A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-
se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do número de 
alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes de 
ensino, considerando-se para esse fim: 
 
I - as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental; 
 
II - (VETADO) 
 
§ 2º - A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá 
considerar, ainda, a diferença de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos 
de estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes 
ponderações, de acordo como os seguintes componentes: 
 
I - 1ª a 4ª séries; 
 
II - 5ª a 8ª séries; 
 
III - estabelecimentos de ensino especial; 
 
IV - escolas rurais. 
 
§ 3º - Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão computadas 
exclusivamente as matrículas do ensino presencial. 
 
§ 4º - O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente, censo 
educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão a 
base para fixar a proporção prevista no § 1º. 
 
§ 5º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta dias da 
publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso par retificação, dos dados 
publicados. 
 
§ 6º - É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de 
crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como 
contrapartida em operações que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de 
projetos e programas do ensino fundamental. 
 
Art. 3º - Os recursos do Fundo previstos no art. 1º serão repassados, automaticamente, 
para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição 
financeira de que rata o art. 93 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 
§ 1º - Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 159, 
inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que 
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se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o 
repasse do restante destas transferência constitucionais em favor desses governos. 
 
§ 2º - Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 
combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos 
orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo 
estabelecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar n.º 63, de 11 
de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas 
contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata este artigo.  
 
§ 3º - A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto mencionado no 
§ 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito 
Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os 
critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores 
creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em 
relação ao restante da transferência do referido imposto. 
 
§ 4º - Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União,  em favor 
dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o 
critério e respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos 
prazos, procedimentos e forma de divulgação prevista na Lei Complementar n.º 61, de 
26 de dezembro de 1989. 
 
§ 5º - Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela devida 
aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 61, de 26 de 
dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os 
recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados 
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta 
transferência aos Municípios.  
 
§ 6º - As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 
contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de 
mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira  
depositária dos recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º. 
 
§ 7º - Os recursos do Fundo, devido aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 
 
§ 8º - Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 
Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com 
os critérios estabelecidos no art. 2º. 
 
§ 9º - Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, da 
Constituição Federal, celebrar convênios para transferências de aluno, recursos 
humanos, materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência 
imediata de recursos do fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado 
ou o Município assumir. 
 
Art. 4º - O acompanhamento e o controle social, sobre a repartição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, serão exercidos, junto aos respectivos governos no 
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âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a 
serem instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência 
desta Lei. 
 
§ 1º - Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera editada 
para esse fim: 
 
I - em nível federal, por no mínimo seis membros representando respectivamente: 
 
a) o Poder Executivo Federal; 
 
b) o Conselho Nacional de Educação; 
 
c) o Conselho Nacional de Secretários de Estados da Educação - CONSED; 
 
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 
 
e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME 
 
f) Pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; e 
 
II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente: 
 
a) o Poder Executivo Estadual; 
 
b) os Poderes Executivos Municipais; 
 
c) o Conselho Estadual de Educação; 
 
d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental: 
 
e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 
 
f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 
 
g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC; 
 
III - no distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações as 
previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e e g. 
 
IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando respectivamente: 
 
a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 
 
b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental; 
 
c) os pais de alunos; 
 
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental; 
 
§ 2º - Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolas anual. 
 
§ 3º - Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do 
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respectivo Conselho Municipal de Educação. 
 
§ 4º - Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão 
qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião 
ordinária ou extraordinária. 
 
Art. 5º - Os registro contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 
relativos aos recurso repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que ser refere o art. 
1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, e dos órgãos federias, estaduais e municipais de controle interno e externo. 
 
Art. 6º - A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º sempre 
que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente. 
 
§ 1º - O valor mínimo anual, por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado por 
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita 
total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida 
do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, inciso I. 
 
§ 2º - As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, inclusive 
as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 
Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da 
União. 
 
§ 3º - As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo serão 
realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 
 
§ 4º - No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que se 
refere este artigo será de R$ 300,00 (trezentos reais). 
 
§ 5º - (VETADO) 
 
Art. 7º - Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o 
caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e os Municípios, assegurados, 
pelo menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do 
Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público. 
 
Parágrafo único - Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação desta Lei, será 
permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por cento), 
prevista neste artigo, na capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9º, 
§ 1º. 
 
Art. 8º - A instituição do Fundo previsto nesta Lei e a aplicação de seus recursos não 
isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade de aplicar, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituição 
Federal. 
 
I - pelo menos 10% (dez por cento) do montante de recursos originários do ICMS, do 
FPE, do FPM, da parcela do IPI, devida nos termos da Lei Complementar n.º 61, de 26 
de dezembro de 1989, e das transferências da União, em moeda, a título de 
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desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar n.º 87, de 13 de 
setembro de 1996, de modo que os recursos previstos no art. 1º, § 1º, somados aos 
referidos neste inciso, garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
destes impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 
 
II -  pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais imposto e transferências. 
 
Parágrafo único -  Dos recursos a que se refere o inciso II, 60% (sessenta por cento) 
serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, conforme 
disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
Art. 9º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis 
meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério, de modo a assegurar: 
 
I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo 
exercício no magistério; 
 
II - o estímulo ao trabalho em sala de aula; 
 
III - a melhoria da qualidade do ensino; 
 
§ 1º - Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar 
investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar 
quadro em extinção, de duração de cinco anos. 
 
§ 2º - Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da 
habilitação necessária ao exercício das atividades docentes. 
 
§ 3º - A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição para ingresso no 
quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração. 
 
Art. 10 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar: 
I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 
 
II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com as 
diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo 
anterior. 
 
III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo escolar, ou para fins 
de elaboração de indicadores educacionais. 
 
Parágrafo único - O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou o 
fornecimento de informações falsas, acarretará sanções administrativas, sem prejuízo 
das civis ou penais ao agente executivo que lhe der causa. 
 
Art. 11 - Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados à 
fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição Federal e 
desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União e os 
Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34, inciso VII, 
alínea e, e do art. 35, inciso III da Constituição Federal. 
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Art. 12 - O Ministério da Educação e do Desporto realizará avaliações periódicas dos 
resultados da aplicação desta Lei, com vistas à adoção de medidas operacionais e de 
natureza político-educacional corretivas, devendo a primeira realizar-se dois anos após 
sua promulgação. 
 
Art. 13 - Para ajustes progressivos de contribuições a valor que corresponda a um 
padrão de qualidade de ensino definido nacionalmente e previsto no art. 60, § 4º, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados, observado o disposto 
no art. 2º, § 2º, os seguintes critérios: 
 
I - estabelecimentos do número mínimo e máximo de alunos em sala de aula; 
 
II - capacitação permanente dos profissionais de educação; 
 
III - jornada de trabalho que incorpore os momentos diferenciados das atividades 
docentes; 
 
IV - complexidade de funcionamento; 
 
V - localização e atendimento da clientela; 
 
VI - busca do aumento do padrão de qualidade do ensino. 
 
Art. 14 - A União desenvolverá política de estímulo as iniciativas de melhoria de 
qualidade do ensino, acesso e permanência na escola promovidos pelas unidades 
federadas, em especial aquelas voltadas as crianças e adolescentes em situação de 
risco social. 
 
Art. 15 - O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e 
devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é 
calculado com base na alíquota de 21/2% (dois e meio por cento) sobre o total de 
remunerações paga ou creditadas, a qualquer título aos segurados empregados, assim 
definidos no art. 12, inciso 1º, da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 1997, o montante da arrecadação do Salário-
Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecado, será distribuído pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, observada a arrecadação 
realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 
 
I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 
destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para 
a universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 
sócio-educacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões 
brasileiras; 
 
II - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante de recursos, que será 
creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos 
Estados e do Distrito Federal para financiamento de programas, projetos e ações do 
ensino fundamental. 
 
§ 2º - (VETADO) 
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§ 3º - Os alunos regularmente atendidos na data da edição desta Lei, como 
beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino 
fundamental dos seus empregados e dependentes, a conta de deduções da 
contribuição social do Salário-Educação, na forma da legislação em vigor, terão, a partir 
de 1º de janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as condições em que foi 
concedido, e vedados novos ingressos nos termos do art. 212 § 5º, da Constituição 
Federal. 
 
Art.16 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1997. 
 
Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 24 de dezembro de 1996. 175º da Independência e 108º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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LEI Nº 9.475, DE 22 DE JULHO DE 1997. 

 

Dá nova redação ao art. 33 da Lei n°  9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da  educação nacional 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 33 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 33 - O ensino  religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1º - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e 
admissão dos professores. 

§ 2º - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 22 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.475-1997?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm#art33
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LEI Nº 9.536, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 
 

Regulamenta o parágrafo único do art. 49 da Lei  nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A transferência ex officio a que se refere o parágrafo único do art. 49 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições vinculadas a 
qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e independente da existência 
de vaga, quando se tratar de servidor público federal civil ou militar estudante, ou seu 
dependente estudante, se requerida em razão de comprovada remoção ou transferência 
de ofício, que acarrete mudança de domicílio para o município onde se situe a 
instituição recebedora, ou para localidade mais próxima desta. 
 
Parágrafo único - A regra do caput não se aplica quando o interessado na 
transferência se deslocar para assumir cargo efetivo em razão de concurso público, 
cargo comissionado ou função de confiança. 
 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI Nº 9.640, DE 25 DE MAIO DE 1998. 

 

Dispõe sobre o número de Cargos de Direção e 
Funções Gratificadas das Instituições Federais de 
Ensino Superior, dos Centros Federais de Educação 
Tecnológica, das Escolas Agrotécnicas Federais, das 
Escolas Técnicas Federais, das Instituições Federais 
de Ensino Militar, e dá outras providências         

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o - Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições Federais de 
Ensino Superior, dos Centros Federais de Educação Tecnológica, das Escolas 
Agrotécnicas Federais, das Escolas Técnicas Federais e das Instituições Federais de 
Ensino Militar passam a ser, quanto ao número e classificação, os constantes dos 
Anexos I, II, III e IV desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos e as funções não previstos nos Anexos I, II, III e IV serão 
extintos após o cumprimento do estabelecido no caput do art. 2o desta Lei. 

Art. 2o - São os Ministros de Estado da Educação e do Desporto e dos Ministérios 
militares autorizados a dispor, nas respectivas áreas de competência, em conjunto com 
o Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre a 
distribuição dos cargos e funções indicados no caput do artigo anterior, em relação a 
cada instituição de ensino. 

§ 1o - As nomeações, exonerações e apostilamentos decorrentes da aplicação do 
disposto no caput deste artigo serão publicados no Diário Oficial da União, pelas 
instituições, no prazo de vinte dias, a contar da publicação do ato de distribuição dos 
cargos e funções. 

§ 2o - No prazo de vinte dias, a contar da efetivação dos atos mencionados no 
parágrafo anterior, as instituições farão publicar no Diário Oficial da União relação 
nominal dos titulares dos cargos e funções a que se referem os Anexos I, II, III e IV, 
indicando, inclusive, o número de cargos e funções vagos, sua denominação e 
respectivos níveis. 

Art. 3o -- Nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior, 
mantidos pela União, o servidor público designado Reitor ou Vice-Reitor, Diretor ou Vice-
Diretor, pro tempore, cujo exercício das atribuições implicar deslocamento de sede, 
poderá ter custeio de sua estada a partir da posse, na forma de regulamento a ser 
aprovado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, ao servidor designado 
interventor de qualquer instituição de ensino superior. 

Art. 4o - São extintos os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas criados pelo art. 
4o da Lei no 8.670, de 30 de junho de 1993. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.640-1998?OpenDocument
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Art. 5o - São declarados revogados os atos do Poder Executivo pertinentes à 
distribuição de Cargos de Direção e Funções Gratificadas, editados até 18 de 
dezembro de 1996, das Instituições Federais de Ensino Superior e dos Centros 
Federais de Educação Tecnológica, editados até 31 de janeiro de 1998, das Escolas 
Agrotécnicas Federais, e editados até 31 de março de 1998, das Escolas Técnicas 
Federais. 

 Art. 6o - A remuneração do servidor investido em Cargo de Direção ou Função 
Gratificada das Instituições Federais de Ensino passa a ser paga na forma desta Lei. 

Art. 7o  - É criado o Adicional de Gestão Educacional, devido aos ocupantes dos 
cargos referidos no artigo anterior, observado o disposto no artigo seguinte. 

Parágrafo único - Em função do disposto neste artigo, os valores de remuneração 
atribuídos aos Cargos de Direção e Funções Gratificadas das Instituições Federais de 
Ensino passam a ser os constantes dos Anexos V e VI desta Lei. 

Art. 8o - O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na 
Administração Pública Federal direta ou indireta e investido em Cargo de Direção de 
Instituição Federal de Ensino poderá optar, exclusivamente, por uma das seguintes 
estruturas de remuneração: 

I - pela remuneração total do cargo de direção; ou 

II - pela sua remuneração acrescida da parcela variável correspondente à diferença 
entre o valor total atribuído ao cargo de direção e tal remuneração; ou 

III - pela sua remuneração acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
cargo de direção.      

§ 1o - No caso da opção referida no inciso I, o servidor perceberá somente a 
remuneração total do cargo de direção acrescida do adicional por tempo de serviço. 

§ 2o - Para fins do cálculo da parcela variável referida no inciso II, considera-se 
remuneração do servidor aquela definida no inciso III do art. 1o da Lei no 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994. 

Art. 9o - O servidor investido em Função Gratificada nas Instituições Federais de 
Ensino perceberá o valor da remuneração do seu cargo efetivo, acrescido da 
remuneração total da respectiva função. 

Art. 10 - São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.649-
17, de 7 de abril de 1998. 

Art. 11 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se os Quadros II do Anexo I e V do Anexo III à Lei no 8.670, de 30 
de junho de 1993, o Anexo III da Lei no 8.956, de 15 de dezembro de 1994, o Anexo I à 
Lei no 8.957, de 15 de dezembro de 1994, e o art. 2o da Lei no 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995. 

Brasília, 25 de maio de 1998; 177o da Independência e 110o da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI Nº 9.678, DE 3 DE JULHO DE 1998. 
 

Institui a Gratificação de Estímulo à 
Docênciano Magistério Superior, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta 
e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 1o - É instituída a Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3o Grau, lotados e em 
exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da 
Educação e do Desporto - MEC.  

§ 1o - Os valores a serem atribuídos à Gratificação instituída no caput corresponderão à 
pontuação atribuída ao servidor, até o máximo de cento e quarenta pontos, sendo cada 
ponto equivalente ao valor estabelecido no Anexo desta Lei, observado o limite fixado 
no art. 10 da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998 

§ 2o - A pontuação será atribuída a cada servidor em função da avaliação de suas 
atividades na docência, na pesquisa e na extensão, observado o seguinte: 

I – dez pontos por hora-aula semanal, até o máximo de cento e vinte pontos; 

II – um máximo de sessenta pontos pelo resultado da avaliação qualitativa das 
atividades referidas neste parágrafo. 

§ 3o - O resultado da avaliação prevista no inciso II do § 2o deste artigo somente será 
computado quando satisfeito o disposto no art. 57 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. 

§ 4o - Uma comissão nacional a ser designada pelo MEC regulará e divulgará, no prazo 
de noventa dias, a contar da vigência desta Lei, as formas e fatores de avaliação 
qualitativa do desempenho docente, bem como os critérios de atribuição de pontuação 
por natureza das atividades descritas no § 2o. 

§ 5o  - A avaliação de que trata o parágrafo anterior terá periodicidade anual, iniciando-
se em 1998, e será realizada por uma comissão composta de docentes internos e 
externos à instituição federal de ensino superior. 

§ 6o - Cada instituição federal de ensino superior deverá elaborar e publicar no Diário 
Oficial da União regulamento adequando às suas condições específicas o sistema de 
avaliação do desempenho docente previsto no § 4o deste artigo. 

§ 7o  - O regulamento da instituição de ensino superior, ao estabelecer os critérios para 
a pontuação, levará em conta as peculiaridades dos diversos regimes de trabalho. 

Art. 2o -  A gratificação de que trata o artigo anterior é devida em conjunto, de forma 
não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 
27 de agosto de 1992. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.678-1998?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9624.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
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Art. 3o - A partir da data de vigência desta Lei e até a conclusão do primeiro processo 
de avaliação de que trata o inciso II do § 2o do art. 1o, os servidores de que trata o art. 
1o perceberão a gratificação calculada com base em sessenta por cento da pontuação 
máxima fixada no § 1o do art. 1o. 

Parágrafo único - Concluída a avaliação referida no caput, se a pontuação obtida pela 
servidor for superior a sessenta por cento da pontuação máxima, a diferença será 
devida a partir da data de vigência desta Lei. 

Art. 4o - (VETADO) 

§ 1o - Os servidores referidos no art. 1o, regularmente afastados para qualificação em 
programas de mestrado ou doutorado ou estágio de pós-doutorado, e os servidores 
ocupantes de função gratificada FG 1 e FG 2, na própria instituição, poderão perceber 
a gratificação calculada com base em percentual superior a sessenta por cento da 
pontuação máxima fixada no § 1o do art. 1o, desde que tenham as suas atividades 
avaliadas nos termos do regulamento a que se refere o § 6o do art. 1o.   

§ 2o - (VETADO) 

§ 3o - O docente servidor cedido para exercício de cargo de natureza especial ou DAS 
6, 5 ou 4, ou cargo equivalente na Administração Pública, tem direito à referida 
gratificação de estímulo calculada a partir da média aritmética dos pontos utilizados 
para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que 
a percebeu antes da cessão. 

§ 4o - Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput, o número de pontos 
considerados para o cálculo equivalerá a sessenta por cento do máximo de pontos 
fixados no § 1o do art. 1o.   

Art. 5o - O docente aposentado ou beneficiário de pensão, na situação em que o 
referido aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao 
benefício quando ocupante de cargo efetivo referido nesta Lei, tem direito à referida 
gratificação de estímulo calculada a partir da média aritmética dos pontos utilizados 
para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que 
a percebeu. 

§ 1o - Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput, o número de pontos 
considerados para o cálculo equivalerá a sessenta por cento do máximo de pontos 
fixados no § 1o do art. 1o. 

§ 2o - É vedada a concessão ou revisão da gratificação instituída por esta Lei em 
virtude de titulação posterior à aposentadoria. 

Art. 6o - Sobre os valores fixados no Anexo incidirão os índices de reajuste geral 
concedidos aos servidores públicos federais civis a partir da publicação desta Lei. 

Art. 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 3 de julho de 1998; 177o da Independência e 110o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 Altera a legislação que rege o Salário-Educação, e 
dá outras providências 

 
 
O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º -  A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e 
sujeitar-se-á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas 
às contribuições sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, 
ressalvada a competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), sobre a matéria. 
 
§ 1º  - estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação: 
 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas respectivas 
autarquias e fundações; 
 
II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau; 
 
III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente registradas e 
reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no inciso 
II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 
regulamento; 
 
V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, 
cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 
8.212, de 1991. 
 
§ 2º - Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais a que estão 
sujeitos os contribuintes em atraso. 
 
§ 3º -  Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 
Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de 
atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as 
empresas e demais entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social. 
 
Art. 2º  - A quota estadual do Salário-Educação, de que trata o art. 15, § 1º, Inciso II, da 
Lei nº 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado e os respectivos Municípios, 
conforme critérios estabelecidos em lei estadual, sendo que, do seu total, uma parcela 
correspondente a pelo menos cinqüenta por cento será repartida proporcionalmente ao 
número de alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de 
ensino, conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da 
Educação e do Desporto. 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                122 

 

Art. 3º - O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e 
não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos 
empregados das empresas contribuintes. 
 
Art. 4º - A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) ou ao FNDE. 
 
Parágrafo único. O INSS reterá, do montante por ele arrecadado, a importância 
equivalente a um por cento, a título de taxa de administração, creditando o restante no 
Banco do Brasil S.A., em favor do FNDE, para fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 
9.424, de 1996. 
 
Art. 5º - A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será realizada pelo INSS, 
ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria. 
 
Parágrafo único - Para efeito da fiscalização prevista neste artigo, seja por parte do 
INSS, seja por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou 
limitativas do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais, dos comerciantes, empresários, industriais ou produtores, ou da 
obrigação destes de exibi-los. 
 
Art. 6º - As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados pelo FNDE, inclusive 
os arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas por intermédio de 
instituição financeira pública federal, na forma que vier a ser estabelecida pelo seu 
Conselho Deliberativo. 
 
Art. 7º - O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do FNDE, 
a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento 
e das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua 
destinação ao pagamento de pessoal.  
 
Art. 8º - Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação especial, 
desde que vinculada ao ensino fundamental público. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias da data 
de sua publicação. 
 
Art. 10 - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida provisória 1.607-
24, de 19 de novembro de 1998. 
 
Art. 11 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 12 - Revoga-se a Lei nº 8.150, de 28 de dezembro de 1990. 
 
Brasília, 18 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Lei  nº 9.786, de 8 de fevereiro de 1999. 

 

 Dispõe sobre o Ensino no Exército Brasileiro e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA DE ENSINO DO EXÉRCITO 

 

Art. 1º - É instituído o Sistema de Ensino do Exército, de características próprias, com 
a finalidade de qualificar recursos humanos para a ocupação de cargos e para o 
desempenho de funções previstas, na paz e na guerra, em sua organização. 

 Parágrafo único - A qualificação é constituída pelos atos seqüentes de capacitação, 
com conhecimentos e práticas, e de habilitação, com certificação e diplomação 
específicas. 

Art. 2º - O Sistema de Ensino do Exército compreende as atividades de educação, de 
instrução e de pesquisa, realizadas nos estabelecimentos de ensino, institutos de 
pesquisa e outras organizações militares com tais incumbências, e participa do 
desenvolvimento de atividades culturais. 

§ 1º - Integram também o Sistema de Ensino do Exército os cursos, estágios e outras 
atividades de interesse do Exército, realizados por seu efetivo em organizações 
estranhas à sua estrutura, militares ou civis, nacionais ou estrangeiras. 

§ 2º - O Exército Brasileiro vale-se, ainda, de cursos, de estágios e de graduações, 
realizados fora do seu sistema de ensino, para a qualificação de seus quadros, 
segundo legislação pertinente. 

 
 
 

CAPÍTULO II 
 
 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 
 
 
Art. 3º - O Sistema de Ensino do Exército fundamenta-se, basicamente, nos seguintes 
princípios: 

I - integração à educação nacional; 

II - seleção pelo mérito; 

III - profissionalização continuada e progressiva; 

IV - avaliação integral, contínua e cumulativa; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.786-1999?OpenDocument
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V - pluralismo pedagógico; 

VI - aperfeiçoamento constante dos padrões éticos, morais, culturais e de eficiência; 

VII - titulações e graus universitários próprios ou equivalentes às de outros sistemas de 
ensino. 

Art. 4º - O Sistema de Ensino do Exército valoriza as seguintes atitudes e 
comportamentos nos concludentes de suas modalidades de ensino: 

I - integração permanente com a sociedade; 

II - preservação das tradições nacionais e militares; 

III - educação integral; 

IV - assimilação e prática dos deveres, dos valores e das virtudes militares; 

V - condicionamento diferenciado dos reflexos e atitudes funcionais; 

VI - atualização científica e tecnológica; 

VII - desenvolvimento do pensamento estruturado. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA ESTRUTURA 
 

Art. 5º -  O Sistema de Ensino do Exército realiza o ensino profissionalizante e o 
escolar, estruturando-se, basicamente, em: 

I - graus de ensino, que versam sobre a escolaridade das diferentes atividades de 
ensino e sua correlação com os níveis funcionais militares; 

II - linhas de ensino, que dispõem sobre as áreas de concentração dos estudos e das 
funções militares; 

III - ciclos de ensino, que dispõem sobre o grupamento das atividades de ensino 
necessárias à progressão na carreira militar. 

 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DAS MODALIDADES DE CURSOS 
 

Art. 6º - Para atender a sua finalidade, o Sistema de Ensino do Exército mantém as 
seguintes modalidades de cursos: 

I - formação, que assegura a qualificação inicial, básica para a ocupação de cargos e 
para o desempenho de funções de menor complexidade em cada segmento da carreira 
militar, e a prestação do serviço militar inicial e suas prorrogações; 
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II - graduação, que qualifica em profissões de nível superior, com ou sem 
correspondentes civis, para a ocupação de cargos e para o desempenho de funções 
militares; 

III -  especialização, que qualifica para a ocupação de cargos e para o desempenho de 
funções que exijam conhecimentos e práticas especializadas; 

IV - extensão, que amplia os conhecimentos e as técnicas adquiridos em cursos 
anteriores, necessários para a ocupação de determinados cargos e para o 
desempenho de determinadas funções; 

V - aperfeiçoamento, que atualiza e amplia conhecimentos obtidos com a formação ou 
a graduação, necessários para a ocupação de cargos e para o desempenho de 
funções de maior complexidade; 

VI - altos estudos militares, que qualifica para a ocupação de cargos e para o 
desempenho de funções privativos do Quadro de Estado-Maior da Ativa, bem como 
atualiza, amplia e estrutura conhecimentos em ciências militares, políticas e sociais; 

VII - preparação, que amplia, sedimenta e uniformiza conhecimentos, bem como 
qualifica para o ingresso em determinados cursos. 

§ 1º - A pós-graduação complementa a graduação e a formação universitária, por meio 
de cursos específicos ou considerados equivalentes, mediante a concessão, o 
suprimento ou o reconhecimento de títulos e graus acadêmicos. 

§ 2º - Os estágios constituem uma atividade didático-pedagógica complementar a 
determinadas modalidades de cursos, destinada a desenvolver a qualificação cultural 
ou profissional. 

Art. 7º - O Sistema de Ensino do Exército mantém, de forma adicional às modalidades 
militares propriamente ditas, o ensino preparatório e assistencial de nível fundamental e 
médio, por intermédio dos Colégios Militares, na forma da legislação federal pertinente, 
ressalvadas suas peculiaridades. 

§ 1o - O ensino preparatório e assistencial de nível fundamental e médio a que se 
refere o caput poderá ser ministrado com a colaboração de outros Ministérios, 
Governos estaduais e municipais, além de entidades privadas. 

§ 2o - Os Colégios Militares mantêm regime disciplinar de natureza educativa, 
compatível com a sua atividade preparatória para a carreira militar. 

Art. 8º - A Educação de Jovens e Adultos, também adicional às modalidades militares 
propriamente ditas, quando desenvolvida pelo Exército Brasileiro, visará à melhoria da 
escolaridade de seus recursos humanos, atenderá à legislação federal específica e 
será realizada mediante a colaboração de outros Ministérios, dos Governos estaduais e 
municipais, além de entidades privadas. 

 
CAPÍTULO V 

DOS CURSOS, ESTÁGIOS E MATRÍCULAS 
 

Art. 9º - Atendida a estrutura disposta nesta Lei, os cursos e os estágios serão 
instituídos e mantidos segundo os interesses e as necessidades do Exército Brasileiro 
e de outras organizações. 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                126 

 

Art. 10 - Os diplomas e os certificados dos cursos e dos estágios serão expedidos pelo 
chefe do órgão de direção central do Sistema de Ensino do Exército, válida a 
delegação de competência. 

Art. 11 - O registro dos diplomas e dos certificados de conclusão dos cursos e dos 
estágios do Sistema de Ensino do Exército é feito no próprio estabelecimento de ensino 
que os ministra ou dirige. 

 Art. 12 - Os cursos realizados em estabelecimentos de ensino militar por detentores 
de cargos de nível superior, constituem, para efeito universitário, cursos de pós-
graduação, desde que atendida a legislação pertinente. 

Art. 13 - Os cursos de formação de oficiais da Academia Militar das Agulhas Negras 
são de grau universitário, conferindo-se aos seus diplomados a graduação de Bacharel 
em Ciências Militares. 

Art. 14 - A matrícula em curso específico da carreira militar, quando conseqüente de 
concurso público, atenderá às peculiaridades dessa carreira e aos princípios dispostos 
nos incisos II e III do art. 3o desta Lei. 

Art. 15 - Os cursos e os estágios ministrados pelo Exército Brasileiro, dependendo de 
sua natureza, poderão ser freqüentados por militares das nações amigas, das demais 
Forças Singulares, das Forças Auxiliares e por civis. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DE ENSINO 
 

Art. 16 - A atividade-fim do Sistema de Ensino do Exército é conduzida pelos agentes 
diretos e indiretos de ensino, assim caracterizados conforme o desempenho funcional, 
quando nomeados para os cargos de professor, instrutor, monitor e outros pertinentes 
ao ensino. 

Parágrafo único - As atividades regulares dos agentes de ensino são 
complementadas pela pesquisa e difusão das questões profissionais, culturais e 
científico-tecnológicas. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 17 - Ao Ministro de Estado do Exército compete: 

I - aprovar e conduzir a política de ensino; 

II - aprovar as estratégias de ensino; 

III - especificar e implementar a estrutura do Sistema de Ensino do Exército; 

IV - regular as linhas de ensino; 

V - designar o órgão gestor das linhas de ensino; 

VI - regular a matrícula nos cursos e nos estabelecimentos de ensino; 

VII - regular as atribuições dos agentes de ensino; 
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VIII - regular as capacitações, as habilitações e as qualificações necessárias aos 
agentes de ensino; 

IX - firmar convênios com órgãos públicos e privados no interesse das atividades de 
ensino. 

Art. 18 - Ao Estado-Maior do Exército compete propor ao Ministro de Estado do 
Exército a política e as estratégias de ensino, expedir diretrizes e coordenar as ações 
necessárias à consecução de ambas. 

Art. 19 - Ao órgão de direção central do Sistema de Ensino do Exército, a ser definido 
em ato do Poder Executivo, compete planejar, organizar, coordenar e controlar as 
atividades de ensino e expedir os atos administrativos decorrentes. 

Parágrafo único - Ao chefe do órgão a que se refere o caput deste artigo cabe, por ato 
próprio ou delegado, conceder ou suprir titulações e graus universitários, observada a 
legislação pertinente. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 20 - Os recursos financeiros para as atividades de ensino no Exército Brasileiro 
são orçamentários e extra-orçamentários, sendo estes obtidos mediante contribuições, 
subvenções, empréstimos, indenizações e outros meios. 

Art. 21 - A instrução militar, que visa à prestação do serviço militar inicial e suas 
prorrogações, bem como à profissionalização de segmentos militares, também qualifica 
para o exercício da atividade militar permanente. 

Art. 22.- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 dias. 

Art. 23. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. - Revogam-se as Leis nos 5.701, de 9 de setembro de 1971; 6.265, de 19 de 
novembro de 1975; 7.438, de 20 de dezembro de 1985; 7.553, de 15 de dezembro de 
1986; 7.576, de 23 de dezembro de 1986; e 8.040, de 5 de junho de 1990. 

Brasília, 8 de fevereiro de 1999; 178o da Independência e 111o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gleuber Vieira  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.701-1971?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.265-1975?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.265-1975?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.438-1985?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.553-1986?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.553-1986?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.576-1986?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.040-1990?OpenDocument
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Lei  nº 9.795, de 27 de abril de 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a  Política Nacional  
de Educação Ambiental e  dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  - Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
Da educação ambiental 

 
Art. 1º - Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso 
comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentatibilidade. 
 
Art. 2º. - A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 
 
Art. 3º. - Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação 
ambiental, incumbindo:  
I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir 
políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 
II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada 
aos programas educacionais que desenvolvem; 
III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente — Sisnama, 
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente;  
IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na 
disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a 
dimensão ambiental em sua programação; 
V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao 
controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do 
processo produtivo no meio ambiente; 
VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, 
atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 
 
Art. 4º  - São princípios básicos da educação ambiental: 
I - o enfoque humanista, holísitico, democrático e participativo; 
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência 
entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 
sustentabilidade; 
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III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 
transdisciplinaridade; 
IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 
V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 
VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 
VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e 
globais; 
VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 
 
Art. 5º -  São objetivos fundamentais da educação ambiental: 
I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 
múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, 
políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 
II - a garantia de democratização das informações ambientais; 
III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 
ambiental social; 
IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 
preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade 
ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania;  
V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e 
macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente   
equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, 
justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; 
VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 
VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como 
fundamentos para o futuro da humanidade. 

 
 

CAPÍTULO II 
Da política nacional de educação ambiental 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 6º. - É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 
 
Art.7º. - A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, 
além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente — 
Sisnama, instituições educacionais públicas e privada dos sistemas de ensino, os 
órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
organizações não-governamentais com atuação em educação ambiental. 
 
Art. 8º. - As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem 
ser desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das 
seguintes linhas de atuação inter-relacionadas: 
I - capacidade de recursos humanos; 
II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 
III - produção e divulgação de material educativo; 
IV - acompanhamento e avaliação. 
§1º Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão 
respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei. 
§ 2º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 
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I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização 
dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 
II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização 
de profissionais de todas as áreas;  
III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 
IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente; 
V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz 
respeito à problemática ambiental. 
§ 3º 
º As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 
I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da 
dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de 
ensino; 
II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental; 
III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos 
interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática 
ambiental; 
IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área 
ambiental; 
V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de 
material educativo; 
VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações 
enumeradas nos incisos I a V. 

 
 

Seção II 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

 
 

 
Art. 9º. - Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no 
âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando: 
 
I - educação básica: 
a) educação infantil; 
b) ensino fundamental e; 
c) ensino médio; 
II - educação superior; 
III - educação especial; 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos. 
 
Art. 10 - A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino 
fundamental. 
§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 
currículo de ensino.  
§ 2º  - Nos cursos de pós-graduação, extensão e na áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da educação ambiental quando se fizer necessário, é facultada a criação 
de disciplina específica. 
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§ 3º  - Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 
profissionais a serem desenvolvidas. 
 
Art. 11. - A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 
Parágrafo único - Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente 
ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 
 
Art. 12. - Autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de 
seus cursos, nas redes públicas e privada, observarão o cumprimento do disposto nos 
arts. 10 e 11 desta Lei. 

 
Seção III 

Da Educação Ambiental Não-Formal 
 

 
Art. 13  - Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à 
sua organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 
 
Parágrafo único - O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará: 
I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, 
de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas 
relacionados ao meio ambiente; 
II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-
governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
educação ambiental não-formal; 
III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas 
de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações 
não-governamentais; 
IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;  
V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 
conservação; 
VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;  
VII  - o ecoturismo. 

 
 

CAPÍTULO III 
Da Execução da Política Nacional de Educação Ambiental 

 
Art. 14 - A coordenação da Política Nacional de Educação Nacional de Educação 
Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação 
desta Lei. 
 
Art. 15 - São atribuições do órgão gestor: 
 
I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional; 
II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de 
educação ambiental, em âmbito nacional; 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                132 

 

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos na 
área de educação ambiental. 
 
Art. 16 - Os Estados o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 
e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação 
ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental. 
 
Art. 17 - A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos 
vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se 
em conta os seguintes critérios: 
I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Educação Ambiental; 
II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação; 
III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o 
retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto. 
 
Parágrafo único - Na eleição a que se refere o, caput, deste artigo, devem ser 
contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes 
regiões do País. 
 
Art. 18 - VETADO) 
 
Art. 19 - Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e 
educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de 
educação ambiental.  

 
 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

 
Art. 20 -  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de 
Educação. 
 
Brasília, 27 de abril de 1999; 178ª da Independência e 111º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

José Sarney Filho  
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Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999 
 
                                             Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares 
                                             e dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1 - O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-
escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato 
da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai 
do aluno ou o responsável. 
§1º  - O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 
§2º - (VETADO) 
§3º - O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes 
terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, 
facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não 
excedam ao valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores. 
§4º - Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 
reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo 
inferior a um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente 
prevista em lei. 
 
Art. 2 º - O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 
público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número 
de vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data 
final para matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino. 
Parágrafo único – (VETADO) 
 
Art. 3º  - (VETADO) 
 
Art. 4º - A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando 
necessário, poderá requerer, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula 
contratual, exceto dos estabelecimentos de ensino que tenham firmado acordo com 
alunos, pais de alunos ou associações de pais e alunos, devidamente legalizadas, bem 
como quando o valor arbitrado for decorrente da decisão do mediador. 
Parágrafo único - Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de 
ensino não corresponder às condições desta Lei, o órgão de que trata este artigo 
poderá tomar, dos interessados, termo de compromisso, na forma da legislação 
vigente. 
 
Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à 
renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento 
da escola ou cláusula contratual. 
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Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos 
escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de 
inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e 
administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 
177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de 
noventa dias. 
§ 1º  - Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, 
a qualquer tempo, os documentos de transferência de seus alunos, independentemente 
de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de cobranças judiciais. 
§ 2º  - São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio 
as matrículas dos alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou responsáveis 
para a prestação de serviços educacionais, tenham sido suspensos em virtude de 
inadimplemento, nos termos do caput deste artigo. 
§ 3º  - Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2º, ou seus pais ou responsáveis, 
não terem providenciado a sua imediata matrícula em outro estabelecimento de sua 
livre escolha, as Secretarias de Educação estaduais e municipais deverão providenciá-
la em estabelecimento de ensino da rede pública, em curso e série correspondentes 
aos cursados na escola de origem, de forma a garantir a continuidade de seus estudos 
no mesmo período letivo e a respeitar o disposto no inciso V do art. 53 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 
Art. 7º  - São legitimados à propositura das ações previstas na Lei nº 8.078, de 1990, 
para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei e pela legislação vigente, as 
associações de alunos, de pais de alunos e responsáveis, sendo indispensável, em 
qualquer caso, o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de alunos do 
estabelecimento de ensino ou dos alunos, no caso de ensino superior. 
 
Art. 8º  - O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso: 

"XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido." 

 
Art. 9º - A Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 7º- A - As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras  de instituições de 
ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 9.394,  de 20 de dezembro de 
1996, poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou 
comercial e, quando constituídas como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 
24 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único - Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, 
devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas ao 
Ministério da Educação, para as devidas providências. 

Art. 7º-B - As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem 
finalidade lucrativa, deverão: 

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, com o 
parecer do conselho fiscal, ou órgão similar; 

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma da 
legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
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modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão; 

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, 
os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 
a modificar sua situação patrimonial; 

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público; 

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, no caso 
de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a alteração 
estatutária correspondente; 

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente: 

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de ensino; 

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer forma 
ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou equivalentes. 

Parágrafo único - A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, para fins 
de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino superior. 

Art. 7º-C - As entidades mantenedoras de instituições privadas de ensino superior 
comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como fundações não 
poderão ter finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos do art. 14 do Código 
Tributário Nacional e do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, além de 
atender ao disposto no art. 7º-B. 

Art. 7º- D - As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, com 
finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada exercício 
social, demonstrações financeiras atestadas por profissionais competentes." 

Art. 10º - Continuam a produzir efeitos os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 1.890-66, de 24 de setembro de 1999, e nas suas antecessoras. 
 
Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 12º . Revogam-se a Lei nº 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei nº 
8.178, de 1º de março de 1991; e a Lei nº 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 
 
 
Brasília, 23 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Carlos Dias 
Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 
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Lei nº 10.168, de 29 de dezembro 2000 

                

  Institui contribuição de intervenção de domínio                                                   
econômico destinada a financiar o Programa de                                                              
Estímulo à Interação Universidade-Empresa                                                               
para o Apoio à Inovação e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o - Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 
para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento 
tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. 
 
Art. 2o - Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica 
instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa 
jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem 
como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, 
firmados com residentes ou domiciliados no exterior. 
§ 1o - Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de 
tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de 
fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica. 
§ 2o - A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a 
título de remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput deste artigo. 
§ 3o - A alíquota da contribuição será de dez por cento. 
§ 4o - O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da 
quinzena subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. 
 
Art. 3o - Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a 
fiscalização da contribuição de que trata esta Lei. 
Parágrafo único - A contribuição de que trata esta Lei sujeita-se às normas relativas 
ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 
federais, previstas no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações 
posteriores, bem como, subsidiariamente e no que couber, às disposições da 
legislação do imposto de renda, especialmente quanto a penalidades e demais 
acréscimos aplicáveis. 
 
Art. 4o - A contribuição de que trata o art. 2o será recolhida ao Tesouro Nacional e 
destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
8.172, de 18 de janeiro de 1991. 
§ 1o - Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 
programação específica e administrados conforme o disposto no regulamento. 
§ 2o - Para fins do disposto no § 5o do art. 165 da Constituição Federal, o Poder 
Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o 
caput deste artigo. 

http://www.mct.gov.br/legis/decretos/719_69.htm
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Art. 5o - Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comitê 
Gestor com a finalidade de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à 
Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir as 
diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das 
ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 
§ 1o (VETADO) 
§ 2o - A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 
§ 3o - O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio técnico, 
administrativo e financeiro necessários ao seu funcionamento. 
 
Art. 6o - Do total dos recursos a que se refere o art. 2o, trinta por cento, no mínimo, 
serão aplicados em programas de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 
 
Art. 7o - Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei no 9.530, de 10 de dezembro de 
1997. 
Art. 8o – Est 
a Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2001. 
Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Amaury Guilherme Bier 
Luciano Oliva Patrício 

Banjamin Benzaquen Sicsú 
Guilherme Gomes Dias 

Ronaldo Mota Sardenberg 
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Lei nº 10.172,  de 9 de janeiro de 2001 
                 

 Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 
 
 
 PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte  Lei: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento anexo, 
com duração de dez anos. 
 
Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 
correspondentes. 
 
Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os municípios e a 
sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano 
Nacional de Educação. 
 
§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do Senado Federal, 
acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação. 
 
§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, cabendo ao 
Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de 
deficiências e distorções. 
 
Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os 
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano 
Nacional de Educação. 
 
Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do Plano 
Nacional de Educação e dos respectivos planos decenais. 
 
Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus 
objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua 
implementação. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 
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Lei nº 10.187, de 12 de fevereiro de 2001 
 
 
                                                       Institui a Gratificação de Incentivo à Docência e 
                                                      dá outras providências. 
 
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.125-12, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  -  Fica instituída, a partir de 1º de janeiro de 2000, a Gratificação de Incentivo à 
Docência, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor de 1º e 2º Graus nas 
instituições federais de ensino relacionadas no Anexo I. 
§ 1º  - A Gratificação instituída no caput deste artigo terá como limite máximo oitenta 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo II, 
obedecido ao limite fixado no art. 2º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
§ 2º  - O limite global de pontuação mensal corresponderá, em cada instituição, a 
setenta e três vezes o número de professores de 1º e 2º Graus ativos, e a pontuação 
atribuída a cada professor observará regulamento por ela estabelecido, que incluirá, 
obrigatoriamente, a carga horária semanal em sala de aula, o número de alunos sob 
sua responsabilidade, a avaliação qualitativa de suas aulas e a participação em 
programas e projetos de interesse da instituição. 
§ 3º  - É condição obrigatória para a atribuição de pontuação ao professor de que trata 
esta Lei a prestação de, no mínimo, oito horas semanais de aulas, admitindo-se a 
redução deste limite à metade nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 4A. 
§ 4º  - O Poder Executivo estabelecerá os requisitos básicos para o regulamento de 
que trata o § 2º. 
§ 5º  -  As instituições federais de ensino, constantes do Anexo I desta Lei, darão 
conhecimento prévio aos respectivos Ministérios a que se vinculem dos regulamentos 
referidos no § 2º, e os publicarão no Diário Oficial da União, com vigência a partir de 
trinta dias da referida publicação. 
§ 6º  - A periodicidade da revisão da pontuação dos professores, nos termos do  § 2º 
não poderá ser superior a um ano. 
§ 7º  -  Para fins de cálculo da Gratificação nos meses de férias do servidor ou dos 
alunos, será considerada a pontuação média alcançada nos doze meses 
imediatamente anteriores à competência do efetivo pagamento. 
 
Art. 2º  - A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga em conjunto, de forma 
não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada no 13, de 
27 de agosto de 1992. 
 
Art. 3º  - Até a vigência dos regulamentos de que trata o § 2º do art. 1º, a Gratificação 
será calculada com base em pontuação correspondente a sessenta por cento do limite 
fixado no § 1º daquele artigo. 
Parágrafo único - Até que seja possível o cálculo previsto no art. 1º, observar-se-á o 
disposto no caput deste artigo para o pagamento daquelas parcelas. 
 
Art. 4º  - O servidor que não possua pontuação somente fará jus à Gratificação, 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                140 

 

calculada com base em sessenta por cento do limite máximo de pontos fixado no § 1º 
do art. 1º, quando se encontre: 
I - cedido para exercício de cargo de natureza especial ou DAS 6, 5 ou 4, ou cargo 
equivalente na Administração Pública Federal; 
II - em exercício de Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada na própria instituição;  
III - afastamento autorizado pela instituição para curso de especialização, mestrado ou 
doutorado em outra instituição. 
Parágrafo único - O professor que se encontre nas situações previstas no inciso II 
poderá optar pela percepção da Gratificação com base na sua pontuação efetivamente 
alcançada, caso a possua. 
 
Art. 5º  - Para fins de incorporação aos proventos de aposentadoria ou pensão, a 
Gratificação: 
I - somente será devida se percebida há pelo menos dois anos de atividade; 
II - será calculada pela média aritmética dos últimos vinte e quatro meses anteriores à 
aposentadoria. 
 
Art. 6º  -  Fica vedada, a partir da publicação desta Lei, a redistribuição de Professores 
de 1º e 2º Graus com escolaridade inferior à graduação para as instituições referidas 
no Anexo I. 
 
Art. 7º  -  Sobre os valores fixados no Anexo II, incidirão os índices de reajuste geral 
concedidos aos servidores públicos federais civis a partir da publicação desta Lei. 
 
Art. 8º  - Ficam reajustados em trinta por cento, a partir de 1º de janeiro de 2000, os 
valores fixados em reais no anexo da Lei nº 9.678, de 3 de julho de 1998. 
Parágrafo único - A Gratificação instituída pela Lei no 9.678, de 1998, é devida, 
igualmente, aos ocupantes de cargos efetivos de Professor do Magistério Superior das 
Instituições Federais de Ensino Superior Militares. 
 
Art. 9º  - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 
2.125-11, de 27 de dezembro de 2000. 
 
Art. 10º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República 
 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 
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Lei n
o
 10.197, de 14 de fevereiro de 2001 

 

                          Acresce dispositivos ao Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 
1969, para dispor sobre o financiamento a projetos de 
implantação e recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas 
instituições públicas de ensino superior e de pesquisa, e dá 
outras providências. 

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.106-11, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, que cria o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, restabelecido pela Lei nº 8.172, de 
18 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 
 
"Art. 3º- A. - Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e 
recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior 
e de pesquisa vinte por cento dos recursos destinados: 
I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT oriundos 
de: 
a) contribuição de intervenção no domínio econômico; 
b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais; 
c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias e 
autorizatárias de serviços públicos; e 
d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações; 
 
II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar 
financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos 
específicos." (NR) 
 
"Art. 3º- B. Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão observados:  
I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no FNDCT; 
II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e 
III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de origem 
dos recursos. 
 
Parágrafo único - No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em 
instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste." (NR) 
 
Art. 2º - Será constituído Comitê Gestor Interministerial, coordenado por um 
representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, cabendo-lhe definir as diretrizes 
gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 
avaliar anualmente os resultados alcançados. 
§ 1º - O Comitê Gestor, cuja operação será definida em regulamento, será composto 
pelos seguintes membros: 
I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEP; 
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II - três representantes do Ministério da Educação, sendo um da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES; 
III - dois representantes da comunidade científica. 
 
§ 2º - O mandato dos membros do Comitê a que se refere o inciso III deste artigo será 
de dois anos, permitida uma recondução. 
 
§ 3º - A participação no Comitê Gestor não será remunerada. 
 
§ 4º - O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor o apoio técnico, 
administrativo e financeiro para seu funcionamento. 
 
Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.106-10, de 27 de dezembro de 2000. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001 180º da Independência e 113º da 
República 

 
 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 
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Lei n
º
 10.207, de 23 de março de 2001 

 
 
                                                       Dispõe sobre a renegociação de dívidas no âmbito         
                                                       do Programa de Crédito  Educativo, e dá outras     
                                                       providências.  
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.099-35, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Os saldos devedores dos contratos celebrados no âmbito do Programa de 
Crédito Educativo poderão ser consolidados e refinanciados, uma única vez, nos 
termos desta Lei. 
 
Art. 2º - Os contratos de refinanciamento celebrados nos termos desta Lei conterão 
cláusulas de garantia do valor financiado, conforme estabelecido em resolução da 
Caixa Econômica Federal. 
 
Art. 3º - No ato de composição do saldo devedor, será concedido abatimento de trinta 
por cento da importância devida a título de correção monetária, no caso dos contratos 
celebrados após 1o de março de 1991, valor este que será automaticamente 
incorporado, devidamente corrigido, ao valor refinanciado na hipótese de 
inadimplemento do contrato. 
Parágrafo único. - O abatimento de que trata o caput será de trinta e cinco por cento 
no caso dos contratos que se encontrem com todas as prestações em dia na data da 
composição. 
 
Art. 4º - No contrato de refinanciamento nos termos desta Lei, o valor do saldo devedor 
consolidado passará a integrar o principal da dívida, e, sobre o mesmo passarão a ser 
calculados os encargos devidos, na forma da legislação aplicável. 
 
Art. 5º - O saldo devedor consolidado poderá ser refinanciado em até cento e oitenta 
meses, observado o seguinte: 
I - o prazo de refinanciamento não poderá superar três vezes o período de utilização do 
crédito educativo, computado em semestres; e 
II - a prestação resultante do refinanciamento não poderá ser inferior a R$ 150,00 
(cento e cinqüenta reais). 
Parágrafo único - Excepcionalmente, na hipótese de a prestação resultante do 
refinanciamento nos termos deste artigo ultrapassar a trinta por cento da renda familiar 
bruta do contratante, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a dispensar a 
aplicação do inciso II. 
 
Art. 6º - Na hipótese de quitação imediata do saldo devedor consolidado, serão 
concedidos os seguintes descontos: 
I - dez por cento do valor devido no caso dos contratos celebrados até 28 de fevereiro 
de 1991; 
II - trinta por cento do valor devido no caso dos contratos celebrados a partir de 1º de 
março de 1991. 
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Art. 7º - As prestações dos contratos refinanciados nos termos desta Lei terão 
vencimento no último dia útil de cada mês de competência, e sobre estas incidirão: 
I - multa de dois por cento no caso do pagamento até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do vencimento; 
II - abatimento de cinqüenta por cento da importância correspondente aos juros no 
caso de pagamento até o dia 25 do mês de vencimento, ou dia útil imediatamente 
anterior. 
§ 1º - Em qualquer hipótese, a amortização do financiamento será feita pelo valor 
integral da prestação devida. 
§ 2º - Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a rescindir o contrato de 
refinanciamento e a proceder à execução do valor total da dívida em caso de não-
pagamento da parcela no prazo referido no inciso I deste artigo. 
 
Art. 8º - É facultada, a qualquer tempo, a amortização parcial do saldo devedor dos 
contratos refinanciados na forma desta Lei, dispensada a cobrança de juros sobre a 
parcela antecipada, observado o disposto no inciso II do art. 5o. 
Parágrafo único - Na hipótese de quitação total do saldo devedor, será concedido um 
abatimento de vinte por cento do seu valor na data de quitação. 
 
Art. 9º - As condições de refinanciamento estabelecidas nos arts. 3º a 7º desta Lei 
serão válidas:(Artigo revogado pela Lei nº 10.260, de 12.7.2001) 
I - até 30 de dezembro de 1999, para os contratos cuja carência tenha terminado até 28 
de fevereiro de 1999; 
II - pelo prazo de noventa dias contados do término da carência, para os contratos com 
término do período de utilização até o segundo semestre letivo de 1999. 
Parágrafo único - Na hipótese de adesão do estudante em fase de utilização do 
Programa de Crédito Educativo ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino  
Superior, de que trata a Medida Provisória no 1.972-10, desta data, ser-lhe-ão 
concedidos os abatimentos previstos no art. 3o desta Lei, sujeitando-se o saldo devedor 
resultante às normas do referido Fundo. 
 
Art. 10 - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.099-34, de 25 de janeiro de 2001. 
 
Art. 11 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 23 de março de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 

 
Senador JADER BARBALHO 

Presidente do Congresso Nacional 
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Lei n
º
 10.219, de 11 de abril de 2001 

 
 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à 
educação - "Bolsa Escola", e dá outras providências. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 
vinculada à educação - "Bolsa Escola". 
§ 1º - O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento de 
participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda 
mínima associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos 
programas municipais. 
§ 2º - Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município. 
§ 3º - Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 
Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros 
órgãos da Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em 
regulamento. 
§ 4º - Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, mediante 
remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, 
obedecidas as formalidades legais: 
I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 
cadastro nacional de beneficiários; 
II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados; 
III - a organização e operação da logística de pagamento dos beneficios; e 
IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 
auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação. 
 
Art. 2º - A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de renda 
mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 
I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido no 
inciso I do art. 5º; 
II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda familiar 
per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada 
exercício e que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e 
quinze anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com 
freqüência escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento; 
III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da 
comunidade, incentivem e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede 
escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares,  
de alimentação e de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das 
aulas; e 
IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, designado 
ou constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e da 
sociedade civil, observado o disposto no art. 8º. 
§ 1º - Para os fins do inciso II, considera-se: 
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I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos 
completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da 
União; e 
II - para determinação da renda familiar per capita, a média dos rendimentos brutos 
auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do 
programa de que trata esta Lei. 
§ 2º - Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta Lei 
os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
 
Art. 3º - Fica o Ministério da Educação autorizado a celebrar convênios de cooperação 
com os Estados, dispondo sobre a participação destes nos programas de que trata esta 
Lei, inclusive no seu acompanhamento, avaliação e auditoria. 
 
Art. 4o - A participação da União nos programas de que trata o caput do art. 2o 
compreenderá o pagamento, diretamente à família beneficiária, do valor mensal de R$ 
15,00 (quinze reais) por criança que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até 
o limite máximo de três crianças por família.  
§ 1º - Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 
ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme 
um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela 
contribuição de seus membros. 
§ 2º - O pagamento de que trata o caput deste artigo será feito à mãe das crianças que 
servirem de base para o cálculo do benefício, ou, na sua ausência ou impedimento, ao 
respectivo responsável legal. 
§ 3º - O Poder Executivo poderá reajustar os valores fixados no caput deste artigo, 
bem assim o valor limite de renda familiar per capita referido no inciso II do art. 2º para 
o exercício subseqüente, desde que os recursos para tanto necessários constem 
explicitamente da lei orçamentária anual, observado, também, o disposto no § 6º do art. 
5º. 
§ 4º-  Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição 
instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, o benefício será acrescido do 
valor correspondente àquela contribuição.  
 
Art. 5o - O Poder Executivo publicará o regulamento do programa instituído pelo art. 1º, 
o qual compreenderá: 
I - o termo de adesão do Município, bem como as condições para sua homologação 
pelo Ministério da Educação; 
II - as normas de organização e manutenção do cadastro de famílias beneficiárias por 
parte dos Municípios aderentes; e 
III - as normas de organização, funcionamento, acompanhamento e avaliação do 
programa no âmbito federal. 
§ 1º - Os cadastros referidos no inciso II, bem assim a documentação comprobatória 
das informações deles constantes, serão mantidos pelos Municípios pelo prazo de dez 
anos, contado do encerramento do exercício em que ocorrer o pagamento da 
participação financeira da União, e estarão sujeitos, a qualquer tempo, a vistoria do 
respectivo conselho de controle social, bem assim a auditoria a ser efetuada por agente 
ou representante do Ministério da Educação, devidamente credenciado. 
§ 2º - A auditoria referida no parágrafo anterior poderá incluir a convocação pessoal de 
beneficiários da participação financeira da União, ficando estes obrigados ao 
comparecimento e à apresentação da documentação solicitada, sob pena de sua 
exclusão do programa. 
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§ 3º - O Ministério da Educação realizará periodicamente a compatibilização entre os 
cadastros de que trata este artigo e as demais informações disponíveis sobre os 
indicadores econômicos e sociais dos Municípios. 
§ 4º - Na hipótese de apuração de divergência no processo de que trata o parágrafo 
anterior, com excesso de famílias beneficiárias, caberá ao Ministério da Educação: 
I - excluir as famílias consideradas excedentes, em ordem decrescente de renda 
familiar per capita, no caso de divergência inferior a cinco por cento da base calculada 
a partir dos indicadores disponíveis; e 
II - restituir o cadastro ao Município, para adequação, nos demais casos. 
§ 5º - Em qualquer hipótese, o pagamento da participação financeira da União no 
programa será devido a partir do mês subseqüente ao da homologação do cadastro por 
parte do Ministério da Educação. 
§ 6º - A partir do exercício de 2002, a inclusão de novos beneficiários no programa de 
que trata o art. 1º será: 
I - condicionada à compatibilidade entre a projeção de custo do programa e a lei 
orçamentária anual nos meses de janeiro a junho; 
II - suspensa nos meses de julho e agosto; e 
III - condicionada à compatibilidade simultânea entre as projeções de custo do 
programa para os exercícios em curso e seguinte, a lei orçamentária do ano em curso 
e a proposta orçamentária para o exercício seguinte nos meses de setembro a 
dezembro. 
 
Art. 6º - Serão excluídas do cálculo do benefício pago pela União as crianças: 
I - que deixarem a faixa etária definida no inciso II do art. 2º; 
II - cuja freqüência escolar situe-se abaixo de oitenta e cinco por cento; 
III - pertencentes a famílias residentes em Município que descumprir os compromissos 
constantes do termo de adesão de que trata o inciso I do art. 5o, bem assim as demais 
disposições desta Lei. 
§ 1º - Na hipótese da ocorrência da situação referida no inciso III, o Ministério da 
Educação fará publicar no Diário Oficial da União o extrato do relatório de exclusão, 
bem assim encaminhará cópias integrais desse relatório ao conselho de que trata o 
inciso IV do art. 2º, ao Poder Legislativo municipal e aos demais agentes públicos do 
Município afetado. 
§ 2º - Ao Município que incorrer na situação referida no inciso III somente será 
permitida nova habilitação à participação financeira da União nos termos desta Lei 
quando comprovadamente sanadas todas as irregularidades praticadas. 
 
Art. 7º - É vedada a inclusão nos programas referidos nesta Lei, por parte dos 
Municípios, de famílias beneficiadas pelo Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil, enquanto permanecerem naquela condição. 
 
Art. 8º - O conselho referido no inciso IV do art. 2º terá em sua composição cinqüenta 
por cento, no mínimo, de membros não vinculados à administração municipal, 
competindo-lhe: 
I - acompanhar e avaliar a execução do programa de que trata o art. 2º no âmbito 
municipal; 
II - aprovar a relação de famílias cadastradas pelo Poder Executivo municipal para a 
percepção dos benefícios do programa de que trata o art. 2º; 
III - estimular a participação comunitária no controle da execução do programa no 
âmbito municipal; 
IV - elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e 
V - exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares. 
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Art. 9º - A autoridade responsável pela organização e manutenção dos cadastros 
referidos no § 1º do art. 5º que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, bem 
assim contribuir para a entrega da participação financeira da União a pessoa diversa do 
beneficiário final, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 
§ 1º - Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que gozar ilicitamente do auxílio 
será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida, em prazo a ser 
estabelecido pelo Poder Executivo, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data do recebimento, e de um por cento 
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. 
§ 2º - Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou contratada que 
concorra para ilícito previsto neste artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa 
em documento que deva produzir efeito perante o programa, aplica-se, nas condições 
a serem estabelecidas em regulamento e sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos rendimentos ilegalmente 
pagos, atualizada, anualmente, até seu pagamento, pela variação acumulada do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística.  
 
Art. 10 - Constituirão créditos da União junto ao Município as importâncias que, por 
ação ou omissão dos responsáveis pelo programa no âmbito municipal forem 
indevidamente pagas a título de participação financeira da União nos programas de 
que trata esta Lei, sem prejuízo do disposto no artigo anterior. 
§ 1º - Os créditos referidos no caput serão lançados na forma do regulamento, e 
exigíveis a partir da data de ocorrência do pagamento indevido que lhe der origem. 
§ 2º - A satisfação dos créditos referidos no caput é condição necessária para que o 
Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação 
dos Municípios, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 
administração direta e indireta da União.  
 
Art. 11 - Na análise para homologação dos termos de adesão recebidos pelo órgão 
designado para este fim, terão prioridade os firmados por Municípios: 
I - com os quais a União tenha celebrado, no exercício de 2000, convênio nos termos 
da Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997; 
II - pertencentes aos catorze Estados de menor Índice de Desenvolvimento Humano - 
IDH; 
III - pertencentes a micro-regiões com IDH igual ou inferior a 0,500; 
IV - com IDH igual ou inferior a 0,500 que não se enquadrem no inciso anterior; 
V – e demais Municípios. 
 
Art. 12 - Para efeito do disposto no art. 212 da Constituição, não serão considerados 
despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino os recursos despendidos pela 
União nos termos desta Lei, assim como os gastos pelos Estados e Municípios na 
concessão de benefícios pecuniários às famílias carentes, em complementação do 
valor a que se refere o art. 4º. 
 
Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, da unidade orçamentária 
26.298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para a unidade 
orçamentária 26.101 - Ministério da Educação, as dotações orçamentárias constantes 
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da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, destinadas às ações referidas no § 1º do art. 
1º desta Lei. 
Parágrafo único - No presente exercício, as despesas administrativas para execução 
do disposto no art. 1º correrão à conta das dotações orçamentárias referidas neste 
artigo. 
 
Art. 14 -  A participação da União em programas municipais de garantia de renda 
mínima associados a ações socioeducativas previstos na Lei nº 9.533, de 1997, passa 
a obedecer, exclusivamente, ao disposto nesta Lei. 
 
Art. 15 - A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os 
seguintes: 
............................................................................... 
VII - Ministério da Educação: 
............................................................................... 
g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou 
dependentes; 
..............................................................................." (NR) 
"Art. 16. Integram a estrutura básica: 
.............................................................................. 
VII - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto Benjamin 
Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até seis Secretarias. 
..............................................................................." (NR) 
 
Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.140-01, de 14 de março de 2001. 
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 
Martus Tavares 
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Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 
 
 

                                                  Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante     
                                                   do  Ensino Superior e dá outras providências. 
 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 
 
Art. 1º - Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 
processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). 
 
Parágrafo único - A participação da União no financiamento ao estudante de ensino 
superior não gratuito dar-se-á, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo 
instituído por esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16.  

 
Seção I 

Das receitas do FIES 
 
Art. 2º - Constituem receitas do FIES: 
 
I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto 
no art. 16; 
III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei; 
IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o 
financiamento; 
V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho 
de 1992, ressalvado o disposto no art. 16; 
VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  
VII - receitas patrimoniais. 
 
§ 1º - Fica autorizada: 
 
I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e  
externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN); 
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992; 
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III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse fim 
pelo CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por 
financiamentos concedidos ao amparo desta Lei. 
 
§ 2º - As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta 
única do Tesouro Nacional. 
 
§ 3º - As despesas administrativas do FIES, conforme regulamentação do CMN, 
corresponderão a: 
I - até zero vírgula dois por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do Fundo, 
calculado sobre suas disponibilidades; 
II - até zero vírgula três por cento ao ano ao agente operador, pela gestão do Fundo, 
calculado sobre o saldo devedor dos repasses às instituições financeiras; 
III - até um vírgula cinco por cento ao ano aos agentes financeiros, calculado sobre o 
saldo devedor, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de 
crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso V do art. 5. 
 
§ 4º - O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I 
do  
 1º terá precedência sobre todas as demais despesas. 
 
§ 5º - Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo 
poderão ser renegociados entre a instituição financeira adquirente e o devedor, 
segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de débitos constituídos, 
saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações e eventuais 
descontos, observado o seguinte: 
I - eventuais condições de renegociação e quitação estabelecidas pela instituição 
financeira adquirente deverão contemplar, no mínimo, a recuperação dos valores 
nominais desembolsados; 
II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, 
relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 
número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 
necessárias pelo MEC. 

 
Seção II 

Da gestão do FIES 
 
Art. 3º - A gestão do FIES caberá: 
 
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de 
supervisor da execução das operações do Fundo; e 
II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora 
dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. 
 
§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre: 
 
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 
II - os casos de suspensão temporária e encerramento dos contratos de financiamento; 
III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento. 
 
§ 2º - O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de  
natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado. 
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§ 3º - De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as 
instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder 
financiamentos com recursos do FIES. 
 

CAPÍTULO II 
DAS OPERAÇÕES 

 
Art. 4º - São passíveis de financiamento pelo FIES até setenta por cento dos encargos 
educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior 
devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em contraprestação aos cursos de 
graduação em que estejam regularmente matriculados. 
 
§ 1º - O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso oferecido, 
sendo vedada a concessão de financiamento nos cursos com avaliação negativa nos 
processos conduzidos pelo MEC. 
 
§ 2º - Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins do 
financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de 
avaliação concluído. 
 
§ 3º - Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à 
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, sendo vedada a 
concessão a estudante que haja participado do Programa de Crédito Educativo de que 
trata a Lei nº 8.436, de 1992. 
 
Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 
seguinte: 
 
I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; 
II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 
desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; 
IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do 
curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 
prestações, em qualquer caso: 
 
a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre  
imediatamente anterior; 
 
b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 
meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; 
 
V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do 
risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 
respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados; 
VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura 
dos contratos. 
 
§ 1º - Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica 
obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados 
ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
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§ 2º - É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a 
regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 
 
§ 3º - Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja 
vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão 
aquelas definidas no inciso IV e suas alíneas. 
 
§ 4º - Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até 
a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador 
inidôneo. 
 
Art. 6º - Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3o do art. 3o promoverá a execução das garantias 
contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do 
mesmo artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte 
concernente ao seu risco. 
 

CAPÍTULO III 
DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

 
Art. 7º - Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do FIES. 
 
§ 1º - Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de 
emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder 
Executivo. 
§ 2º - Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a forma de 
colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
§ 3º - Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à 
colocação direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da 
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 
 
Art. 8º - Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES autorizado a 
utilizar em pagamento os créditos securitizados recebidos na forma do art. 14. 
 
Art. 9º - Os certificados de que trata o artigo 7º serão destinados pelo FIES 
exclusivamente ao pagamento às instituições de ensino superior dos encargos 
educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do 
FIES. 
 
Art. 10 - Os certificados recebidos pelas instituições de ensino superior na forma do 
artigo 9º serão utilizados para pagamento de obrigações previdenciárias junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ficando este autorizado a recebê-los. 
§ 1º - É facultado às instituições de ensino superior a negociação dos certificados de 
que trata este artigo com outras pessoas jurídicas. 
§ 2º - Os certificados negociados na forma do parágrafo anterior poderão ser aceitos 
pelo INSS como pagamento de débitos referentes a competências anteriores a 
fevereiro de 2001. 
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Art. 11 - A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação formal do 
INSS, os certificados destinados àquele Instituto na forma do artigo 10. 
 
Art. 12 - A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, 
mediante solicitação formal do FIES e atestada pelo INSS, os certificados, com data de 
emissão até 1o de novembro de 2000, em poder de instituições de ensino superior que, 
na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias 
correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados, e que 
atendam, concomitantemente, as seguintes condições: 
 
I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos 
devidos ao INSS; 
II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos 
segurados empregados; 
III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham incluído 
contribuições sociais arrecadadas pelo INSS;  
IV - não figurem como litigantes ou litisconsortes em processos judiciais em que se 
discutam contribuições sociais arrecadadas pelo INSS ou contribuições relativas ao 
salário-educação. 
 
Parágrafo único - Das instituições de ensino superior que possuam acordos de 
parcelamentos junto ao INSS e que se enquadrem neste artigo, poderão ser 
resgatados até cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a 
utilizarem os certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos 
acordos de parcelamentos. 
 
Art. 13 - Fica o FIES autorizado a recomprar, ao par, os certificados aludidos no art. 9º, 
mediante utilização dos recursos referidos no inciso II do art. 2º, ressalvado o disposto 
no art. 16, em poder das instituições de ensino superior que atendam o disposto no art. 
12. 
 
Art. 14 - Para fins da alienação de que trata o inciso III do § 1º do art. 2º, fica o FIES 
autorizado a receber em pagamento créditos securitizados de responsabilidade do 
Tesouro Nacional, originários das operações de securitização de dívidas na forma 
prevista na alínea "b" do inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000.  
 
Parágrafo único - Para efeito do recebimento dos créditos securitizados na forma 
prevista no caput será observado o critério de equivalência econômica entre os ativos 
envolvidos. 
 
Art. 15 - As operações a que se referem os arts. 8º a 11 serão realizadas ao par, 
ressalvadas as referidas no § 1º do art. 10. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 16 - Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II e V 
do art. 2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos 
educacionais contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a 
Lei no 8.436, de 1992. 
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Art. 17 - Excepcionalmente, no exercício de 1999, farão jus ao financiamento de que 
trata esta Lei, com efeitos a partir de 1º de maio de 1999, os estudantes 
comprovadamente carentes que tenham deixado de beneficiar-se de bolsas de estudos 
integrais ou parciais concedidas pelas instituições referidas no art. 4º da Lei no 9.732, 
de 1998, em valor correspondente à bolsa anteriormente recebida. 
 
Parágrafo único - Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se aplica o 
disposto na parte final do art. 1º e no § 1o dº art. 4º. 
 
Art. 18 - Fica vedada, a partir da publicação desta Lei, a inclusão de novos 
beneficiários no Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992. 
 
Art. 19 - A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das 
demais condições estabelecidas nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no 
art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a aplicar o equivalente 
à contribuição calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas 
de estudo, no percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados 
pelas instituições de ensino, a alunos comprovadamente carentes e regularmente 
matriculados.(Regulamento) 
 
§ 1º - A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada 
em cada instituição por uma comissão constituída paritariamente por representantes da 
direção, do corpo docente e da entidade de representação discente. 
§ 2º - Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos alunos 
regularmente matriculados os assentos reservados à representação discente na 
comissão de que trata o parágrafo anterior. 
§ 3º - Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de 
pais organizada, caberá ao dirigente da instituição proceder à eleição dos 
representantes na comissão de que trata o § 1o. 
§ 4º - Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá 
encaminhar ao MEC e ao INSS a relação de todos os alunos, com endereço e dados 
pessoais, que receberam bolsas de estudo. 
§ 5º - As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não efetivarem  
suas matrículas no prazo regulamentar, observados os critérios de seleção dispostos 
neste artigo. 
 
Art. 20 -  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras. 
 
Art. 21 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 22 -  Fica revogado o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.207, de 23 de março 
de 2001. 
 
Brasília, 12 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 
Martus Tavares 

Roberto Brant 
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Lei nº 10.287, de 20 de setembro de 2001 
                  
 
                                       Altera dispositivo da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996,           
                                       que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
 
 
O Presidente da República   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O art. da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso VIII: 
 
"Art. 12 .............................................................................. 
 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
qualidade da faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei." (NR) 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 20 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Lei nº 10.328, de 12 de dezembro de 2001 

 

                                                                       Introduz a palavra "obrigatório" após a 
expressão   "curricular",  constante do §3º 
do art. 26 da Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro  de 1996, que  estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. 

 
 
 
O Presidente da República - Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O § 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 26 
................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................
... 
 
§3º  - A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às 
condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 
 
....................................................................................................................................."(N
R) 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 12 de dezembro de 2001, 180º da Independência e 113º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Lei nº 10.405, de 9 de janeiro de 2002 

      

Dá nova redação ao art. 4o da Lei no 
6.932, de 7 de julho de 1981, altera as 
tabelas de vencimento básico dos 
professores do ensino de 3o grau e dos 
professores de 1o e 2o graus, integrantes 
dos quadros de pessoal das instituições 
federais de ensino, e altera dispositivos da 
Lei no 10.187, de12 de fevereiro de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1o - O caput do art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 4o - Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do vencimento básico fixado para os cargos de nível 
superior posicionados no padrão I da classe A do Anexo da Lei no 10.302, de 31 de 
outubro de 2001, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, acrescido de adicional 
no percentual de 112,09% (cento e doze vírgula zero nove por cento), por regime 
especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. 

........................................................................"(NR) 
 

Art. 2o - A alteração determinada pelo art. 1o terá efeitos financeiros a partir de 1o de 
fevereiro de 2002, ficando assegurado ao médico residente, exclusivamente nos meses 
de dezembro de 2001 e janeiro de 2002, o pagamento da bolsa nos valores vigentes 
em 30 de novembro de 2001, acrescido de bolsa extraordinária nos valores de R$ 
400,00 e R$ 100,00, respectivamente. 
 
Art. 3o - As tabelas de vencimento básico dos professores do ensino de 3o grau e dos 
professores de 1o e 2o graus integrantes dos quadros de pessoal das instituições 
federais de ensino passam a ser as constantes do Anexo I, a partir de 1o de fevereiro 
de 2002. 
 
Art. 4o - O Anexo II da Lei no 10.187, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com 
as alterações constantes do Anexo II desta Lei, a partir de 1o de fevereiro de 2002. 
 
Art. 5o - O § 2o do art. 1o da Lei no 10.187, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 1o ........................................................................ 
§ 2o - O limite global de pontuação mensal corresponderá, em cada instituição, a 80 
(oitenta) vezes o número de professores, e sempre que a instituição de ensino 
ultrapassar o limite de pontuação correspondente a 75 (setenta e cinco) vezes o 
número de professores de 1o e 2o graus ativos, a sua ampliação dependerá de 
autorização expressa do Ministro de Estado da Educação, mediante justificativa 
apresentada pela IFE no seu plano de desenvolvimento institucional. 

........................................................................"(NR) 
Art. 6o - O art. 1o da Lei no 10.187, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3o, renumerando-se os demais: 
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"Art. 1o ........................................................................ 
§ 3o - A pontuação atribuída a cada professor obedecerá a regulamento estabelecido 
por cada instituição, que incluirá, obrigatoriamente, a carga horária semanal, e a 
avaliação das atividades de ensino obedecerá a critérios quantitativos, mantendo-se os 
critérios qualitativos para a participação dos docentes em programas e projetos de 
interesse institucional. 

........................................................................"(NR) 
Art. 7o - O § 7o do art. 1o, o parágrafo único do art. 4o, e o art. 5o da Lei no 10.187, de 
2001, passam a vigorar com as seguintes alterações, com efeitos financeiros a partir de 
1o de fevereiro de 2002: 
"Art. 1o ........................................................................ 
§ 7o - Para fins de cálculo da Gratificação nos meses de férias do servidor ou dos 
alunos, será considerada a pontuação média alcançada na avaliação do ano civil 
imediatamente anterior."(NR) 
"Art. 4o ........................................................................ 
Parágrafo único - O professor que se encontre nas situações previstas nos incisos II 
ou III poderá optar pela percepção da Gratificação com base na sua pontuação 
efetivamente alcançada, caso a possua."(NR) 
"Art. 5o - A Gratificação de que trata esta Lei integrará os proventos da aposentadoria 
e as pensões, de acordo com: 
I – a média dos valores recebidos nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; ou 
II – o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do limite máximo fixado no § 1o 
do art. 1o, quando percebida por período inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 
Parágrafo único - Às aposentadorias e às pensões existentes quando da vigência 
desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo."(NR) 
Art. 8o - Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos I e II desta Lei incidirá 
qualquer índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais entre 30 de novembro de 2001 e 31 de janeiro de 2002, vedada 
qualquer dedução proveniente de posterior revisão geral e anual da remuneração. 
 
Parágrafo único - O disposto no caput terá efeitos financeiros a partir de 1o de 
fevereiro de 2002. 
 
Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 - Ficam revogadas as Leis nos 8.138, de 28 de dezembro de 1990, e 8.725, de 5 
de novembro de 1993. 
 
Brasília, 9 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 
 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Ranato Souza 
Martus Tavares 
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ANEXO I 

Tabelas de Vencimento Básico 
 

a) Professor do Ensino de 3o Grau 

CLASSE NÍVEL 20 Horas 40 Horas 

TITULAR U 294,71 589,42 

ADJUNTO 4 242,66 485,33 

 3 232,69 465,38 

 2 222,86 445,73 

 1 213,27 426,55 

ASSISTENTE 4 195,83 391,65 

 3 187,53 375,06 

 2 179,85 359,70 

 1 172,60 345,21 

AUXILIAR 4 159,30 318,60 

 3 152,84 305,68 

 2 146,78 293,55 

 1 141,00 282,00 

  

 
b) Professor de 1º e 2º Graus 

CLASSE NÍVEL 20 Horas 40 Horas 

TITULAR U 272,63 545,26 

E 4 230,79 461,58 

E 3 221,03 442,07 

E 2 211,71 423,41 

E 1 202,59 405,18 

D 4 187,73 375,46 

D 3 181,18 362,36 

D 2 177,54 355,07 

D 1 174,27 348,54 

C 4 171,94 343,89 

C 3 168,85 337,70 

C 2 165,84 331,69 
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C 1 163,48 326,95 

B 4 133,62 267,25 

B 3 127,76 255,52, 

B 2 122,22 244,44 

B 1 116,81 233,61 

A 4 110,79 221,58 

A 3 106,01 212,03 

A 2 101,49 202,97 

A 1 97,67 195,34 

 
 
 

ANEXO II 
 

VALOR DOS PONTOS PARA CÁLCULO DAGRATIFICAÇÃO DEINCENTIVO A 
DOCÊNCIA 

 

ESCOLARIDADE 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Graduação 1,61 3,22 4,92 

Aperfeiçoamento 1,61 3,22 4,92 

Especialização 1,61 3,22 4,92 

Mestrado 3,12 7,80 11,38 

Doutorado 4,55 11,38 17,88 
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Lei nº 10.429, de 24 de abril de 2002  

 
Institui o Auxílio-Aluno no âmbito do Projeto  de 
Profissionalização dos Trabalhadores de Enfermagem - 
PROFAE. 

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 21, de 2001, que 
o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  - Fica instituído para os exercícios de 2002 e 2003 o Auxílio-Aluno, destinado ao 
custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal 
ou interestadual pelos alunos matriculados em cursos integrantes do Projeto de 
Profissionalização dos Trabalhadores da Área de Enfermagem - PROFAE, nos 
deslocamentos de suas residências para os locais de realização dos cursos que estiverem 
freqüentando e destes para suas residências.  
 
§ 1º  - O valor mensal do Auxílio-Aluno, a ser pago pela União, em pecúnia, será de R$ 
30,00 (trinta reais) por mês. 
§ 2º  - É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à 
remuneração, ao provento ou à pensão. 
§ 3º  - O Auxílio-Aluno, de natureza jurídica indenizatória, não será considerado para fins 
de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e 
planos de assistência à saúde. 
§ 4º  - Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição 
instituída pela Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o 
crédito do benefício será acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tributo. 
 
Art. 2º  - O Auxílio-Aluno não será devido cumulativamente com benefício de espécie 
semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio 
pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento.  
 
Art. 3º  - Farão jus ao Auxílio-Aluno os alunos que estiverem freqüentando efetivamente os 
cursos do PROFAE. 
§ 1º  - A concessão do auxílio será automaticamente cancelada nos casos de: 
I - comprovada quebra de assiduidade; e  
II -  abandono ou evasão. 
§ 2º  - O cancelamento da concessão do Auxílio-Aluno, por quebra de assiduidade, será 
feito quando for verificado que o aluno não obteve, no mês, setenta e cinco por cento de 
presença. 
 
Art. 4º  - A concessão do Auxílio-Aluno dar-se-á conforme o disposto em regulamento, que 
estabelecerá, ainda, o prazo máximo para sua implementação. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Congresso Nacional, em 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
 
 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 
 

 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - e  dá outras providências. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 
 
Parágrafo único - Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias 
e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 
 
Art. 2º - Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e 
difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de 
utilização corrente das comunidades surdas do Brasil. 
 
Art. 3º - As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores 
de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 
 
Art. 4º - O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e 
superior, do ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 
 
Parágrafo único - A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Lei nº 10.558, de 13 de novembro de 2002 

 

 Cria o Programa Diversidade na 
Universidade, e dá outras providências. 

 
 
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 63, de 2002, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art.  - 1º Fica criado o Programa Diversidade na Universidade, no âmbito do Ministério 
da Educação, com a finalidade de implementar e avaliar estratégias para a promoção 
do acesso ao ensino superior de pessoas pertencentes a grupos socialmente 
desfavorecidos, especialmente dos afrodescendentes e dos indígenas brasileiros. 
 
Art. 2º - O Programa Diversidade na Universidade será executado mediante a 
transferência de recursos da União a entidades de direito público ou de direito privado, 
sem fins lucrativos, que atuem na área de educação e que venham a desenvolver 
projetos inovadores para atender a finalidade do Programa. 
Parágrafo único. A transferência de recursos para entidades de direito privado, sem fins 
lucrativos, que atendam aos requisitos do caput, será realizada por meio da celebração 
de convênio ou de outro instrumento autorizado por lei. 
 
Art. 3º - As transferências de recursos da União por meio do Programa Diversidade na 
Universidade serão realizadas pelo período de três anos. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a concessão de bolsas de manutenção e de prêmios, em 
dinheiro, aos alunos das entidades a que se refere o parágrafo único do art. 2. 

 
Art. 5º - Os critérios e as condições para a concessão de bolsas de manutenção e de 
prêmios serão estabelecidos por decreto. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181º da Independência e 114º da 
República 

 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir 
no currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:  

“Art. 26-A - Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-brasileira.  

§ 1º - O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da 
História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira 
e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.  

§ 2º - Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileira.  
 
3º - (VETADO)”  
 
“Art. 79-A - (VETADO)”  
 
“Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.”  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

  
 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

  

 
 

 

Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003 

 

Acrescenta incisos aos arts. 10 e 11 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
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1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  - O art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso:  

"Art. 10. ..............................................................................................................  

......................................................................................................................  

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.  

.................................................................................................................." 
(NR)  

Art. 2o - O art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso:  
 
"Art. 11. ............................... ...........................................................................  

............................................... 

..........................................................................  
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.  

.........................................................................................................." (NR)  

Art. 3o  - Cabe aos Estados articular-se com os respectivos Municípios, para prover o 
disposto nesta Lei da forma que melhor atenda aos interesses dos alunos.  

Art. 4o - (VETADO) 

 Brasília, 3l de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República.  

 
 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque 
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Lei nº 10.753, de 31 de outubro de 2003 

 

                                                                        Institui a Política Nacional do Livro 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 
Art. 1o - Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes diretrizes: 
I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro; 
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 
conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 
nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de 
vida; 
III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 
comercialização do livro; 
IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de obras 
científicas como culturais; 
V - promover e incentivar o hábito da leitura; 
VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial; 
VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros 
nacionais; 
VIII - apoiar a livre circulação do livro no País; 
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 
progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da 
renda; 
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro; 
XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Lei; 
XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura. 

 

CAPÍTULO II 
DO LIVRO 

Art. 2o - Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em 
fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume 
cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e 
acabamento. 
Parágrafo único - São equiparados a livro: 
I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro; 
II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material 
similar; 
III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas; 
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar; 
V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas; 
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de 
edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte; 
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 
deficiência visual; 
VIII - livros impressos no Sistema Braille. 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                168 

 

Art. 3o - É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer idioma, 
bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no 
Brasil. 
 

Art. 4o - É livre a entrada no País de livros em língua estrangeira ou portuguesa, 
isentos de imposto de importação ou de qualquer taxa, independente de licença 
alfandegária prévia. 

 

CAPÍTULO III 
DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

Art. 5o Para efeitos desta Lei, é considerado: 
I - autor: a pessoa física criadora de livros; 
II - editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de livros, 
dando a eles tratamento adequado à leitura; 
III - distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros por 
atacado; 
IV - livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica à 
venda de livros. 
 

Art. 6o - Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional 
Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação. 
Parágrafo único - O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa do 
livro impresso. 
 

Art. 7o - O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e 
para o sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito 
específicas. 
Parágrafo único. - Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais 
para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e 
escolares, incluídas obras em Sistema Braille. 
 
Art. 8o - É permitida a formação de um fundo de provisão para depreciação de 
estoques e de adiantamento de direitos autorais. 
§ 1o - Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de 
cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição, observados os 
seguintes percentuais: 
I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de produção; 
II - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de 
produção; 
III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção. 
§ 2o - Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão dos 
respectivos estoques. 
 
Art. 9o - O fundo e seus acréscimos serão levados a débito da conta própria de 
resultado, sendo seu valor dedutível, para apuração do lucro real. As reversões por 
excesso irão a crédito para tributação. 
 

Art. 10 - (VETADO) 
 

Art. 11 - Os contratos firmados entre autores e editores de livros para cessão de 
direitos autorais para publicação deverão ser cadastrados na Fundação Biblioteca 
Nacional, no Escritório de Direitos Autorais. 
 

Art. 12 - É facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o atendimento ao 
disposto nos incisos VII e VIII do art. 2o desta Lei. 
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CAPÍTULO IV 
DA DIFUSÃO DO LIVRO 

Art. 13 - Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e 
incentivo à leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em 
parcerias públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional: 
I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de 
incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas; 
II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a 
consolidação do hábito de leitura, mediante: 
a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura nas 
escolas; 
b) introdução da hora de leitura diária nas escolas; 
c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de 
acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares; 
III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros 
brasileiros em feiras e eventos internacionais; 
IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro; 
V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o 
território nacional. 
 
Art. 14 - É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de programas 
de ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País, podendo ser ouvidas 
as Administrações Estaduais e Municipais competentes. 
 
Art. 15 - (VETADO) 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 16 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em seus 
respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de 
livros. 
Art. 17 - A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para financiamento 
da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de incentivo à 
leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura. 
 
Art. 18 - Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas públicas, o 
livro não é considerado material permanente. 
 
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
      Brasília, 30 de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Antonio Palocci Filho 
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

Jaques Wagner 
Márcio Fortes de Almeida 

Guido Mantega 
Miro Teixeira 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Gilberto Gil 
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Lei nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003 
 
                                               Altera  a redação do art. 26, § 3o, e do art. 92 da Lei no           
                                               9.394, de 20  de dezembro de 1996, que  "estabelece as             
                                               diretrizes e bases da  educação  nacional", e dá outras     
                                               providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  - O § 3o do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a    seguinte redação: 
"Art. 26 ........................................................................... 
§ 3º - A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: 
I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
 
II – maior de trinta anos de idade; 
 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 
estiver obrigado à prática da educação física; 
 
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
 
V – (VETADO) 
 
VI – que tenha prole. 

........................................................................……." (NR) 
 

Art. 2º - (VETADO)  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte à data de sua publicação.  
Brasília, 1o de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque  

  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm#art26§3.
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Lei nº 10.832, de 29 de dezembro de 2003 

 

                                                Altera o § 1o e o seu inciso II do art. 15 da Lei no 9.424,                
                                                de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2o da Lei no              
                                                9.766, de 18 de dezembro de 1998, que dispõem sobre         
                                                o Salário-Educação. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  - O § 1o e o seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 15. .........................................................  
§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por 
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor 
por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a 
arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte 
forma:  

.........................................................  
II – Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 
Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 
programas, projetos e ações do ensino fundamental.  

........................................................." (NR)  

 

Art. 2o O art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
"Art. 2o - A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1o e seu 
inciso II do art. 15 da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 
redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de 
alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme 
apurado pelo censo educacional realizado pelo Ministério da Educação." (NR)  

 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor no 1o (primeiro) dia do exercício financeiro seguinte ao 
de sua publicação.  

Brasília, 29 de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  

   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9424.htm#art15§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9424.htm#art15§1ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9766.htm#art2
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Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004 

 
                                                         Institui o Programa de Complementação ao         
                                                        Atendimento Educacional Especializado às Pessoas      
                                                        Portadoras de Deficiência, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o - Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE, Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às 
Pessoas Portadoras de Deficiência - PAED, em cumprimento do disposto no inciso III 
do art. 208 da Constituição, com os seguintes objetivos: 
I - garantir a universalização do atendimento especializado de educandos portadores de 
deficiência cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino 
regular; 
II - garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas 
classes comuns de ensino regular. 
 
Art. 2o  - Para os fins do disposto no art. 1o desta Lei, a União repassará, diretamente à 
unidade executora constituída na forma de entidade privada sem fins lucrativos que 
preste serviços gratuitos na modalidade de educação especial, assistência financeira 
proporcional ao número de educandos portadores de deficiência, conforme apurado no 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anterior, observado o 
disposto nesta Lei. 
§ 1o  - O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de 
alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de 
entidades, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do PAED. 
§ 2o - A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução do PAED, será 
efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo 
ou contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. 
§ 3o  - A transferência de recursos financeiros às entidades é condicionada à aprovação 
prévia pelos Conselhos Municipais de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
- FUNDEF, de programa de aplicação que atenda aos objetivos estabelecidos no art. 1o 
desta Lei. 
§ 4o - Os recursos recebidos à conta do PAED deverão ser aplicados pela entidade 
executora em despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, de acordo com os arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 
Art. 3o - Para os fins do disposto no art. 1o desta Lei e no art. 60 da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, é facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
prestar apoio técnico e financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que 
oferecem educação especial, na forma de: 
I - cessão de professores e profissionais especializados da rede pública de ensino, bem 
como de material didático e pedagógico apropriado; 
II - repasse de recursos para construções, reformas, ampliações e aquisição de 
equipamentos; 
III - oferta de transporte escolar aos educandos portadores de deficiência matriculados 
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nessas entidades. 
Parágrafo único - Os profissionais do magistério cedidos nos termos do caput deste 
artigo, no desempenho de suas atividades, serão considerados como em efetivo 
exercício no ensino fundamental público, para os fins do disposto no art. 7o da Lei no 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, que instituiu o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF. 
 
Art. 4o  - O PAED será custeado por: 
I - recursos consignados ao FNDE, observados os limites de movimentação e empenho 
e de pagamento da programação orçamentária e financeira; 
II - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas; 
III - outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 
Parágrafo único - Os recursos de que trata o inciso I deste artigo não excederão, por 
educando portador de deficiência, ao valor de que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996. 
 
Art. 5o  - No exercício de 2003, os valores per capita de que trata o § 1o do art. 2o serão 
fixados em 2/12 (dois duodécimos) do calculado para o ano. 
 
Art. 6o  - A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do PAED, constituída 
dos documentos definidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, será apresentada pela 
entidade executora ao Conselho que houver aprovado o respectivo programa de 
aplicação, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos. 
§ 1o - O Conselho que houver aprovado o programa de aplicação consolidará as 
prestações de contas, emitindo parecer conclusivo sobre cada uma, e encaminhará 
relatório circunstanciado ao FNDE até 30 de abril do ano subseqüente ao de     
recebimento dos recursos. 
§ 2o - Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PAED à unidade 
executora que: 
I - descumprir o disposto no caput deste artigo; 
II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou 
III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução 
do PAED, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 
 
Art. 7o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 5 de março de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Guido Mantega 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

   
 

 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                174 

 

 

Lei n
o
 10.846, de 12 de março de 2004. 

 
 

Dá nova redação ao art 2º da Lei nº 10.260, de 1 
2 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 
 Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

 
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 141, de 
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
Art. 2º ......................................................................... 
.................................................................................................... 
 
§ 5º - Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os 
dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 
relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de 
juros, garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: 
I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do 
inciso III do § 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição 
para todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a 
respectiva participação percentual no mon-tante renegociado com cada devedor; 
........................................................................................" (NR) 
         
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
         
Congresso Nacional, em 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República 
 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.846-2004?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§5
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Lei nº 10.853, de 31 de março de 2004 
 
                                                               
                                                              Altera o caput do art. 1o da Lei no 10.429, de 24   
                                                              de abril de 2002, que institui o Auxílio-Aluno no   
                                                              âmbito do Projeto de Profissionalização dos           
                                                              Trabalhadores de Enfermagem - PROFAE. 
 
 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 156, de 
2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o  - O caput do art. 1o da Lei no 10.429, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
"Art. 1o  -  Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003 e 2004 o Auxílio-Aluno, 
destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos alunos matriculados em cursos 
integrantes do Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da Área e Enfermagem 
- PROFAE, nos deslocamentos de suas residências para os locais de realização dos 
cursos que estiverem freqüentando e destes para suas residências." (NR) 
 
Art. 2o  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
         
Congresso Nacional, em 31 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República 
 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Lei n
o
 10.861, de 14 de abril de 2004. 

 
 
                                         Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação  

                                         Superior – SINAES e dá  outras providências         
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  - Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o - Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus 
estudantes, nos termos do art 9º, VI, VIII e IX, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 
§ 1o - O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, a 
orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia 
institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do 
aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das instituições de 
educação superior, por meio da valorização de sua missão pública, da promoção dos 
valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da afirmação da 
autonomia e da identidade institucional. 
§ 2o -  O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos 
Estados e do Distrito Federal. 
 
Art. 2o - O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de 
desempenho dos estudantes, deverá assegurar: 
I – avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e integrada 
das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e 
responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos; 
II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 
avaliativos; 
III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos; 
IV – a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das instituições 
de educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações.  
Parágrafo único - Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo 
constituirão referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação 
superior, neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de 
instituições de educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de 
reconhecimento de cursos de graduação. 
 
Art. 3o - A avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo identificar o 
seu perfil e o significado de sua atuação, por meio de suas atividades, cursos, 
programas, projetos e setores, considerando as diferentes dimensões institucionais, 
dentre elas obrigatoriamente as seguintes: 
I – a missão e o plano de desenvolvimento institucional; 
II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas 
formas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à produção 
acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades; 
III – a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se 
refere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.861-2004?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9viii
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e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do 
patrimônio cultural; 
IV – a comunicação com a sociedade; 
V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-
administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas condições de 
trabalho; 
VI – organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e 
representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia na relação com a 
mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos 
processos decisórios; 
VII – infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, 
recursos de informação e comunicação; 
VIII – planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da 
auto-avaliação institucional;  
IX – políticas de atendimento aos estudantes; 
X – sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos 
compromissos na oferta da educação superior.  
§ 1o  - Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no caput deste artigo serão 
consideradas de modo a respeitar a diversidade e as especificidades das diferentes 
organizações acadêmicas, devendo ser contemplada, no caso das universidades, de 
acordo com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica pela 
existência de programas de pós-graduação e por seu desempenho, conforme a 
avaliação mantida pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – CAPES. 
§ 2o Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos 
diversificados, dentre os quais a auto-avaliação e a avaliação externa in loco. 
§ 3o - A avaliação das instituições de educação superior resultará na aplicação de 
conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões 
e ao conjunto das dimensões avaliadas.  
 
Art. 4o  - A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo identificar as condições 
de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo 
docente, às instalações físicas e à organização didático-pedagógica.  
§ 1o - A avaliação dos cursos de graduação utilizará procedimentos e instrumentos 
diversificados, dentre os quais obrigatoriamente as visitas por comissões de 
especialistas das respectivas áreas do conhecimento. 
§ 2o - A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de conceitos, 
ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao 
conjunto das dimensões avaliadas. 
 
Art. 5o - A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será 
realizada mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - 
ENADE. 
§ 1o - O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 
programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, 
suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do 
conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito 
específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do 
conhecimento. 
§ 2o - O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos 
amostrais, aos alunos de todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e do 
último ano de curso. 
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§ 3o - A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso 
de graduação será trienal. 
§ 4o - A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a levantar o 
perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados. 
§ 5o - O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo 
inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a 
essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa 
oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. 
§ 6o - Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a 
inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE. 
§ 7o - A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos prazos 
estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no § 2o 
do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei. 
§ 8o - A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será expressa 
por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por 
base padrões mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do 
conhecimento. 
§ 9o - Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal do 
resultado individual obtido pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente 
fornecido em documento específico, emitido pelo INEP. 
§10 - Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da Educação 
concederá estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda 
alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a 
excelência e a continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, 
conforme estabelecido em regulamento. 
§ 11 - A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, 
será efetuada gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da Educação determinar 
anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado. 
 
Art. 6o - Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao Gabinete 
do Ministro de Estado, a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – 
CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES, com as 
atribuições de: 
I – propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação 
institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes; 
II – estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de avaliação, 
analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias 
competentes; 
III – formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação superior, 
com base nas análises e recomendações produzidas nos processos de avaliação; 
IV – articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações e 
critérios comuns de avaliação e supervisão da educação superior; 
V – submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a relação 
dos cursos a cujos estudantes será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes - ENADE; 
VI – elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da 
Educação; 
VII – realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas 
pelo Ministro de Estado da Educação. 
 
Art. 7o  - A CONAES terá a seguinte composição: 
I – 1 (um) representante do INEP; 
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II – 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior – CAPES; 
III – 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) obrigatoriamente 
do órgão responsável pela regulação e supervisão da educação superior; 
IV – 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior; 
V – 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior; 
VI – 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de educação 
superior; 
VII – 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, escolhidos 
entre cidadãos com notório saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida 
competência em avaliação ou gestão da educação superior. 
§ 1o  - Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão designados 
pelos titulares dos órgãos por eles representados e aqueles referidos no inciso III do 
caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação. 
§ 2o  - O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado pelo 
Presidente da República para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. 
§ 3o - Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão nomeados 
pelo Presidente da República para mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) 
recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei. 
§ 4o - A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso VII do 
caput deste artigo, eleito pelo colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 
(uma) recondução. 
§ 5o - As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante que, 
em decorrência da designação de que trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha 
participado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as atividades 
acadêmicas.  
§ 6o - Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse público 
relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 
titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias. 
 
Art. 8o - A realização da avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos 
estudantes será responsabilidade do INEP. 
 
Art. 9o - O Ministério da Educação tornará público e disponível o resultado da avaliação 
das instituições de ensino superior e de seus cursos. 
 
Art. 10. - Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão a celebração de 
protocolo de compromisso, a ser firmado entre a instituição de educação superior e o 
Ministério da Educação, que deverá conter: 
I – o diagnóstico objetivo das condições da instituição; 
II – os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela instituição de 
educação superior com vistas na superação das dificuldades detectadas; 
III – a indicação de prazos e metas para o cumprimento de ações, expressamente 
definidas, e a caracterização das respectivas responsabilidades dos dirigentes;  
IV – a criação, por parte da instituição de educação superior, de comissão de 
acompanhamento do protocolo de compromisso. 
§ 1o  O protocolo a que se refere o caput deste artigo será público e estará disponível 
a todos os interessados. 
§ 2o O descumprimento do protocolo de compromisso, no todo ou em parte, poderá 
ensejar a aplicação das seguintes penalidades: 
I – suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação;  
II – cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior ou 
do reconhecimento de cursos por ela oferecidos; 
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III – advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela ação 
não executada, no caso de instituições públicas de ensino superior. 
§ 3o  - As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo órgão do Ministério 
da Educação responsável pela regulação e supervisão da educação superior, ouvida a 
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, em processo 
administrativo próprio, ficando assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório. 
§ 4o - Da decisão referida no § 2o deste artigo caberá recurso dirigido ao Ministro de 
Estado da Educação. 
§ 5o - O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo de cursos será definido 
em ato próprio do órgão do Ministério da Educação referido no § 3o deste artigo. 
 
Art. 11 - Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, constituirá Comissão 
Própria de Avaliação - CPA, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
desta Lei, com as atribuições de condução dos processos de avaliação internos da 
instituição, de sistematização e de prestação das informações solicitadas pelo INEP, 
obedecidas as seguintes diretrizes: 
I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição de ensino superior, ou por 
previsão no seu próprio estatuto ou regimento, assegurada a participação de todos os 
segmentos da comunidade universitária e da sociedade civil organizada, e vedada a 
composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos; 
II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes 
na instituição de educação superior. 
 
Art. 12 - Os responsáveis pela prestação de informações falsas ou pelo preenchimento 
de formulários e relatórios de avaliação que impliquem omissão ou distorção de dados 
a serem fornecidos ao SINAES responderão civil, penal e administrativamente por 
essas condutas. 
 
Art. 13. - A CONAES será instalada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Lei. 
Parágrafo único - Quando da constituição da CONAES, 2 (dois) dos membros 
referidos no inciso VII do caput do art. 7o desta Lei serão nomeados para mandato de 
2 (dois) anos. 
 
Art. 14 - O Ministro de Estado da Educação regulamentará os procedimentos de 
avaliação do SINAES. 
 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 16 - Revogam-se a alínea a do § 2o do art. 9o da Lei no 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, e os arts 3º e e 4o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995. 
 
Brasília, 14 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4024.htm#art9§2a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4024.htm#art9§2a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9131.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9131.htm#art4
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Lei n
o
 10.870, de 19 de maio de 2004. 

 
 
Institui a Taxa de Avaliação in loco das 
instituições de educação superior e dos 
cursos de graduação e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
         
Art. 1o -  Fica instituída a Taxa de Avaliação in loco, em favor do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pelas avaliações periódicas 
que realizar, quando formulada solicitação de credenciamento ou renovação de 
credenciamento de instituição de educação superior e solicitação de autorização, 
reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de graduação, previstos 
no inciso IX do art. 9o e art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Parágrafo único - A Taxa de Avaliação in loco será também devida em caso de 
reavaliação de que trata o § 1o do art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
         
Art. 2o - São contribuintes da Taxa de Avaliação in loco as instituições de educação 
superior privadas e públicas, assegurada a estas últimas a necessária previsão 
orçamentária. 
         
Art. 3o - A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 6.960,00 (seis mil, 
novecentos e sessenta reais), será recolhida ao INEP à oportunidade em que for 
solicitado credenciamento ou renovação de credenciamento de instituição de educação 
superior e autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de 
graduação. 
§ 1o - O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 3.480,00 
(três mil, quatrocentos e oitenta reais) por avaliador acrescido à composição básica da 
comissão de avaliação, que será de 2 (dois) membros. 
§ 2o - A composição da comissão de avaliação levará em consideração a complexidade 
e amplitude do curso ou da instituição, de acordo com os seguintes critérios: 
I – cursos com até 2 (duas) habilitações: 2 (dois) avaliadores; 
II – cursos com 3 (três) habilitações: 2 (dois) ou 3 (três) avaliadores; 
III – cursos com 4 (quatro) habilitações: 3 (três) ou 4 (quatro) avaliadores; 
IV – cursos com 5 (cinco) ou mais habilitações: de 3 (três) a 5 (cinco) avaliadores; 
V – instituições de educação superior: de 3 (três) a 8 (oito) avaliadores. 
§ 3o  - As receitas obtidas com a Taxa de Avaliação in loco serão aplicadas, na forma 
disposta em regulamento, exclusivamente no custeio das despesas com as comissões 
de avaliação.  
§ 4o - É vedado aos membros de comissão de avaliação receber, a qualquer título, 
benefícios adicionais, pecuniários ou não, providos pela instituição de educação 
superior ou curso em processo de avaliação. 
§ 5o - São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam ao que 
dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
         
Art. 4o - O credenciamento ou a renovação de credenciamento das instituições de 
educação superior e o reconhecimento ou a renovação de reconhecimento de cursos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.870-2004?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art46§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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de graduação terão prazo de validade de até 5 (cinco) anos, exceção feita às 
universidades, para as quais esse prazo será de até 10 (dez) anos. 
Parágrafo único - Os prazos de que trata este artigo serão fixados mediante critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Educação e de acordo com os resultados da 
avaliação, podendo ser por ele prorrogados. 
 
Art. 5o - Os valores fixados para a Taxa de Avaliação in loco somente poderão ser 
alterados em decorrência da variação dos custos para a realização das avaliações, em 
periodicidade não inferior a 1 (um) ano.  
 
Art. 6o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 19 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
Tarso Genro 

Guido Mantega 
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Lei n
o
 10.880, de 9 de junho de 2004. 

 
 
                                Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -        
                                PNATE e  o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para           
                                Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o   
                                repasse de recursos financeiros do  Programa Brasil      
                                Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de  dezembro      
                                de 1996, e dá outras providências. 
 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
         
Art. 1o - Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, e dá outras providências. 
         
Art. 2o - Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 
PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar 
aos alunos do ensino fundamental público, residentes em área rural, por meio de 
assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, observadas as disposições desta Lei. 
 § 1o - O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 
com base no número de alunos do ensino fundamental público residentes em área rural 
que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. 
§ 2o - O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma 
de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 
periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à 
execução do PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim 
constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 
§ 3o - Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios de que trata o § 1o deste artigo serão calculados com base nos dados 
oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do 
atendimento. 
§ 4o - A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 
conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 
exclusivamente, ao transporte escolar do aluno. 
§ 5o - Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 
alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 
respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse 
caso, autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de 
recursos, calculados na forma do § 3o deste artigo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.880-2004?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4
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§ 6o - O repasse previsto no § 5o deste artigo não prejudica a transferência dos 
recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos 
matriculados nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios. 
         
Art. 3o - Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento 
à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 
executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação 
fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no 
processo, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de 
ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal. 
§ 1o - O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à 
razão de 1/12 (um duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado com base 
no número de matrículas na modalidade de ensino a que se refere o caput deste 
artigo, exceto para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de regulamentação do 
Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 2o - O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma 
de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da 
Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.     
§ 3o - Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, de que trata o § 1o deste artigo serão calculados com base: 
I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 
imediatamente anterior ao do atendimento; ou         
II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 
regulamentação.         
 
Art. 4o - A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução 
descentralizada do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será efetivada, automaticamente, pelo 
FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
congênere, mediante depósito em conta-corrente específica. 
§ 1o - Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos 

nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a que se 
refere o caput deste artigo, existentes em 31 de dezembro, deverão ser 
reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua 
transferência, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 3o A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2o deste artigo, que exceder a 
30% (trinta por cento) do valor previsto para os repasses à conta do PNATE, no 
exercício no qual se der a incorporação, será deduzida daquele valor, nos termos de 
regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 4o Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de Apoio a 
Estados e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela 
Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, deverão ser incorporados, no 
exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 5o A regulamentação de que trata o § 4o deste artigo disporá, para o exercício de 
2004, sobre a obrigatoriedade da utilização do saldo financeiro em ações específicas 
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para educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com 
avaliação no processo. 
         
Art. 5o O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação dos 
recursos repassados à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos serão exercidos nos 
respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos 
Conselhos previstos no art. 4o, § 1o, da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 
§ 1o Fica vedado ao FNDE proceder ao repasse dos recursos dos Programas a que se 
refere o caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma 
estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando o fato ao Poder Legislativo 
respectivo, quando esses entes: 
I - utilizarem os recursos em desacordo com as normas estabelecidas para execução 
dos Programas; ou 
II - apresentarem a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo 
estabelecidos. 
§ 2o - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura 
necessária à execução plena das competências dos Conselhos a que se refere o caput 
deste artigo. 
§ 3o - Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a 
execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, podendo, para tanto, requisitar do Poder 
Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados, informações e 
documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos. 
 
Art. 6o - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de 
contas do total dos recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, na forma e 
prazo a serem definidos em regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 
§ 1o - A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste artigo será 
apresentada ao respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE.  
§ 2o - Os Conselhos a que se refere o art. 5o desta Lei analisarão a prestação de 
contas e encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-
financeira dos recursos repassados à conta dos Programas, com parecer conclusivo 
acerca da aplicação dos recursos transferidos. 
§ 3o - O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos 
ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, responderá civil, penal e administrativamente. 
§ 4o - Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os 
comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na 
forma desta Lei, serão mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da aprovação da 
prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União. 
§ 5o - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a 
documentação referida no § 4o deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, 
aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e aos 
Conselhos previstos no art. 5o desta Lei, sempre que solicitado, bem como divulgar 
seus dados e informações de acordo com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998. 
         
Art. 7o - A transferência dos recursos consignados no orçamento da União, a cargo do 
Ministério da Educação, para execução do Programa Brasil Alfabetizado, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4§1
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destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observará as disposições 
desta Lei. 
§ 1o - O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 
com base no número de alfabetizandos e alfabetizadores, conforme disposto em 
regulamentação. 
§ 2o - O Ministério da Educação divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de 
cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa Brasil 
Alfabetizado, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante 
da Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 
§ 3o - O Programa Brasil Alfabetizado poderá ser executado pelo FNDE, desde que os 
recursos sejam consignados ao orçamento daquele Fundo, ou a ele descentralizados. 
 
Art. 8o - A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução 
descentralizada do Programa Brasil Alfabetizado, será efetivada, automaticamente, 
pelo Ministério da Educação aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem 
necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 
depósito em conta-corrente específica. 
§ 1o - Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos 
nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 
§ 2o - Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa Brasil 
Alfabetizado, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o 
exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos 
termos da regulamentação. 
         
Art. 9o - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de 
contas do total dos recursos recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, na 
forma e prazo a serem definidos em regulamentação. 
Parágrafo único - O Ministério da Educação elaborará relatórios anuais da execução 
do Programa Brasil Alfabetizado, que serão submetidos à análise da Comissão 
Nacional de Alfabetização. 
         
Art. 10 - A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos aos Programas 
de que trata esta Lei é de competência do Ministério da Educação, do FNDE e dos 
órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e será feita 
mediante a realização de auditorias, fiscalizações, inspeções e análise dos processos 
que originarem as respectivas prestações de contas. 
§ 1o - A fiscalização de que trata o caput deste artigo deverá, ainda, ser realizada pelos 
Conselhos referidos no art. 5o desta Lei na execução do PNATE e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e 
pela Comissão Nacional de Alfabetização na execução do Programa Brasil 
Alfabetizado. 
§ 2o  - Os órgãos incumbidos da fiscalização da aplicação dos recursos financeiros 
destinados aos Programas de que trata esta Lei poderão celebrar convênios ou 
acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o seu controle, sem 
prejuízo de suas competências institucionais. 
§ 3o  - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao Ministério da Educação, 
ao FNDE, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao 
Ministério Público Federal, aos mencionados Conselhos e à Comissão Nacional de 
Alfabetização irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução dos Programas. 
§ 4o - A fiscalização do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal ocorrerá de ofício, a qualquer momento, 
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ou será deflagrada, isoladamente ou em conjunto, sempre que for apresentada 
denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta dos 
Programas. 
§ 5o - O órgão ou entidade concedente dos recursos financeiros repassados à conta 
dos Programas de que trata esta Lei realizará, nas esferas de governo estadual, 
municipal e do Distrito Federal, a cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos 
recursos relativos a esses Programas, por sistema de amostragem, podendo, para 
tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência 
nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal. 
         
Art. 11 - As atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores no âmbito do Programa 
Brasil Alfabetizado são consideradas de natureza voluntária, na forma definida no art. 
1o e seu parágrafo único da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 
§ 1o - O alfabetizador poderá receber uma bolsa para atualização e custeio das 
despesas realizadas no desempenho de suas atividades no Programa. 
§ 2o - Os resultados e as atividades desenvolvidas pelo alfabetizador serão avaliados 
pelo Ministério da Educação. 
§ 3o - O valor e os critérios para concessão e manutenção da bolsa serão fixados pelo 
Ministério da Educação. 
 
Art. 12 - O art. 4o da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, fica acrescido do 
seguinte § 5o: 
 
"Art. 4o ....................................................................... 
....................................................................... 
 
§ 5o - Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE." (NR) 
         
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
         
Brasília, 9 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

   
  
  
  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9608.htm#art1p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9608.htm#art1p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm#art4§5
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LEI N
o
 11.087, DE 4 DE JANEIRO DE 2005. 

 
Altera dispositivos da Lei no 9.678, de 3 de 
julho de 1998, que institui a Gratificação 
de Estímulo à Docência no Magistério 
Superior, e da Lei no 10.910, de 15 de 
julho de 2004, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  - A Lei no 9.678, de 3 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1o - É instituída a Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior, 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3o Grau, lotados e em 
exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da 
Educação ou ao Ministério da Defesa. 

§ 1o  - Os valores a serem atribuídos à Gratificação instituída no caput deste artigo 
corresponderão à pontuação atribuída ao servidor, sendo cada ponto equivalente ao 
valor estabelecido no Anexo desta Lei, observados: 

I -  o limite individual de 175 (cento e setenta e cinco) pontos; 

II - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de 
ensino, correspondente a 140 (cento e quarenta) vezes o número de professores do 
magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição; 

III - o limite de remuneração fixado no art. 10 da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. 

........................................................................................." (NR) 

"Art. 4o ............................................................................. 

§ 1o - Os servidores referidos no art. 1o deste artigo, regularmente afastados para 
qualificação em programas de mestrado ou doutorado ou estágio de pós-doutorado, e os 
servidores ocupantes de função gratificada FG 1 e FG 2, na própria instituição, poderão 
perceber a gratificação calculada com base em pontuação superior a 91 (noventa e um) 
pontos, desde que tenham as suas atividades avaliadas nos termos do regulamento a 
que se refere o § 6o do art. 1o desta Lei. 

.......................................................................................... 

§ 4o  - Na impossibilidade do cálculo da média referida no § 3o deste artigo, a 
gratificação de que trata esta Lei será paga ao docente servidor cedido para exercício 
de cargo de natureza especial ou DAS 6, 5 ou 4, ou cargo equivalente na 
administração pública, no valor correspondente a 91 (noventa e um) pontos." (NR) 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.087-2005?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§1i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§1ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§1iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art4§1.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art4§4.
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"Art. 5o ............................................................................... 

§ 1o - Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput deste artigo, a 
gratificação de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de 
pensão no valor correspondente a 91 (noventa e um) pontos. 

......................................................................................" (NR) 

Art. 2o - Até que ato do Poder Executivo institua novas formas e fatores de avaliação 
qualitativa do desempenho docente, bem como critérios de atribuição de pontuação por 
natureza das atividades descritas no § 2o do art. 1o da Lei no 9.678, de 3 de julho de 
1998, a Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior será paga no valor 
correspondente a 140 (cento e quarenta) pontos aos servidores ativos, respeitadas as 
classes, a titulação, a jornada de trabalho e os respectivos valores unitários do ponto, 
fixados no Anexo da mesma Lei, com a redação dada por esta Lei. 

Parágrafo único - O ato de que trata este artigo será editado no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da publicação da Medida Provisória no 208, de 20 de agosto de 
2004. 

Art. 3o  - O Anexo da Lei no 9.678, de 3 de julho de 1998, passa a vigorar na forma do 
Anexo desta Lei. 

Art. 4o - O inciso II do § 8o do art. 4o da Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"Art. 4o ...................................................................... 

.................................................................................. 

§ 8o. .......................................................................... 

.................................................................................. 

II – ............................................................................. 

.................................................................................. 

e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

.............................................................................." (NR) 

 

Art. 5o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1o de maio de 2004, convalidados os efeitos da Medida Provisória no 208, de 
20 de agosto de 2004. 

Brasília, 4 de janeiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Nelson Machado 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art5§1.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#art1§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/208.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/208.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9678.htm#anexo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.910.htm#art4§8iie
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/208.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/208.htm
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ANEXO À LEI Nº 9.678, DE 3 DE JULHO DE 1998 
VALOR DO PONTO PARA CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À 

DOCÊNCIA 
NO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

        a) TITULAÇÃO: GRADUAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO 

            Em R$ 

TITULAÇÃO 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO  

EXCLUSIVA 

GRADUAÇÃO 
2,08 4,05 6,13 

APERFEIÇOAMENTO 
2,23 4,53 6,77 

ESPECIALIZAÇÃO 
2,23 4,53 6,77 

 

        b) TITULAÇÃO: MESTRADO OU DOUTORADO 

          Em R$ 

  MESTRADO DOUTORADO 

CARGO/CLASSE 20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

TITULAR 
3,40 8,51 10,66 4,87 12,16 19,79 

ADJUNTO 
2,92 7,32 10,66 4,26 10,66 16,75 

ASSISTENTE 
2,92 7,32 10,66 3,05 7,59 12,77 

AUXILIAR 
2,22 5,56 6,97 2,92 7,32 10,87 
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Lei  n
o
 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

 
 
Dispõe sobre a estruturação do Plano  de 
Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em   Educação, no 
âmbito Das  Instituições   Federais  de  
Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 
Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-
marítimos de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos 
no § 5o do art. 15 desta Lei. 
§ 1o  - Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o 
quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino. 
§ 2o  - O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei. 
 
Art. 2o  - Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de Ensino 
os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que tenham por 
atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão 
e que integram o Sistema Federal de Ensino. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 

 
 

Art. 3o - A gestão dos cargos do Plano de Carreira observará os seguintes princípios e 
diretrizes: 
I - natureza do processo educativo, função social e objetivos do Sistema Federal de 
Ensino; 
II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão e de administração, e 
as competências específicas decorrentes; 
III - qualidade do processo de trabalho; 
IV - reconhecimento do saber não instituído resultante da atuação profissional na 
dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão; 
 V - vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento organizacional das 
instituições; 
VI - investidura em cada cargo condicionada à aprovação em concurso público; 
VII – desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
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VIII - garantia de programas de capacitação que contemplem a formação específica e   
a geral, nesta incluída a educação formal;  
IX - avaliação do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagógico, 
realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, 
referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuários; e 
X - oportunidade de acesso às atividades de direção, assessoramento, chefia, 
coordenação e assistência, respeitadas as normas específicas. 
 
 Art. 4o - Caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar anualmente a adequação do 
quadro de pessoal às suas necessidades, propondo ao Ministério da Educação, se for 
o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 
I - demandas institucionais; 
II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do Plano de Carreira e 
usuários; 
III - inovações tecnológicas; e 
IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito da Instituição. 
Parágrafo único - Os cargos vagos e alocados provisoriamente no Ministério da 
Educação deverão ser redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino para 
atender às suas necessidades, de acordo com as variáveis indicadas nos incisos I a IV 
deste artigo e conforme o previsto no inciso I do § 1o do art. 24 desta Lei.  
 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONCEITOS 

 
 

 
Art. 5o - Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos: 
I - plano de carreira: conjunto de princípios, diretrizes e normas que regulam o 
desenvolvimento profissional dos servidores titulares de cargos que integram 
determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gestão do órgão ou entidade;  
II – nível de classificação: conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados a 
partir do requisito de escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, 
habilidades específicas, formação especializada, experiência, risco e esforço físico 
para o desempenho de suas atribuições; 
III - padrão de vencimento: posição do servidor na escala de vencimento da carreira em 
função do nível de capacitação, cargo e nível de classificação; 
IV - cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que são cometidas a um servidor; 
V - nível de capacitação: posição do servidor na Matriz Hierárquica dos Padrões de 
Vencimento em decorrência da capacitação profissional para o exercício das atividades 
do cargo ocupado, realizada após o ingresso; 
VI - ambiente organizacional: área específica de atuação do servidor, integrada por 
atividades afins ou complementares, organizada a partir das necessidades 
institucionais e que orienta a política de desenvolvimento de pessoal; e 
 VII - usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas à Instituição Federal de 
Ensino que usufruem direta ou indiretamente dos serviços por ela prestados. 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
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DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 
 

Art. 6o - O Plano de Carreira está estruturado em 5 (cinco) níveis de classificação, com 
4 (quatro) níveis de capacitação cada e 39 (trinta e nove) padrões de vencimento 
básico, justapostos com intervalo de 1 (um) padrão entre os níveis de capacitação e 2 
(dois) padrões entre os níveis de classificação, conforme Anexo I desta Lei. 
 
Art. 7o  - Os cargos do Plano de Carreira são organizados em 5 (cinco) níveis de 
classificação, A, B, C, D e E, de acordo com o disposto no inciso II do art. 5o e no 
Anexo II desta Lei.  
 
Art. 8o - São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano de Carreira, sem 
prejuízo das atribuições específicas e observados os requisitos de qualificação e 
competências definidos nas respectivas especificações: 
I - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-
administrativo ao ensino; 
II - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas 
inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições Federais de Ensino; 
III - executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e 
outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão das 
Instituições Federais de Ensino. 
§ 1o - As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas de acordo com o 
ambiente organizacional. 
§ 2o  - As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas em regulamento. 

 
 

CAPÍTULO V 
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

Art. 9o - O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-á no padrão inicial do 1o 
(primeiro) nível de capacitação do respectivo nível de classificação, mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, observadas a escolaridade e experiência 
estabelecidas no Anexo II desta Lei. 
§ 1o - O concurso referido no caput deste artigo poderá ser realizado por áreas de 
especialização, organizado em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir curso de 
formação, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de 
Carreira.  
§ 2o - O edital definirá as características de cada fase do concurso público, os 
requisitos de escolaridade, a formação especializada e a experiência profissional, os 
critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e 
condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao qual serão destinadas as 
vagas. 
 
Art. 10. - O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela 
mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, 
respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito 
Profissional.  
§ 1o - Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, 
no mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de 
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certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o 
ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o interstício de 
18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo III desta Lei. 
§ 2o  - Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o padrão de vencimento 
imediatamente subseqüente, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício, desde que o 
servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, 
observado o respectivo nível de capacitação. 
§ 3o - O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Profissional será 
posicionado no nível de capacitação subseqüente, no mesmo nível de classificação, 
em padrão de vencimento na mesma posição relativa a que ocupava anteriormente, 
mantida a distância entre o padrão que ocupava e o padrão inicial do novo nível de 
capacitação. 
§ 4o - No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III desta Lei, é vedada a 
soma de cargas horárias de cursos de capacitação. 
§ 5o  - A mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento não acarretará 
mudança de nível de classificação. 
 
Art. 11  - Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação 
formal superior ao exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento.  
 
Art. 12 - O Incentivo à Qualificação será devido após 4 (quatro) anos de efetivo 
exercício no cargo e terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento 
percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes 
parâmetros: 
I - a aquisição de título em área de conhecimento com relação direta ao ambiente 
organizacional de atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do 
Incentivo à Qualificação do que em área de conhecimento com relação indireta; e 
 II - a obtenção dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, 
quando excederem a exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servidor 
é titular, será considerada, para efeito de pagamento do Incentivo à Qualificação, como 
conhecimento relacionado diretamente ao ambiente organizacional. 
§ 1o - Os percentuais do Incentivo à Qualificação não são acumuláveis e serão 
incorporados aos respectivos proventos de aposentadoria e pensão. 
§ 2o  - O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos da aposentadoria e 
as pensões quando os certificados dos cursos considerados para a sua concessão 
tiverem sido obtidos no período em que o servidor estiver em atividade. 
§ 3o - Para fins de concessão do Incentivo à Qualificação, o Poder Executivo definirá as 
áreas de conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional 
e os critérios e processos de validação dos certificados e títulos, observadas as 
diretrizes previstas no § 2o do art. 24 desta Lei. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 13. A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta do 
vencimento básico, correspondente ao valor estabelecido para o padrão de vencimento 
do nível de classificação e nível de capacitação ocupados pelo servidor, acrescido dos 
incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em 
lei. 
 Parágrafo único - Os integrantes do Plano de Carreira não farão jus à Gratificação 
Temporária - GT, de que trata a Lei no 10.868, de 12 de maio de 2004, e à Gratificação 
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Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais 
de Ensino - GEAT, de que trata a Lei no 10.908, de 15 de julho de 2004. 
 
 Art. 14 - A tabela de valores dos padrões de vencimento encontra-se definida no 
Anexo I desta Lei, sendo constante a diferença percentual entre um padrão de 
vencimento e o seguinte. 
Parágrafo único - Sobre os vencimentos básicos referidos no caput deste artigo 
incidirão os reajustes concedidos a título de revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO ENQUADRAMENTO 

 
 

Art. 15 - O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela 
de Correlação, constante do Anexo VII desta Lei. 
§ 1o  - O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se: 
 I - o posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível de classificação a que 
pertence o cargo; e 
II - o tempo de efetivo exercício no serviço público federal, na forma do Anexo V desta 
Lei. 
§ 2o  - Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em 
vencimento básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação 
Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e 
Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês de 
dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela 
complementar, de caráter temporário. 
 § 3o  - A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada 
para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será 
absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela 
remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-B desta 
Lei. 
§ 4o - O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às 
certificações que possua será feito conforme regulamento específico, observado o 
disposto no art. 26, inciso III, e no Anexo III desta Lei, bem como a adequação das 
certificações ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, previsto no art. 24 desta Lei. 
 § 5o - Os servidores redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino serão 
enquadrados no Plano de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação 
desta Lei. 
 
 Art. 16 - O enquadramento dos cargos referido no art. 1o desta Lei dar-se-á mediante 
opção irretratável do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar do início da vigência desta Lei, na forma do termo de opção constante do 
Anexo VI desta Lei. 
 Parágrafo único - O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento 
comporá quadro em extinção submetido à Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo 
cargo será transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira quando vagar. 
 
 Art. 17 - Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.908.htm
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no 7.596, de 10 de abril de 1987, ficam transformados nos cargos equivalentes do 
Plano de Carreira de que trata esta Lei. 
 Parágrafo único - Os cargos vagos de nível superior, intermediário e auxiliar, não 
organizados em carreira, redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino, até a 
data da publicação desta Lei, serão transformados nos cargos equivalentes do Plano 
de Carreira de que trata esta Lei. 
 
 Art. 18 - O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a racionalização dos cargos 
integrantes do Plano de Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos: 
 I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos cargos 
de denominações distintas, oriundos do Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, do Plano de Classificação de Cargos - PCC e de planos 
correlatos, cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação 
profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou 
essencialmente iguais aos cargos de destino; 
II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova situação, 
obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o cargo de 
origem e o cargo em que for enquadrado; e 
 III - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nível de 
classificação e nível de capacitação e padrão de vencimento básico do cargo de 
destino, observados os critérios de enquadramento estabelecidos por esta Lei. 
 
Art. 19. - Será instituída em cada Instituição Federal de Ensino Comissão de 
Enquadramento responsável pela aplicação do disposto neste Capítulo, na forma 
prevista em regulamento. 
 § 1o  - O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de que trata o caput deste 
artigo será objeto de homologação pelo colegiado superior da Instituição Federal de 
Ensino. 
§ 2o  - A Comissão de Enquadramento será composta, paritariamente, por servidores 
integrantes do Plano de Carreira da respectiva instituição, mediante indicação dos seus 
pares, e por representantes da administração superior da Instituição Federal de Ensino. 
 
Art. 20 - Para o efeito de subsidiar a elaboração do Regulamento de que trata o inciso 
III do art. 26 desta Lei, a Comissão de Enquadramento relacionará, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua instalação, os servidores habilitados a 
perceber o Incentivo à Qualificação e a ser enquadrados no nível de capacitação, nos 
termos dos arts. 11, 12 e 15 desta Lei. 
 
Art. 21 - O servidor terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação dos atos de 
enquadramento, de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 15 desta Lei, para interpor recurso 
na Comissão de Enquadramento, que decidirá no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Parágrafo único - Indeferido o recurso pela Comissão de Enquadramento, o servidor 
poderá recorrer ao órgão colegiado máximo da Instituição Federal de Ensino. 

 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22 -  Fica criada a Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira, 
vinculada ao Ministério da Educação, com a finalidade de acompanhar, assessorar e 
avaliar a implementação do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em especial:  
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 I - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas às diretrizes gerais, ingresso, 
progressão, capacitação e avaliação de desempenho; 
II - acompanhar a implementação e propor alterações no Plano de Carreira; 
III - avaliar, anualmente, as propostas de lotação das Instituições Federais de Ensino, 
conforme inciso I do § 1o do art. 24 desta Lei; e 
 IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, encaminhando-os à 
apreciação dos órgãos competentes. 
§ 1o  - A Comissão Nacional de Supervisão será composta, paritariamente, por 
representantes do Ministério da Educação, dos dirigentes das IFES e das entidades 
representativas da categoria.  
§ 2o  - A forma de designação, a duração do mandato e os critérios e procedimentos de 
trabalho da Comissão Nacional de Supervisão serão estabelecidos em regulamento. 
§ 3o  - Cada Instituição Federal de Ensino deverá ter uma Comissão Interna de 
Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
composta por servidores integrantes do Plano de Carreira, com a finalidade de 
acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua implementação no âmbito da respectiva 
Instituição Federal de Ensino e propor à Comissão Nacional de Supervisão as 
alterações necessárias para seu aprimoramento.  
 
Art. 23 - Aplicam-se os efeitos desta Lei: 
I - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que se refere ao 
estabelecido no art. 10 desta Lei; 
II - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes 
dos quadros das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, 
em relação às diretrizes de gestão dos cargos e de capacitação e aos efeitos 
financeiros da inclusão e desenvolvimento na Matriz Hierárquica e da percepção do 
Incentivo à Qualificação, vedada a alteração de regime jurídico em decorrência do 
disposto nesta Lei.  
 
Art. 24 - O plano de desenvolvimento institucional de cada Instituição Federal de 
Ensino contemplará plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira, 
observados os princípios e diretrizes do art. 3o desta Lei.  
§ 1o  -  O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira deverá 
conter: 
 I - dimensionamento das necessidades institucionais, com definição de modelos de 
alocação de vagas que contemplem a diversidade da instituição; 
II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e 
III - Programa de Avaliação de Desempenho. 
§ 2o - O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira será elaborado 
com base em diretrizes nacionais estabelecidas em regulamento, no prazo de 100 
(cem) dias, a contar da publicação desta Lei.  
§ 3o  - A partir da publicação do regulamento de que trata o § 2o deste artigo, as 
Instituições Federais de Ensino disporão dos seguintes prazos:  
I -  90 (noventa) dias para a formulação do plano de desenvolvimento dos integrantes 
do Plano de Carreira; 
II – 180 (cento e oitenta) dias para formulação do programa de capacitação e 
aperfeiçoamento; e  
III – 360 (trezentos e sessenta) dias para o início da execução do programa de 
avaliação de desempenho e o dimensionamento das necessidades institucionais com a 
definição dos modelos de alocação de vagas. 
§ 4o  - Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional, será 
aproveitado o tempo computado entre a data em que tiver ocorrido a última progressão 
processada segundo os critérios vigentes até a data da publicação desta Lei e 
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aplicáveis ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos e a 
data em que tiver sido feita a implantação do programa de avaliação de desempenho, 
previsto neste artigo, em cada Instituição Federal de Ensino. 
 
Art. 25 - O Ministério da Educação, no prazo de 12 (doze) meses a contar da 
publicação desta Lei, promoverá avaliação e exame da política relativa a contratos de 
prestação de serviços e à criação e extinção de cargos no âmbito do Sistema Federal 
de Ensino.  
 
 Art. 26 - O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, será implantado 
gradualmente, na seguinte conformidade: 
I - incorporação das gratificações de que trata o § 2o do art. 15 desta Lei, 
enquadramento por tempo de serviço público federal e posicionamento dos servidores 
no 1o (primeiro) nível de capacitação na nova tabela constante no Anexo I desta Lei, 
com início em 1o de março de 2005; 
II - implantação de nova tabela de vencimentos constante no Anexo I-B desta Lei, em 
1o de janeiro de 2006; e  
II - implantação do Incentivo à Qualificação e a efetivação do enquadramento por nível 
de capacitação, a partir da publicação do regulamento de que trata o art. 11 e o § 4o do 
art. 15 desta Lei.  
Parágrafo único - A edição do regulamento referido no inciso III do caput deste artigo 
fica condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000.  
 
Art. 27 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 12 de janeiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Nelson Machado 
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Lei  nº  11.096, de 13 de janeiro de 2005 

 

 Institui o Programa Universidade para 
Todos - PROUNI, regula a atuação de 
entidades beneficentes de assistência 
social no ensino superior; altera a Lei nº  
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  - Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação 
específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1º   -  A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 
até 1 (um) saláriomínimo e 1/2 (meio). 

§ 2º - As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 
Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de 
curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) 
salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 3º  - Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 
anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

§ 4º - Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se 
todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive 
aqueles dados em virtude do pagamento pontual das mensalidades. 

Art. 2º - A bolsa será destinada: 

I  - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública 
ou em instituições privadas na condição de bolsista integral; 

II  - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III  - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 
superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 
independentemente da renda a que se referem os §§ 1º  e 2º  do art. 1º  desta Lei. 

Parágrafo único - A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 
máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação 
específica, dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, 
estabelecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação. 
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Art. 3º  - O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 
ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, 
selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual 
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato. 

Parágrafo único - O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas. 

Art. 4º  - Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, estarão 
igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição. 

Art. 5º  -  instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins 
lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de 
adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 
10,7 (dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente 
matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento 
a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número correspondente a 
bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em cursos 
efetivamente nela instalados. 

§ 1º -  O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data de 
sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º -  O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, 
restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

§ 3º -  A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não 
implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo 
Prouni, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as 
normas  internas  da   instituição,  inclusive disciplinares, e observado o disposto no art.  
4º desta Lei. 

§ 4º  - A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins lucrativos 
não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito previsto no 
caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e dois) 
estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos 
efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério 
da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 
50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção 
necessária para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o 
equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual dos 
períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da 
Lei nº  9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de 
formação específica. 

§ 5º  - Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos 
ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá: 

I  - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, 
no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente 
pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo 
anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 
excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela 
própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados; 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                201 

 

II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste parágrafo, 
oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente 
pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 
conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que 
ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) 
ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos 
benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da 
receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida 
nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou 
seqüencial de formação específica. 

§ 6º  - Aplica-se o disposto no § 5º  deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno 
efetivamente instaladas a partir do 1 o (primeiro) processo seletivo posterior à 
publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos 
estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, 
e o disposto no caput e no § 4º  deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno 
efetivamente instaladas a partir do exercício de 2006, até atingir as proporções 
estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de 
formação específica da instituição. 

Art. 6º  - Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º  do art. 5º  desta Lei, 
para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação 
específica da instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar 
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a 
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para 
estabelecer aquela proporção. 

Art. 7º  - As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão 
previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes 
cláusulas necessárias: 

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, respeitados os 
parâmetros estabelecidos no art. 5º  desta Lei; 

II  - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas 
de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados 
indígenas e negros. 

§ 1º  - O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no mínimo, 
igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na 
respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º - No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º  deste 
artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se 
enquadrem em um dos critérios dos arts. 1º  e 2º  desta Lei.  

§ 3º - As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam 
autorizadas a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas 
em seus cursos, no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e 
turno, na forma do regulamento. 

§ 4º - O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado 
insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo os critérios de 
desempenho do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por 3 
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(três) avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso 
desvinculado, nos processos seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas 
proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, respeitado o disposto no art. 5º  
desta Lei. 

§ 5º - Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos cursos 
referidos no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, 
oferecido por outra instituição participante do Programa. 

Art. 8º - A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 
contribuições no período de vigência do termo de adesão: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei nº  7.689, de 15 de 
dezembro de 1988; 

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei 
Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e 

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela Lei 
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970. 

§ 1º -  A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o lucro nas hipóteses 
dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos 
incisos III e IV do caput deste artigo, decorrentes da realização de atividades de ensino 
superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação 
específica.  

§ 2º -  A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto 
neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 9º - O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão sujeita a 
instituição às seguintes penalidades: 

I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente, que será 
determinado, a cada processo seletivo, sempre que a instituição descumprir o 
percentual estabelecido no art. 5º desta Lei e que deverá ser suficiente para manter o 
percentual nele estabelecido, com acréscimo de 1/5 (um quinto); 

II - desvinculação do Prouni, determinada em caso de reincidência, na hipótese de falta 
grave, conforme dispuser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes beneficiados 
e sem ônus para o Poder Público. 

§ 1º -  As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Ministério da 
Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a instauração de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa. 

§  2º -  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão da isenção dos 
impostos e contribuições de que trata o art. 8º  desta Lei terá como termo inicial a data 
de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-se o 
disposto nos arts. 32 e 44 da Lei nº  9.430, de 27 de dezembro de 1996, no que 
couber. 

§ 3º - As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser aplicadas quando o 
descumprimento das obrigações assumidas se der em face de razões a que a 
instituição não deu causa. 
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Art. 10 - A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em área 
distinta da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de 
assistência social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para 
estudante de curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma 
de curso superior, enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove) 
estudantes pagantes de cursos de graduação ou seqüencial de formação específica 
regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, e atender às 
demais exigências legais. 

§ 1º -  A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar anualmente, em 
gratuidade, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente da venda de 
serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de locação de 
bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares, 
respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades 
beneficentes de assistência social na área da saúde. 

§ 2º -  Para o cumprimento do que dispõe o § 1º  deste artigo, serão contabilizadas, 
além das bolsas integrais de que trata o caput deste artigo, as bolsas parciais de 50% 
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudante enquadrado 
no § 2 o do art. 1º  desta Lei e a assistência social em programas não decorrentes de 
obrigações curriculares de ensino e pesquisa. 

§ 3º - Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais de cada curso e 
turno efetivamente instalados a partir do 1º (primeiro) processo seletivo posterior à 
publicação desta Lei. 

§ 4º - Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste artigo para o 
conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica 
da instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar 
discrepância em relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a 
cada processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo integrais na proporção necessária 
para restabelecer aquela proporção. 

§ 5º -  É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) 
das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

Art. 11 - As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior 
poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar 
as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com 
bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3º  e no inciso II do caput e §§ 
1º  e 2º do art. 7º  desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de 
adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o 
disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições: 

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual efetivamente 
recebida nos termos da Lei  nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, ficando 
dispensadas do cumprimento da exigência do § 1º  do art. 10 desta Lei, desde que 
sejam respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades 
beneficentes de assistência social na área da saúde; 

II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição: 

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de curso 
de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso superior, 
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enquadrado no § 1º  do art. 1º  desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de 
curso de graduação ou seqüencial de formação específica regulares da instituição, 
matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos §§ 3º,  4º  e 
5º  do art. 10 desta Lei 

b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50% 
(cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes 
enquadrados no § 2º  do art. 1º  desta Lei, e o montante direcionado para a assistência 
social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa; 

III - gozar do benefício previsto no § 3º  do art. 7º  desta Lei. 

§ 1º - Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos 
interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências do 
Prouni, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do 
Ministério da Previdência Social. 

§ 2º - As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de 
renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos, 
nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual mínimo de 
gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta Lei, poderão, 
até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social e, posteriormente, requerer ao Ministério da 
Previdência Social a isenção das contribuições de que trata o art. 55 da Lei nº  8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

§ 3º -  O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da 
entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da 
edição da Medida Provisória n o 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à entidade 
comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3 (três) 
próximos exercícios fiscais. 

§ 4º -  Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março de 
2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de 
isenção, independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante apresentação de 
cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de recebimento. 

§ 5 o Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o 
disposto no art. 55 da Lei nº  8212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12 - Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos §§ 1º e 2º do art. 
1º  desta Lei, as instituições que aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de 
seleção poderão considerar como bolsistas do programa os trabalhadores da própria 
instituição e dependentes destes que forem bolsistas em decorrência de convenção 
coletiva ou acordo trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Prouni 
concedidas. 

Art.13 - As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de 
ensino superior, sem fins lucrativos, que adotarem as regras de seleção de estudantes 
bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei e que estejam no gozo da isenção da 
contribuição para a seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição 
Federal, que optarem, a partir da data de publicação desta Lei, por transformar sua 
natureza jurídica em sociedade de fins econômicos, na forma facultada pelo art. 7º -A 
da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, passarão a pagar a quota patronal para a 
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previdência social de forma gradual, durante o prazo de 5 (cinco) anos, na razão de 
20% (vinte por cento) do valor devido a cada ano, cumulativamente, até atingir o valor 
integral das contribuições devidas. 

Parágrafo único - A pessoa jurídica de direito privado transformada em sociedade de 
fins econômicos passará a pagar a contribuição previdenciária de que trata o caput 
deste artigo a partir do 1º  dia do mês de realização da assembléia geral que autorizar 
a transformação da sua natureza jurídica, respeitada a gradação correspondente ao 
respectivo ano.  

Art. 14 - Terão prioridade na distribuição dos recursos disponíveis no Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES as instituições de direito 
privado que aderirem ao Prouni na forma do art. 5º  desta Lei ou adotarem as regras de 
seleção de estudantes bolsistas a que se refere o art. 11 desta Lei. 

Art. 15 -  Para os fins desta Lei, o disposto no art. 6º  da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, será exigido a partir do ano de 2006 de todas as instituições de ensino 
superior aderentes ao Prouni, inclusive na vigência da Medida Provisória nº  213, de 10 
de setembro de 2004. 

Art. 16 - O processo de deferimento do termo de adesão pelo Ministério da Educação, 
nos termos do art. 5º  desta Lei, será instruído com a estimativa da renúncia fiscal, no 
exercício de deferimento e nos 2 (dois) subseqüentes, a ser usufruída pela respectiva 
instituição, na forma do art. 9º  desta Lei, bem como o demonstrativo da compensação 
da referida renúncia, do crescimento da arrecadação de impostos e contribuições 
federais no mesmo segmento econômico ou da prévia redução de despesas de caráter 
continuado. 

Parágrafo único - A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal das instituições 
privadas de ensino superior será acompanhada por grupo interministerial, composto 
por 1 (um) representante do Ministério da Educação, 1 (um) do Ministério da Fazenda e 
1 (um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsídios necessários à 
execução do disposto no caput deste artigo.  

Art. 17 - (VETADO). 

Art. 18 - O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados do 
Programa. 

Art. 19 - Os termos de adesão firmados durante a vigência da Medida Provisória nº 
213, de 10 de setembro de 2004, ficam validados pelo prazo neles especificado, 
observado o disposto no § 4º  e no caput do art. 5º  desta Lei. 

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 21 - Os incisos I, II e VII do caput do art. 3º  da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 
2004,  passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 o ..................................................................................... 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 
(doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que 
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; 
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........................................................................................................... 

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil." (NR) 

Art. 22 - O Anexo I da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar com a 
alteração constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

Tarso Genro 
 
 

ANEXO I 
Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil 

 
 

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Mensal 

Atletas a partir de 12 (doze) anos, participantes dos jogos estudantis organizados pelo 
Ministério do Esporte, tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação nas modalidades 
individuais ou que tenham sido selecionados entre os 24 (vinte e quatro) melhores 
atletas das modalidades coletivas dos referidos eventos e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. (NR) 
...................................................................... 

 
R$ 300,00 

(trezentos reais) 
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LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005. 

 

Altera os arts. 6o, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, com o objetivo de 
tornar obrigatório o início do ensino 
fundamental aos seis anos de idade. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
       Art. 1o Os arts. 6o, 30, 32 e 87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 6o. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos seis anos de idade, no ensino fundamental." (NR) 
 
"Art. 30. ......................................................................................................... 
II – (VETADO)"  
 
"Art. 32o. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão mediante: 
................................................................................" (NR) 
 
"Art. 87. ............................................................................................ 
§ 3o .................................................................................. 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 
fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de 
ensino: 
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de 

todas as redes escolares; 
b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e 

cinco por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes 
escolares públicas; e 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva 
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; 

.................................................................................." (NR) 
 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do 
início do ano letivo subseqüente. 
 
        Brasília, 16 de maio de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 
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Lei  nº 11.128, de  28 de junho de  2005. 

 

Dispõe sobre o Programa Universidade 
Todos – PROUNI e altera o inciso I do art. 
2o da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 
2005. 

         

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  - A adesão da instituição de ensino superior ao Programa Universidade para 
Todos - PROUNI, nos termos da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por 
intermédio de sua mantenedora, e a isenção prevista no art. 8o dessa Lei será aplicada 
pelo prazo de vigência do termo de adesão, devendo a mantenedora comprovar, ao 
final de cada ano-calendário, a quitação de tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvinculação do 
Programa, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder 
Público.  

Parágrafo único - O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 
2005 poderá ser efetuado, excepcionalmente, até essa data. 

Art. 2o - (VETADO) 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 28 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci filho 

Tarso Genro  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.128-2005?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#ART60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm#ART60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0391-05.htm
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Lei 11.129, de 30 de junho de 2005  

  

Institui o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens  -  ProJovem;  cria  o  Conselho 
Nacional da Juventude - CNJ e a 
Secretaria Nacional  de  Juventude;  altera  
as  Leis 10.683,  de  28/05/2003,  e  
10.429,  de 24/04/2002; e dá outras 
providências.  

  

O  Presidente  da  República.  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

Redação  anterior:  «Art.  1º  -  Fica  instituído,  no  âmbito  da  Secretaria-Geral  da 
Presidência da República, o Programa Nacional de  Inclusão de Jovens – ProJovem, 
programa  emergencial  e  experimental,  destinado  a  executar  ações  integradas  
que propiciem aos jovens brasileiros, na forma de curso previsto no art. 81 da Lei 
9.394, de 20/12/96,  elevação  do  grau  de  escolaridade  visando  a  conclusão  do  
ensino fundamental, qualificação profissional voltada a estimular a  inserção produtiva 
cidadã e o desenvolvimento de ações comunitárias com práticas de solidariedade, 
exercício da cidadania e intervenção na realidade local.  

 § 1º - O ProJovem terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos, devendo ser avaliado ao 
término do 2º (segundo) ano, com o objetivo de assegurar a qualidade do Programa.  

§ 2º - O Programa poderá ser prorrogado pelo prazo previsto no § 1º deste artigo, de 
acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras da União.  

§ 3º  - A  certificação da  formação dos alunos, no âmbito do ProJovem, obedecerá à 
legislação educacional em vigor.  

 §  4º  -  As  organizações  juvenis  participarão  do  desenvolvimento  das  ações 
comunitárias  referidas  no  «caput»  deste  artigo,  conforme  disposto  em Ato  do 
Poder Executivo. 

 Art. 2º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

 Redação  anterior:  «Art.  2º  -  O  ProJovem  destina-se  a  jovens  com  idade  entre  
18 (dezoito)  e  24  (vinte  e  quatro)  anos  que  atendam,  cumulativamente,  aos  
seguintes requisitos:  

 I - tenham concluído a 4ª (quarta) série e não tenham concluído a 8ª (oitava) série do 
ensino fundamental;  

 II - não tenham vínculo empregatício. 

§ 1º - Quando o número de  inscrições superar o de vagas oferecidas pelo programa, 
será realizado sorteio público para preenchê-las, com ampla divulgação do resultado.   



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                210 

 

§ 2º - Fica assegurada ao jovem portador de deficiência a participação no ProJovem e 
o  atendimento  de  sua  necessidade  especial,  desde  que  atendidas  as  condições 
previstas neste artigo. 

Art. 3º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).   

 Redação anterior: «Art. 3º - A execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão, no âmbito 
federal, por meio da conjugação de esforços entre a Secretaria-Geral da Presidência 
da  República,  que  o  coordenará,  e  os  Ministérios  da  Educação,  do  Trabalho  e 
Emprego  e  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome,  observada  a 
intersetorialidade,  e  sem  prejuízo  da  participação  de  outros  órgãos  e  entidades  
do Poder Executivo Federal  

Parágrafo único - No âmbito local, a execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão por 
meio da conjugação de esforços entre os órgãos públicos das áreas de educação, de 
trabalho,  de  assistência  social  e  de  juventude,  observada  a  intersetorialidade, em 
prejuízo  da  participação  das  secretarias  estaduais  de  juventude,  onde  houver,  e  
de outros  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual  e  Municipal,  do  
Poder Legislativo e da sociedade civil.»  

Art. 4º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

 Redação  anterior:  «Art.  4º  -  Para  fins  de  execução  do  ProJovem,  a  União  fica 
autorizada a  realizar convênios, acordos, ajustes ou outros  instrumentos congêneres 
com órgãos e entidades da administração pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos  Municípios,  bem  como  com  entidades  de  direito  público  e  privado  sem  fins 
lucrativos, observada a legislação pertinente. 

 Art. 5º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

 Redação anterior: «Art. 5º - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro aos 
beneficiários do ProJovem.  

§ 1º  - O auxílio  financeiro a que se  refere o «caput» deste artigo será de R$ 100,00 
(cem  reais)  mensais  por  jovem  beneficiário,  por  um  período  máximo  de  12 
(doze) meses  ininterruptos,  enquanto estiver matriculado no  curso previsto  no art. 1º 
desta Lei.  

§ 2º - É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o 
«caput»  deste  artigo  com  benefícios  de  natureza  semelhante  recebidos  em 
decorrência de outros programas federais, permitida a opção por apenas 1 (um) deles, 
nos termos do Ato do Poder Executivo previsto no art. 8º desta Lei. 

Art. 6º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007). 

Redação  anterior:  «Art.  6º  -  Instituição  financeira  oficial  será  o Agente Operador  
do ProJovem, nas condições a serem pactuadas com o Governo Federal, obedecidas 
as formalidades legais. 

Art. 7º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

Redação  anterior:  «Art.  7º  - As  despesas  com  a  execução  do ProJovem  correrão  
à conta  das  dotações  orçamentárias  consignadas  anualmente  no  orçamento  da 
Presidência da República, observados os limites de movimentação, de empenho e de 
pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  
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Parágrafo  único  -  O  Poder  Executivo  deverá  compatibilizar  a  quantidade  de 
beneficiários do ProJovem às dotações orçamentárias existentes. 

Art. 8º - (Revogado pela Med. Prov. 410, de 28/12/2007).  

Redação anterior: «Art. 8º - Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de 
funcionamento  do  ProJovem,  inclusive  no  que  se  refere  à  avaliação,  ao 
monitoramento e ao controle social, e critérios adicionais a serem observados para o 
ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a suspensão do 
auxílio a que se refere o art. 5º desta Lei. 

Art.  9º  -  Fica  criado,  no  âmbito  da  estrutura  organizacional  da  Secretaria-Geral  
da Presidência da República, o Conselho Nacional de Juventude - CNJ, com a 
finalidade de  formular  e  propor  diretrizes  da  ação  governamental  voltadas  à  
promoção  de políticas  públicas  de  juventude,  fomentar  estudos  e  pesquisas  
acerca  da  realidade socioeconômica  juvenil  e  o  intercâmbio  entre  as  
organizações  juvenis  nacionais  e internacionais.  

§ 1º - O CNJ terá a seguinte composição:  

I – 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público;  

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.  

§ 2º - (VETADO)  

§ 3º - Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição a que se refere o § 1º deste 
artigo e sobre o funcionamento do CNJ.  

Art.  10  -  O  art.  3º  da  Lei  10.683,  de  28/05/2003,  passa  a  vigorar  com  a  
seguinte redação:  

Art.  3º  -  À  Secretaria-Geral  da  Presidência  da  República  compete  assistir  direta  
e imediatamente  ao  Presidente  da  República  no  desempenho  de  suas  
atribuições, especialmente no relacionamento e articulação com as entidades da 
sociedade civil e na  criação  e  implementação  de  instrumentos  de  consulta  e  
participação  popular  de interesse  do  Poder  Executivo,  na  elaboração  da  agenda  
futura  do  Presidente  da República, na preparação e formulação de subsídios para os 
pronunciamentos do  Presidente da República, na promoção de análises de políticas 
públicas e  temas de interesse  do  Presidente  da  República,  na  realização  de  
estudos  de  natureza políticoinstitucional, na formulação, supervisão, coordenação, 
integração e articulação de  políticas  públicas  para  a  juventude  e  na  articulação,  
promoção  e  execução  de programas  de  cooperação  com  organismos  nacionais  e  
internacionais,  públicos  e privados,  voltados  à  implementação  de  políticas  de  
juventude,  bem  como  outras atribuições  que  lhe  forem  designadas  pelo  
Presidente  da  República,  tendo  como estrutura  básica  o  Conselho  Nacional  de  
Juventude  -  CNJ,  o  Gabinete,  a Subsecretaria-Geral,  a  Secretaria  Nacional  de  
Juventude  e  até  2  (duas)  outras Secretarias.» (NR)  

Art. 11 - À Secretaria Nacional de Juventude, criada na forma da  lei, compete, dentre 
outras  atribuições,  articular  todos  os  programas  e  projetos  destinados,  em  âmbito 
federal,  aos  jovens  na  faixa  etária  entre  15  (quinze)  e  29  (vinte  e  nove)  anos, 
ressalvado  o  disposto  na  Lei  8.069,  de  13/07/90  -  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente.  
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Parágrafo único - Fica assegurada a participação da Secretaria de que trata o «caput» 
deste artigo no controle e no acompanhamento das ações previstas nos arts. 13 a 18 
desta Lei.  

Art.  12  -  Ficam  criados,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal,  para  atender  às 
necessidades  da  Secretaria-Geral  da  Presidência  da  República,  25  (vinte  e  
cinco) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 4 (quatro) DAS-3, 4 (quatro) 
DAS-2 e 4 (quatro) DAS-1.  

Art. 13  - Fica  instituída a Residência  em Área Profissional da Saúde, definida  como 
modalidade  de  ensino  de  pós-graduação  lato  sensu,  voltada  para  a  educação  
em serviço  e  destinada  às  categorias  profissionais  que  integram  a  área  de  
saúde, excetuada a médica.  

§  1º  -  A  Residência  a  que  se  refere  o  «caput»  deste  artigo  constitui-se  em  um 
programa de cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualificada dos jovens 
profissionais da saúde no mercado de  trabalho, particularmente em áreas prioritárias 
do Sistema Único de Saúde.  

§  2º  -  A  Residência  a  que  se  refere  o  «caput»  deste  artigo  será  desenvolvida  
em regime  de  dedicação  exclusiva  e  realizada  sob  supervisão  docente-
assistencial,  de responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde.  

Art. 14  - Fica criada, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em Saúde  - CNRMS, cuja organização e  funcionamento 
serão  disciplinados  em  ato  conjunto  dos  Ministros  de  Estado  da  Educação  e  da 
Saúde.  

Art.  15  -  Fica  instituído  o  Programa  de  Bolsas  para  a  Educação  pelo  Trabalho, 
destinado aos estudantes de educação superior, prioritariamente com  idade  inferior a 
29  (vinte e nove) anos, e aos profissionais diplomados em curso superior na área da 
saúde,  visando  à  vivência,  ao  estágio  da  área  da  saúde,  ao  aperfeiçoamento  e  
à especialização em área profissional como estratégias para o provimento e a fixação 
de jovens  profissionais  em  programas,  projetos,  ações  e  atividades  e  em  regiões 
prioritárias para o Sistema Único de Saúde.  

§ 1º - O Programa de Bolsas de que trata o «caput» deste artigo poderá ser estendido 
aos militares convocados à prestação do Serviço Militar, de acordo com a Lei 5.292, de 
08/06/67.  

§ 2º - As bolsas a que se refere o «caput» deste artigo ficarão sob a responsabilidade 
técnico-administrativa  do  Ministério  da  Saúde,  sendo  concedidas  mediante  
seleção pública  promovida  pelas  instituições  responsáveis  pelos  processos  
formativos,  com ampla divulgação.  

Art.  16  -  As  bolsas  objeto  do  Programa  instituído  pelo  art.  15  desta  Lei  serão 
concedidas nas seguintes modalidades:  

I - Iniciação ao Trabalho;  

II - Residente;  

III - Preceptor;  

IV - Tutor;  
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V - Orientador de Serviço.  

§ 1º  - As bolsas  relativas às modalidades  referidas nos  incs.  I e  II do «caput» deste 
artigo  terão,  respectivamente,  valores  isonômicos  aos  praticados  para  a  iniciação 
científica no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e  
para  a  residência médica,  permitida  a majoração  desses  valores  de  acordo  com 
critérios  técnicos  relativos  à  dificuldade  de  acesso  e  locomoção  ou  provimento  e 
fixação dos profissionais.  

§ 2º - As bolsas relativas às modalidades referidas nos  incs.  III a V do «caput» deste 
artigo  terão seus valores  fixados pelo Ministério da Saúde, guardada a  isonomia com 
as  modalidades  congêneres  dos  programas  de  residência  médica,  permitida  a 
majoração desses valores em virtude da aplicação dos mesmos critérios definidos no 
§1º deste artigo.  

§ 3º - Os atos de fixação dos valores e quantitativos das bolsas de que trata o «caput» 
deste artigo serão instruídos com demonstrativo de compatibilidade ao disposto no art. 
16 da Lei Compl. 101, de 04/05/2000.  

Art. 17 - As despesas com a execução do Programa de Bolsas para a Educação pelo 
Trabalho  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  consignadas  anualmente, 
a título de ações ou serviços públicos de saúde, no orçamento do Ministério da Saúde, 
observados os  limites de movimentação, empenho e de pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual.  

Art.  18  -  O  Ministério  da  Saúde  expedirá  normas  complementares  pertinentes  ao 
Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho.  

Art. 19  - O «caput» do art. 1º da Lei 10.429, de 24/04/2002, passa a vigorar  com a 
seguinte redação: 

Art. 1º - Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005 o Auxílio-Aluno, 
destinado  ao  custeio  parcial  das  despesas  realizadas  com  transporte  coletivo 
municipal,  intermunicipal  ou  interestadual  pelos  alunos  matriculados  em  cursos 
integrantes  do  Projeto  de  Profissionalização  dos  Trabalhadores  da  Área  de 
Enfermagem  - PROFAE,  nos  deslocamentos  de  suas  residências  para  os  locais  
de realização dos cursos que estiverem freqüentando e destes para suas residências. 
(...)» (NR)  

Art.  20  -  Os  auxílios  financeiros  previstos  nesta  Lei,  independentemente  do  
nome jurídico adotado, não implicam caracterização de qualquer vínculo trabalhista.  

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 30/06/2005.  

Luiz Inácio Lula da Silva  
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Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005 

  

Dispõe sobre o ensino da língua espanhola. 

  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória pela escola e de matrícula 
facultativa  para  o  aluno,  será  implantado,  gradativamente,  nos  currículos  plenos  
do ensino médio.  

§  1° O  processo  de  implantação  deverá  estar  concluído  no  prazo  de  cinco  anos,  
a partir da implantação desta Lei.  

§  2°  É  facultada  a  inclusão  da  língua  espanhola  nos  currículos  plenos  do  
ensino fundamental de 5a a 8a séries.  

Art. 2° A oferta da língua espanhola pelas redes públicas de ensino deverá ser feita no 
horário regular de aula dos alunos.  

Art.  3°  Os  sistemas  públicos  de  ensino  implantarão  Centros  de  Ensino  de  
Língua Estrangeira,  cuja  programação  incluirá,  necessariamente,  a  oferta  de  
língua espanhola.  

Art.  4º  A  rede  privada  poderá  tornar  disponível  esta  oferta  por  meio  de  
diferentes estratégias que incluam desde aulas convencionais no horário normal dos 
alunos até a matrícula em cursos e Centro de Estudos de Língua Moderna.  

Art. 5° Os Conselhos Estaduais de Educação e do Distrito Federal emitirão as normas 
necessárias à execução desta Lei, de acordo com as condições e peculiaridades de 
cada unidade federada.  

Art. 6° A União, no âmbito da política nacional de educação, estimulará e apoiará os 
sistemas estaduais e do Distrito Federal na execução desta Lei.  

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Brasília, 5 de agosto de 2005; 184° da Independência e 117° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  
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Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005 

  

  

Institui o Projeto Escola de Fábrica, 
autoriza a  concessão  de  bolsas  de  
permanência  a estudantes  beneficiários  
do  Programa Universidade para Todos – 
PROUNI,  institui o  Programa  de  
Educação  Tutorial  –  PET, altera a Lei nº 
5.537, de 21 de novembro de 1968,  e  a  
Consolidação  das  Leis  do Trabalho  – 
CLT,  aprovada  pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, como parte integrante da 
política nacional para a juventude, o Projeto Escola de Fábrica, com a finalidade de 
prover  formação profissional  inicial e continuada a  jovens de baixa  renda que 
atendam aos requisitos previstos no art. 2º desta Lei, mediante cursos ministrados em  
espaços  educativos  específicos,  instalados  no  âmbito  de  estabelecimentos 
produtivos urbanos ou rurais.  

 Art.  2º Os  jovens  participantes  do  Projeto  Escola  de  Fábrica  deverão  ter  idade 
entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e quatro) anos, renda familiar mensal per capita de até 
um salário mínimo e meio e estar matriculados na educação básica regular da rede 
pública ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, prioritariamente no ensino 
de nível médio, observadas as restrições fixadas em regulamento.  

§ 1º Fica autorizada a concessão de bolsa-auxílio aos jovens admitidos no Projeto 
Escola de Fábrica no  valor de até R$ 150,00  (cento e  cinqüenta  reais) mensais, 
durante  o  período  do  curso, mediante  comprovação  da  renda  prevista  no  caput 
deste artigo, conforme dispuser o regulamento.  

§  2º Os  portadores  de  deficiência,  assim  definidos  em  lei,  terão  tratamento 
adequado às suas necessidades em todo o Projeto Escola de Fábrica. 

Art. 3º Os cursos de formação profissional de que trata o art. 1º desta Lei deverão se 
enquadrar em uma das áreas profissionais definidas pela Câmara de Educação Básica  
do  Conselho  Nacional  de  Educação  para  a  educação  profissional,  nos termos dos 

arts. 7º  e 9º  da Lei n º  4.024, de 20 de dezembro de 1961.  

§  1º  Os  cursos  serão  orientados  por  projetos  pedagógicos  e  planos  de  trabalho 
focados  na  articulação  entre  as  necessidades  educativas  e  produtivas  da 
educação profissional, definidas a partir da  identificação de necessidades  locais e 
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regionais  de  trabalho,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  para  a  educação 
profissional.  

§  2º  A  organização  curricular  dos  cursos  conjugará  necessariamente  atividades  
teóricas e práticas em módulos que contemplem a formação profissional inicial e o 
apoio à educação básica.  

§  3º  As  horas-aula  de  atividades  teóricas  e  práticas  de  módulos  de  formação 
profissional  inicial poderão ser computadas no  itinerário  formativo pertinente, nos 
termos  da  legislação  aplicável  à  educação  profissional,  de  forma  a  incentivar  e 
favorecer a obtenção de diploma de técnico de nível médio.   

§ 4º  Os cursos serão ministrados em espaços educativos específicos, observando as 
seguintes diretrizes:  

I - limitação das atividades práticas, dentro da carga horária dos cursos, de acordo com 
regulamento;  

II - limitação da duração das aulas a 5 (cinco) horas diárias;   

III - duração mínima de 6 (seis) e máxima de 12 (doze) meses.  

§ 5º Observado o disposto neste artigo, os demais parâmetros de elaboração dos 
projetos pedagógicos  e  dos  cursos  serão definidos  pelo Ministério  da Educação, 
com  preponderância  do  caráter  socioeducacional  sobre  o  caráter  profissional, 
observado o disposto no § 1º do art. 68 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, no que couber.  

Art. 4º A  avaliação  dos  alunos e  a  expedição  de  certificados  de  formação  inicial 
serão  de  responsabilidade  das  instituições  oficiais  de  educação  profissional  e 
tecnológica  ou  de  unidades  gestoras  credenciadas  perante  as  autoridades 
educacionais competentes.  

Art. 5º O Projeto Escola de Fábrica será executado mediante:  

-  transferência  de  recursos  financeiros  às  unidades  gestoras  selecionadas  e 
credenciadas pelo Ministério da Educação por meio de convênio;   

II - pagamento de bolsas-auxílio.  

§ 1º O pagamento das bolsas-auxílio aos jovens poderá ser executado pela Caixa 
Econômica  Federal,  mediante  remuneração  e  condições  a  serem  pactuadas, 
obedecidas as formalidades legais.  

§  2º Fica  autorizada  a  suspensão  da  transferência  de  recursos  financeiros 
unidade gestora que: 

I - não cumprir, no todo ou em parte, o plano de trabalho apresentado ao Ministério da 
Educação; ou 

II - utilizar os recursos recebidos em desacordo com os critérios estabelecidos para a  
execução  do  Projeto  Escola  de  Fábrica,  conforme  constatado  por  análise 
documental ou auditoria.  

§ 3º Os critérios e condições adicionais para concessão, distribuição, manutenção e  
cancelamento  das  bolsas,  inclusive  quanto  à  freqüência  escolar mínima  a  ser 
exigida do jovem participante do Projeto Escola de Fábrica, bem como os critérios para  
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a  transferência  de  recursos  às  unidades  gestoras,  serão  definidos  em 
regulamento.  

Art. 6º Poderá ser unidade gestora qualquer órgão ou entidade da administração 
pública  direta  ou  indireta,  autárquica  ou  fundacional,  empresa  pública  ou 
sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, inclusive instituição 
oficial  de  educação  profissional  e  tecnológica,  ou  entidade  privada  sem  fins 
lucrativos,  que  possua  comprovada  experiência  em  gestão  de  projetos 
educacionais ou em gestão de projetos sociais.   

Parágrafo  único.  Os  recursos  financeiros  recebidos  pelas  unidades  gestoras 
deverão  ser  aplicados  em  despesas  consideradas  como  de  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino, de acordo com os arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

Art. 7º Para a fiel execução do Projeto Escola de Fábrica, compete:  

- à unidade  gestora:  formular  o  projeto  pedagógico  e  o  plano  de  trabalho para 
preparação e instalação dos cursos, elaborar o material didático, pré-selecionar os 
estabelecimentos produtivos  interessados, prestar  contas dos  recursos  recebidos ao  
Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  -  FNDE  e  acompanhar  o 
andamento dos cursos, zelando por seu regular desenvolvimento;   

II  -  ao  estabelecimento  produtivo:  prover  infra-estrutura  física  adequada  para  a 
instalação  de  espaços  educativos  específicos,  disponibilizar  pessoal  para  atuar 
como  instrutores,  indicar  a  necessidade  de  cursos  e  arcar  com  as  despesas  de 
implantação  dos  espaços  educativos,  transporte,  alimentação  e  uniforme  dos 
alunos;  

III - ao FNDE: efetuar os repasses dos recursos financeiros, analisar as prestações de 
contas e apoiar tecnicamente a execução dos planos de trabalho; 

IV  -  ao  Ministério  da  Educação:  selecionar  e  credenciar  as  unidades  gestoras 
considerando  o  projeto  pedagógico  e  o  plano  de  trabalho  formulados  para  os 
cursos e os estabelecimentos produtivos pré-selecionados.  

§  1º O  responsável  legal  pelo  estabelecimento  produtivo  vinculado  ao  Projeto 
Escola  de  Fábrica  deve  providenciar  seguro  de  vida  e  seguro  contra  acidentes 
pessoais em favor dos jovens participantes do Projeto.   

§ 2º As atividades práticas do Projeto Escola de Fábrica sujeitam-se às normas de 
saúde  e  segurança  no  trabalho  e  às  restrições  do  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente, no que couber.  

Art.  8º  A  execução  e  a  gestão  do  Projeto  Escola  de  Fábrica  são  de 
responsabilidade do Ministério da Educação.  

§  1º À Secretaria Nacional  de  Juventude  da Secretaria-Geral  da Presidência  da 
República  compete  a  articulação  do  Projeto  Escola  de  Fábrica  com  os  demais 
programas  e  projetos  destinados,  em  âmbito  federal,  aos  jovens  na  faixa  etária 
entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos.  

§  2º   Fica  assegurada  a  participação  da  Secretaria  Nacional  de  Juventude  no 
controle  e  acompanhamento  do  Projeto  Escola  de  Fábrica,  observadas  as 
diretrizes da ação governamental voltadas à promoção de políticas públicas para a 
juventude propostas pelo Conselho Nacional de Juventude - CNJ. 
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Art. 9º A supervisão do Projeto Escola de Fábrica será efetuada: 

I - pelo Ministério da Educação e por instituições oficiais de educação profissional e  
tecnológica,  quanto  ao  conteúdo,  à  orientação  pedagógica  e  aos  aspectos 
administrativos dos cursos;   

II - pelo FNDE, quanto aos aspectos operacionais das transferências.  

§ 1º O Ministério da Educação designará, por  indicação de  instituições oficiais de 
educação  profissional  e  tecnológica,  supervisores  pertencentes  aos  quadros 
permanente  ao  processo  seletivo,  aos  beneficiários,  aos  valores  recebidos  e  à 
aplicação dos recursos.   

Art.  13°.  Fica  autorizada  a  concessão  de  bolsa  de  tutoria  a  professores  tutores 
participantes  do  PET,  em  valor  equivalente  ao  praticado  na  política  federal  de 
concessão de bolsas de doutorado e mestrado no País.   

§ 1º A bolsa de tutoria do PET será concedida diretamente a professor pertencente ao 
quadro permanente da instituição de ensino superior, contratado em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, que tenha titulação de doutor.   

§  2º  Excepcionalmente,  a  bolsa  de  tutoria  poderá  ser  concedida  a  professor  
com titulação de mestre.  

Art. 14°. Fica  autorizada  a  concessão de  bolsa de  iniciação  científica  diretamente  
a estudante de graduação em  regime de dedicação  integral às atividades do PET, em 
valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação 
científica.  

Art.  15°.  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  das  dotações 
orçamentárias  anualmente  consignadas  ao  Ministério  da  Educação  e  ao  FNDE, 
devendo  o  Poder  Executivo  compatibilizar  a  quantidade  de  beneficiários  com  as 
dotações  orçamentárias  existentes,  observados  os  limites  de  movimentação  e 
empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira. Parágrafo  único.  
Os  valores  dos  benefícios  previstos  nesta  Lei  poderão  ser atualizados mediante  
ato  do  Poder Executivo,  em  periodicidade  nunca  inferior  a  12 (doze) meses.  

Art.  16°.  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  disposto  nesta  Lei. 

Art.  17°. O  caput  do  art.  3º da  Lei  nº 5.537,  de  21  de  novembro  de  1968,  passa  
a vigorar acrescido da seguinte alínea:  

"Art. 3o ................................................................................................................  

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico.................................." (NR)  

Art. 18°. Os arts. 428 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho  - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 428°. Contrato de aprendizagem é o contrato de  trabalho especial, ajustado por 
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 
maior de 14 (quatorze) e menor de 24  (vinte e quatro) anos  inscrito em programa de  
aprendizagem  formação  técnico-profissional  metódica,  compatível  com  o  seu 
desenvolvimento  físico,  moral  e  psicológico,  e  o  aprendiz,  a  executar  com  zelo  e 
diligência as tarefas necessárias a essa formação. .................................................  
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§  5º A  idade  máxima  prevista  no  caput  deste  artigo  não  se  aplica  a  aprendizes 
portadores de deficiência.  

§ 6º Para  os  fins do  contrato  de  aprendizagem, a  comprovação  da  escolaridade de 
aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 
competências relacionadas com a profissionalização." (NR)   

"Art.  433°.  O  contrato  de  aprendizagem  extinguir-se-á  no  seu  termo  ou  quando  
o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5º 
do art. 428 desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:  

......................................................................" (NR)  

 Art. 19°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 23 de setembro de 2005; 184º  da Independência e 117º  da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernado Haddad  

Luiz Marinho  

Luiz Soares Dulci  
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LEI Nº 11.183, DE 5 DE OUTUBRO DE 2005. 

 

 

Dá nova redação ao inciso II do caput do art. 
20 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O inciso II do caput do art. 20 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 20. .................................................. 

II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, 
professores e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade; 

..................................................." (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de outubro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ferando Haddad 
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Lei n
o
 11.195, de 18 de novembro de 2005. 

 
 

Dá nova redação ao § 5o do art. 3o da Lei no 8.948, de 8 de 
dezembro de 1994. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

      Art. 1o O § 5o do art. 3o da Lei no 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3o ..................................................................... 

..................................................................... 

§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, 
mediante a criação de novas unidades de ensino por parte 
da União, ocorrerá, preferencialmente, em parceria com 
Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou 
organizações não governamentais, que serão responsáveis 
pela manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de 
ensino. 

....................................................................." (NR) 

 

 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        Brasília, 18 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 
 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
 
 
 
 
 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                222 

 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação 
de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a 
inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 
1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 
de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
 
  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – REPES 
 
        Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei. 
........................................................................................................................................ 
Art. 131. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1o  
....................................................................................................................................... 
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro 
de 2005 poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2006." (NR) 
....................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVII 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

        Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
        I - a partir da data da publicação da Medida Provisória no 255, de 1o de julho de 
2005, em relação ao disposto: 
        a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao § 6o do art. 1o, § 2o do art. 2o, parágrafo 
único do art. 5o, todos da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004; 
        b) no art. 92 desta Lei; 
        II - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto: 
        a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996; 
        b) no art. 43 desta Lei, relativamente ao inciso XXVI do art. 10 e ao art. 15, ambos 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 
        c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004; 
        d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei; 
        III - a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao da publicação desta Lei, 
em relação ao disposto: 
        a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V deste artigo; 
        b) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004; 
        c) no art. 43 desta Lei, relativamente ao art. 3o e ao inciso XXVII do art. 10 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 
        d) nos arts. 37, 45, 66 e 106 a 108; 
        IV - a partir de 1o de janeiro de 2006, em relação ao disposto: 
        a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 2o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996; 
        b) nos arts. 17 a 27, 31 e 32, 34, 70 a 75 e 76 a 90 desta Lei; 
        V - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação 
 desta Lei, em relação ao disposto: 
        a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do § 3o e ao inciso II do § 7o, 
ambos do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002; 
        b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei no 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004; 
        c) nos arts. 47 e 48, 51, 56 a 59, 60 a 62, 64 e 65; 
        VI - a partir da data da publicação do ato conjunto a que se refere o § 3o do art. 7o 
do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do art. 114 desta Lei, em 
relação aos arts. 114 e 115 desta Lei; 
        VII - em relação ao art. 110 desta Lei, a partir da edição de ato disciplinando a 
matéria, observado, como prazo mínimo: 
        a) o 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação desta Lei 
para a Contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins; 
        b) o 1o (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL; 
        VIII - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais dispositivos. 
        Art. 133. Ficam revogados: 
        I - a partir de 1o de janeiro de 2006: 
        a) a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993;  
        b) o parágrafo único do art. 17 da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993; 
        c) o § 4o do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995;  
        d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 
        II - o art. 73 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 
        III - o art. 36 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 
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        IV - o art. 11 da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004; 
        V - o art. 4o da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003; 
        VI - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação 
desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004. 
        Brasília, 21 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 

Nelson Machado 
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Lei nº 11.197, de 24 de novembro de 2005  

  

Amplia o  limite a que  se  refere o  item  III.4.2 
do Anexo V da Lei n° 11.100, de 25 de janeiro 
de 2005.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O  limite a que se  refere o  item  III.4.2 do Anexo V da Lei n° 11.100, de 25 de 
janeiro  de 2005,  fica acrescido  em R$ 1.125.577.010,00  (um bilhão,  cento  e  vinte  
e cinco milhões, quinhentos e setenta e sete mil e dez reais).  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 24 de novembro de 2005; 184° da Independência e 117° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  
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LEI Nº 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006. 

 

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a 
participantes de programas de formação inicial e continuada 
de professores para a educação básica. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
autorizado a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos 
programas de formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo 
Ministério da Educação, inclusive na modalidade a distância, que visem:  

        I - à formação inicial em serviço para professores da educação básica ainda não 
titulados, tanto em nível médio quanto em nível superior;  
        II - à formação continuada de professores da educação básica; e  
        III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento 
de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores 
para a educação básica.  

        § 1o Poderão candidatar-se às bolsas de que trata o caput deste artigo os 
professores que:  

        I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; e  
        II - estiverem vinculados a um dos programas referidos no caput deste artigo.  

        § 2o A seleção dos beneficiários das bolsas de estudos será de responsabilidade 
dos respectivos sistemas de ensino, de acordo com os critérios a serem definidos nas 
diretrizes de cada programa.  

        § 3o Os professores participantes dos programas de que trata esta Lei não 
poderão acumular mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa.  

        Art. 2o As bolsas previstas no art. 1o desta Lei serão concedidas:  

        I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou 
programas de formação inicial e continuada;  
        II - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de 
cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos 
professores matriculados nos cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, exigida 
formação mínima em nível médio e experiência de 1 (um) ano no magistério;  
        III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de 
cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e 
supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, inclusive apoio à  
aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 
tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no 
magistério; e  
        IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes 
de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de 
formação inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência 
de 3 (três) anos no magistério superior.  
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        § 1o O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto 
ao qual o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer 
interrupção, desde que justificada, limitados aos seguintes prazos: 

        I - até 4 (quatro) anos, para curso de formação inicial em nível superior;  

        II - até 2 (dois) anos, para curso de formação inicial em nível médio; e  

        III - até 1 (um) ano, para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e 
desenvolvimento.  

        § 2o A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei para professores 
estaduais e municipais ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados 
aos programas instituídos pelo Ministério da Educação, mediante celebração de 
instrumento em que constem os correspondentes direitos e obrigações.  

        Art. 3o As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas pelo FNDE, 
diretamente ao beneficiário, por meio de depósito em conta-corrente específica para 
esse fim e mediante celebração de termo de compromisso em que constem os 
correspondentes direitos e obrigações.  

        Art. 4o As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os 
limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual.  

        Art. 5o Serão de acesso público permanente os critérios de seleção e de execução 
do programa, bem como a relação dos beneficiários e dos respectivos valores das 
bolsas previstas nesta Lei. 

        Art. 6o O Poder Executivo regulamentará:  

        I - os direitos e obrigações dos beneficiários das bolsas; 
        II - as normas para renovação e cancelamento dos benefícios; 
        III - a periodicidade mensal para recebimento das bolsas;  
        IV - o quantitativo, os valores e a duração das bolsas, de acordo com o curso ou 
projeto em cada programa; 
        V - a avaliação das instituições educacionais responsáveis pelos cursos;  
        VI - a avaliação dos bolsistas; e 
        VII - a avaliação dos cursos e tutorias. 

        Art. 7o Os valores de que trata o art. 2o desta Lei deverão ser anualmente 
atualizados mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias 
existentes. 

        Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.274, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006. 

 

Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre 
a duração de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de 
idade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o (VETADO) 

        Art. 2o (VETADO) 

        Art. 3o O art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, 
gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

..................................................................................." (NR) 

       Art. 4o O § 2o e o inciso I do § 3o do art. 87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

        "Art. 87 
................................................................................... 
        § 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino 
fundamental, com especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade. 
        § 3o ................................................................................... 
        I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade 
no ensino fundamental; 
        a) (Revogado) 
        b) (Revogado) 
        c) (Revogado) 

..................................................................................." (NR) 

        Art. 5o Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal terão prazo até 2010 para 
implementar a obrigatoriedade para o ensino fundamental disposto no art. 3o desta Lei 
e a abrangência da pré-escola de que trata o art. 2o desta Lei. 
 
        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Fernando Haddad 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 
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LEI Nº 11.279, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006 

 

Dispõe sobre o ensino na Marinha. 

 
 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

        Art. 1o O ensino na Marinha obedece a processo contínuo e progressivo de 
educação, com características próprias, constantemente atualizado e aprimorado, 
desde a formação inicial até os níveis mais elevados de qualificação, visando a prover 
ao pessoal da Marinha o conhecimento básico, profissional e militar-naval necessário 
ao cumprimento de sua missão constitucional. 

        Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o ensino na 
Marinha observa as diretrizes e bases da educação nacional, estabelecidas em 
legislação federal específica. 

        Art. 2o O ensino na Marinha baseia-se nos seguintes princípios: 

        I - integração à educação nacional; 
        II - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
        III - garantia de padrão de qualidade; 
        IV - profissionalização contínua e progressiva; 
        V - preservação da ética, dos valores militares e das tradições navais; 
        VI - avaliação integral e contínua; 
        VII - titulações próprias ou equivalentes às de outros sistemas de ensino; e 
        VIII - efetivo aproveitamento da qualificação adquirida, em prol da Instituição. 

 

CAPÍTULO II 
Do Sistema de Ensino Naval 

 

        Art. 3o A Marinha mantém o Sistema de Ensino Naval - SEN, destinado a 
capacitar o pessoal militar e civil para o desempenho, na paz e na guerra, dos cargos e 
funções previstos em sua organização, nos termos desta Lei. 

        Art. 4o O SEN abrange diferentes níveis e modalidades de ensino, finalidades de 
cursos e estágios e estabelecimentos de ensino. 

        Parágrafo único. O SEN poderá ser complementado por cursos e estágios 
julgados de seu interesse, conduzidos em organizações extra-Marinha, militares ou 
civis, nacionais ou estrangeiras, conforme regulamentado pela Marinha. 
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        Art. 5o Quanto ao nível e à modalidade, o ensino proporcionado pelo SEN terá, em 
conformidade com a legislação que fixa as diretrizes e bases da educação nacional, 
correspondência com: 

        I - a educação básica, no que se refere ao ensino médio; 
        II - a educação profissional; e 
        III - a educação superior. 

        Parágrafo único. Fica assegurada a equivalência dos cursos do SEN, quanto aos 
seus níveis e modalidades, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de 
ensino. 

        Art. 6o O SEN, por intermédio de cursos e estágios de diferentes finalidades, 
proverá os seguintes tipos de ensino: 

        I - ensino básico - destinado a assegurar a base humanística e científica 
necessária ao preparo militar e ao desenvolvimento da cultura em geral; 
        II - ensino profissional - destinado a proporcionar a habilitação para o exercício de 
funções operativas e técnicas e para a realização de atividades especializadas; e 
        III - ensino militar-naval - destinado a desenvolver as qualidades morais, cívicas e 
físicas, assim como para transmitir conhecimentos essencialmente militares e navais. 

        Art. 7o Para atender ao seu propósito, o SEN é constituído pelos seguintes cursos:  

        I - para o pessoal militar: 

        a) preparação de aspirantes - visa ao preparo e seleção de alunos para acesso 
aos cursos de graduação de oficiais; 

        b) formação de oficiais - visa ao preparo para o desempenho dos cargos e o 
exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais de quadros e corpos 
específicos e para a prestação do serviço militar inicial; 

        c) formação de praças - visa ao preparo para o exercício das funções peculiares 
aos graus hierárquicos iniciais dos círculos a que se destinam e para a prestação do 
serviço militar inicial; 

        d) graduação de oficiais - visa ao preparo para o desempenho dos cargos e o 
exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais de quadros e corpos 
específicos; 

        e) especialização - destinado à habilitação para o cumprimento de tarefas 
profissionais que exijam o domínio de conhecimentos e técnicas específicas; 

        f) subespecialização - destinado à preparação do pessoal selecionado para 
desempenho em setores restritos da Marinha, que exigem aptidões ou habilitações 
complementares às que são conferidas pela especialização; 

        g) aperfeiçoamento - destinado à atualização e ampliação de conhecimentos 
necessários ao desempenho de cargos e ao exercício de funções próprias de graus 
hierárquicos intermediários e superiores; 

        h) especial - destinado à preparação do pessoal para serviços que exijam 
qualificações particulares não conferidas pelos cursos de especialização, 
subespecialização e aperfeiçoamento; 

        i) expedito - destinado a suplementar a habilitação técnico-profissional do pessoal, 
conforme necessidade ocasional do serviço naval, tendo caráter transitório; 
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        j) extraordinário - destinado ao aprimoramento técnico-profissional do pessoal, 
preenchendo, na época considerada, lacunas deixadas pelos demais cursos, sendo 
realizado em organizações extra-Marinha; 

        l) pós-graduação - destinado a desenvolver e aprofundar a formação adquirida nos 
cursos superiores de graduação, com incentivo à pesquisa científica e tecnológica; e 

        m) altos estudos militares - destinados à capacitação de oficiais para o exercício 
de funções de Estado-Maior e para o desempenho de cargos de comando, chefia e 
direção, possuindo caráter de pós-graduação;  

        II - para o pessoal civil, além dos cursos previstos nas alíneas h a m do inciso I do 
caput deste artigo, será oferecido treinamento, destinado a ampliar e atualizar os 
conhecimentos dos servidores, bem como desenvolver suas aptidões e integrá-los na 
organização militar em que estiverem lotados. 

        Art. 8o O estágio constitui atividade de ensino que visa à aplicação prática dos 
conhecimentos adquiridos, de modo a complementar a educação recebida.  

        Art. 9o A matrícula nos cursos que permitem o ingresso na Marinha dependerá de 
aprovação prévia em concurso público, cujo edital estabelecerá as condições de 
escolaridade, preparo técnico e profissional, sexo, limites de idade, idoneidade, saúde, 
higidez física e aptidão psicológica requeridas pelas exigências profissionais da 
atividade e carreira a que se destinam.  

        Art. 10. Os militares e civis da Marinha serão selecionados, indicados e 
matriculados em cursos e estágios, em atendimento aos requisitos previstos nos 
respectivos planos de carreira, por determinação da Administração Naval. 

        Art. 11. Os cursos e estágios do SEN poderão ser freqüentados por militares das 
nações amigas, das demais Forças Singulares, das Forças Auxiliares e por civis, por 
determinação da Administração Naval.  

 

CAPÍTULO III 
Do Ensino para o Pessoal da Reserva 

 

        Art. 12. O ensino para o pessoal da reserva será intermitente, sendo estabelecido 
em conformidade com as necessidades conjunturais de atendimento ao preparo da 
Marinha. 

        Art. 13. O pessoal da reserva estará obrigado, sempre que a Marinha julgar 
necessário, a freqüentar cursos e estágios, bem como a participar de exercícios de 
aplicação, visando ao aperfeiçoamento e à atualização de conhecimentos militares. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Política, Direção e Administração do Ensino da marinha 

 

        Art. 14. Ao Comandante da Marinha compete: 

        I - estabelecer a política de ensino da Marinha, baixando diretrizes ao órgão de 
direção setorial responsável pela supervisão e administração das atividades de ensino 
relacionadas com o pessoal da Marinha; 
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        II - regular o exercício de instrutoria; 
        III - regular a participação de pessoal extra-Marinha em cursos e estágios do SEN; 
        IV - regular a participação de pessoal da Marinha em cursos e estágios 
ministrados em estabelecimentos e instituições extra-Marinha; 
        V - regular a matrícula nos cursos e estágios dos estabelecimentos de ensino da 
Marinha; e 
        VI - estabelecer normas para o cálculo de custos dos cursos e estágios, com 
vistas na indenização prevista no art. 26 desta Lei. 

        Art. 15. A Diretoria de Ensino da Marinha - DEnsM é o órgão central do SEN. 

        Art. 16. Cabe ao órgão central do SEN, responsável pelas atividades de ensino 
nos termos da Estrutura Básica da Organização da Marinha do Brasil, exercer, sem 
prejuízo da subordinação prevista, a orientação normativa, a supervisão funcional e a 
fiscalização específica das organizações de execução. 

        § 1o Os cursos de Altos Estudos Militares, em razão da inter-relação de suas 
disciplinas com a disseminação e fixação da doutrina naval, serão diretamente 
supervisionados pelo Estado-Maior da Armada. 

        § 2o O planejamento, a administração geral, a direção, o controle e a supervisão 
técnico-pedagógica dos cursos destinados ao pessoal do Corpo de Fuzileiros Navais 
serão feitos pelo órgão de direção setorial do Corpo de Fuzileiros Navais, observada a 
orientação normativa da DEnsM, sem prejuízo da subordinação prevista na estrutura 
da Marinha. 

        Art. 17. Na execução dos cursos e estágios previstos nesta Lei, as atribuições 
específicas de ensino serão da competência do titular do estabelecimento onde eles 
são ministrados. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Estabelecimentos de Ensino da marinha 

        Art. 18. Os estabelecimentos de ensino da Marinha serão as organizações 
militares responsáveis pela condução dos cursos e estágios do SEN.  

        § 1o O Colégio Naval será o estabelecimento responsável pelo curso de educação 
básica de ensino médio. 

        § 2o A Escola Naval será o estabelecimento responsável pelos cursos de 
educação superior de graduação em Ciências Navais. 

        § 3o A Escola de Guerra Naval será o estabelecimento responsável pelos cursos 
de educação superior de pós-graduação em Ciências Navais. 

        § 4o Os estabelecimentos responsáveis pelos demais cursos serão definidos na 
regulamentação desta Lei. 

        Art. 19. Os cursos e estágios do SEN poderão ser conduzidos em outras 
organizações militares da Marinha não específicas de ensino, mas estruturadas de 
modo a possibilitar a sua realização. 

        Art. 20. Os cursos e estágios do SEN poderão ser ministrados a distância. 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                233 

 

        Art. 21. Os diplomas e os certificados dos cursos e estágios serão expedidos e 
registrados pelos respectivos estabelecimentos de ensino, conforme regulamentação 
desta Lei, e terão validade nacional.  

 

CAPÍTULO VI 
Dos Currículos 

        Art. 22. O currículo é o documento básico que define as atividades escolares 
desenvolvidas no âmbito de curso ou estágio, estabelecendo seus objetivos, estrutura, 
duração e aferição do aproveitamento escolar. 

        Art. 23. Os currículos dos cursos e estágios do SEN serão aprovados pelo Diretor 
de Ensino da Marinha. 

        Parágrafo único. Os currículos dos cursos de Altos Estudos Militares serão 
aprovados pelo Chefe do Estado-Maior da Armada. 

 

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais 

 

        Art. 24. A organização e as atribuições do corpo docente dos estabelecimentos de 
ensino da Marinha constituirão matéria regulada por lei específica. 

        Parágrafo único. O desempenho de atividades docentes por parte de militares 
receberá a denominação de instrutoria e obedecerá a normas específicas da Marinha. 

        Art. 25. O Ensino Profissional Marítimo, destinado ao preparo técnico-profissional 
do pessoal a ser empregado pela Marinha Mercante, é de responsabilidade da Marinha 
e objeto de legislação específica. 

        Art. 26. As despesas realizadas pela União na formação e no preparo do pessoal 
da Marinha, por meio do SEN, deverão ser indenizadas aos cofres públicos pelo militar 
da ativa, no caso de violação do princípio estabelecido no inciso VIII do caput do art. 2o 
desta Lei, conforme previsto no Estatuto dos Militares. 

        Art. 27. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta dias), a contar da data de sua publicação. 

        Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 29. Fica revogada a Lei no 6.540, de 28 de junho de 1978. 

        Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

José Alencar Gomes da Silva 
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LEI  Nº 11.301, DE  10 DE MAIO DE 2006. 

 

Altera o art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, incluindo, para os efeitos 
do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 
201 da Constituição Federal, definição de 
funções de magistério. 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

         Art. 1o  O art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

 “Art. 67.  .............................................................. 

 ...........................................................................  

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando 
exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.” (NR) 

        Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília,  10  de  maio  de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 
 

Luiz Inácio Lula Da Silva 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.330, DE 25 DE JULHO DE 2006. 

 

 Dá nova redação ao § 3o do art. 87 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o  O § 3o do art. 87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

“Art. 87.  ................................................................... 

 

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 

...................................................................” (NR) 

 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  25  de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.331, DE 25 DE JULHO DE 2006 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, com relação a processo seletivo de 
acesso a cursos superiores de graduação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o  O art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do  seguinte  parágrafo único: 

 “Art. 44 ...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste 
artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, 
bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.”  (NR) 

 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  25  de  julho  de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
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Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006  

  

Dispõe  sobre  a  reestruturação  das carreiras  de  
Especialista  do  Banco Central  do  Brasil,  de  
Magistério  de Ensino Superior e de Magistério de 
1o e 2o  Graus  e  da  remuneração  dessas 
carreiras,  das  Carreiras  da  Área  de Ciência  e  
Tecnologia,  da  Carreira  de Fiscal  Federal  
Agropecuário  e  dos cargos  da  área  de  apoio  
à  fiscalização federal  agropecuária,  estende  a 
Gratificação  de  Desempenho  de Atividade  
Técnica  de  Fiscalização Agropecuária  -  
GDATFA  aos  cargos  de Técnico  de  
Laboratório  e  de  Auxiliar  de Laboratório  do  
Quadro  de  Pessoal  do Ministério  da  
Agricultura,  Pecuária  e Abastecimento,  cria  a  
Gratificação  de Desempenho  de  Atividade  de  
Execução e  Apoio  Técnico  à  Auditoria  no 
Departamento  Nacional  de  Auditoria  do 
Sistema  Único  de  Saúde  -  GDASUS,  e dá 
outras providências.  

 

Faço  saber  que  o  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou  a Medida Provisória  nº 
295,  de  2006,  que  o  Congresso  Nacional  aprovou,  e  eu,  Renan  Calheiros, 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da 
Constituição  Federal,  com  a  redação  dada  pela Emenda Constitucional  nº  32, 
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 
Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil  

Art.  1° A  Lei  n°  9.650,  de  27  de maio  de  1998,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação:  

"Art.  3° São  atribuições  dos  titulares  do  cargo  de  Analista  do  Banco  Central  do 
Brasil:   

I  -  formulação,  execução,  acompanhamento  e  controle  de  planos,  programas  e 
projetos relativos a:  

a) gestão das reservas internacionais;  
b) políticas monetária, cambial e creditícia;  
c) emissão de moeda e papel-moeda;  
d) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;  
e) desenvolvimento organizacional; e  
f) gestão da informação e do conhecimento; 

II  -  gestão  do  sistema  de  metas  para  a  inflação,  do  sistema  de  pagamentos 
brasileiro e dos serviços do meio circulante;  

III  -  monitoramento  do  passivo  externo  e  a  proposição  das  intervenções 
necessárias;  
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IV - supervisão do Sistema Financeiro, compreendendo:  

a) organização e a disciplina do sistema;  
b)  fiscalização  direta  das  instituições  financeiras  e  das  demais  instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;  
c)  monitoramento  indireto  de  instituições  financeiras,  de  conglomerados bancários,  
de  cooperativas  de  crédito,  de  sociedades  de  crédito  ao  micro-empreendedor,  de  
administradoras  de  consórcio,  de  agências  de  fomento,  de demais entidades 
financeiras independentes e de conglomerados financeiros que não possuam entre 
suas empresas bancos de qualquer espécie;  
d) prevenção de ilícitos cambiais e financeiros;  
e) monitoramento  e  análise  da  regularidade  do  funcionamento  das  instituições 
sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil;  
f)  proposta  de  instauração  de  processo  administrativo  punitivo  aplicado  às 
instituições sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil; e  
g) análise de projetos, de planos de negócio e de autorizações  relacionadas ao 
funcionamento de instituições sujeitas à fiscalização do Banco Central do Brasil;  

V - elaboração de estudos e pesquisas relacionados a:  

a) políticas econômicas;  
b) acompanhamento do balanço de pagamentos;  
c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e  
d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;  

VI  -  formulação  e  proposição  de  políticas,  diretrizes  e  cursos  de  ação 
relativamente à gestão estratégica dos processos organizacionais;  

VII  -  fiscalização  das  operações  do  meio  circulante  realizadas  por  instituições 
custodiantes de numerário;  

VIII  -  elaboração  de  relatórios,  pareceres  e  de  propostas  de  atos  normativos 
relativos às atribuições previstas neste artigo;  

IX - realização das atividades de auditoria interna;  

X - elaboração de informações econômico-financeiras;  

XI  -  desenvolvimento  de  atividades  na  área  de  tecnologia  e  segurança  da 
informação   voltadas   ao   desenvolvimento,   à   prospecção,   à   avaliação  e  à 
internalização de novas tecnologias e metodologias;  

XII  -  desenvolvimento  de  atividades  pertinentes  às  áreas  de  programação  e 
execução  orçamentária  e  financeira,  de  contabilidade  e  auditoria,  de  licitação  e 
contratos, de gestão de  recursos materiais, de patrimônio e documentação e de gestão 
de pessoas, estrutura e organização;  

XIII - representação do Banco Central do Brasil junto a órgãos governamentais e a  
instituições  internacionais,  ressalvadas  as  competências  privativas  dos 
Procuradores do Banco Central do Brasil; e  

XIV - atuação em outras atividades vinculadas às competências do Banco Central do 
Brasil,  ressalvadas aquelas privativas dos Procuradores do Banco Central do Brasil.  

Parágrafo único. São atribuições ainda do cargo de Analista do Banco Central do 
Brasil,  em  caráter  geral,  o  planejamento,  organização  e  acompanhamento  da 
execução das atividades previstas no art. 5°." (NR)  
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"Art.  5° São  atribuições  dos  titulares  do  cargo  de Técnico  do Banco Central  do 
Brasil:   

I  - desenvolvimento de atividades  técnicas e administrativas complementares às 
atribuições  dos  Analistas  e  Procuradores  do  Banco  Central  do  Brasil;  

II  - apoio  técnico-administrativo aos Analistas e Procuradores  do Banco Central do  
Brasil  no  que  se  refere  ao  desenvolvimento  de  suas  atividades;  

III  -  execução  de  atividades  de  suporte  e  apoio  técnico  necessárias  ao 
cumprimento das competências do Banco Central do Brasil que, por envolverem sigilo  
e  segurança  do  Sistema  Financeiro,  não  possam  ser  terceirizadas,  em particular 
as pertinentes às áreas de:  

a)  tecnologia  e  segurança  da  informação  voltadas  ao  desenvolvimento,  à 
prospecção, à avaliação e à internalização de novas tecnologias e metodologias; e;  
b)  programação  e  execução  orçamentária  e  financeira,  de  contabilidade  e 
auditoria, de licitação e contratos, de gestão de recursos materiais, de patrimônio e 
documentação e de gestão de pessoas, estrutura e organização;  

IV  -  operação  do  complexo  computacional  e  da  rede  de  teleprocessamento  do 
Banco Central do Brasil;  

V  -  supervisão  da  execução  de  atividades  de  suporte  e  apoio  técnico 
terceirizadas;   

VI - atendimento e orientação ao público em geral sobre matérias de competência do  
Banco  Central  do  Brasil  procedendo,  quando  for  o  caso,  a  análise  e  o 
encaminhamento de denúncias e reclamações;  

VII  -  realização  de  atividades  técnicas  e  administrativas  complementares  às 
operações relacionadas com o meio circulante, tais como:  

a) distribuição de numerário à rede bancária e às instituições custodiantes; 
b) procedimentos de análise de numerário suspeito ou danificado;  
c) monitoramento do processamento automatizado de numerário; e  
d)  monitoramento  e  execução  dos  eventos  de  conferência  e  destruição  de 
numerário;  

VIII  -  elaboração  de  cálculos,  quando  solicitado,  nos  processos  relativos  ao 
contencioso administrativo e judicial;  

IX  - execução e  supervisão das atividades de  segurança  institucional do Banco 
Central do Brasil, especialmente no que se refere aos serviços do meio circulante e à 
proteção de autoridades internas do Banco Central do Brasil; e  

X  -  desenvolvimento  de  outras  atividades  de  mesma  natureza  e  nível  de 
complexidade.  

§  1° No  exercício  das  atribuições  de  que  trata  o  inciso  IX,  os  servidores  ficam 
autorizados  a  conduzir  veículos  e  a  portar  armas  de  fogo,  em  todo  o  território 
nacional,  observadas  a  necessária  habilitação  técnica  e,  no  que  couber,  a 
disciplina estabelecida na Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003.  

§ 2° O  exercício da prerrogativa prevista no § 1°  relativa ao porte de  armas  de fogo  
ocorrerá  na  forma  e  nas  condições  fixadas  pelo Departamento  de  Polícia Federal.  
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§  3° O  exercício  das  atividades  referidas  no  inciso  IX,  não  obsta  a  execução 
indireta das tarefas, mediante contrato, na forma da legislação específica." (NR)  

"Art. 10. ................................................. ..............................................................  

III - trinta por cento para até vinte por cento do quadro de pessoal de cada cargo. 
...................................................................................." (NR)  

Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
as Funções Comissionadas do Banco Central- FCBC, de exercício privativo por  
servidores  do  Banco  Central  do  Brasil,  são  no  quantitativo,  valores  e distribuição 
previstos no Anexo IV desta Lei. 
......................................................................................." (NR)  

"Art. 15. O Banco Central do Brasil manterá sistema de assistência à saúde dos seus 
servidores, ativos e  inativos, e seus dependentes e pensionistas, mediante adesão dos 
beneficiários, custeada por dotações orçamentárias do Banco Central do Brasil e 
contribuição mensal dos participantes.  

§ 1° A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por  
cento  a  três  por  cento  de  sua  remuneração,  provento  ou  pensão,  e  a 
contribuição  relativa  aos  dependentes  não  presumidos  será  de  um  por  cento  a 
cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte. 

§  2° As  dotações  orçamentárias  do  Banco  Central  do  Brasil,  destinadas  à 
manutenção  do  sistema  de  que  trata  o  caput,  serão  equivalentes  à  receita 
prevista com a contribuição dos participantes.  

§ 3° Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput, o Banco Central do Brasil 
poderá utilizar fonte de recursos disponível para sua cobertura.  

§ 4° A diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas de  funcionamento do 
sistema de assistência à saúde de que trata este artigo." (NR)  

Art. 2° O Anexo II da Lei n° 9.650, de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo  

I  desta  Lei,  produzindo  efeitos  financeiros  a  partir  das  datas  especificadas  no 
referido Anexo.  

Art. 3° O Anexo IV da Lei n° 9.650, de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo  

II desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2006.  

  

Carreira de Magistério Superior 

 

Art.  4° A  Carreira  de  Magistério  Superior,  pertencente  ao  Plano  Único  de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que  trata a Lei n° 7.596, de  10  
de  abril  de  1987,  fica  reestruturada,  a  partir  de  1°  de maio  de  2006,  na forma 
do Anexo III, em cinco classes:  

I - Professor Titular;  
II - Professor Associado;  
III - Professor Adjunto;  
IV - Professor Assistente; e  
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V - Professor Auxiliar.  

Art.  5° São  requisitos  mínimos  para  a  progressão  para  a  classe  de  Professor 
Associado, observado o disposto em regulamento:  

I - estar há, no mínimo, dois anos no último nível da classe de Professor Adjunto;  
II - possuir o título de Doutor ou Livre-Docente; e  
III - ser aprovado em avaliação de desempenho acadêmico.  
Parágrafo único. A avaliação de desempenho acadêmico a que se refere o inciso  
III  será  realizada  no  âmbito  de  cada  instituição  federal  de  ensino  por  banca 
examinadora  constituída  especialmente  para  este  fim,  observados  os  critérios 
gerais estabelecidos pelo Ministério da Educação.  

Art. 6° O  vencimento básico a que  fizer  jus o docente  integrante da Carreira de 
Magistério Superior será acrescido do seguinte percentual, quanto à  titulação, a partir 
de 1° de janeiro de 2006:  

I  - setenta e cinco por cento, no caso de possuir o  título de Doutor ou de Livre- 
Docente;  
II - trinta e sete vírgula cinco por cento, no de grau de Mestre; 
III - dezoito por cento, no de certificado de especialização; e  
IV - sete vírgula cinco por cento, no de certificado de aperfeiçoamento.  

Parágrafo  único. Ato  do  Poder  Executivo  disciplinará  os  critérios  para  o 
reconhecimento de especialização e de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e 
IV.  

Art.  7° Os  valores  de  vencimento  básico  da  Carreira  de  Magistério  Superior 
passam  a  ser  os  constantes  do Anexo  IV  desta Medida  Provisória,  produzindo 
efeitos a partir de 1° de maio de 2006.  

Parágrafo  único. Os  padrões  de  vencimento  básico  do  regime  de  dedicação 
exclusiva constantes do Anexo IV correspondem ao do regime de quarenta horas 
semanais acrescidos de cinqüenta e cinco por cento  

Art. 8° O Anexo da Lei n° 9.678, de 3 de julho de 1998, passa a vigorar na forma do 
Anexo V desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1° de julho de 2006.  

Art. 9° O § 1º do art. 5º da Lei n° 9.678, de 1998, passa a vigorar, a partir de 1° de julho 
de 2006, com a seguinte redação:  

"§  1° Na  impossibilidade  do  cálculo  da média  referida  no  caput  deste  artigo,  a 
gratificação de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de 
pensão no valor correspondente a 115 (cento e quinze) pontos." (NR)  

Art.  10. Os  acréscimos  de  vencimentos  decorrentes  da  titulação  não  serão 
percebidos cumulativamente.  

Carreira de Magistério de 1° e 2° Graus 

Art.  11. A  Carreira  de  Magistério  de  1°  e  2°  Graus  do  Plano  Único  de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei n° 7.596, de 10 
de abril de 1987, fica estruturada, a partir de 1° de fevereiro de 2006, na forma do 
Anexo VI, em seis Classes:  

I - Classe A;  
II - Classe B;  
III - Classe C;  
IV - Classe D;  
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V - Classe E; e  
VI - Classe Especial.  

Parágrafo  único. Cada  Classe  compreende  quatro  níveis,  designados  pelos 
números de 1 a 4, exceto a Classe Especial, que possui um só nível.  

Art. 12. O  ingresso na Carreira do Magistério de 1° e 2° Graus  far-se-á no nível inicial  
das  Classes  C,  D  ou  E,  mediante  habilitação  em  concurso  público  de provas e 
títulos, somente podendo ocorrer no nível 1 dessas Classes. 

§ 1° Para investidura no cargo da carreira de que trata o caput exigir-se-á:  

I  -  habilitação  específica  obtida  em  Licenciatura  Plena  ou  habilitação  legal  
equivalente, para ingresso na Classe C;  
II - curso de Especialização, para ingresso na Classe D;  
III - grau de Mestre, ou título de Doutor, para ingresso na Classe E.  

§  2° A  instituição  poderá  prescindir  da  observância  do  pré-requisito  previsto  no 
inciso  III  em  relação  a  áreas  de  conhecimento  cuja  excepcionalidade  seja 
reconhecida pelo Conselho Superior competente da instituição federal de ensino.  

Art.  13. A  progressão  na  Carreira  do  Magistério  de  1°  e  2°  Graus  ocorrerá, 
exclusivamente, por  titulação e desempenho acadêmico, nos  termos de portaria 
expedida pelo Ministro de Estado da Educação:  

I - de um nível para outro, imediatamente superior, dentro da mesma Classe; ou  
II - de uma para outra Classe.  

§  1° A  progressão  de  que  trata  o  inciso  I  será  feita  após  o  cumprimento,  pelo 
docente,  do  interstício de  dois anos  no  respectivo  nível, mediante  avaliação  de 
desempenho, ou interstício de quatro anos de atividade em órgão público.  

§ 2° A progressão prevista no inciso II far-se-á, independentemente do interstício, por  
titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do docente que não obtiver 
a  titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há dois anos no nível 4 da  
respectiva Classe ou  com  interstício de  quatro anos de atividade em órgão público, 
exceto para a Classe Especial.  

§ 3° A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1° e 2° 
Graus  para  a Classe  Especial  ocorrerá mediante  avaliação  de  desempenho 
daqueles  que  estejam  posicionados  no  nível  4  da  Classe  E  e  que  possuam  o 
mínimo de:  

I - oito anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos 
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores 
de título de Mestre ou Doutor;  
II - quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou  
dos  extintos  Territórios  Federais  do  Acre,  Amapá,  Rondônia  e  Roraima, quando  
portadores  de  diploma  de  Especialização,  Aperfeiçoamento  ou Graduação.  

Art.  14. A  progressão  funcional  para  a  Classe  Especial  dos  servidores  que 
possuam titulação acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 
4 da Classe E poderá ocorrer se:  

I  -  tiverem  ingressado na carreira de Magistério de 1° e 2° Graus até a data de 
publicação desta Medida Provisória; e 
II  -  possuírem  o mínimo  de  quinze  anos  de  efetivo  exercício  de Magistério  em 
instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima.  
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Art. 15. Os atuais ocupantes de cargos da Classe de Professor Titular da Carreira de 
Magistério de 1° e 2° Graus, de que  trata a Lei n° 7.596, de 1987, passam a compor a 
Classe Especial.  

Parágrafo único. Os que se aposentaram na condição de que  trata o caput e os 
beneficiários de pensão cujo instituidor se encontrava naquela condição fazem jus às 
vantagens relativas à Classe Especial.  

Art.  16. Os  servidores  que  se  aposentaram  no  nível  4,  da  Classe  E,  e  os 
beneficiários  de  pensão  cujo  instituidor  se  encontrava  nessa  situação  poderão 
perceber as vantagens relativas ao enquadramento na Classe Especial, mediante 
opção, desde que tenham cumprido os requisitos constantes dos incisos I e II do  

§ 3° do art. 13 ou do art. 14 desta Medida Provisória, até a  data da passagem para a 
inatividade.  

Parágrafo único. A opção de que trata o caput implicará a renúncia das vantagens 
incorporadas por  força do art. 184 da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e do art. 
192 da Lei n° 8.112, de 12 de dezembro de 1990.  

Art. 17. Os padrões  de  vencimento  básico  da  carreira  de Magistério de  1°  e  2° 
Graus  passam  a  ser  os  constantes  do Anexo  VII  desta  Lei,  produzindo  efeitos 
financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2006. Carreiras da área da ciência e 
tecnologia  

Art. 18. O valor do vencimento básico, das Carreiras de Pesquisa em Ciência e 
Tecnologia,  Desenvolvimento  Tecnológico  e  de  Gestão,  Planejamento  e  Infra-
Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993,  
passa  a  ser  o  do  Anexo  VIII  desta  Lei,  produzindo  efeitos  financeiros  a partir de 
1° de fevereiro de 2006.  

Art. 19. A partir de 1o de  fevereiro de 2006, a GDACT,  instituída pelo art. 19 da 
Medida Provisória n° 2.229, de 6 de setembro de 2001, devida aos servidores de nível 
superior,  intermediário e auxiliar, será atribuída em  função do alcance das metas  de  
desempenho  coletivo  e  do  alcance  das  metas  de  desempenho institucional fixadas 
em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade.  

§ 1° A avaliação de desempenho coletivo visa aferir o desempenho do conjunto de 
servidores de cada uma das unidades do órgão ou entidade, no exercício das 
atribuições  do  cargo  ou  função,  para  o  alcance  das  metas  de  desempenho 
institucional do órgão ou entidade.   

§ 2° A avaliação de desempenho  institucional visa aferir o alcance dos objetivos 
organizacionais pelo órgão ou entidade.  

§  3° Os  critérios,  a  periodicidade  e  os  procedimentos  de  avaliação  coletiva  e 
institucional e de atribuição da GDACT serão estabelecidos em regulamento.  

Art.  20. A  GDACT  é  devida  aos  servidores  de  nível  superior,  intermediário  e 
auxiliar no percentual, a partir de 1o de fevereiro de 2006, de até trinta por 
cento,incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos  resultados 
da avaliação de desempenho coletivo, e de até vinte por cento incidente sobre o maior 
vencimento básico do cargo, em decorrência dos  resultados da avaliação institucional.  

Art.  21. A  partir  de  1°  de  fevereiro  de  2006,  a Gratificação  de Desempenho  de 
Atividade  de  Ciência  e  Tecnologia  - GDACT,  instituída  pelo  art.  19  da Medida 
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Provisória no 2.229-43, de 2001, será paga, aos servidores que a ela  fazem  jus, 
observando-se o seguinte:  

I - de 1° de fevereiro de 2006 até a data de publicação desta Medida Provisória a 
parcela  da  GDACT  correspondente  à  avaliação  de  desempenho  coletivo  será 
paga a cada servidor no valor correspondente ao valor por ele percebido, a título da 
parcela individual da GDACT, em janeiro de 2006;  
II  -  a  partir  da  data  de  publicação  desta  Medida  Provisória  e  até  que  seja 
regulamentada  a  parcela  da  GDACT  referente  à  avaliação  de  desempenho 
coletivo,  de  que  trata  o  §  1°  do  art.  19,  será  paga  a  cada  servidor  em  valor 
corresponde  à  média  dos  valores  pagos,  como  resultado  da  avaliação  de 
desempenho individual, ao conjunto dos servidores de cada órgão ou entidade, a que 
se refere o §1° do art. 1° da Lei no 8.691, de 1993; e III - a partir de 1° de fevereiro de 
2006 e até que seja regulamentada, a parcela da GDACT referente à avaliação de 
desempenho institucional, de que trata o § 2° do art.  19,  será  paga  a  cada  servidor  
no  valor  correspondente  ao  valor  por  ele percebido, a título da parcela institucional 
da GDACT, em janeiro de 2006. Carreira de Fiscal Federal Agropecuário  

Art. 22. O  caput  do  art. 4° da  Lei  n°  10.883, de 16  de  junho  de  2004,  passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 4° Os valores dos padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira a que se 
refere o art. 1° são os fixados no Anexo III, com efeitos financeiros a partir das datas 
nele especificadas." (NR)  

Art. 23. O Anexo III da Lei n° 10.883, de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo IX 
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas referidas no Anexo. Cargos da área 
de apoio à Fiscalização Federal Agropecuária  

Art. 24. Fica estendida aos ocupantes dos cargos de Técnico de Laboratório e de 
Auxiliar  de  Laboratório  pertencentes  ao  Quadro  de  Pessoal  do  Ministério  da 
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  -  MAPA,  a  partir  de  1o  de  fevereiro  de 
2006,  a  concessão  da  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnica  de 
Fiscalização Agropecuária - GDATFA, instituída pela Lei n° 10.484, de 3 de julho de 
2002.  

Parágrafo  único. Em  decorrência  do  disposto  no  caput,  os  servidores  ali 
referenciados  deixam  de  fazer  jus  à Gratificação  de Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei n° 10.404, de 9 de janeiro de 2002, 
desde o início da percepção da GDATFA.  

Art. 25. A Lei n° 10.484, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................................................................................................................ 

  §  1º A  GDATFA  tem  por  finalidade  incentivar  a  melhoria  da  qualidade  e  da 
produtividade nas ações do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a 
pontuação atribuída a cada servidor observará os desempenhos  institucional e 
individual.  

§ 2° O limite global de pontuação mensal de que dispõe cada órgão ou entidade, por 
nível, para ser atribuído aos seus servidores ativos que fazem jus à GDATFA e estão  
sujeitos a  avaliação  individual  corresponderá  a  oitenta  vezes  o número desses 
servidores.  
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§  3° Caso  a  aplicação  das  avaliações  ultrapasse  o  montante  de  pontos 
estabelecidos  no  §  2°  deste  artigo,  os  pontos  serão  tratados  estatisticamente, 
segundo dispuser regulamento, de modo a ajustar a distribuição e o conseqüente 
pagamento da gratificação ao limite global estabelecido.  

§ 4° A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance dos objetivos 
organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições 
especiais de  trabalho, além de outras características específicas de  cada órgão ou 
entidade.  

§  5° A  avaliação  de  desempenho  individual  visa  a  aferir  o  desempenho  do 
servidor  no  exercício  das  atribuições  do  cargo  ou  função,  com  foco  na 
contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.  

§ 6° Os ocupantes de cargo de Direção e Assessoramento Superiores do Grupo DAS 
níveis DAS-1 a DAS-4 ou equivalentes não serão avaliados individualmente e  terão  a  
correspondente pontuação  estabelecida  pelo  respectivo  percentual  de cumprimento 
das metas institucionais.  

§  7° Os  ocupantes  de  cargos  comissionados  de  Natureza  Especial  do  Poder 
Executivo  e  do  Grupo  DAS  níveis  DAS-6  e  DAS-5,  bem  como  de  seus 
equivalentes,  perceberão  a  GDATFA  em  valor  correspondente  à  pontuação 
máxima." (NR)  

"Art. 5° ...........................................................................................................  

II  -  o  valor  correspondente  a  20  (vinte)  pontos,  quando  percebida  por  período 
inferior a 60 (sessenta) meses.  

............................................................................................. " (NR)  

Art. 26. O Anexo da Lei no Lei n° 10.484, de 2002, passa a vigorar nos termos do 
Anexo X desta Lei produzindo efeitos financeiros a partir das datas especificas no 
referido Anexo.  

Art. 27. Os cargos efetivos de Técnico de Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento são 
reestruturados, a partir de 1° de fevereiro de 2006, em classes A, B, C e Especial, na 
forma do Anexo XI.  

Art. 28. O posicionamento dos atuais ocupantes dos  cargos  referidos no art. 27 dar-
se-á conforme a correlação estabelecida nos Anexos XII e XIII.  

Art.  29. Os  padrões  de  vencimento  básico  dos  cargos  de  que  trata  o  art.  27 
passam a ser, a partir de 1° de  fevereiro de 2006, os constantes do Anexo XIV.   

Servidores em efetivo exercício no DENASUS  

Art. 30. Fica  criada a Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e  

Apoio  Técnico  à  Auditoria  -  GDASUS,  devida  aos  ocupantes  de  cargos  de 
provimento  efetivo  regidos  pela  Lei  n°  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  em 
efetivo  exercício  no  Departamento  Nacional  de  Auditoria  do  Sistema  Único  de 
Saúde  - DENASUS,  do Ministério  da Saúde, que  cumpram  jornada  de  trabalho 
semanal de quarenta horas, enquanto permanecerem nesta condição.  
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§ 1° Satisfeitas as condições estabelecidas no caput, a concessão da GDASUS 
observará  o  quantitativo  máximo  de  servidores  beneficiários  fixado  em  750 
servidores,  independentemente  do  número  de  servidores  em  exercício  no 
DENASUS, sendo:  

I - quatrocentos e dez servidores ocupantes de cargo de nível superior;  

II - trezentos e trinta servidores ocupantes de cargo de nível intermediário; e  

III - dez servidores ocupantes de cargo de nível auxiliar.  

§ 2° Respeitado o  limite global estabelecido no § 1°, poderá haver alteração dos 
quantitativos  fixados  em  seus  incisos,  mediante  ato  do  Ministro  de  Estado  da 
Saúde,  desde  que  haja  compensação  numérica  de  um  inciso  para  outro  e  não 
acarrete aumento de despesa.  

§ 3° A GDASUS produzirá efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2006.  

Art.  31. A  GDASUS  será  atribuída  em  função  do  desempenho  individual  do 
servidor  e  do  desempenho  institucional  do  DENASUS,  com  base  em  metas 
previamente estabelecidas.  

§  1° A  avaliação  de  desempenho  individual  visa  a  aferir  o  desempenho  do 
servidor  no  exercício  das  atribuições  exercidas  no  DENASUS,  com  foco  na 
contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.  

§  2° A  avaliação  de  desempenho  institucional  visa  aferir  o  desempenho  no 
alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 
prioritárias  e  condições  especiais  de  trabalho,  além  de  outras  características 
específicas.  

§  3° Regulamento  disporá  sobre  os  critérios gerais  a  serem  observados  para  a 
realização  das  avaliações  de  desempenho  institucional  e  individual  e  do 
pagamento da GDASUS. 

§  4° Os  critérios  e  procedimentos  específicos  de  avaliação  de  desempenho 
individual  e  institucional  e  de  atribuição  da GDASUS  serão  estabelecidos  pelo 
Ministro de Estado da Saúde, observada a legislação vigente.  

Art. 32. A GDASUS será paga observando-se os seguintes limites:  

I - máximo, cem pontos por servidor; e  

II  -  mínimo,  dez  pontos  por  servidor,  correspondendo  cada  ponto  ao  valor 
estabelecido no Anexo XV desta Medida Provisória.  

§ 1° A pontuação referente à GDASUS está assim distribuída:  

I  -  até  quarenta  pontos  percentuais  de  seu  limite máximo  serão  atribuídos  em 
decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e  

II - até sessenta pontos percentuais serão atribuídos em decorrência da avaliação do 
resultado institucional do DENASUS.  

§  2° O  valor  a  ser  pago  a  título  de GDASUS  será  calculado multiplicando-se  o 
somatório  dos  pontos  auferidos  nas  avaliações  de  desempenho  institucional  e 
individual pelo valor do ponto constante do Anexo XV.  
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§  3° Para  fins  de  avaliação  das  metas  institucionais  vinculadas  à  GDASUS  e 
pagamento  da  parcela  correspondente,  ato  do  Poder  Executivo  estabelecerá 
percentuais mínimos e máximos para consideração do cumprimento das metas, sendo 
que:  

I  -  avaliações  abaixo  do  percentual  mínimo  estabelecido  serão  consideradas 
insatisfatórias e a retribuição financeira corresponderá ao percentual estabelecido no 
inciso II do caput;  

II  -  avaliações  iguais  ou  superiores  ao  percentual  máximo  definido  conforme 
dispõe  este  parágrafo  serão  consideradas  como  plenamente  satisfatórias  e 
resultarão no pagamento integral da parcela institucional; e  

III - os percentuais de gratificação concedidos no intervalo entre os limites inferior e  
superior  definidos  pelo  ato  normativo  de  que  trata  este  parágrafo  serão 
reposicionados segundo distribuição proporcional e linear nesse intervalo.  

§  4° As  avaliações  referentes  aos  desempenhos  institucional  e  individual  serão 
apurados  semestralmente  baseados  em  indicadores  previamente  estabelecidos em  
ato  do  Ministro  de  Estado  da  Saúde  e  monitorados  durante  cada  período 
avaliativo e produzirão efeitos financeiros mensais.  

§ 5° A média das avaliações de desempenho individual do conjunto de servidores de 
que trata o art. 30, não poderá ser proporcionalmente superior ao resultado da 
avaliação de desempenho institucional do DENASUS.  

§  6° A GDASUS  será  processada  no mês  subseqüente  ao  término  do  período 
avaliativo  e  seus  efeitos  financeiros  iniciarão  no  mês  seguinte  ao  de 
processamento das avaliações. 

Art. 33. Até  a  edição  dos  atos  referidos  nos  §§  3o e  4o do art. 31, a GDASUS 
será paga aos servidores em exercício no DENASUS, que a ela  façam  jus, nos 
valores  correspondentes  a  oitenta  pontos  por  servidor,  observado  o  valor  do 
ponto constante do Anexo XV.  

Art.  34. A  partir  do  primeiro  dia  do  mês  em  que  forem  fixadas  as  metas  de 
desempenho  institucional  do  DENASUS  e  até  que  sejam  processados  os 
resultados da respectiva avaliação de desempenho, poderão ser antecipados até 
oitenta  por  cento  do  valor  máximo  da  GDASUS,  conforme  o  nível  do  cargo, 
observando-se, nesse caso:  

I - a existência de disponibilidade orçamentária e  financeira para a realização de 
despesa; e  

II  -  a  compensação  da  antecipação  concedida  no  pagamento  da  referida 
gratificação dentro do mesmo exercício financeiro.  

Parágrafo  único. Na  impossibilidade  da  compensação  integral  da  antecipação 
concedida na  forma do  inciso  II, o saldo  remanescente deverá ser compensado nos 
valores devidos em cada mês no exercício financeiro seguinte, até a quitação do 
resíduo.  

Art. 35. A GDASUS não poderá ser paga cumulativamente com quaisquer outras 
gratificações  de  desempenho  por  atividade  ou  de  produtividade, 
independentemente da sua denominação ou base de cálculo.  
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§  1° É  assegurado  ao  servidor  que  perceba  gratificação  de  desempenho  de 
atividade  ou  de  produtividade  em  decorrência  do  exercício  do  respectivo  cargo 
efetivo,  qualquer  que  seja  a  sua  denominação  ou  base  de  cálculo,  optar  pela 
continuidade do seu recebimento, hipótese em que não fará jus à GDASUS.  

§ 2° Até que seja processada sua primeira avaliação de desempenho, o servidor que  
passar a  fazer  jus à GDASUS perceberá, dentre  as  seguintes  situações, a que 
produzir efeitos financeiros mais benéficos:  

I - em relação à parcela da GDASUS calculada com base na avaliação individual, um  
terço  do  respectivo  percentual máximo,  sendo-lhe  atribuído  o mesmo  valor devido  
aos  demais  servidores  no  que  diz  respeito  à  parcela  institucional  da referida 
gratificação; ou  

II - o valor da gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade a que fazia  
jus em decorrência do seu cargo efetivo,  recebido na data anterior àquela em que 
passou a fazer jus à GDASUS.  

Art.  36. A  GDASUS  integrará  os  proventos  de  aposentadoria  e  as  pensões 
somente  quando  percebida  pelo  servidor  no  exercício  do  cargo  há  pelo menos 
sessenta meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos 
valores  percebidos  pelo  servidor  nos  últimos  sessenta  meses  anteriores  à 
aposentadoria ou à instituição da pensão.  

§ 1° O interstício exigido na parte inicial do caput não se aplica aos casos de:  

I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei 8.112, de 
1990; ou 
II  -  afastamentos,  no  interesse  da  administração,  para  missão  ou  estudo  no 
exterior, ou para servir em organismo internacional.  

§ 2° A média aritmética a que se  refere a parte  final do caput será apurada com base 
no período:  

I  -  ocorrido  entre  a  instituição  da  gratificação  e  o  mês  anterior  à  efetiva 
aposentadoria, na hipótese de que trata o inciso I do § 1°; ou  

II  - de doze meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao  retorno do 
servidor, na hipótese do inciso II do § 1°.  

§ 3° A parcela  incorporada aos proventos com base no disposto no caput deste artigo 
não poderá ser percebida cumulativamente com a parcela  incorporada em decorrência 
do  recebimento  de  gratificação de  desempenho  de  atividade  ou  de produtividade,  
independentemente  de  sua  denominação  ou  base  de  cálculo, facultado  o  direito  
de  opção  pela  incorporação  aos  proventos  da  parcela mais vantajosa.  

§  4° No  caso  de  ocorrer  a  aposentadoria  ou  a  instituição  de  pensão  antes  de 
decorrer o período assinalado no caput, a GDASUS será paga no percentual de trinta 
por cento do valor máximo da gratificação conforme o nível do cargo.  

Art.  37. Será  instituído  comitê  de  avaliação  de  desempenho  no  âmbito  do 
DENASUS,  com  a  finalidade  de  julgar  os  recursos  interpostos  quanto  ao 
resultado das avaliações individuais.  

Art.  38. O  Diretor  do  DENASUS  encaminhará  aos  Secretários-Executivos  dos 
Ministérios da Saúde e do Planejamento, Orçamento e Gestão, até o primeiro dia útil 
do mês subseqüente ao de processamento, relatório simplificado discorrendo sobre:  
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I  -  distribuição  das  avaliações  individuais  indicando  sua  média  e  seu  desvio 
padrão, discriminado por cargo e unidade de trabalho;  
II - resultado das metas institucionais por unidade;  
III - enumeração dos projetos e atividades decorrentes da fixação de metas; e  
IV - número de recursos ou processos impetrados no âmbito administrativo contra 
avaliações de desempenho individuais.  

Art.  39. As  atividades  de  Execução  e  Apoio  Técnico  à  Auditoria  de  Saúde  de 
competência  do  DENASUS  poderão  ser  realizadas  por  servidores  que  se 
encontrem em exercício naquele Departamento.  

Art.  40. Na  hipótese  de  existência  de  situações  de  risco,  resistência  ou 
dificultação ao exercício das atribuições de execução e apoio  técnico à auditoria de  
saúde,  inerentes  às  atividades  de  competência  do  DENASUS,  o  servidor 
responsável  pela  ação  em  curso  poderá  acionar  as  instâncias  específicas  do 
Poder Público Federal,  inclusive as autoridades policiais, no sentido de prover a 
necessária garantia à realização dos trabalhos.  

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 41. A aplicação do disposto nesta Medida Provisória, aos servidores ativos, aos  
inativos  e  aos  beneficiários  de  pensão  não  poderá  implicar  redução  de 
remuneração, provento ou pensão.  

§ 1° Constatada a  redução de  remuneração, provento ou pensão decorrente da 
aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a  título de 
vantagem  pessoal  nominalmente  identificada,  sujeita  exclusivamente  à atualização 
decorrente de  revisão geral da  remuneração dos servidores públicos federais.  

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, a vantagem pessoal nominalmente identificada será  
absorvida  por  ocasião  da  reorganização  ou  da  reestruturação  da  tabela 
remuneratória, da concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagens de 
quaisquer natureza ou do desenvolvimento no cargo, conforme o caso. Art. 42. Ficam 
revogados:  

I - a Lei no 8.243, de 14 de outubro de 1991;  
II - os Anexos II, II-A, VI e VI-A, da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996;  
III - o parágrafo único do art. 17, os §§ 2º e 3º do art. 20, o art. 20-A, o art. 51, no ponto 
em que dá nova redação aos arts. 3º e 15 da Lei no 9650, de 27 de maio de  1998,  o  
art.  52,  o  Anexo  IX,  e  o  Anexo  XII,  todos  da Medida  Provisória  n° 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001;  
IV - o art. 3º e a Tabela "a" do Anexo I da Lei n° 10.405, de 9 de janeiro de 2002;  
V - os arts. 3o e 4ºda Lei n° 11.036, de 22 de dezembro de 2004; e VI - o art. 1°, no 
ponto em que dá nova redação ao art. 20-A da Medida Provisória Nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, o art. 20, e o Anexo V, todos da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 
2005.  

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Congresso Nacional, em 8 de setembro de 2006; 185° da  Independência e 118° da 
República.  

Senador RENAN CALHEIROS  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  
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Lei n° 11.381, de 1º de dezembro de 2006  

  

Altera a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981,  
que  dispõe  sobre  as  atividades do  médico  
residente,  e  revoga dispositivos da Lei no 
10.405, de 9 de janeiro de 2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O  art.  4°  da  Lei  n°  6.932,  de  7  de  julho  de  1981,  passa  a  vigorar  com a 
seguinte redação:  

"Art. 4° Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a R$ 
1.916,45  (mil,  novecentos  e  dezesseis  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  em 
regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  
.................................................................................... " (NR)  

Art. 2° Esta Lei produzirá efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2007.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4° Ficam revogados os arts. 1° e 2º da Lei nº 10.405, de 9 de janeiro de 2002.  

Brasília, 1° de dezembro de 2006; 185° da Independência e 118° da República.  

      

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

      Fernando Haddad  

     José Agenor Álvares da Silva  

     Paulo Bernardo Silva  
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007. 

 

Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de 
fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, 
de 5 de março de 2004; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do 
Ato das  Disposições  Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação 
de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na 
forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo 
único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de: 

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 
compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e 
o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3o desta Lei 
somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências. 

 

Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 
básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 
remuneração, observado o disposto nesta Lei.  
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CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 
Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 
 

Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 
20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita: 

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 
previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto no 
inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal; 

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do caput 
do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal; 

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir 
no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 
Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal; 

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente a imóveis situados nos Municípios,  prevista no  inciso II do caput do art. 
158 da Constituição Federal; 

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e prevista na alínea a do inciso I 
do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que 
trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 
159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966; 

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados 
devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e 

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem 
como juros e multas eventualmente incidentes.  

§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste 
artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996. 
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§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste artigo, os 
Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste 
Capítulo.  

Seção II 

Da Complementação da União 

Art. 4o  A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 
cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na 
forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de 
forma a que a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no 
inciso VII do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de 
referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 
contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se a 
complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7o desta Lei, 
relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

Art. 5o  A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 
financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 
Federal.  

§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal 
na complementação da União aos Fundos.  

§ 2o  A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por 
cento) da complementação da União. 

Art. 6o  A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 
dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 1o  A complementação da União observará o cronograma da programação financeira 
do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de 
julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% 
(cem por cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2o  A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a 
receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será 
ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subseqüente e 
debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3o  O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de 
responsabilidade da autoridade competente. 

Art. 7o  Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade instituída 
na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de 
seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 
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direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do 
regulamento.  

Parágrafo único.  Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a que 
se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 
complementação nos termos do art. 4o desta Lei, levar-se-á em consideração: 

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos 
Municípios ou por consórcios municipais; 

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação dos 
professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar; 

III - o esforço fiscal dos entes federados; 

IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei. 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 8o  A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado 
e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 
proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação 
básica pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1o  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 
caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 
matrículas efetivadas na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 
(três) anos.  

§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo deverão obrigatória e 
cumulativamente: 

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 
atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos; 

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 
educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo; 

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste 
artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades; 

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 
sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos 
pedagógicos; 

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente, na 
forma do regulamento. 

§ 3o  Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, o cômputo das matrículas  das pré-
escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas 
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com o poder público e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o deste artigo, efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado até a data de publicação desta Lei. 

§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e no § 2o deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida 
em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 
etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1o 
deste artigo serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública. 

§ 6o  Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1o, 3o e 4o deste artigo 
somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 9o  Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 
consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados 
apurados no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando 
as ponderações aplicáveis.  

§ 1o  Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, 
observado o disposto no § 1o do art. 21 desta Lei.  

§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as matrículas na rede regular de 
ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em 
escolas especiais ou especializadas. 

§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 
cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1o, 3o e 4o do art. 8o desta Lei 
serão considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do 
disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 
recursos para retificação dos dados publicados. 

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 
seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica: 

I - creche em tempo integral; 

II - pré-escola em tempo integral; 

III - creche em tempo parcial; 

IV - pré-escola em tempo parcial; 

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 
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VII - anos finais do ensino fundamental urbano; 

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 

IX- ensino fundamental em tempo integral; 

X - ensino médio urbano; 

XI - ensino médio no campo; 

XII - ensino médio em tempo integral; 

XIII - ensino médio integrado à educação profissional; 

XIV - educação especial; 

XV - educação indígena e quilombola; 

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, 
com avaliação no processo. 

§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, observado o disposto no § 1o do art. 32 desta Lei.  

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será 
resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 
0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em 
qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 
básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 
letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 
educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada 
Estado e no Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do 
Fundo respectivo.  

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade 

Art. 12.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a 
seguinte composição: 

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação; 

II - 1 (um) representante dos secretários  estaduais de educação de cada uma das 5 
(cinco) regiões político-administrativas do Brasil  indicado  pelas  seções regionais do 
Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED; 
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III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 
(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas  seções regionais da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

§ 1o  As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada 
conforme seu regimento interno.  

§ 2o  As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 
resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, 
para vigência no exercício seguinte. 

§ 3o  A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse 
público, e seus membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

Art. 13.  No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade: 

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o 
disposto no art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo 
real da respectiva etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, 
segundo estudos de custo realizados e publicados pelo Inep; 

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas diferentes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 
observado o disposto no art. 11 desta Lei; 

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os 
Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto 
no art. 7o desta Lei; 

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, 
sempre que necessário; 

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da 
Educação.  

§ 1o  Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual 
mais atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de 
universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional de educação. 

Art. 14.  As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.  

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 
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Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, 
para vigência no exercício subseqüente: 

I - a estimativa da receita total dos Fundos; 

II - a estimativa do valor da complementação da União; 

III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de cada 
Estado; 

IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.  

Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2o do art. 
6o desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 
de janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que 
trata o art. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.  

Art. 16.  Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras 
ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos 
valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal 
em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 
distribuição sejam de sua responsabilidade. 

Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo 
Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 
16 desta Lei.  

§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso 
II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 
159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das 
compensações financeiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a 
Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da 
União, dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados pela União em favor dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios nas contas específicas a que 
se refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o 
repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor desses governos.  

§ 2o  Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III 
do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito 
Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4o 
da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a 
arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição 
financeira de que trata o caput deste artigo.  

§ 3o  A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos 
recursos dos impostos e participações mencionados no § 2o deste artigo, creditará 
imediatamente as parcelas devidas ao  Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos 
Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as 
finalidades estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de 
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forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao 
restante da transferência do referido imposto.  

§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos 
industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, 
serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas 
contas específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas 
nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.  

§ 5o  Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que trata 
o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos 
Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 
dezembro de 1989, será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os 
recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados 
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante dessa 
transferência aos Municípios.  

§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos referidos 
nos incisos II, III e IV do § 1o do  art. 24 desta Lei os extratos  bancários referentes à 
conta do fundo. 

§ 7o  Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo 
serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista 
no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 18.  Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 
Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos 
humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, 
acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.  

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 19.  Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo 
Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as 
respectivas transferências.  

Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas 
específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias 
deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, 
lastreadas em títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.  

 

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 
previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor principal 
do Fundo. 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
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Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 
União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 
exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica 
nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 
3º do art. 211 da Constituição Federal. 

§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 
relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, 
poderão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.  

Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 
educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, 
integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou 
Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes; 

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação 
pedagógica; 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério 
previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo 
descaracterizado  por  eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
para o empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos: 

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 
contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se 
destinem ao financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação 
de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

 

 

 

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                261 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DOS RECURSOS 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 
âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição: 

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação; 

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação; 

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - 
CONSED; 

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - 
CNTE; 

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 
UNDIME; 

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES; 

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo: 

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) 
do órgão estadual responsável pela educação básica; 

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais; 

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação; 

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME; 

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação - CNTE; 

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 
quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas; 
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III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 
determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros 
mencionados nas suas alíneas b e d; 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) 
da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 
representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante 
do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados 
por seus pares.  

§ 3o  Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 20 
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores: 

I - pelos dirigentes dos órgãos  federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e 
das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas 
instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos 
pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais 
da respectiva categoria. 

§ 4o  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3o deste artigo, o 
Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 
1o deste artigo, e o Poder Executivo  competente  designará os integrantes dos 
conselhos previstos nos incisos II, III e IV do § 1o deste artigo. 

§ 5o  São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo: 

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, do Presidente e 
do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-
Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 
Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, 
desses profissionais; 
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III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos 
órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os 
respectivos conselhos.  

§ 6o  O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus 
pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 
governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

§ 7o  Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente 
ao final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8o  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término 
do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 
do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares. 

§ 9o  Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 
elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização dos Fundos.  

§ 10.  Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 
incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-
estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos 
conselhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação 
e composição dos respectivos conselhos.  
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§ 11.  Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, 
no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período. 

§ 12.  Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 13.  Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte  do Escolar - 
PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 
referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE. 

Art. 25.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 
relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos 
conselhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de 
controle interno e externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio 
eletrônico. 

Parágrafo único.  Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do art. 24 desta 
Lei poderão, sempre que julgarem conveniente: 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo; 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 
recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8o 
desta Lei; 

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares 
com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do 
Fundo. 
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Art. 26.  A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação 
da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto 
aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições; 

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 
federais, especialmente em relação à complementação da União.  

Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos 
dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 
competentes, observada a regulamentação aplicável.  

Parágrafo único.  As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 
responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 
(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas 
prevista no caput deste artigo.  

Art. 28.  O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 
disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e 
os Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da 
alínea e do inciso VII do caput do  art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da 
Constituição Federal.  

Art. 29.  A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao 
Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público 
Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais.  

§ 1o  A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui a de 
terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 
5º e o § 1º do art. 129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso 
gratuito aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei. 

§ 2o  Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do 
Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos 
Fundos que receberem complementação da União. 

Art. 30.  O Ministério da Educação atuará: 

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos 
recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo; 

II - na capacitação dos membros dos conselhos; 

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados 
sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por 
meio de publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de 
livre acesso público; 

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial 
anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino; 
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V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de 
informações  orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal;  

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas na 
adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, 
devendo a primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a 
implantação do Fundo.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Disposições Transitórias 

Art. 31.  Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) anos de 
vigência, conforme o disposto neste artigo.  

§ 1o  A porcentagem de recursos de que trata o art. 3o desta Lei será alcançada 
conforme a seguinte progressão: 

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, do 
inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 
art. 159 da Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1o do art. 
3o desta Lei: 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) 
ano; 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e 

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive; 

II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155, 
inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 
Federal: 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e 

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive.  

§ 2o  As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão consideradas conforme a 
seguinte progressão: 

I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das matrículas 
imediatamente a partir do 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo; 

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos: 

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo; 

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano de vigência do Fundo; 
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c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) ano de vigência do Fundo, 
inclusive. 

§ 3o  A complementação da União será de, no mínimo: 

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano de vigência dos 
Fundos; 

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano de vigência dos 
Fundos; e 

III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3o 
(terceiro) ano de vigência dos Fundos.  

§ 4o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão 
atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma 
a preservar em caráter permanente o valor real da complementação da União.  

§ 5o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão 
corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período 
compreendido entre o mês da promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 de 
dezembro de 2006, e 1o de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros anos de vigência 
dos Fundos. 

§ 6o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação 
da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará 
pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a 
serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 
mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) 
até 31 de dezembro de cada ano.  

§ 7o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União não 
sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada 
para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no 
§ 2o do art. 6o desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito de 
cada Estado.  

Art. 32.  O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de 
setembro de 1996.  

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino 
fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, 
adotar-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino 
fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do 
regulamento.  

§ 2o  O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo terá 
como parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, 
anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado 
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pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em 
junho do ano imediatamente anterior. 

Art. 33.  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 
fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.  

Art. 34.  Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos  conselhos do 
Fundef existentes na data de publicação desta Lei.  

Art. 35.  O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da 
vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da 
educação básica nacional, contando com representantes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.  

Art. 36.  No 1o (primeiro) ano de vigência do  Fundeb, as ponderações seguirão as 
seguintes especificações: 

I - creche - 0,80 (oitenta centésimos); 
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos); 
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro); 
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e cinco 
centésimos); 
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 
VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e quinze 
centésimos); 
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 
centésimos); 
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos); 
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); 
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e trinta 
centésimos); 
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); 
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 (setenta 
centésimos); 
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, 
com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos). 

§ 1o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade fixará  as ponderações referentes à creche e pré-escola em tempo integral. 

§ 2o  Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) ano de vigência do Fundeb, as 
ponderações entre as matrículas da educação infantil seguirão, no mínimo, as 
seguintes pontuações: 

I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos); 

II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos); 

III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco centésimos); 

IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos); 
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V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos); 

VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos). 

Seção II 

Disposições Finais 

Art. 37.  Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e 
desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo 
câmara específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV 
do § 1o e nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei.  

§ 1o  A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa e 
terminativa. 

§ 2o  Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as 
regras previstas no § 5o do art. 24 desta Lei. 

Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no 
financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a 
melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade 
definido nacionalmente.  

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional no 
processo de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste artigo. 

Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria 
de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades 
federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes 
em situação de risco social. 

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime de 
colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos 
alunos regularmente matriculados no sistema público de educação: 

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 
provisórios; 

II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas socioeducativas nos termos da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990.  

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de 
Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar: 

I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação básica da rede pública; 

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  

Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional 
especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da qualidade do 
ensino.  
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Art. 41.  O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007,  piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 42.  (VETADO) 

Art. 43.  Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de 
repartição de recursos prevista na Lei no 9.424, de 24 de  dezembro de 1996,  
mediante a utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada 
Estado e dos Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de 
complementação da União.  

Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é 
realizada na forma prevista nesta Lei.  

Parágrafo único.  A complementação da União prevista no inciso I do § 3o do art. 31 
desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre março e 
dezembro.  

Art. 45.  O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 2007 
será realizado no mês de abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.  

Parágrafo único.  O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da alínea a 
do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1o do art. 31 desta Lei e os aportes referentes 
a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago 
no mês de abril de 2007.  

Art. 46.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei 
nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 
2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004.  

Art. 47.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além dos 
destinados à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção de 
programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional 
de apoio ao transporte escolar. 

Art. 48.  Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020. 

Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
José Antonio Dias Toffoli. 
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ANEXO 

Nota explicativa:  

O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em 4 (quatro) etapas 
subseqüentes: 

1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de cada Fundo e o número de 
matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação prioritária (§§ 2o e 3o do art. 
211 da Constituição Federal), multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis; 

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o art. 7o desta Lei; 

3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes procedimentos: 

3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos Fundos de cada 
Estado e do Distrito Federal; 

3.2) complementação do último Fundo até que seu valor anual por aluno se iguale ao 
valor anual por aluno do Fundo imediatamente superior; 

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, conforme operação 
3.2, a complementação da União será distribuída a esses 2 (dois) Fundos até que seu 
valor anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo imediatamente 
superior; 

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quantas forem necessárias até 
que a complementação da União tenha sido integralmente distribuída, de forma que o  

valor anual mínimo por aluno resulte definido nacionalmente em função dessa 
complementação; 

4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do disposto no § 
1o do art. 32 (ensino fundamental) e no art. 11 (educação de jovens e adultos) desta 
Lei, procedendo-se aos eventuais ajustes em cada Fundo. 

Fórmulas de cálculo: 

Valor anual por aluno: 

i

i

i
NP

F
VA

 

15

1j

jiji NNP

 

em que: 

iVA
: valor por aluno no Estado i; 

iF
: valor do Fundo do Estado i, antes da complementação da União; 

iNP
: número de matrículas do Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação; 

j : fator de diferenciação aplicável à etapa e/ou às modalidades e/ou ao tipo de 
estabelecimento de ensino j; 
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jiN
: número de matrículas na etapa e/ou nas modalidades e/ou no tipo de 

estabelecimento de ensino j no Estado i. 
Complementação da União fixada a partir dos valores mínimos previstos no inciso VII 
do caput do art. 60 do ADCT (EC no 53/06): 

Comp/União:    ≥     R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano 

de vigência; 

≥     R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano de vigência; 

≥     R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3o 

(terceiro) ano de vigência; 

≥     10% (dez por cento) do total de recursos do fundo, a partir do 4o (quarto) ano de 

vigência. 

Complementação da União e valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente: 

Sempre que minVAVAi , a União complementará os recursos do Fundo do Estado i 

até que i

i

NP

F
VAmin

 

 

em que: 

minVA : valor mínimo por aluno definido nacionalmente; 

iF
: valor do Fundo do Estado i após a complementação da União. 

Para Estados que não recebem complementação da União minVAVAi , tem-se: 

ii FF
 

Distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios: 

A distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios 
observa o disposto no § 1o do art. 32 (ensino fundamental) e o disposto no art. 11 
(educação de jovens e adultos) desta Lei, a fim de obter a distribuição aplicável a 
demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino: 

oieifii FFFF
 

em que: 

fiF
: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada ao ensino fundamental; 

eiF
: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada à educação de jovens e 

adultos; 

oiF
: parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada a demais etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino. 
O total de matrículas ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis é obtido da 
seguinte forma: 

oieifii NPNPNPNP
 

em que: 

fiNP
: número de matrículas no ensino fundamental ponderadas pelos fatores de 

diferenciação aplicáveis; 
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eiNP
: número de matrículas na educação de jovens e adultos ponderadas pelos fatores 

de diferenciação aplicáveis; 

oiNP
: número de matrículas em demais etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica, ponderadas pelos fatores de 
diferenciação aplicáveis. 

Apropriação de recursos do Fundo do Estado i pelo Distrito Federal, pelos Estados e 
seus Municípios: 

oi

oi

oki
ei

ei

eki
fi

fi

fki

ki F
NP

NP
F

NP

NP
F

NP

NP
F

 

1

1

in

k

kii FF

 

em que: 
k: rede de educação básica do Distrito Federal, do Estado i ou de um de seus 
Municípios; 

in
: número de Municípios do Estado i; 

kiF
: valor transferido para a rede k de educação básica do Estado i; 

fkiNP
: número de matrículas no ensino fundamental da rede k do Estado i, ponderadas 

pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

ekiNP
: número de matrículas na educação de jovens e adultos da rede k do Estado i, 

ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis; 

okiNP
: número de matrículas de demais etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica da rede k do Estado i, ponderadas 
pelos fatores de diferenciação aplicáveis. 
Para o Distrito Federal e cada um dos Estados: 

fii

i

fi

fi FF
NP

NP
MaxF ,

 

ifii

oiei

ei
ei FFF

NPNP

NP
MinF ,*

 

eifiioi FFFF *

 

em que: 

fiF
: valor transferido tendo como base o valor por aluno do ensino fundamental 

efetivamente praticado em 2006, no âmbito Fundef; 
: limite proporcional de apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos; 

BAMax , : função máximo, que considera o maior valor entre A e B; 

BAMin , : função mínimo, que considera o menor valor entre A e B. 
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Lei nº 11.502, de 11 de junho de 2007  

 

Modifica  as  competências  e  a  estrutura organizacional  
da  fundação  Coordenação de  Aperfeiçoamento  de  
Pessoal  de  Nível Superior  -  CAPES,  de  que  trata  a  
Lei  no 8.405, de 9 de  janeiro de 1992; e altera as Leis 
nos 8.405, de 9 de  janeiro de 1992, e 11.273,  de  6  de  
fevereiro  de  2006,  que autoriza a concessão de bolsas 
de estudo e de  pesquisa  a  participantes  de  programas 
de  formação  inicial  e  continuada  de professores para a 
educação básica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° Os arts. 2° e 6° da Lei n° 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 2° A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de políticas e no 
desenvolvimento de atividades de suporte à  formação de profissionais de magistério 
para a educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e  tecnológico 
do País.  
§  1°  No  âmbito  da  educação  superior,  a  Capes  terá  como  finalidade  subsidiar  o 
Ministério da Educação na  formulação de políticas para pós-graduação, coordenar e 
avaliar os cursos desse nível e estimular, mediante bolsas de estudo, auxílios e outros 
mecanismos,  a  formação  de  recursos  humanos  altamente  qualificados  para  a 
docência  de  grau  superior,  a  pesquisa  e  o  atendimento  da  demanda  dos  
setores público e privado.  
§ 2° No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir e fomentar, 
inclusive  em  regime  de  colaboração  com  os  Estados,  os  Municípios  e  o  Distrito 
Federal  e  exclusivamente  mediante  convênios  com  instituições  de  ensino  superior 
públicas ou privadas, a  formação  inicial e  continuada de profissionais de magistério, 
respeitada  a  liberdade  acadêmica das  instituições  conveniadas,  observado, ainda, 
o seguinte:  
I  - na  formação  inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência ao ensino 
presencial, conjugado com o uso de recursos e tecnologias de educação a distância;  
II  -  na  formação  continuada  de  profissionais  do  magistério,  utilizar-se-ão, 
especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância.  
§  3°  A  Capes  estimulará  a  valorização  do  magistério  em  todos  os  níveis  e 
modalidades de ensino.” (NR)  

“Art.6°...........................................................................................  

III - o Conselho Técnico-Científico da Educação Superior;  
IV - o Conselho Técnico-Científico da Educação Básica.  

§ 1° O estatuto da  fundação Capes disporá  sobre a organização e o  funcionamento 
dos órgãos de que trata este artigo e sobre a revisão anual das atividades relativas à 
educação básica. 
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§  2°  As  reuniões  deliberativas  dos  Conselhos  Técnico-Científicos  serão  públicas, 
ressalvadas as sessões para a apreciação de matéria cujo sigilo seja  imprescindível 
ao interesse privado e da coletividade, previamente justificado.” (NR)  

Art.  2° São  criados,  no  âmbito  da Coordenação  de Aperfeiçoamento  de Pessoal  
de Nível Superior - CAPES, os seguintes cargos de provimento efetivo:  

I - 140 (cento e quarenta) cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia; e  
II - 270 (duzentos e setenta) cargos de Analista em Ciência e Tecnologia.  

Art. 3° São criados, no âmbito do Poder Executivo federal, para fins de estruturação da 
Capes,  os  seguintes  cargos  em  comissão  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento 

Superiores – DAS:  

I - 3 (três) DAS-5;  
II - 13 (treze) DAS-4;  
III - 26 (vinte e seis) DAS-3;  
IV - 8 (oito) DAS-2; e  
V - 2 (dois) DAS-1.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 4° Os arts. 1o e 2º da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

 “Art.1° .....................................................................................  
§ 1° ..........................................................................................  
I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; ou 
...................................................................................................  
§ 3° É vedada a acumulação de mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa nos 
programas de que trata esta Lei.” (NR)  
“Art.2°............................................................................................................................  
III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos 
de  capacitação  para  o  exercício  das  funções  de  formadores,  preparadores  e 
supervisores dos cursos  referidos no  inciso  I do caput deste artigo,  inclusive apoio à 
aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 
tutores, exigida  formação mínima  em nível  superior  e  experiência de 1  (um)  ano no 
magistério ou a vinculação a programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado; e 
...................................................................................................... ” (NR)  

Art.  5°  O  provimento  dos  cargos  efetivos  e  em  comissão  criados  por  esta  Lei  
fica condicionado à comprovação de prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, assim 
como à existência de autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias,  
conforme determina o § 1o do art. 169 da Constituição Federal.  

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de julho de 2007; 186° da Independência e 119° da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Paulo Bernardo Silva  
José Henrique Paim Fernandes  
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Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007  

  

Institui o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE  
para  os  servidores  que  participarem de  
processos  de  avaliação  realizados  pelo Instituto  
Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas Educacionais  
Anísio  Teixeira  -  INEP  ou pela Fundação 
CAPES;  altera  as  Leis  nos 10.880, de 9 de  
junho de 2004, 11.273, de 6  de  fevereiro  de  
2006,  11.357,  de  19  de outubro de 2006, e 
11.458, de 19 de março de  2007;  cria  cargos  em  
comissão  do Grupo-Direção  e  Assessoramento 
Superiores  -  DAS;  cria,  em  caráter temporário,  
funções  de  confiança denominadas Funções 
Comissionadas  dos Jogos  Pan-americanos  -  
FCPAN;  trata  de cargos  de  reitor  e  vice-reitor  
das Universidades  Federais;  revoga  dispositivo 
da  Lei  no  10.558,  de  13  de  novembro  de 2002; 
e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1° Fica  instituído  o Auxílio de Avaliação Educacional  - AAE, devido  ao  servidor 
que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público 
ou privado, participe, em  caráter eventual, de processo de avaliação educacional de 
instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.  
 
Art.  2° Caberá  o  pagamento  do AAE  em  retribuição  à  participação  em  processo  
de avaliação referido no art. 1° desta Lei,  incluídas a realização de visita de avaliação  
in loco, participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação educacional, 
atuação em comissão de especialistas, emissão de parecer  técnico e elaboração de 
estudos e relatórios científicos de avaliação.  
 
Art. 3° O AAE de que trata o art. 1° desta Lei:  
I  - somente será pago se as atividades  forem exercidas sem prejuízo das atribuições 
do cargo do servidor, devendo ser objeto de compensação de carga horária, até o mês 
subseqüente, quando desempenhadas durante a jornada de trabalho; e  
II - não se  incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não 
poderá ser utilizado como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive 
para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.  
 
Art.  4°  O  AAE  será  devido  em  função  da  realização  das  atividades  de  avaliação 
referidas  nos  arts.  1°  e  2°  desta  Lei,  até  o  limite  de  R$  1.000,00  (mil  reais)  
por atividade.  
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§ 1° Regulamento disporá sobre os valores a serem atribuídos a cada atividade.  
§ 2° Os valores do AAE devidos a cada atividade serão atualizados anualmente em ato 
do Poder Executivo. 
 
Art. 5° Quando houver a participação, em  caráter eventual, de pessoa estranha aos 
quadros de pessoal da administração pública  federal direta, autárquica e  fundacional 
em processos de avaliação de que tratam os arts. 1° e 2° desta Lei, ser-lhe-á pago, a 
título de retribuição, valor fixado na forma do art. 4° desta Lei.  
 
Art.  6°  Quando  necessários  deslocamentos  em  razão  da  atividade  de  avaliação,  
o servidor fará jus a passagens e diárias, na forma da lei.  
Parágrafo único. A pessoa de que trata o art. 5° desta Lei em idêntica situação fará jus 
a passagens e diárias do mesmo valor devido ao servidor.  
 
Art.  7°  As  despesas  decorrentes  do  AAE  correrão  à  conta  de  dotações  e  limites 
previstos no orçamento anual consignadas à CAPES e ao INEP no grupo de despesas  
Outras Despesas Correntes.  
 
Art. 8° Os arts. 8° e 11 da Lei n° 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 8° .........................................................................................................................  
 §  3°  A  bolsa  referida  no  §  1°  do  art.  11  desta  Lei  poderá  ser  paga  ao  
voluntário diretamente pela União, observadas as normas do FNDE.” (NR)  
“Art. 11...........................................................................................................................  
§  4°  Entende-se  por  alfabetizadores  os  professores  da  rede  pública  ou  privada  
ou outros  agentes,  nos  termos  do  regulamento,  que,  voluntariamente,  realizem  as 
atividades de alfabetização em contato direto com os alunos e por coordenadores de 
turmas  de  alfabetização  os  que,  voluntariamente,  desempenhem  supervisão  do 
processo de aprendizagem dos alfabetizandos.   
§ 5° Aplica-se o regime desta Lei aos formadores voluntários dos alfabetizadores, nos 
termos  do  §  4°  deste  artigo,  e  aos  tradutores  e  intérpretes  voluntários  da  
Língua Brasileira de Sinais - Libras que auxiliem na alfabetização de alunos surdos.” 
(NR)  
 
Art. 9° O art. 3o da Lei n° 11.273, de 6 de  fevereiro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art.  3°  As  bolsas  de  que  trata  o  art.  2°  desta  Lei  serão  concedidas  pelo  FNDE 
diretamente  ao  beneficiário,  por  meio  de  crédito  bancário,  nos  termos  de  normas 
expedidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE, e mediante a celebração de termo de 
compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR)  
 
Art.  10.  O  art.  7°  da  Lei  n°  11.357,  de  19  de  outubro  de  2006,  passa  a  vigorar 
acrescido do seguinte § 9°:  
  “Art. 7° ........................................... .................................................................... 
§ 9° Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de 
exercício profissional, a GDPGTAS será paga em valor correspondente a 80% (oitenta 
por  cento)  do  seu  valor máximo, observados  o  posicionamento  na  tabela  e o  
cargo efetivo ocupado pelo servidor:  
I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com fundamento no art. 
31 da Emenda Constitucional no 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2° do art. 19 da Lei  
Complementar no 41, de 22 de dezembro de 1981; ou  
II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme disposto nº 
art. 20 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991.” (NR)  
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Art. 11. O art. 2° da Lei n° 11.458, de 19 de março de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 “Art.  2°  A  contratação  de  que  trata  esta  Lei  será  de,  no  máximo,  160  (cento  e 
sessenta) pessoas, com validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por  igual 
período.” (NR)  
 
Art. 12. Ficam criados:   
I - no âmbito da Advocacia-Geral da União:  
a)  2  (dois)  cargos  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento  Superiores,  código  DAS-
102.5; e  
b)  7  (sete)  cargos  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento  Superiores,  código  DAS-
101.4;  
II  -  no  âmbito  da  Procuradoria-Geral  Federal:  3  (três)  cargos  do  Grupo-Direção  
e Assessoramento Superiores, código DAS-101.4.  
 
Art. 13. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 11 (onze) DAS-4 e 6 
(seis) DAS-3, a serem alocados temporariamente no Ministério do Esporte.  
§  1°  Os  cargos  em  comissão  referidos  no  caput  deste  artigo  serão  destinados  à 
Secretaria-Executiva  do  Governo  Federal  para  o  Pan-americano  do  Ministério  do 
Esporte e utilizados no apoio ao gerenciamento das ações do Governo Federal para a 
realização dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos de 2007.  
 § 2° Os cargos de que trata este artigo serão considerados automaticamente extintos 
em 30 de novembro de 2007.    
 
Art.  14.  Ficam  criadas,  em  caráter  temporário,  funções  de  confiança  
denominadas Funções  Comissionadas  dos  Jogos  Pan-americanos  -  FCPAN,  
privativas  de servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de qualquer esfera de 
governo, e de militares  da  União,  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  quando  
destacados  para o exercício de atividades de chefia e supervisão na área de 
segurança dos Jogos Pan-americanos  e  Parapan-americanos  de  2007,  na  cidade  
do  Rio  de  Janeiro,  nos quantitativos, valores e níveis especificados no Anexo desta 
Lei. 
§  1°  As  FCPAN  ficam  alocadas  no  Ministério  da  Justiça  exclusivamente  para 
atividades  de  chefia  e  supervisão  na  área  de  segurança  vinculada  aos  Jogos  
Pan americanos e Parapan-americanos de 2007.  
§  2° O  ocupante  de  FCPAN  fará  jus  à  remuneração  do  cargo  efetivo,  acrescida  
do valor da função para a qual foi designado.   
§  3° Os  servidores  civis  e militares  lotados  em  outras  unidades  da  Federação  
que sejam  designados  para  as  FCPAN  receberão  diárias  durante  o  período  em  
que exercerem as suas funções fora da unidade de origem, observado o art. 58 da Lei 
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
§ 4° Se ocupante de  cargo em  comissão ou  função gratificada, o servidor ou militar 
designado  para  o  exercício  de  FCPAN  exercerá  a  função  obedecidos  os  termos  
do parágrafo único do art. 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
§ 5° Considera-se função de natureza militar, para os efeitos da Lei no 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, o exercício por militar das FCPAN.   
§ 6° A FCPAN não se incorpora à remuneração do servidor ou militar e não integra os 
proventos de aposentadoria e pensão.   
 
Art.  15.  Dos  atos  de  designação  para  o  exercício  de  FCPAN  deverá  constar, 
expressamente, seu caráter transitório.   
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Art.  16.  As  FCPAN  serão  consideradas  extintas  60  (sessenta)  dias  após  o 
encerramento  dos  Jogos Pan-americanos  de  2007,  cabendo  à  unidade  de  
recursos humanos  responsável  promover  o  cancelamento  do  pagamento  
correspondente àquelas  funções,  independentemente  de  formalização  do  ato  de  
dispensa  dos titulares.  
 Parágrafo  único.  As  FCPAN  indispensáveis  ao  desenvolvimento  das  atividades  
de desmobilização do aparato de segurança do evento, conforme justificativa e 
indicação da autoridade competente, serão consideradas extintas em 30 de novembro 
de 2007, aplicando-se o procedimento indicado neste artigo, observada a data de 
extinção.   
 
Art.  17.  Aos  atuais  ocupantes  dos  cargos  de  reitor  e  vice-reitor  das  
universidades federais aplicam-se, para fins de inclusão na lista tríplice objetivando a 
recondução, a estrutura da Carreira  de Magistério Superior e os  requisitos  legais  
vigentes  à época em que foram nomeados para o mandato em curso.  
Parágrafo único. Na 1a (primeira) eleição após o início da vigência desta Lei, poderão 
concorrer à inclusão na lista tríplice, para efeito de nomeação para os cargos de reitor e 
vice-reitor, além dos doutores, os professores posicionados nos 2 (dois) níveis mais 
elevados,  dentre  os  efetivamente  ocupados,  do  Plano  de  Carreira  vigente  na 
respectiva instituição.  
 
Art. 18. Fica revogado o art. 3° da Lei no 10.558, de 13 de novembro de 2002.  
 
 Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 20 de julho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  
  
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
  
Tarso Genro  
 Fernando Haddad  
Paulo Bernardo Silva  
 Orlando Silva de Jesus Junior  
 José Antonio Dias Toffoli  

  

  

  

 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                280 

 

 

Lei nº 11.509, de 20 de julho de 2007  

 

Altera o § 4° do art. 7° da Lei n° 11.096, de 13  
de  janeiro  de  2005,  que  instituiu  o 
Programa  Universidade  para  Todos  - 
PROUNI,  para  dispor  sobre  a 
desvinculação  dos  cursos  com desempenho  
insuficiente  no  Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação  Superior - SINAES. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber que o Congresso Nacional decreta  e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O § 4° do art. 7° da Lei n° 11.096, de 13 de  janeiro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 7° ......................................................................................................  

§  4°  O  Ministério  da  Educação  desvinculará  do  Prouni  o  curso  considerado 
insuficiente,  sem  prejuízo  do  estudante  já  matriculado,  segundo  critérios  de 
desempenho do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por 
duas  avaliações  consecutivas,  situação  em  que  as  bolsas  de  estudo  do curso 
desvinculado,  nos  processos  seletivos  seguintes,  deverão  ser  redistribuídas 
proporcionalmente pelos demais cursos da instituição, respeitado o disposto no art. 5º 
desta Lei. ......................................................................................................” (NR)  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Brasília, 20 de julho de 2007; 186o da Independência e 119° da República.  

  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

 Fernando Haddad  
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LEI Nº 11.525, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007. 

 

Acrescenta § 5o ao art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, para incluir conteúdo que trate dos direitos das 
crianças e dos adolescentes no currículo do ensino 
fundamental. 

 

 

O Vice Presidente da República no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o  O art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5o: 
“Art. 32...................................................................................................................................... 

 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado.”  (NR) 
 
Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília,  25  de  setembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 
 
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007. 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 de 
julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá 
outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1o  O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 
instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 2o  O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa; 

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq; 

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES; 
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X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e 

pequenas empresas; 

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica; 

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia; e 

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
EMBRAPA. 

§ 1o  Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos nos 
incisos II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que representam e 
designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2o  Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos I, VII e 
VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares. 

§ 3o  Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e 
tecnológica serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indicada pela 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia 
Brasileira de Ciências. 

§ 4o  Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão escolhidos 
pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da 
Indústria - CNI, e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. 

§ 5o  O mandato dos representantes da comunidade científica, do setor 
empresarial e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 (dois) anos, 
sendo admitida a recondução por igual período, devendo a primeira nomeação ocorrer 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei. 

§ 6o  Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de ciência e 
tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia, a partir de lista tríplice apresentada pelos representantes dos trabalhadores 
no Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 7o  As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu 
exercício será considerado serviço público relevante. 

§ 8o  Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 
necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 3o  O Conselho Diretor será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia ou, nas suas ausências e impedimentos, por seu substituto. 

Art. 4o  O Conselho Diretor do FNDCT deliberará por maioria de votos dos seus 
membros, na forma do regimento interno. 

Art. 5o  O Conselho Diretor terá as seguintes atribuições: 

I - aprovar seu regimento interno; 
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II - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o objetivo de subsidiar 

a definição de estratégias e políticas de alocação dos recursos do FNDCT; 

III - definir as políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos do 
FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei, elaboradas com o assessoramento 
superior do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT, nos termos da Lei no 
9.257, de 9 de janeiro de 1996, e em consonância com as diretrizes da Política 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da Política Industrial e 
Tecnológica Nacional; 

IV - aprovar a programação orçamentária e financeira dos recursos do FNDCT, 
respeitando as políticas, diretrizes e normas definidas no inciso III do caput deste 
artigo; 

V - analisar as prestações de contas, balanços e demonstrativos da execução 
orçamentária e financeira do FNDCT; 

VI - efetuar avaliações relativas à execução orçamentária e financeira do FNDCT; 

VII - com relação aos recursos destinados por lei em programação específica e 
geridos por Comitês Gestores: 

a) acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos; 

b) recomendar aos Comitês Gestores medidas destinadas a compatibilizar e 
articular as políticas setoriais com a Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, por meio de ações financiadas com recursos do FNDCT provenientes dos 
Fundos Setoriais, bem como ações transversais, a serem financiadas com recursos de 
mais de um Fundo Setorial, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de 
Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da Política Industrial e Tecnológica 
Nacional; 

VIII - avaliar os resultados das operações financiadas com recursos do FNDCT; e 

IX - divulgar amplamente os documentos de diretrizes gerais e o plano anual de 
investimentos do FNDCT. 

Art. 6o  Com a finalidade de promover a gestão operacional integrada dos Fundos 
Setoriais, o Ministério da Ciência e Tecnologia instituirá um Comitê de Coordenação 
presidido por seu Secretário-Executivo e integrado pelos presidentes dos Comitês 
Gestores dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia e das entidades vinculadas ou 
supervisionadas responsáveis pela execução e avaliação dos recursos alocados ao 
FNDCT. 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FUNDO 

Art. 7o  A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP exercerá a função de 
Secretaria-Executiva do FNDCT, cabendo-lhe praticar todos os atos de natureza 
técnica, administrativa, financeira e contábil necessários à gestão do FNDCT. 

Art. 8o  A Finep, como Secretaria-Executiva do FNDCT, receberá, anualmente, 
para cobertura de despesas de administração até 2% (dois por cento) dos recursos 
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orçamentários atribuídos ao Fundo, observado o limite fixado anualmente por ato do 
Conselho Diretor. 

Art. 9o  Compete à Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva do FNDCT: 

I - submeter ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, propostas de planos de investimentos dos recursos do FNDCT; 

II - propor ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério da Ciência 
e Tecnologia, políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos do FNDCT 
nas modalidades previstas nesta Lei; 

III - realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas recomendados pelo 
Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Conselho Diretor; 

IV - decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a serem financiados pelo 
FNDCT, respeitado o previsto no inciso III do caput do art. 5o desta Lei; 

V - firmar contratos, convênios e acordos relativos aos estudos e projetos 
financiados pelo FNDCT; 

VI - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos recursos recebidos 
do FNDCT ao Ministério da Ciência e Tecnologia e ao Conselho Diretor; 

VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos pelos beneficiários finais; 

VIII - suspender ou cancelar os repasses de recursos e recuperar os recursos 
aplicados, acrescidos das penalidades contratuais; e 

IX - elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados dos recursos aplicados 
pelo FNDCT e submeter essa avaliação ao Conselho Diretor, bem como disponibilizar 
informações para a realização de avaliação periódica de impacto e efetividade das 
políticas empreendidas. 

CAPÍTULO IV 

 DAS RECEITAS 

Art. 10.  Constituem receitas do FNDCT: 

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais; 

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou gás natural, 
nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do caput do art. 49 da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997;  

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia elétrica, nos 
termos do inciso I do caput do art. 4o da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000; 

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direitos de uso 
da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de comunicação e 
telecomunicações, nos termos do art. 1o da Lei no 9.992, de 24 de julho de 2000; 

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos do inciso V do 
caput do art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei no 9.993, de 24 de 
julho de 2000; 
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VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1o da Lei no 
9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico do setor espacial;  

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 
art. 2o da Lei no 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu art. 4º, e do 
art. 1o da Lei no 10.332, de 19 de dezembro de 2001; 

VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou produzam 
bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III do § 1o do art. 11 
da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do § 4o do art. 2o da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991; 

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da Marinha 
Mercante - FMM, nos termos do § 1o do art. 17 da Lei no 10.893, de 13 de julho de 
2004; 

X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, bem 
como nos fundos de investimentos referidos no § 1o do art. 12 desta Lei; 

XI - recursos provenientes de incentivos fiscais; 

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas; 

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e 

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 11.  Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do FNDCT 
o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - C,T&I, 
compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a transferência de 
tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de 
bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, intercâmbio 
científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de infra-
estrutura de pesquisa de C,T&I. 

Art. 12.  Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 desta 
Lei poderão ser aplicados nas seguintes modalidades: 

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 
forma do regulamento, para: 

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação entre 
ICTs e empresas; 

b) subvenção econômica para empresas; e 

c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito; 
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II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 
empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da 
operação, observados, cumulativamente, os seguintes limites: 

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por 
cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT; 

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as contratadas 
com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido 
da referida empresa pública; 

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, mediante 
participação efetiva, em: 

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5o da Lei no 
10.973, de 2 de dezembro de 2004; 

b) (VETADO) 

§ 1o  Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste artigo, 
os recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, 
desde que o risco assumido seja limitado ao valor da cota. 

§ 2o  Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações 
reembolsáveis e de investimento, devem observar as seguintes condições: 

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10o (décimo) dia útil 
subseqüente a seu encerramento; 

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 
regulamento; e 

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa, 
de acordo com critérios definidos em regulamento. 

§ 3o  As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo 
obedecerão ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 13.  As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento de 
atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico das Programações 
Específicas do FNDCT não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% 
(cinco por cento) dos recursos arrecadados anualmente nas respectivas fontes de 
receitas, observado o limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor. 

Art. 14.  Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações transversais, 
identificadas com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e 
com as prioridades da Política Industrial e Tecnológica Nacional. 

§ 1o  Para efeito do disposto no caput deste artigo, consideram-se ações 
transversais aquelas que, relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são 
financiadas por recursos de mais de um Fundo Setorial, não necessitando estar 
vinculadas à destinação setorial específica prevista em lei. 
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§ 2o  Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de programação 
orçamentária em categorias específicas do FNDCT. 

§ 3o  A programação orçamentária referida no § 2o deste artigo será recomendada 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e aprovada pelo Conselho Diretor, observado o 
disposto no inciso IV do caput do art. 5o desta Lei. 

§ 4o  Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais são 
aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XV do caput do 
art. 10 desta Lei. 

§ 5o  Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos financiamentos com recursos 
do FNDCT realizados anteriormente à publicação desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15.  A Finep poderá aplicar os recursos destinados às operações 
reembolsáveis, oriundos de empréstimos do FNDCT, devendo o produto das 
aplicações ser revertido à conta do Fundo, na forma do regulamento. 

Art. 16.  O parágrafo único do art. 3o-B do Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 
1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o-B  ................................................................ 

Parágrafo único.  No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos serão aplicados em 
instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional.” (NR) 

Art. 17.  O § 1o do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 49................................................................... 

§ 1o  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 
aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19.  Revogam-se os arts. 2o e 3o do Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 
1969. 

Brasília,  12  de  novembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ NÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva 
Sergio Machado Rezende 
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LEI Nº 11.552, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007 

 

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 
2001, que dispõe sobre o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior – Fies. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1o  ...................................................................... 

§ 1o  O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com avaliação 
positiva, observado o seguinte: 

I – o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de recursos e 
cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação; 

II – os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão os 
mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas concedidas pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes; 

III – o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão de 
bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor 
desempenho, concluintes de cursos de graduação, que tenham sido beneficiados com 
financiamento do Fies. 

§ 2o  São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que, nos 
termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – Sinaes, obtiverem 
conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, 
Enade, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, gradativamente e em 
consonância com a sua implementação. 

§ 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o deste artigo ficarão 
desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno financiado. 

§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 
aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 
1992, obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. 

§ 5o  A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de 
mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante 
contribuições ao fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 
desta Lei.” (NR) 
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“Art. 2o  ...................................................................... 

................................................................................... 

VIII – outras receitas. 

§ 1o  ...................................................................... 

.............................................................................. 

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o 
inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei. 

............................................................................... 

§ 3o  As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros 
corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos: 

I – do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos 
Ministérios da Fazenda e da Educação; 

II – (revogado); 

III – até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes 
financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de 
junho de 2006, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de 
crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido na alínea a do inciso VI 
do caput do art. 5o desta Lei; 

..............................................................................” (NR) 

“Art. 3o ...................................................................... 

§ 1o ........................................................................... 

................................................................................... 

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 
encerramento dos contratos de financiamento; 

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, 
observado o disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei; 

IV – aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes que 
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino 
superior devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em contraprestação aos 
cursos de graduação, de mestrado e de doutorado em que estejam regularmente 
matriculados. 

§ 1o  O cadastramento de que trata o caput deste artigo far-se-á por curso oferecido, 
observadas as restrições de que tratam os §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei. 
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.................................................................................. 

§ 3o  Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à 
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, de mestrado ou de 
doutorado, sendo vedada a concessão a estudante inadimplente com o Programa de 
Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992. 

§ 4o  Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste 
artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos 
pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. 

§ 5o  O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies sujeita 
as instituições de ensino às seguintes penalidades: 

I – impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos consecutivos, 
sem prejuízo para os estudantes já financiados; e 

II – ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 
conforme o disposto no § 4o deste artigo, bem como dos custos efetivamente 
incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e 
fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no 
inciso I deste parágrafo. 

§ 6o  Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de 
inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação prestada pelo 
estudante à instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao 
agente financeiro. 

§ 7o  O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3o desta Lei, poderá criar 
regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre: 

I – a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5o desta 
Lei; 

II – o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de 
cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a 
qualidade do crédito contratado; 

III – outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para cursos 
específicos. 

§ 8o  As medidas tomadas com amparo no § 7o deste artigo não alcançarão contratos 
já firmados, bem como seus respectivos aditamentos.” (NR) 

“Art. 5o ...................................................................... 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o 
desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o 
deste artigo; 

II – (VETADO); 

III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino superior; 
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IV – carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente subseqüente 
ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1o deste 
artigo; 

V – amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou 
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, 
em qualquer caso: 

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no último 
semestre cursado; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) vezes 
o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta em 
regulamento a ser expedido pelo agente operador; 

VI – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do 
risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites 
percentuais: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; 

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as 
obrigações tributárias federais; 

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 
obrigações tributárias federais; 

VII – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9o deste artigo. 

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 
incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros 
sobre as parcelas vincendas. 

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior à 
qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que 
trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 
permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste 
artigo. 

§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do 
mencionado documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade 
ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do 
contrato. 

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro 
de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as 
dos fiadores. 

§ 6o  (VETADO) 
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§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização 
ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente 
operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor 
inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais. 

§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. 

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: 

I – fiança; 

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei; 

III – autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5o deste 
artigo.” (NR) 

“Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3o do art. 3o desta Lei promoverá a execução das 
parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do 
caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a 
parte concernente ao seu risco. 

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente financeiro e pela 
instituição de ensino. 

§ 2o  O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser absorvido 
pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente ao 
percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 
5o desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.” (NR) 

“Art. 6o-A.  (Revogado).” 

“Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o desta Lei serão destinados pelo Fies 
exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino superior dos 
encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com 
recursos do mencionado Fundo.” (NR) 

“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o desta Lei, recebidos pelas pessoas 
jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino superior, na forma 
do art. 9o desta Lei, serão utilizados para o pagamento das contribuições sociais 
previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de 
março de 2007. 

§ 1o  É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste artigo com 
outras pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 2o  Os certificados negociados na forma do § 1o deste artigo poderão ser utilizados 
para pagamento das contribuições referidas no caput deste artigo relativas a fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006. 
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§ 3o  Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser utilizados 
para pagamento de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de dezembro de 2006, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com 
exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais 
incidentes, desde que todas as instituições mantidas tenham aderido ao Programa 
Universidade para Todos – Prouni, instituído pela Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 
2005. 

§ 4o  O disposto no § 3o deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da 
administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS. 

§ 5o  Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3o deste artigo 
poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações 
mensais. 

§ 6o  A opção referida no § 5o deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de 
todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de 
Recuperação Fiscal – Refis e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei no 
9.964, de 10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial 
– Paes, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento 
Excepcional – Paex, disciplinado pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 
2006, bem como quaisquer outros débitos objeto de programas governamentais de 
parcelamento. 

§ 7o  Para os fins do disposto no § 6o deste artigo, serão rescindidos todos os 
parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3o 
deste artigo. 

§ 8o  Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com 
exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, desde que a 
entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação 
ou do recurso interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e 
ações judiciais. 

§ 9o  O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica transformação 
em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo, vinculados 
às respectivas ações. 

§ 10.  O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente: 

I – pela Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições sociais 
previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se 
aplicando o disposto no § 1o do art. 38 da mesma Lei; 

II – pela Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, não se 
aplicando o disposto no § 2o do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada 
Lei. 

§ 11.  Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 
requerimento. 
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§ 12.  O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. 

§ 13.  Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na 
Caixa Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 14.  O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado pela 
quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 15.  Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral liquidação da 
parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. 

§ 16.  O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de 
bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de 
débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. 

§ 17.  A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica: 

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos; 

II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

III – cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações 
tributárias correntes; e 

IV – manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e 
reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 

§ 18.  O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida no 
§ 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III 
ou IV do § 17 deste artigo. 

§ 19.  Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos incisos 
III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, 
respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades 
mantenedoras que o descumprirem. 

§ 20.  A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do 
débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada, 
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma 
da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 21.  As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, 
enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 22.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à 
execução do disposto neste artigo.” (NR) 
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“Art. 11.  A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
os certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei, 
conforme estabelecido em regulamento.” (NR) 

“Art. 12. ...................................................................... 

................................................................................... 

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3o  Revogam-se o inciso II do § 3o do art. 2o e o art. 6o-A da Lei no 10.260, de 12 
de julho de 2001. 

 

Brasília,  19  de  novembro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 
Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº. 11.632, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

 

Altera o inciso I do caput do art. 44, da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o O inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 44. ...................................................................................   

 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119 o da República. 

                                           

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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LEI Nº- 11.645, DE 10 DE MARÇO DE 2008 

 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena". 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 
privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e 
o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras." (NR) 

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.684, DE 2 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera o art. 36 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para 
incluir a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias nos currículos do 
ensino médio. 

 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 36 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 36.  ..................................................................... 

............................................................................................. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. 

§ 1o  .............................................................................. 

............................................................................................. 

III – (revogado). 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2o  Fica revogado o inciso III do § 1o do art. 36 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  2  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.700, DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

 

Acrescenta inciso X ao caput do art. 4o da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 
assegurar vaga na escola pública de 
educação infantil ou de ensino fundamental 
mais próxima de sua residência a toda criança 
a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O caput do art. 4o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 4o  ........................................................................ 

.............................................................................................  

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 
anos de idade.” (NR) 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano subseqüente ao de sua 
publicação. 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José Henrique Paim Fernandes 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.700-2008?OpenDocument
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LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008. 

 

Regulamenta a alínea “e” do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o 
piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da 
educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea “e” do 
inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 2o  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) 
mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

§ 1o  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 
Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 
(quarenta) horas semanais. 

§ 2o  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 
aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares 
de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima 
determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3o  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 
mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

§ 4o  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 
(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 
educandos. 

§ 5o  As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas 
a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da 
educação básica alcançadas pelo art. 7o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. 

Art. 3o  O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de 
janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos 
profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte: 

I – (VETADO); 

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 
entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e o 
vencimento inicial da Carreira vigente; 
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III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma 
do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da 
diferença remanescente. 

§ 1o  A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 
qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2o  Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 
nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em 
que a aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 
2o desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima 
do referido nesta Lei. 

Art. 4o  A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI 
do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em 
regulamento, a integralização de que trata o art. 3o desta Lei, nos casos em que o ente 
federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à 
educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1o  O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 
ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de 
custos comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste 
artigo. 

§ 2o  A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 
que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no 
planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos. 

Art. 5o  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 

Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 
referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos 
termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 6o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 
adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 
2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal. 

Art. 7o  (VETADO) 

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  16  de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Nelson Machado 
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva 
José Múcio Monteiro Filho 
José Antonio Dias Toffoli 
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LEI Nº 11.741, DE 16 DE JULHO DE 2008. 

 

Altera dispositivos da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para 
redimensionar, institucionalizar e integrar as 
ações da educação profissional técnica de 
nível médio, da educação de jovens e adultos 
e da educação profissional e tecnológica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os arts. 37, 39, 41 e 42 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37.  ............................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento.” (NR) 

“Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

II – de educação profissional técnica de nível médio; 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação.” (NR) 

“Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos. 

Parágrafo único.  (Revogado).” (NR) 
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“Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada 
a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade.” (NR) 

Art. 2o  O Capítulo II do Título V da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido da Seção IV-A, denominada “Da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio”, e dos seguintes arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D: 

“Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de 
profissões técnicas. 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: 

I - articulada com o ensino médio; 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso 
I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica 
de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para 
cada aluno; 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos na educação superior. 
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Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação 
para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize 
uma qualificação para o trabalho.” 

Art. 3o  O Capítulo III do Título V da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
ser denominado “Da Educação Profissional e Tecnológica”. 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o  Revogam-se os §§ 2o e 4o do art. 36 e o parágrafo único do art. 41 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Brasília,  16  de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.769, DE  18 DE AGOSTO DE 2008. 

 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
para dispor sobre a obrigatoriedade do ensino 
da música na educação básica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1o  O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6o: 

“Art. 26.  .................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo.” (NR) 

Art. 2o  (VETADO) 

Art. 3o  Os sistemas de ensino terão 3 (três) anos letivos para se adaptarem às 
exigências estabelecidas nos arts. 1o e 2o desta Lei. 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  18  de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 
428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o 
parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  
§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 
formativo do educando.  
§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional 
e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a 
vida cidadã e para o trabalho.  
 
Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 
das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso.  
§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  
§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida 
à carga horária regular e obrigatória.  
§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio 
em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.   
 
Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no § 
2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
observados os seguintes requisitos:  
I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e 
atestados pela instituição de ensino;  
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino;  
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III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas 
no termo de compromisso.  
§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  
§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação 
contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a 
parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e 
previdenciária.  
 
Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes 
estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 
reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da 
legislação aplicável.  
 
Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, 
recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições 
acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de 
contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de 
licitação.  
§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio:  
I – identificar oportunidades de estágio;  
II – ajustar suas condições de realização;  
III – fazer o acompanhamento administrativo;  
IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  
V – cadastrar os estudantes.  
§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração 
pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.   
§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 
estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação 
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em 
cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.  
 
Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 
cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  
 

CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 
Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 
educandos:  
I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica 
do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e 
calendário escolar;  
II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
cultural e profissional do educando;  
III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  
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IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 
meses, de relatório das atividades;  
V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para 
outro local em caso de descumprimento de suas normas;  
VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 
seus educandos;  
VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de 
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  
Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 
(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado 
ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 
progressivamente, o desempenho do estudante.  
 
Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo 
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de 
que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei.  
Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição 
de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso 
de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  
 

CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE 

 
Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior 
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, 
podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:  
I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando 
por seu cumprimento;  
II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 
de aprendizagem social, profissional e cultural;  
III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  
IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso;  
V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho;  
VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio;  
VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  
Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação 
do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser 
assumida pela instituição de ensino.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO 



 

 

Consolidação da Legislação da Educação 

 

 

Instituto de Pesquisas e Administração da Educação                                310 

 

 
Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 
instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante 
legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades 
escolares e não ultrapassar:  
I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
de educação de jovens e adultos;  
II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  
§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 
não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) 
horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da 
instituição de ensino.  
§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 
finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos 
à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom 
desempenho do estudante.  
 
Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  
 
Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  
§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 
saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  
§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 
Regime Geral de Previdência Social.   
 
Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.  
§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 
receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 
§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  
 
Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do 
estágio.  
 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza 
vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins 
da legislação trabalhista e previdenciária.  
§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este 
artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da 
decisão definitiva do processo administrativo correspondente.  
§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que 
for cometida a irregularidade.  
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 
representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e 
da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o 
art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes.  
 
Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 
entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  
I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.  
§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores 
empregados existentes no estabelecimento do estágio.  
§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, 
os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles.  
§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo 
resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente  
superior.  
§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de 
nível médio profissional.  
§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez 
por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  
 
Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei 
apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  
 
Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 428.  ...................................................................... 
§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, 
caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica. 
......................................................................  
§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 
anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 
......................................................................  
§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 
cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá 
ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino 
fundamental.” (NR)  

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de 
estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.  

 Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  
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Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de 
março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  
 
            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
André Peixoto Figueiredo Lima 
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LEI Nº 12.013, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

  

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, determinando às 
instituições de ensino obrigatoriedade 
no envio de informações escolares aos 
pais, conviventes ou não com seus 
filhos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 12. ......................................................................................................................  

 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da 
escola;......................................................................................." (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  
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LEI Nº 12.014, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

  

Altera o art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, com a finalidade 
de discriminar as categorias de 
trabalhadores que se devem considerar 
profissionais da educação.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando 
em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:  

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio;  

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação 
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;  

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim.  

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do  exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das 
diferentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino 
e em outras atividades." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad 
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LEI Nº 12.020, DE 27 DE AGOSTO DE 2009. 

 

Dá nova redação ao inciso II do caput 
do art. 20 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional, para modificar o rol de 
instituições de ensino comunitárias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O inciso II do caput do art. 20 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20.  ...................................................................... 

.............................................................................................  

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

.....................................................................................” (NR)  

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília,  27  de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art20ii.
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LEI Nº 12.056, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

  

Acrescenta parágrafos ao art. 62 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

 

“Art. 62.  ................................................................ 

 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. 

 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. 

 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância.” (NR)  

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  13  de  outubro  de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.056-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62§1
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LEI Nº 12.061, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009 

 

 

 Altera o inciso II do art. 4o e o inciso VI do art. 
10 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para assegurar o acesso de todos os 
interessados ao ensino médio público.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

          Art. 1o  O inciso II do art. 4o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4o  .......................................................................... 

.............................................................................................  

II - universalização do ensino médio gratuito; 

...................................................................................” (NR)  

          Art. 2o  O inciso VI do art. 10 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  ....................................................................... 

.............................................................................................  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta 
Lei;...................................................................................” (NR)  

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação oficial.  

 

Brasília,  27  de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.061-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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LEI Nº 12.089 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

  
Proíbe que uma mesma pessoa ocupe 2 
(duas) vagas simultaneamente em instituições 
públicas de ensino superior. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Esta Lei visa a proibir que uma mesma pessoa ocupe, na condição de 
estudante, 2 (duas) vagas, simultaneamente, no curso de graduação, em instituições 
públicas de ensino superior em todo o território nacional.  

Art. 2o  É proibido uma mesma pessoa ocupar, na condição de estudante, 
simultaneamente, no curso de graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em 
cursos diferentes em uma ou mais de uma instituição pública de ensino superior em 
todo o território nacional.  

Art. 3o  A instituição pública de ensino superior que constatar que um dos seus 
alunos ocupa uma outra vaga na mesma ou em outra instituição deverá comunicar-lhe 
que terá de optar por uma das vagas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
primeiro dia útil posterior à comunicação.  

§ 1o  Se o aluno não comparecer no prazo assinalado no caput deste artigo ou 
não optar por uma das vagas, a instituição pública de ensino superior providenciará o 
cancelamento:  

I - da matrícula mais antiga, na hipótese de a duplicidade ocorrer em instituições 
diferentes;  

II - da matrícula mais recente, na hipótese de a duplicidade ocorrer na mesma 
instituição.  

§ 2o  Concomitantemente ao cancelamento da matrícula na forma do disposto no 
§ 1o deste artigo, será decretada a nulidade dos créditos adquiridos no curso cuja 
matrícula foi cancelada.  

Art. 4o  O aluno que ocupar, na data de início de vigência desta Lei, 2 (duas) 
vagas simultaneamente poderá concluir o curso regularmente.  

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação.  

 

Brasília,  11  de novembro  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
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LEI Nº 12.102 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

  
Institui o Dia do Plano Nacional de 
Educação, acrescentando artigo à Lei no 
10.172, de 9 de janeiro de 2001. 

         

 

O   VICE – PRESIDENTE  D A  REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  
PRESIDENTE  D A  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1o  A Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 6o-A:  

“Art. 6o-A.  É instituído o ‘Dia do Plano Nacional de Educação’, a ser comemorado, 
anualmente, em 12 de dezembro.”  

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Fernando Haddad 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2009  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.102-2009?OpenDocument
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LEI Nº 12.202, DE 14 DE JANEIRO DE 2010. 

 

 

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, 
que dispõe sobre o Fundo de Financiamento 
ao Estudante do Ensino Superior - FIES 
(permite abatimento de saldo devedor do 
FIES aos profissionais do magistério público e 
médicos dos programas de saúde da família; 
utilização de débitos com o INSS como 
crédito do FIES pelas instituições de ensino; e 
dá outras providências). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Os arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 9o, 10, 11, 12 e 13 da Lei no 10.260, de 12 de 
julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação, de acordo com regulamentação própria.  

§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser 
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação 
positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no 
atendimento aos alunos dos cursos de graduação.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004.  

§ 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do 
Fies sem prejuízo para o estudante financiado. 

.....................................................................................  

§ 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições 
ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16.  

§ 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o 
Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de 
junho de 1992.” (NR)  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.202-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art1§1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art1§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art1§5
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“Art. 2o  .................................................  

§ 1o  .....................................................  

I - (Revogado); 

.....................................................................................  

§ 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração 
mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos 
financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 
regulamento.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado).  

§ 4o  (Revogado). 

..........................................................................” (NR)  

“Art. 3o  ................................................. 

.................................................................................  

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 
agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e 
normas baixadas pelo CMN.  

§ 1o  ..................................................... 

.................................................................................  

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que 
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. 

.............................................................................” (NR)  

“Art. 4o  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em 
contraprestação aos cursos referidos no art. 1o em que estejam regularmente 
matriculados.  

§ 1o  (Revogado).  

......................................................................................  

§ 3o  (Revogado). 

........................................................................” (NR)  

“Art. 5o  ................................................. 

.....................................................................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art3§1iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5ii
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II - juros a serem estipulados pelo CMN;  

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; 

.....................................................................................  

V - ................................................................  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre 
cursado, cabendo ao agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o 
financiamento houver abrangido a integralidade da mensalidade;  

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes 
o prazo de permanência do estudante na condição de financiado;  

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição 
de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:  

a) (revogado); ..................................................................................  

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. 

......................................................................................  

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o 
inciso I do caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas 
definidas no inciso V também do caput. 

...................................................................................  

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre 
o saldo devedor dos contratos já formalizados.” (NR)  

“Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3o do art. 3o promoverá a execução das parcelas 
vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 
3o, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.  

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.  

§ 2o  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1o, a ser absorvido 
pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento 
assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies a absorção do 
valor restante.” (NR)  

“Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o serão destinados pelo Fies 
exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos 
encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com 
recursos desse Fundo.” (NR)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5va
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5via
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5§10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art9.
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“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o serão utilizados para pagamento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3o da Lei 
no 11.457, de 16 de março de 2007.  

§ 1o  É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas 
jurídicas de direito privado.  

§ 2º  (Revogado).  

§ 3o  Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser 
utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem 
como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes. 

............................................................................” (NR)  

“Art. 11.  ................................................  

Parágrafo único.  O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do 
Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput.” (NR)  

“Art. 12.  A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, 
mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados com data de 
emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na data 
de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, 
inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, 
concomitantemente, as seguintes condições: 

......................................................................................  

Parágrafo único.  Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos 
com o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% 
(cinquenta por cento) do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os 
certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de 
parcelamentos.” (NR)  

“Art. 13.  O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados 
aludidos no art. 9o, mediante utilização dos recursos referidos no art. 2o, ressalvado o 
disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino que atendam ao disposto no 
art. 12.” (NR)  

Art. 2o  O Capítulo II da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 6o-B:  

“Art. 6o-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um 
inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e 
independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes que 
exercerem as seguintes profissões:  

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, 
no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e  

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com 
atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, 
definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art10§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art10§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art11p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art12p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art6b
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§ 1o  (VETADO)  

§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação 
básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula 
no curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início 
do curso.  

§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa 
credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a 
Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato 
do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o 
período de duração da residência médica.  

§ 4o  O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo 
agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano 
de trabalho.  

§ 5o  No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, 
os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do 
art. 5o.  

§ 6o  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo 
deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do 
inciso V do art. 5o.”  

Art. 3o  O Capítulo IV da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 20-A:  

“Art. 20-A.  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de 
até 1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa 
Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das 
atribuições decorrentes do encargo.”  

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 5o  Ficam revogados o inciso I do § 1o e o § 4º do art. 2º, os §§ 1o e 3o do art. 
4o, a alínea a do inciso VI do art. 5o e o § 2o do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho 
de 2001.  

Brasília,  14  de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Machado 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.1.2010  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Msg/VEP-18-10.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art20a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art2§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art4§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5via
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art10§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art10§2
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LEI Nº 12.244 DE 24 DE MAIO DE 2010. 

 

Dispõe sobre a universalização das bibliotecas nas 
instituições de ensino do País. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  As instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas de 
ensino do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei.  

Art. 2o  Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de livros, 
materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte destinados a 
consulta, pesquisa, estudo ou leitura.   

Parágrafo único.  Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no 
mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de 
ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem como 
divulgar orientações de guarda, preservação, organização e funcionamento das 
bibliotecas escolares.  

Art. 3o  Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços 
progressivos para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos 
previstos nesta Lei, seja efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada a 
profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nos 4.084, de 30 de junho de 1962, e 
9.674, de 25 de junho de 1998.  

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  24  de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

Carlos Lupi 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4084.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9674.htm
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LEI Nº 12.287, DE 13 DE JULHO DE 2010 

 

                                                     Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de  
                                                     1996,   que   estabelece   as   diretrizes   e   bases  
                                                     da educação nacional, no tocante ao ensino  
                                                     da arte.  
 
                          O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  
 
                   Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei:  
 
                   Art. 1º O § 2º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que   
estabelece   as   diretrizes   e   bases   da   educação   nacional,   passa   a   vigorar   
com   a seguinte redação:  
                   ―Art. 26. ...................................................................................  
                   ..................................................................................................  
                   §   2º   O   ensino   da   arte,   especialmente   em   suas   expressões   
regionais, constituirá componente curricular obrigatório nos diversos níveis da 
educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.  

                   ..............................................................................................‖ (NR)  
 
                   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                   Brasília, 13 de julho de 2010; 189º da Independência e 122o da República.  
 
                                                                LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
 
                                                      Fernando Haddad 
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LEI Nº 12.416, DE 9 DE JUNHO DE 2011. 

  

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre 
a oferta de educação superior para os povos indígenas.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o O art. 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:  

“Art. 79.  ..................................................................... 

...........................................................................................  

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.” (NR)  

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 9 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

DILMA ROUSSEFF 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011. 

 
Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda nas 
operações que especifica; altera as Leis nos 11.478, de 29 de 
maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 
1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 
2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 
2001, 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de 
setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, de 4 
de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, 
de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro 
de 2009, e o Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967; 
institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 
de Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre medidas 
tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda Larga; altera 
a legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 
extinção do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e dá outras 
providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os 
rendimentos definidos nos termos alínea "a" do § 2

o
do art. 81 da Lei n

o
 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a 
tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, produzidos por:(Redação dada pela 

Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1o

 de janeiro de 2011, objeto de 
distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 
classificadas como instituições financeiras; ou (Incluído  pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição 
financeira. (Incluído  pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 1o

 Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários deverão 
ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à taxa 
referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 
ainda, cumulativamente, apresentar:  (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 
relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada 
por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
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Conselho Monetário Nacional; (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no 
mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de 
registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos 
captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.   (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
§ 1o-A Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das cotas 
de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 
em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de seis anos; (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos dois primeiros 
anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 
constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação 
antecipada do fundo, previstas em seu regulamento; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 
relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe se subordine às demais 
para efeito de amortização e resgate; (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de rendimentos 
incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta 
dias; (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 
organizado de valores mobiliários, ou registrados em sistema de registro devidamente 
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência;(Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos obtidos 
com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, se 
houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:(Incluído pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; (Incluído pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em andamento, a 
descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; (Incluído 

pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
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c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 
projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e (Incluído pela 

Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente às 
necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de patrimônio líquido representado 
por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, operações 
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 
investimento que invistam em títulos públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 

601, 2012)  (Vigência) 
§ 1o-B Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 
imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice 
de preço ou à  TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 
ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:   (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
I - prazo médio ponderado superior a quatro anos, na data de sua emissão;  (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou 
parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos dois primeiros anos após a sua 
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na 
forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;  (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no 
mínimo, cento e oitenta dias;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registrados 
em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 
CVM, nas respectivas áreas de competência; e  (Redação dada pela Medida Provisória nº 

601, 2012)  (Vigência) 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos 
captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
§ 1o-C O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1o

 , 1o
 -A e 1o

 -B 
deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso 
ocorreram em prazo igual ou inferior a vinte e quatro meses da data de encerramento 
da oferta pública. (Incluído pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 1o

 -D Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 
creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para 
adquirir recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico.(Incluído pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 2o

 O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio a 
que se refere o inciso I dos §§ 1o

 e 1o
 -B, e o procedimento simplificado a que se 

referem os incisos VI dos §§ 1o
 , 1o

 -A e 1o
 -B.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 

601, 2012)  (Vigência) 
§ 3o  Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de 
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títulos de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  
§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se:  
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 
operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional;  
II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes que 
possuam no mínimo oitenta e cinco por cento do valor do patrimônio líquido do fundo 
aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput . (Redação dada pela Medida Provisória 

nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 4o

 -A   O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 
mínimo, sessenta e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de dois anos, contado da data de 
encerramento da oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 5o  Os fundos a que se refere o inciso II do § 4o

 observarão as regras disciplinadas 
nos §§ 4o, 5o

 e 6o
 do art. 3o.  

§ 6o  Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou valores 
mobiliários possuídos em 1o

 de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1o, 
fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a 
renda que seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a 
partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) 
previsto neste artigo.  
§ 7o  O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a renda 
devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 
pagamento disposta no § 6o, tendo como base para apuração do tributo:  
I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores negociados 
apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do imposto 
sobre a renda; ou  
II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 
cumulativamente ou não:  
a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título em 
plataforma eletrônica;  
b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 
espelha o valor do título.  
§ 8o  Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na forma 
deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB:         (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012) 
II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de fundo de 
investimento em direitos creditórios. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
§ 9o  Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere 
este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
hipótese prevista no § 8o, sem prejuízo da multa nele estabelecida.         (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012) 
 
Art. 2o

 No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 
constituída sob a forma de sociedade por ações, e de cotas de emissão de fundo de 
investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fechado, 
relacionados à captação de recursos com vistas em implementar projetos de 
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investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do 
imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  
§ 1o

 O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto nos 
§§ 1o, 1o

 -A, 1o
 -B e 2o

 do art. 1o, emitidos entre a data da publicação da 
regulamentação mencionada no § 2o

 do art. 1o
 e a data de 31 de dezembro de 

2015. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 1o-A   As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 
permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade 
por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento 
na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada 
pelo Poder Executivo federal também fazem jus aos benefícios dispostos no caput, 
respeitado o disposto no § 1º. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
§ lo-B.  As debêntures mencionadas no caput e no § lo-A poderão ser emitidas por 
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 
constituídas sob a forma de sociedade por ações.          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012) 
§ 2o  O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei n

o
 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3o  Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 
apuração do lucro real.  
§ 4o  As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real.          (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) 
§ 5o

 Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do valor captado na forma 
deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda : (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 601, 

2012)  (Vigência) 
II - o cedente, no caso de fundos de investimento em direitos creditórios. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 6o  O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com 
relação ao pagamento da multa estabelecida no § 5o.           (Incluído pela Lei nº 12.715, 

de 2012) 
§ 7o  Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo 
sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5o, sem prejuízo da multa nele estabelecida.           (Incluído pela Lei nº 

12.715, de 2012) 
§ 8o  Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer valores 
que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na 
alienação.          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
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Art. 3o  As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercício 
da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de 
investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos nos 
ativos de que trata o art. 2o

 não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor do patrimônio líquido do fundo.           (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) 
§ 1o  Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de 
investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de 
investimento de que trata o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, 
incidente sobre os rendimentos produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida 
a:  
I - 0% (zero por cento), quando:  
a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não 
tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);  
b) auferidos por pessoa física;  
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo Simples 
Nacional.  
§ 1o-A O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 
sessenta e sete por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos 
no  prazo de dois anos contado da data de encerramento da oferta pública de 
distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo ou, no caso de fundos 
abertos, da data da primeira integralização de cotas. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 601, 2012)  (Vigência) 
§ 2o  Os cotistas dispostos na alínea “b” do inciso I e no inciso II do § 1o

 sujeitam-se à 
incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.  
§ 3o  O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo fundo 
de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1o

 de qualquer das 
condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação em outra 
modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de 
investimento, no que couber.  
§ 4o  O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em cota 
de fundo de investimento de que trata o § 1o

 terão prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias após a sua constituição para enquadrar-se no disposto neste artigo e de 
90 (noventa) dias para promover eventual reenquadramento.  
§ 5o  Os reenquadramentos devem ser computados a partir da data de apuração do 
descumprimento do disposto neste artigo.  
§ 6o  Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no § 3o, 
aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1o

 a alíquota de 15% (quinze por cento) 
para os cotistas dispostos na alínea “a” do inciso I e as alíquotas previstas nos incisos I 

a IV do caput do art. 1
o
 da Lei n

o
 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas 

dispostos na alínea “b” do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência 
exclusivamente na fonte para os cotistas do inciso II.  
§ 7o  A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o 
disposto neste artigo.  
§ 8o  O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei n

o
 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 9o  Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 
apuração do lucro real.  
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§ 10.  As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 1o, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real.  
 
Art. 4o  A ementa e os arts. 1o

 e 2o
 da Lei no

 11.478, de 29 de maio de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Institui o Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e o Fundo de 

Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento 

e Inovação (FIP-PD&I) e dá outras providências.”  
“Art. 1

o
  As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para o 

exercício da administração de carteira de títulos de valores mobiliários poderão 
constituir Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo 
de Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio fechado, que 
terão, respectivamente, por objetivo o investimento no território nacional em novos 
projetos de infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.  
§ 1o  ............................................................................................................... 
V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal.  
§ 1

o
-A.  Além dos dispositivos previstos no § 1o, consideram-se novos os projetos de 

produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
implementados a partir da vigência desta Lei por sociedades específicas criadas para 
tal fim e que atendam à regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT).  
§ 2

o  Os novos projetos de que tratam os §§ 1o
 e 1o-A deste artigo poderão constituir-se 

na expansão de projetos já existentes, implantados ou em processo de implantação, 
desde que os investimentos e os resultados da expansão sejam segregados mediante 
a constituição de sociedade de propósito específico.  
§ 3o  As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 1o

 a 2o
 serão 

necessariamente organizadas como sociedade por ações, de capital aberto ou 
fechado.  
§ 4o  No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e do FIP-PD&I 
deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição, debêntures, conversíveis ou 
não em ações, ou outros títulos de emissão das sociedades de que trata o § 3o, desde 
que permitidos pela regulamentação da CVM para fundos de investimento em 
participações.  
§ 5o  (Revogado).  
§ 6o  O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo que 
cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas 
pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir rendimento superior a 40% (quarenta por 
cento) do total de rendimentos dos fundos.  
§ 7o  As sociedades de que trata o § 3o

 deverão seguir, pelo menos, as práticas de 
governança corporativa estabelecidas pela CVM para as companhias investidas por 
fundos de investimento em participações.  
§ 8o  O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório das sociedades 
investidas com efetiva influência na definição de suas políticas estratégicas e na sua 
gestão, notadamente por meio da indicação de membros do Conselho de 
Administração ou, ainda, pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco de 
controle, pela celebração de acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de 
natureza diversa ou adoção de procedimento que assegure ao fundo efetiva influência 
na definição de sua política estratégica e na sua gestão.  
§ 9o  O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer das condições de 
que trata este artigo implica sua liquidação ou sua transformação em outra modalidade 
de fundo de investimento, no que couber.  
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§ 10.  O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após 
obtido o registro de funcionamento na CVM para iniciar suas atividades e para se 
enquadrarem no nível mínimo de investimento estabelecido no § 4o.  
§ 11.  Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de 
desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se referem os §§ 1o, 
1o-A e 2o.” (NR)  
 
“Art. 2

o
  Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, 

inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do 
imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença 
positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das cotas.  
§ 1o  Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 
trata o caput serão tributados:  
I - à alíquota 0 (zero), quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em 
bolsa ou fora de bolsa;  
II - como ganho líquido, à alíquota de 15% (quinze por cento), quando auferidos por 
pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  
III - (revogado). 
.............................................................................................  
§ 3

o
  No caso de rendimentos distribuídos à pessoa física, nas formas previstas 

no caput e no § 2o, tais rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e 
na declaração de ajuste anual das pessoas físicas. 
...................................................................................” (NR)  
 
Art. 5o  O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos periódicos a que se 
refere o § 3

o
 do art. 65 da Lei n

o
 8.981, de 20 de janeiro de 1995, incidirá, pro-rata tempore, 

sobre a parcela do rendimento produzido entre a data de aquisição ou a data do 
pagamento periódico anterior e a data de sua percepção, podendo ser deduzida da 
base de cálculo a parcela dos rendimentos correspondente ao período entre a data do 
pagamento do rendimento periódico anterior e a data de aquisição do título.  
§ 1o  Ocorrido o primeiro pagamento periódico de rendimentos após a aquisição do 
título sem alienação pelo adquirente, a parcela do rendimento não submetida à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte deverá ser deduzida do custo de 
aquisição para fins de apuração da base de cálculo do imposto, quando de sua 
alienação.  
§ 2o  As instituições intervenientes deverão manter registros que permitam verificar a 
correta apuração da base de cálculo do imposto de que trata este artigo, na forma 
regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
Art. 6o  Os arts. 55, 59, 66, 100, 121, 122, 127, 146 e 289 da Lei no

 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 55.  .......................................................................  
§ 1

o
  A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante rateio.  

§ 2o  O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito:  
I - mediante sorteio; ou  
II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, por compra 
no mercado organizado de valores mobiliários, observadas as regras expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários.  
§ 3o  É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:  
I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras; ou  
II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11478.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11478.htm#art2§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art65§3
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§ 4o  A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente ocorra nos 
casos de inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de 
outras condições previstas no título.” (NR)  
 
“Art. 59................................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 1

o  Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar sobre a 
emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em 
contrário.  
§ 2o  O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de administração a, 
dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da 
conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, e as 
espécies e classes das ações que poderão ser emitidas.  
§ 3o  A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número de série 
indeterminados, dentro dos limites por ela fixados.  
§ 4o  Nos casos não previstos nos §§ 1o

 e 2o, a assembleia geral pode delegar ao 
conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos 
VI a VIII do caput e sobre a oportunidade da emissão.” (NR)  
“Art. 66.  .................................……………………............. 
.............................................................................................  
§ 3o  ......................………………………..............................  
a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos 
que autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários; 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 100.  ........................................................................ 
.............................................................................................  
§ 2

o
  Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput deste artigo 

poderão ser substituídos, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrônicos.” (NR)  
“Art. 121.  .....................................................................  
Parágrafo único.  Nas companhias abertas, o acionista poderá participar e votar a 
distância em assembleia geral, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários.” (NR)  
 
“Art. 122.  Compete privativamente à assembleia geral: 
.............................................................................................  
IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1o, 2o

 e 4o
 do art. 

59; 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 127.  .......................................................................  
Parágrafo único.  Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos 
desta Lei, o acionista que registrar a distância sua presença, na forma prevista em 
regulamento da Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)  
“Art. 146.  Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas 
naturais, devendo os diretores ser residentes no País. 
...................................................................................” (NR)  
 
 
“Art. 289.  (VETADO).”  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art59§1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art66§3a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art100§2.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art121p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art122.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art122iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art127p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art146.
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Art. 7o  (VETADO).  
 
Art. 8o  As debêntures e as letras financeiras podem sofrer correção monetária em 
periodicidade igual àquela estipulada para o pagamento periódico de juros, ainda que 
em periodicidade inferior a 1 (um) ano.  
 
Art. 9o  O art. 12 da Lei no

 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 12.  ......................................................................  
§ 1

o
  Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do 

crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua 
incorporação ao patrimônio do credor.  
§ 2o  Nas operações de crédito realizadas por instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da 
receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito nas seguintes 
hipóteses:  
I - operação de financiamento rural;  
II - operação de crédito concedido a pessoa física de valor igual ou inferior a R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), apurado no momento da perda dos créditos.” (NR)  
 
Art. 10.  A Lei no

 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 56-A e 56-B:  
“Art. 56-A.  O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de 
2006 na forma do § 3o

 do art. 8o
 da Lei no

 10.925, de 23 de julho de 2004, existentes na 
data de publicação desta Lei, poderá:  
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria;  
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  
§ 1o  O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que 
trata o caput somente poderá ser efetuado:  
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2006 a 2008, a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei;  
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2009 e no período 
compreendido entre janeiro de 2010 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1o

 de 
janeiro de 2012.  
§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido 
apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de 
exportação, observado o disposto nos §§ 8o

 e 9o
 do art. 3o

 da Lei no
 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e nos §§ 8o
 e 9o

 do art. 3o
 da Lei no10.833, de 29 de dezembro de 

2003.”  
“Art. 56-B.  A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de cada trimestre-
calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na forma do inciso II 
do § 3o

 do art. 8o
 da Lei no

 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá:  
I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria;  
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável 
à matéria.  
Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham 
sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida 
com a venda no mercado interno ou com a exportação de farelo de soja classificado na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art12§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art56a.
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posição 23.04 da NCM, observado o disposto nos §§ 8o
 e 9o

 do art. 3o
 da Lei no

 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8o

 e 9o
 do art. 3o

 da Lei no
 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.”  
 
Art. 11.  O inciso IV do art. 54 da Lei no

 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 54.  ............................................................................... 
............................................................................................. 
IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 
carne de frango classificada no código 0210.99.00 da NCM, quando efetuada por 
pessoa jurídica que revenda tais produtos, ou que industrialize bens e produtos 
classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM. 
...................................................................................” (NR)  
Art. 12.  O inciso II do § 5o

 do art. 55 da Lei no
 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 55.  ......................................................................... 
.............................................................................................  
§ 5o  ................................................................................ 
.............................................................................................  
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com 
vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM. 
...................................................................................” (NR)  
Art. 13.  O art. 57 da Lei no

 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 57.  A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não 
mais se aplica o disposto nos arts. 8o

 e 9o
 da Lei no

 10.925, de 23 de julho de 2004, às 
mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 
02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM.  
I - (revogado);  
II - (revogado).” (NR)  
 
Art. 14.  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 
Usinas Nucleares (Renuclear), nos termos e condições estabelecidos nesta 
Lei. (Regulamento) 
Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput, 
inclusive quanto à habilitação e co-habilitação de pessoa jurídica ao Renuclear.  
 
Art. 15.  É beneficiária do Renuclear a pessoa jurídica habilitada perante a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil que tenha projeto aprovado para implantação de obras de 
infraestrutura no setor de geração de energia elétrica de origem nuclear, observado o 
disposto no inciso XXIII do art. 21 e no inciso XIV do art. 49 da Constituição 

Federal.      (Regulamento) 
§ 1o

  Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a definição, 
em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  
§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar n

o
 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8
o
 da Lei n

o
 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não poderão 

aderir ao Renuclear.  
§ 3o  A fruição do Renuclear fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 
em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art54iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art55§5ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art57.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7832.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49xiv
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§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro de 
2012.  
 
Art. 16.  No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para 
utilização ou incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado, 
fica suspensa a exigência do:   (Regulamento) 
I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do estabelecimento 
industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;  
II - IPI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a importação for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;  
III - Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de construção forem 
importados por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear.  
§ 1o  Nas notas fiscais relativas às saídas de que trata o inciso I do caput deverá 
constar a expressão “Saída com suspensão da exigibilidade do IPI”, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas 
referidas notas.  
§ 2o  As suspensões de que trata este artigo convertem-se em isenção após a 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infraestrutura.  
§ 3o  A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção 
na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher os impostos não pagos em 
decorrência das suspensões de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de 
mora, na forma da lei, contados a partir da data do fato gerador do imposto, na 
condição:  
I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e ao Imposto 
de Importação;  
II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso I do caput.  
§ 4o  Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 
intermédio de pessoa jurídica importadora.  
§ 5o  No caso do Imposto de Importação, o disposto neste artigo aplica-se somente a 
materiais de construção ou outros bens sem similar nacional.  
 
Art. 17.  O benefício de que trata o art. 14 poderá ser usufruído até 31 de dezembro de 
2015, nas aquisições e importações realizadas pela pessoa jurídica 
habilitada.  (Regulamento) 
 
Art. 18.  O art. 28 da Lei no

 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso:  
“Art. 28.  ......................................................................... 
.............................................................................................  
V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi. 
.............................................................................................”(NR.)   
 
Art. 19.  O § 7o

 do art. 4o
 da Lei no

 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 4o  ......................................................................... 
.............................................................................................  
§ 7

o
  Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria de 

bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes 
percentuais:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7832.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7832.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art28v.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm#art4§7.
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I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 2010 
até 31 de dezembro de 2014;  
II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1o

 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2015; e  
III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1o

 de janeiro de 2016 
até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.” (NR)  
Art. 20.  O art. 8o

 da Lei no
 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 
“Art. 8

o  A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final do 
exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 
consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo.” (NR)  
 
Art. 21.  O art. 21 da Lei no

 11.943, de 28 de maio de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 21.  A data de início de funcionamento das instalações de geração de energia 
elétrica, prevista na alínea “a” do inciso I do art. 3o

 da Lei no
 10.438, de 26 de abril de 

2002, poderá ser prorrogada até 30 de dezembro de 2011, conforme critérios definidos 
em regulamento.” (NR)  
 
Art. 22.  O art. 4o

 da Lei no
 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 4

o  Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, modernizarem, 
ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam considerados de 
interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 
específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de 
dezembro de 2015, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM).  
I - (revogado);  
II - (revogado).” (NR)  
 
Art. 23.  Fica extinto o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), de natureza 
autárquica, instituído pelo Decreto-Lei n

o
 2.288, de 23 de julho de 1986.  

§ 1o  A União sucederá o FND nos seus direitos e obrigações e ações judiciais em que 
este seja autor, réu, assistente, opoente ou terceiro interessado.  
§ 2o  Os bens, direitos e obrigações do extinto FND serão inventariados em processo 
sob a coordenação e supervisão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior.  
§ 3o  Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o prazo de duração do 
processo de inventariança.  
§ 4o  Ficam encerrados os mandatos dos componentes do Conselho de Orientação do 
FND.  
§ 5o  Aos cotistas minoritários fica assegurado o ressarcimento de sua participação no 
extinto FND, calculado com base no valor patrimonial de cada cota, segundo o 
montante do patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial apurado em 31 de 
dezembro de 2010, atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), do mês anterior à data do pagamento.  
§ 6o  Fica a União autorizada a utilizar os títulos e valores mobiliários oriundos do 
extinto FND para promover, perante entidades da administração indireta, o pagamento 
dos dividendos e o ressarcimento das cotas, mediante dação em pagamento.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art8..
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Art. 24.  O art. 5o
 da Lei no

 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 5o  ............................................................................ 
..........................................................................................................  
II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 
.......................................................................................................... 
VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 9o

 deste artigo. 
......................................................................................... 
§ 9o  ................................................................................. 
......................................................................................... 
III - (revogado). 
......................................................................................... 
§ 11.  O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo autorizado 
nos termos do inciso III do art. 7o

 da Lei no
 12.087, de 11 de novembro de 2009, fica 

dispensado de oferecer as garantias previstas no § 9o
 deste artigo.” (NR)  

 
Art. 25.  O § 1o

 do art. 3o
 e o art. 20-A da Lei no

 10.260, de 12 de julho de 2001, passam 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 3o  ............................................................................. 
.......................................................................................... 
§ 1o  .................................................................................. 
.......................................................................................... 
V - o abatimento de que trata o art. 6o-B. 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 20-A.  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) terá prazo até 
o dia 31 de dezembro de 2011 para assumir o papel de agente operador dos contratos 
de financiamento formalizados no âmbito do Fies até o dia 14 de janeiro de 2010, 
cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao 
desempenho das atribuições decorrentes do encargo.” (NR)  
 
Art. 26.  O art. 8o

 da Lei no
 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 8o  ............................................................................... 
............................................................................................ 
§ 3

o  A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação 
efetiva das bolsas devidas.” (NR)  
 
Art. 27.  O art. 11 da Lei no

 11.180, de 23 de setembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 11.  Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, até o valor equivalente 
ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica, 
exclusivamente para custeio das despesas educacionais, a estudantes beneficiários de 
bolsa integral do Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei 
no

 11.096, de 13 de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno integral, conforme 
critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas a serem 
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à frequência 
mínima a ser exigida do estudante.” (NR)  
Art. 28.  O parágrafo único do art. 1o

 da Lei no
 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1o  .........................................................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5§9iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art5§11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art3§1v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art20a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm#art8§3
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Parágrafo único.  O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no
 9.069, de 29 de junho 

de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2006, 
poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2011.” (NR)  
 
Art. 29.  (VETADO).  
 
Art. 30.  A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos 
provenientes de precatórios, na forma prevista nos §§ 9

o
 e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, observará o disposto nesta Lei.  
§ 1o  Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os débitos 
líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos 
parcelados.  
§ 2o  O disposto no § 1o

 não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, 
ressalvado o parcelamento, ou cuja execução esteja suspensa em virtude do 
recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em virtude de outra 
espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução.  
§ 3o  A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, será 
intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de 
débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.  
§ 4o  A intimação de que trata o § 3o

 será dirigida ao órgão responsável pela 
representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução 
e será feita por mandado, que conterá os dados do beneficiário do precatório, em 
especial o nome e a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  
§ 5o  A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados 
necessários para identificação dos débitos a serem compensados e para atualização 
dos valores pela contadoria judicial.  
§ 6o  Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos 
e os débitos oriundos da mesma pessoa jurídica devedora do precatório.  
 
Art. 31.  Recebida a informação de que trata o § 3o

 do art. 30 desta Lei, o juiz intimará o 
beneficiário do precatório para se manifestar em 15 (quinze) dias.  
§ 1o  A impugnação do beneficiário deverá vir acompanhada de documentos que 
comprovem de plano suas alegações e poderá versar exclusivamente sobre:  
I - erro aritmético do valor do débito a ser compensado;  
II - suspensão da exigibilidade do débito, ressalvado o parcelamento;  
III - suspensão da execução, em virtude do recebimento de embargos do devedor com 
efeito suspensivo ou em virtude de outra espécie de contestação judicial que confira 
efeito suspensivo à execução; ou  
IV - extinção do débito.  
§ 2o

  Outras exceções somente poderão ser arguidas pelo beneficiário em ação 
autônoma.  
 
Art. 32.  Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará, 
pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela 
representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução, 
para manifestação em 30 (trinta) dias.  
 
Art. 33.  O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo-se a identificar eventuais 
débitos que não poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao 
abatimento e o valor líquido do precatório.  
Parágrafo único.  O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias que 
serão retidas pela instituição financeira.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11128.htm#art1p...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100§9
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Art. 34.  Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de instrumento.  
§ 1o  O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do 
precatório ao Tribunal até o seu trânsito em julgado.  
§ 2o  O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, 
de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, 
assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.  
§ 3o  O agravante, no prazo de 3 (três) dias, informará o cumprimento do disposto no § 
2o

 ao Tribunal, sob pena de inadmissibilidade do agravo de instrumento.  
 
Art. 35.  Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, 
somente será admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte 
incontroversa da compensação.  
 
Art. 36.  A compensação operar-se-á no momento em que a decisão judicial que a 
determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de ulterior 
disponibilização financeira do precatório.  
§ 1o  A Fazenda Pública Federal será intimada do trânsito em julgado da decisão que 
determinar a compensação, com remessa dos autos, para fins de registro.  
§ 2o  No prazo de 30 (trinta) dias, a Fazenda Pública Federal devolverá os autos 
instruídos com os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação 
referentes aos débitos compensados.  
§ 3o  Recebidos os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação pelo 
juízo, este intimará o beneficiário, informando os registros de compensação efetuados 
pela Fazenda Pública Federal.  
§ 4o  Em caso de débitos parcelados, a compensação parcial implicará a quitação das 
parcelas, sucessivamente:  
I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e  
II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas.  
§ 5o  Transitada em julgado a decisão que determinou a compensação, os atos de 
cobrança dos débitos ficam suspensos até que haja disponibilização financeira do 
precatório, sendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.  
§ 6o  Os efeitos financeiros da compensação, para fins de repasses e transferências 
constitucionais, somente ocorrerão no momento da disponibilização financeira do 
precatório.  
§ 7o  Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso de recursos 
nos cofres da União decorrente dos recolhimentos de que trata o § 4o

 do art. 39.  
§ 8o  Os valores informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a data 
do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, nos termos 
da legislação que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal.  
 
Art. 37.  A requisição do precatório pelo juiz ao Tribunal conterá informações acerca do 
valor integral do débito da Fazenda Pública Federal, do valor deferido para 
compensação, dos dados para preenchimento dos documentos de arrecadação e do 
valor líquido a ser pago ao credor do precatório, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 33.  
Art. 38.  O precatório será expedido pelo Tribunal em seu valor integral, contendo, para 
enquadramento no fluxo orçamentário da Fazenda Pública Federal, informações sobre 
os valores destinados à compensação, os valores a serem pagos ao beneficiário e os 
dados para preenchimento dos documentos de arrecadação.  
 
Art. 39.  O precatório será corrigido na forma prevista no § 12 do art. 100 da Constituição 

Federal.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100§12
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§ 1o  A partir do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a compensação, 
os débitos compensados serão atualizados na forma do caput.  
§ 2o  O valor bruto do precatório será depositado integralmente na instituição financeira 
responsável pelo pagamento.  
§ 3o  O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do precatório à 
instituição financeira, atualizará os valores correspondentes aos débitos compensados, 
conforme critérios previstos no § 1o, e remeterá os dados para preenchimento dos 
documentos de arrecadação à instituição financeira juntamente com o comprovante da 
transferência do numerário integral do precatório.  
§ 4o  Ao receber os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação de que 
trata o § 3o, a instituição financeira efetuará sua quitação em até 24 (vinte e quatro) 
horas.  
§ 5o  Após a disponibilização financeira do precatório, caberá restituição administrativa 
ao beneficiário de valores compensados a maior.  
 
Art. 40.  Recebidas pelo juízo as informações de quitação dos débitos compensados, o 
órgão responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do 
precatório na ação de execução será intimado pessoalmente, mediante entrega dos 
autos com vista, para registro da extinção definitiva dos débitos.  
 
Art. 41.  Em caso de cancelamento do precatório, será intimada a Fazenda Pública 
Federal para dar prosseguimento aos atos de cobrança.  
§ 1o  Em se tratando de débitos parcelados, uma vez cancelado o precatório, o 
parcelamento será reconsolidado para pagamento no prazo restante do parcelamento 
original, respeitado o valor da parcela mínima, se houver.  
§ 2o  Se o cancelamento do precatório ocorrer após a quitação dos débitos 
compensados, o Tribunal solicitará à entidade arrecadadora a devolução dos valores à 
conta do Tribunal.  
 
Art. 42.  Somente será objeto do parcelamento de que trata o art. 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o valor líquido do precatório a ser pago ao 
beneficiário, após abatimento dos valores compensados com os créditos da Fazenda 
Pública Federal e das correspondentes retenções tributárias.  
Parágrafo único.  Os débitos compensados serão quitados integralmente, de imediato, 
na forma do § 4o

 do art. 39.  
 
Art. 43.  O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido 
anteriormente à Emenda Constitucional n

o
 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser 

utilizado, nos termos do art. 7
o
 da Lei n

o
 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a 

dívida consolidada.  
 
Art. 44.  O disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas 
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública Federal deva fazer em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado.  
Art. 45.  O art. 16 da Lei no

 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 16.  Fica reduzida a 0 (zero), em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 
31 de dezembro de 2016, a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas 
operações de que trata o inciso V do art. 1o

 da Lei no
 9.481, de 13 de agosto de 1997, 

na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no 
País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato 
de arrendamento mercantil de aeronave ou dos motores a ela destinados, celebrado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart78
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por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, até 31 de 
dezembro de 2013.” (NR)  
Art. 46.  (VETADO).  
Art. 47.  (VETADO).  
Art. 48.  (VETADO).  
Art. 49.  Fica desafetada parcialmente a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela Portaria no

 89-N, de 
1o

 de julho de 1998, do Ibama.  
§ 1o  Ficam redefinidos os limites sul e leste da Reserva Particular do Patrimônio 
Natural denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela Portaria no

 89-
N, de 1o

 de julho de 1998, do Ibama, os quais referem-se àqueles coincidentes com a 
margem esquerda do Rio Araguari, que passam agora a ser coincidentes com o limite 
da Área de Preservação Permanente (APP) da margem esquerda do futuro 
reservatório da AHE Cachoeira Caldeirão, cuja cota de referência é a elevação 58,5m, 
correspondente à cota de inundação do reservatório no eixo da barragem.  
§ 2o  A área parcialmente desafetada da Reserva Particular do Patrimônio Natural 
denominada Seringal Triunfo deverá ser objeto de compensação ambiental no âmbito 
do processo de licenciamento da AHE Cachoeira Caldeirão.  
 
Art. 50.  O art. 1o

 da Lei no
 10.312, de 27 de novembro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art. 1

o  Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda de gás natural canalizado, destinado à produção de 
energia elétrica pelas usinas integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade 
(PPT).  
§ 1o  O disposto no caput alcança as receitas decorrentes da venda de gás natural 
canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas termoelétricas 
integrantes do PPT.  
§ 2o  As receitas de que tratam o caput e o § 1o

 referem-se à cadeia de suprimentos do 
gás, abrangendo o contrato de compra e venda entre a supridora do gás e a 
companhia distribuidora de gás estadual, bem como o contrato de compra e venda 
entre a companhia distribuidora de gás estadual e usina.  
§ 3o  Nos contratos que incluem compromisso firme de recebimento e entrega de gás, 
nos termos das cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota 0 (zero) incidirá sobre a 
parcela referente ao gás efetivamente entregue à usina termelétrica integrante do PPT, 
bem como sobre as parcelas do preço que não estiverem associadas à entrega do 
produto, nos termos das cláusulas take or pay e ship or pay.  
§ 4o  Entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual segundo a qual a 
pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, e o comprador compromete-se a 
adquirir, uma quantidade determinada de gás natural canalizado, sendo este obrigado 
a pagar pela quantidade de gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a 
utilize.  
§ 5o  Entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela capacidade de 
transporte do gás, expressa em um percentual do volume contratado.” (NR)  
 
Art. 51.  Sem prejuízo do disposto no art. 55, para os efeitos da redução de alíquotas 
de que trata o art. 1

o
 da Lei n

o
 10.312, de 27 de novembro de 2001, na redação dada pelo 

art. 50, a pessoa jurídica que efetuar vendas de gás natural canalizado destinadas a 
usinas termelétricas deverá:  
I - manter registro dos atos de inclusão, exclusão e suspensão dessas usinas no PPT; 
e  
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II - estar em situação regular em relação a impostos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 
Art. 52.  Fica concedida remissão dos débitos de responsabilidade da pessoa jurídica 
supridora de gás e das companhias distribuidoras de gás estaduais, constituídos ou 
não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, correspondentes à Contribuição para o 
PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás natural canalizado, 
destinado à produção de energia elétrica pelas usinas integrantes do PPT, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o

 de março de 2002 e até a 
data anterior à publicação desta Lei.  
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não implica restituição de valores pagos.  
 
Art. 53.  O inciso II do art. 32 da Lei no

 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o inciso I 
do parágrafo único do mesmo artigo passam a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 32.  ............................................................................... 
............................................................................................. 
II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, quando efetuada 
por pessoa jurídica que revenda tais produtos ou que industrialize bens e produtos 
classificados nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.  
Parágrafo único.  ................................................................... 
I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo; 
...................................................................................” (NR)  
 
Art. 54.  O art. 7o

 do Decreto-Lei no
 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
“Art. 7o  ................................................................................ 
§ 11.  A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de redução de 
que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteração na classificação 
dos produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul.  
§ 12.  O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal do 
produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do 
projeto respectivo.” (NR)  
 
Art. 55.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 56.  Revogam-se:  
I - o art. 60 da Lei n

o
 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - o § 5
o
 do art. 1

o
 e o inciso III do § 1

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 11.478, de 29 de maio de 2007;  

III - o inciso III do § 9
o
 do art. 5

o
 da Lei n

o
 10.260, de 12 de julho de 2001; e  

IV - (VETADO).  
 
Brasília, 24 de  junho  de 2011; 190o

 da Independência e 123o
 da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Fernando Damata Pimentel 
Edison Lobão 
Mirian Belchior 
Paulo Bernardo Silva 
Aloizio Mercadante 
Helena Chagas 
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LEI Nº 12.472, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011. 

 

 
Acrescenta § 6o ao art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, incluindo os símbolos 
nacionais como tema transversal nos currículos do 
ensino fundamental.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 32 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o:  

“Art. 32.  ....................................................................... 

.............................................................................................  

§ 6o  O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.” (NR)  

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

Brasília, 1o de setembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Fernando Haddad 
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

  

Institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego (Pronatec); altera as Leis no 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT), no 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui 
Plano de Custeio, no 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior, e no 11.129, de 30 de junho de 2005, que 
institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(ProJovem); e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1o  É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta de 
educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de 
assistência técnica e financeira.  

Parágrafo único.  São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional;  
II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 
profissional e tecnológica;  
III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da 
articulação com a educação profissional;  
IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do incremento 
da formação e qualificação profissional;  
V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de 
educação profissional e tecnológica.  
 

Art. 2o  O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 
adultos;  
II - trabalhadores;  
III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  
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IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública 
ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 
regulamento.  
§ 1o  Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 
familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2o  Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 
educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas 
as condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais 
como adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de 
estrutura física.  

§ 3o  As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação de 
povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento 
de medidas socioeducativas.  

 

Art. 3o  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem e instituições de educação 
profissional e tecnológica habilitadas nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 
meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

 

Art. 4o  O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo de 
outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 
tecnológica;  
II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 
profissional;  
III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos 
serviços nacionais de aprendizagem;  
IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  
a) Bolsa-Formação Estudante; e  

b) Bolsa-Formação Trabalhador;  

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  
VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 
modalidade de educação a distância;  
VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 
Programa;  
VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 
inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 
Educação; e  
IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  
§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente 
matriculado no ensino médio público propedêutico, para cursos de formação 
profissional técnica de nível médio, na modalidade concomitante.  

§ 2o  A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos beneficiários 
dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional.  
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§ 3o  O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para concessão 
das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 
demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 
observados os objetivos do programa.  

§ 4o  O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em 
caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos 
termos da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma 
do art. 10 desta Lei.  

 

Art. 5o  Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação profissional 
e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  
II - de educação profissional técnica de nível médio.  
§ 1o  Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da Educação, 
devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais condições 
estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.  

 

Art. 6o  Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 
recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes 
públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem 
correspondentes aos valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 
4o desta Lei.  

§ 1o  As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a 
obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2o  Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um mínimo de 
30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com a 
finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.  

§ 3o  O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de alunos 
atendidos em cada instituição, computadas exclusivamente as matrículas informadas 
em sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido pelo Ministério 
da Educação.  

§ 4o  Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do curso por 
estudante, incluídas as mensalidades e demais encargos educacionais, bem como o 
eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança direta 
aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro 
valor pela prestação do serviço.  

§ 5o  O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsa-formação, considerando-
se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga horária e a 
complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6o  O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, às 
transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do 
Pronatec.  

§ 7o  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da Educação, 
ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder Executivo 
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irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do 
Pronatec.  

 

Art. 7o  O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 
vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e 
tecnológica da rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos 
matriculados em cada instituição no âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único.  Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1o a 7o do art. 6o, no que 
couber.  

 

Art. 8o  O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, mediante a celebração de 
convênio ou contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da 
aplicação dos recursos nos termos da legislação vigente.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualidade para que 
as entidades privadas a que se refere o caput possam receber recursos financeiros do 
Pronatec.  

 

Art. 9o  São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 
autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades do 
Pronatec.  

§ 1o  Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 
tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronatec, 
desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de 
metas de cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.  

§ 2o  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados 
pelo Poder Executivo.  

§ 3o  As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se 
incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos 
recebidos.  

§ 4o  O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a profissionais 
vinculados a empresas de setores considerados estratégicos pelo governo brasileiro, 
que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições públicas de 
educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.  

 

Art. 10.  As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacionais de 
aprendizagem, ofertantes de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional e de cursos de educação profissional técnica de nível médio que desejarem 
aderir ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata 
a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de 
informações da educação profissional e tecnológica mantido pelo Ministério da 
Educação e solicitar sua habilitação.  

Parágrafo único.  A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo com critérios 
fixados pelo Ministério da Educação e não dispensa a necessária regulação pelos 
órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.  
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Art. 11.  O Fundo de Financiamento de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, passa a se denominar Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).  

 

Art. 12.  Os arts. 1o e 6o da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), 
de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva 
nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria.  
§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados 
em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de 
mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de 
recursos. 
.............................................................................................  
§ 7o  A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para 
fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos 
fixados pelo Ministério da Educação.” (NR)  
“Art. 6o  ........................................................................  
§ 1o  Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará 
audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) dias, para a 
qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por 
procurador ou preposto, com poderes para transigir.  
§ 2o  Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.  
§ 3o  Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução.” (NR)  

 

Art. 13.  A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 5o-B, 6o-C, 6o-D e 6o-E:  

“Art. 5o-B.  O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser 
contratado pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da 
formação profissional e tecnológica de trabalhadores.  

§ 1o  Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como tomadora do 
financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o Fies, 
inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado.  
§ 2o  No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente 
cursos de formação inicial e continuada e de educação profissional técnica de nível 
médio.  
§ 3o  A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de garantia 
de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de 
novembro de 2009.  
§ 4o  Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo.”  

“Art. 6o-C.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 10% (dez por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja admitido 
pagar o restante em até 12 (doze) parcelas mensais.  

§ 1o  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
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subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 2o  Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito.  

§ 3o  O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início 
dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.”  

“Art. 6o-D.  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador 
do financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o 
saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.”  

“Art. 6o-E.  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput do art. 6o e o art. 6o-
D, a ser absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco 
de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies 
a absorção do valor restante.”  

 

Art. 14.  Os arts. 3o, 8o e 10 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 
vigorar com seguinte redação:  

“Art. 3o  ......................................................................... 

§ 1o  A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa 
de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 
1o, considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de 
vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 
condicionalidade pelos respectivos beneficiários.  

§ 3o  A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre  outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no 
recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador.” (NR)  

“Art. 8o  O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente 
com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior;  
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação;  
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; ou  
IV - por morte do segurado.  

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período 
de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção 
do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência.  
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§ 2o  O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de cumprir 
a condicionalidade de que trata o § 1o do art. 3o desta Lei, na forma do regulamento.” 
(NR)  

“Art. 10.  É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério 
do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 
ao  pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação 
profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico. 

...................................................................................” (NR)  

 

Art. 15.  O art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 28.  ........................................................................ 

§ 9o  .................................................................................. 

O valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica 
de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades 
desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, 
nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 
individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a 
que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo 
mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; 

...................................................................................” (NR)  

Art. 16.  Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 15.  É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado 
aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte e 
nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da 
área da saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à 
especialização em área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de 
profissionais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para 
o Sistema Único de Saúde. 

...................................................................................” (NR)  

 “Art. 16.  ........................................................................ 

V - Orientador de Serviço; e  

VI - Trabalhador-Estudante. 

.............................................................................................  

§ 4o  As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados  
pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida.” 
(NR)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm#art16v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm#art16§4
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Art. 17.  É criado o Conselho Deliberativo de Formação e Qualificação Profissional, 
com a atribuição de promover a articulação e avaliação dos programas voltados à 
formação e qualificação profissional no âmbito da administração pública federal, cuja 
composição, competências e funcionamento serão estabelecidos em ato do Poder 
Executivo.  

 

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional a serem 
realizadas com recursos federais, nos termos do regulamento.  

 

Art. 19.  As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual.  

 

Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema federal 
de ensino, com autonomia para a criação e oferta de cursos e programas de educação 
profissional e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior do 
respectivo departamento regional da entidade, resguardada a competência de 
supervisão e avaliação da União prevista no inciso IX do art. 9o da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996.  

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26  de  outubro  de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 
Miriam Belchior 
Tereza Campello 
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LEI Nº 12.603, DE 3 DE ABRIL DE 2012. 

 
 

Altera o inciso I do § 4o do art. 80 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, para beneficiar a 
educação a distância com a redução de custos em 
meios de comunicação que sejam explorados 
mediante autorização, concessão ou permissão do 
Poder Público. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O inciso I do § 4o do art. 80 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 80.  
...................................................................................................................... 

§ 4o  
............................................................................................................................  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados 
mediante autorização, concessão ou permissão do poder público; 

....................................................................................................................” (NR)  

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3  de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

 
DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº 12.605, DE 3 DE ABRIL DE 2012. 
 

 

Determina o emprego obrigatório da flexão de 
gênero para nomear profissão ou grau em diplomas.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o As instituições de ensino públicas e privadas expedirão diplomas e 
certificados com a flexão de gênero correspondente ao sexo da pessoa diplomada, ao 
designar a profissão e o grau obtido. 

 

Art. 2o As pessoas já diplomadas poderão requerer das instituições referidas no art. 
1o a reemissão gratuita dos diplomas, com a devida correção, segundo regulamento do 
respectivo sistema de ensino. 

 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
Eleonora Menicucci de Oliveira 
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012. 

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres; altera as Leis nos 
12.340, de 1o de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho 
de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de 
outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá 
outras providências. 
 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1o  Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único.  As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  

 
..................................................................................................................................... 
 Art. 29.  O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7o:  
“Art. 26.  ....................................................................................................... 
 
§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos 
obrigatórios.” (NR)  

 
Art. 30.  Ficam revogados os arts. 1º, 2º e 17 da Lei 12.340, de 1o de dezembro de 

2010.  
 
Art. 31.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do 

disposto no § 2o do art. 12 da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que entrará 
em vigor após decorridos 2 (dois) anos da data de sua publicação oficial.  

 
Brasília, 10 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
 

MICHEL TEMER 
José Eduardo Cardozo 

Luiz Antonio Rodríguez Elias 
Izabella Mónica Vieira Teixeira 

Alexandre Navarro Garcia 
Alexandre Cordeiro Macedo 
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LEI Nº 12.612, DE 13 DE ABRIL DE 2012. 
 
 
Declara o educador Paulo Freire Patrono da Educação 
Brasileira. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O educador Paulo Freire é declarado Patrono da Educação Brasileira.  

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 13 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
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LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012. 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) a 
adquirir o controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D); 
institui o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies); 
altera as Leis nos 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.887, de 18 de junho de 2004, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 12.024, de 27 de 
agosto de 2009, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 12.429, de 
20 de junho de 2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 
controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  
§ 1o A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 
ordinárias com direito a voto.  
§ 2o A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 
processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as 
regras inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional 
e ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da 
exploração direta de atividade econômica pela Eletrobras.  
§ 3o A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 
disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras 
aplicadas para sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de 
seus investimentos, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial 
decorrentes da exploração direta de atividade econômica pela Celg D.  
 
Art. 2o O art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 15. ........................................................................  
§ 1o A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, poder-
se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 
empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil 
ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica. 
..............................................................................................  
§ 4o É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à Eletrobras de 
participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social.” (NR)  
 
Art. 3o É instituído o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de assegurar condições para a 
continuidade das atividades de entidades mantenedoras de instituições integrantes:  
I - do sistema de ensino federal; e  
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II - do sistema de ensino estadual.  
§ 1o O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:  
I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;  
 
II - (VETADO);  
III - a recuperação dos créditos tributários da União; e  
IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de cursos de 
graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do programa.  
§ 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que se responsabiliza pelo 
provimento dos fundos necessários para a manutenção de ensino superior; e  
II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino a que 
se referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação superior.  
§ 3o (VETADO).  
 
Art. 4o O Proies será implementado por meio da aprovação de plano de recuperação 
tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais, nos termos dos 
arts. 152 a 155-A da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, em benefício das 
entidades de que trata o art. 3o que estejam em grave situação econômico-financeira.  
Parágrafo único. Considera-se em estado de grave situação econômico-financeira a 
mantenedora de IES que, em 31 de maio de 2012, apresentava montante de dívidas 
tributárias federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total, resulte em 
valor igual ou superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as seguintes 
regras:  
I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou não em 
Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com exigibilidade suspensa ou 
não, em 31 de maio de 2012; e  
II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao número de alunos 
matriculados nas IES vinculadas à mantenedora, de acordo com os dados disponíveis 
do Censo da Educação Superior, em 31 de maio de 2012.  
 
Art. 5o A adesão ao Proies implica a necessidade de autorização prévia para:  
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e  
II - ampliação ou diminuição de vagas.  
Parágrafo único. A autorização prévia de que trata o caput deverá ser concedida pelo:  
I - Ministério da Educação; ou  
II - (VETADO).  
 
Art. 6o A moratória será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e terá por objetivo 
viabilizar a superação de situação transitória de crise econômico-financeira da 
mantenedora da IES, a fim de permitir a manutenção de suas atividades.  
Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias federais da 
mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
na condição de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de maio de 2012, 
apuradas da seguinte forma:  
I - aplicam-se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, 
aos juros moratórios e aos demais encargos, determinados nos termos da legislação 
vigente;  
II - (VETADO);  
III - (VETADO);  
IV - quando não aplicável o disposto nos incisos II e III, aplica-se ao total apurado 
redução equivalente a 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício.  
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Art. 7o A concessão da moratória é condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos por parte da mantenedora da IES:  
I - requerimento com a fundamentação do pedido;  
II - estatutos sociais e atos de designação e responsabilidade de seus gestores;  
III - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável;  
IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstrações financeiras 
e contábeis;  
V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas as dívidas 
vencidas até 31 de maio de 2012;  
VI - demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento ao longo do Proies, 
atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual uso da 
prerrogativa disposta no art. 13;  
VII - apresentação dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  
VIII - relação de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem como a 
relação de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, gestores e 
representantes legais, discriminando a data de aquisição, a existência de ônus, 
encargo ou restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, com a indicação 
da data de sua constituição e da pessoa a quem ele favorece.  
Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, gestores e 
representantes legais da mantenedora da IES implicará nova apresentação da relação 
de bens e direitos prevista no inciso VIII.  
 
Art. 8o A manutenção da instituição no Proies é condicionada ao cumprimento dos 
seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua revogação:  
I - regular recolhimento espontâneo de todos os tributos federais não contemplados no 
requerimento da moratória;  
II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e tributária;  
III - demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e da melhoria da 
gestão da IES, considerando a sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta no art. 
13, nos termos estabelecidos pelo MEC;  
IV - manutenção dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  
V - submissão à prévia aprovação dos órgãos referidos no parágrafo único do art. 5o de 
quaisquer aquisições, fusões, cisões, transferência de mantença, unificação de 
mantidas ou o descredenciamento voluntário de qualquer IES vinculada à optante.  
 
Art. 9o O plano de recuperação econômica e tributária deverá indicar, detalhadamente:  
I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de caixa até o mês do 
vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 10;  
II - a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento de moratória;  
III - a relação de todas as demais dívidas; e  
IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua viabilidade, tendo em 
vista a capacidade de autofinanciamento.  
 
Art. 10. Os débitos discriminados no requerimento de moratória serão consolidados na 
data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento e oitenta) prestações 
mensais e sucessivas, a partir do 13o mês subsequente à concessão da moratória.  
Parágrafo único. Cada prestação do parcelamento será calculada observando-se os 
seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o valor da dívida consolidada, 
acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 
do mês subsequente ao fim do prazo da moratória até o mês anterior ao do 
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pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado:  
I - da 1a a 12a prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por cento);  
II - da 13a a 24a prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento);  
III - da 25a a 36a prestação: 0,313% (trezentos e treze milésimos por cento);  
IV - da 37a a 48a prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  
V - da 49a a 60a prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um milésimos por cento);  
VI - da 61a a 72a prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  
VII - da 73a a 84a prestação: 0,729% (setecentos e vinte e nove milésimos por cento);  
VIII - da 85a a 144a prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três milésimos por cento);  
IX - da 145a a 156a prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  
X - da 157a a 168a prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  
XI - da 169a a 179a prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento); e  
XII - a 180a prestação: o saldo devedor remanescente.  
 
Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento ativo, 
desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de desistência do 
parcelamento anterior.  
§ 1o O pedido de desistência do parcelamento implicará:  
I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES optante como notificada da 
extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e  
II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU.  
§ 2o Na hipótese do inciso II do § 1o, o encargo legal de que trata o art. 1o do Decreto-
Lei no 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 
Proies com a revogação da moratória ou rescisão do parcelamento.  
 
Art. 12. Poderão ser incluídos no Proies os débitos que se encontrem sob discussão 
administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de suspensão de 
exigibilidade, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de forma 
irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, 
cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem 
os referidos processos administrativos ou judiciais.  
 
Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das 
prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de 
emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida 
pública, em contrapartida às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES 
para estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelos órgãos referidos no parágrafo único do art. 5o, 
condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da adesão:  
I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei no 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;  
II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limitação do valor 
financeiro destinado à concessão de financiamentos, nos termos e condições 
estabelecidos pela Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001;  
III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), 
criado a partir da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e condições 
que regulamentam aquele Fundo.  
 
§ 1o As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto no art. 3º 
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições estabelecidas pelo 
MEC, eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da IES.  
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§ 2o As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni), 
instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para 
pagamento das prestações de que trata o art. 10 da presente Lei.  
§ 3o O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional 
mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por 
parte da IES, considerando todos os descontos regulares e de caráter coletivo 
oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento 
pontual.  
§ 4o (VETADO).  
§ 5o O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total de 
bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado pelo valor da 
bolsa de estudo definido no § 3o.  
§ 6o O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser liquidado 
em moeda corrente.  
§ 7o O certificado, que será nominativo e não poderá ser transferido para terceiros, terá 
sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser 
utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de 
que trata o art. 10.  
§ 8o Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo 
estabelecido no caput, as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente para 
pagamento das prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento mínimo em 
moeda corrente.  
§ 9o As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao Proies 
dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas nos incisos I e II 
do caput.  
 
Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da PGFN do 
domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro de 2012, 
acompanhado de todos os documentos referidos nos arts. 7o a 9o, que comporão 
processo administrativo específico.  
§ 1o O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores da 
dívida ser objeto de verificação.  
§ 2o Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES poderá 
confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  
§ 3o Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da IES poderá requerer, 
perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição em DAU, 
inclusive aquelas objeto do § 2o deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com 
vistas a compor a relação de que trata o inciso II do art. 9o.  
§ 4o Na hipótese do § 3o deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do Decreto-
Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 
programa de que trata esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do 
parcelamento.  
 
Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último dia útil do mês 
subsequente à apresentação do requerimento, devidamente instruído, ou de sua 
adequada complementação, despacho fundamentado acerca do deferimento ou 
indeferimento do pedido.  
 
§ 1o Será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva, o 
requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o caput, a unidade 
regional da PGFN não se tenha pronunciado.  
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§ 2o Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará publicar no Diário Oficial da 
União ato declaratório de concessão de moratória, com a indicação da mantenedora e 
suas mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir da qual produzirá efeitos.  
§ 3o A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do 
indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em instância única, ao 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando complementação de 
documentos, se for o caso.  
§ 4o Na análise da manifestação de inconformidade apresentada pela mantenedora da 
IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 
1o e 2o.  
 
Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da prerrogativa disposta no art. 
12, a mantenedora da IES deverá realizar a oferta das bolsas Proies em sistema 
eletrônico de informações mantido pelo Ministério da Educação, a cada semestre do 
período do parcelamento.  
Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos 
operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas, especialmente quanto 
à definição de nota de corte e aos critérios para preenchimento de vagas 
eventualmente remanescentes.  
 
Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos da 
mantenedora e da mantida ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em 
garantia dos respectivos créditos tributários.  
 
Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão da optante, a moratória 
será revogada e o parcelamento, rescindido.  
 
Art. 19. O indeferimento do plano de recuperação econômica e tributária, a exclusão do 
Proies ou a rescisão do parcelamento implicarão o restabelecimento dos juros 
moratórios sobre o saldo devedor, relativamente ao período da moratória.  
 
Art. 20. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 8o, o MEC fará, 
periodicamente, auditorias de conformidade com os padrões estabelecidos e, se for o 
caso, representará à PGFN para a revogação da moratória concedida por 
descumprimento ao disposto nesta Lei e procederá à instauração de processo 
administrativo de descredenciamento da instituição por descumprimento do disposto no 
inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
§ 1o A rescisão do parcelamento por qualquer motivo ensejará abertura de processo de 
supervisão por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7o da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.  
§ 2o Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao MEC o montante 
consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular 
cumprimento das obrigações dispostas nos incisos I e II do art. 8o.  
 
Art. 21. Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto nos arts. 13 e 14-B 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
 
Art. 22. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei:  
I - o § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000;  
II - o § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; e  
III - o § 21 do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001.  
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Art. 23. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1o .........................................................................  
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 9.069, de 29 de junho 
de 1995, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 30 de setembro de 2012.” (NR)  
 
Art. 24. O art. 17 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 
educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no 
caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios 
subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser 
compensado, mediante a assinatura de Termo de Compromisso, nas condições 
estabelecidas pelo MEC.  
§ 1o Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certificação da 
entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade.  
§ 2o O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez com cada 
entidade.  
§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos previstos no § 
1o do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005.” (NR)  
 

Art. 25. As instituições de ensino superior não integrantes do sistema federal de ensino 
poderão requerer, por intermédio de suas mantenedoras, para fins do Proies, a adesão 
ao referido sistema até 30 de setembro de 2012.  
 

Art. 26. (VETADO).  
 

Art. 27. O caput do art. 1o da Lei no 12.429, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 1o A União é autorizada a doar, por intermédio do Programa Mundial de Alimentos 
das Nações Unidas (PMA), ao Estado Plurinacional da Bolívia, à República de El 
Salvador, à República da Guatemala, à República do Haiti, à República da Nicarágua, 
à República do Zimbábue, à República de Cuba, aos países da Comunidade de Países 
de Língua Portuguesa, à Autoridade Nacional Palestina, à República do Sudão, à 
República Democrática Federal da Etiópia, à República Centro-Africana, à República 
Democrática do Congo, à República Democrática Somali, à República do Níger e à 
República Democrática Popular da Coreia os produtos nos respectivos limites 
identificados no Anexo desta Lei, desde que não comprometa o atendimento às 
populações vitimadas por eventos socionaturais adversos no território nacional. 
......................................................................................” (NR)  
 

Art. 28. Os arts. 1o e 43 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:  
“Art. 1o ......................................................................... 
..............................................................................................  
IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 
......................................................................................” (NR)  
“Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, os 
contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1o desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até a data da 
extinção da APO.” (NR)  
 

Art. 29. Os arts. 4o, 8o-A e 16-A da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 4o ......................................................................... 
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§ 1o ................................................................................ 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada;  
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o 
§ 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro 
de 2003;  
X - o adicional de férias;  
XI - o adicional noturno;  
XII - o adicional por serviço extraordinário;  
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;  
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor;  
XVI - o auxílio-moradia;  
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  
XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de 
outubro de 2006;  
XIX - a Gratificação de Raio X.  
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local 
de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno 
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser 
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a 
limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.” (NR)  
“Art. 8o-A. .................................................................... 
§ 3o A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 
sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos 
e proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas 
contribuições ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
§ 4o Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o 
crédito tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou 
pensionista.” (NR)  
“Art. 16-A. ....................................................................  
Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 
prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo com a data do pagamento.” (NR)  
 

Art. 30. Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: (Vigência) 
“Art. 15. ........................................................................ 
§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os 
procedimentos para habilitação dos beneficiários ao Reporto, bem como para 
coabilitação dos fabricantes dos bens listados no § 8o do art. 14 desta Lei.” (NR)  
“Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos das 
empresas de dragagem, definidas na Lei no 11.610, de 12 de dezembro de 2007, dos 
recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de treinamento profissional de 
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que trata o art. 32 da Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (Lei dos Portos), e 
poderão efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 de 
dezembro de 2015.” (NR)  
 

Art. 31. O caput do art. 2o da Lei no 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 2o Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir 
unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei no 
11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o 
pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal 
auferida pelo contrato de construção. 
......................................................................................” (NR)  
 

Art. 32. O art. 2o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
“Art. 2o ......................................................................... 
§ 8o O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente:  
I - ao da revenda no mercado interno; ou  
II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação.  
§ 9o O recolhimento do valor referido no § 7o deverá ser efetuado acrescido de multa 
de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de 
venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  
§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei no 9.440, de 14 de 
março de 1997, e o art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer 
o Reintegra.  
§ 11. Do valor apurado referido no caput:  
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) corresponderão 
a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  
II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) corresponderão a 
crédito da Cofins.” (NR)  
 

Art. 33. (VETADO).  
 

Art. 34. (VETADO).  
 

Art. 35. Revoga-se o art. 2o da Lei no 11.651, de 7 de abril de 2008.  
 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor:  
I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - a partir de 1o de junho de 2012, quanto ao disposto no art. 30;  
IV - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos.  
Brasília, 18 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Aloizio Mercadante 
Edison Lobão 
Miriam Belchior 
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LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012. 
 

Dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro da União no âmbito do 
Plano de Ações Articuladas; altera a Lei no 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para incluir os polos presenciais do sistema 
Universidade Aberta do Brasil na assistência financeira do 
Programa Dinheiro Direto na Escola; altera a Lei no 11.494, de 20 
de junho de 2007, para contemplar com recursos do FUNDEB as 
instituições comunitárias que atuam na educação do campo; 
altera a Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, para dispor sobre a 
assistência financeira da União no âmbito do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos; altera a Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992; e dá 
outras providências. 

 
O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1o  O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter suplementar e voluntário pela 
União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios será feito mediante a pactuação de Plano de Ações Articuladas - PAR.   
Parágrafo único.  O PAR tem por objetivo promover a melhoria da qualidade da 
educação básica pública, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano 
Nacional de Educação.  
 
Art. 2o  O PAR será elaborado pelos entes federados e pactuado com o Ministério da 
Educação, a partir das ações, programas e atividades definidas pelo Comitê 
Estratégico do PAR, de que trata o art. 3o.   
§ 1o  A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico da situação educacional, 
estruturado em 4 (quatro) dimensões:  
I - gestão educacional;  
II - formação de profissionais de educação;  
III - práticas pedagógicas e avaliação;   
IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos.  
§ 2o  O Ministério da Educação prestará assistência técnica aos entes federados na 
elaboração do PAR, com o objetivo de:  
I - identificar as medidas mais apropriadas para a melhoria da qualidade da educação 
básica e sua oferta com equidade, assegurado o atendimento de suas necessidades 
referentes ao acesso, permanência e conclusão com sucesso pelos educandos;  
II - auxiliar na efetivação dos planos estaduais e municipais de educação.  
§ 3o  O acompanhamento e o monitoramento da execução das ações pactuadas no 
âmbito do PAR e o cumprimento das obrigações educacionais nele fixadas serão 
realizados com base na análise de relatórios de execução ou, quando necessário, por 
meio de visitas técnicas.   
 
Art. 3o  Fica instituído o Comitê Estratégico do PAR, no âmbito do Ministério da 
Educação, com o objetivo de definir, monitorar e revisar as ações, programas e 
atividades que serão objeto de apoio técnico ou financeiro da União assegurada a 
representação do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - 
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CONSED e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, na 
forma de regulamento.  
§ 1o  A inclusão ou a atualização das ações do PAR pelo comitê de que trata o caput 
poderá implicar a revisão do termo de compromisso a que se refere o § 1o do art. 4o.  
§ 2o  A composição e as normas de organização e funcionamento do comitê serão 
estabelecidas em regulamento.  
 
Art. 4o  A União, por meio do Ministério da Educação, fica autorizada a transferir 
recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com a finalidade de prestar 
apoio financeiro à execução das ações do PAR, sem a necessidade de convênio, 
ajuste, acordo ou contrato.   
§ 1o  A transferência direta prevista no caput será executada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE e ficará condicionada ao cumprimento de termo 
de compromisso, que deverá conter, no mínimo:   
I - identificação e delimitação das ações a serem financiadas;  
II - metas quantitativas;   
III - cronograma de execução físico-financeira;   
IV - previsão de início e fim da execução das ações e da conclusão das etapas ou 
fases programadas.  
§ 2o  Os recursos financeiros serão liberados aos órgãos e entidades dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios mediante depósito em contas correntes específicas, 
abertas e mantidas exclusivamente em instituições financeiras oficiais federais com as 
quais o FNDE mantenha parcerias, conforme cronograma estabelecido nos termos de 
compromisso.   
§ 3o  Os recursos transferidos pelo FNDE serão obrigatoriamente aplicados em 
caderneta de poupança aberta especificamente para este fim, quando a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua 
utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.   
§ 4o  A movimentação das contas correntes recebedoras dos recursos transferidos nos 
termos desta Lei ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, para que seja 
devidamente identificada a titularidade das contas correntes de executores, 
fornecedores ou prestadores de serviços, destinatários dos recursos utilizados pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para execução das ações.  
 
Art. 5o  No caso de descumprimento do termo de compromisso pelos Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, o FNDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e 
determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da 
conta vinculada do ente federado, até a regularização da pendência.  
Parágrafo único.  Caso não seja regularizada a pendência, o termo de compromisso 
poderá ser cancelado.   
 
Art. 6o  O ente federado deverá efetuar prestação de contas da regular aplicação dos 
recursos recebidos nos termos desta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir do término da vigência do termo de compromisso ou sempre que lhe 
for solicitado.   
§ 1o  A prestação de contas deverá conter no mínimo:  
I - relatório de cumprimento das ações;  
II - relação de despesas e pagamentos efetuados, com a identificação do credor;   
III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;  
IV - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;  
V - relação dos serviços prestados, contendo descrição e valor total, quando for o 
caso;  
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VI - extrato bancário da conta corrente específica e das aplicações financeiras;   
VII - comprovante de recolhimento do saldo remanescente de recursos, quando houver;  
VIII - cópia do termo de compromisso a que se refere o § 1o do art. 4o.  
§ 2o  A prestação de contas a que se refere o caput deverá ser divulgada nos sítios 
eletrônicos do FNDE e dos Estados, Distrito Federal e Municípios, observado o 
disposto no art. 8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.   
 
Art. 7o  Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no 
art. 6o, e uma vez esgotados os prazos definidos pelo FNDE, o ente federado será 
declarado omisso no dever de prestar contas, cabendo ao FNDE adotar as 
providências cabíveis para a devolução dos créditos transferidos, devidamente 
atualizados.  
 
Art. 8o  Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas não utilizadas na execução das ações 
previstas no termo de compromisso, serão devolvidos ao FNDE, no prazo estabelecido 
para a apresentação da prestação de contas.   
Parágrafo único.  O FNDE poderá autorizar a reprogramação dos saldos 
remanescentes mediante justificativa fundamentada dos entes beneficiários.   
 
Art. 9o  O Conselho Deliberativo do FNDE estabelecerá, por meio de resolução, as 
regras e os procedimentos complementares para a execução das ações previstas no 
termo de compromisso e para a prestação de contas.   
 
Art. 10.  O acompanhamento e o controle social da transferência e da aplicação dos 
recursos repassados para a execução das ações do PAR, conforme Termo de 
Compromisso, serão exercidos em âmbito municipal e estadual pelos conselhos 
previstos no art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007   
Parágrafo único.  Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de 
contas dos recursos repassados aos entes federados e encaminharão ao FNDE 
demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira, com parecer conclusivo 
acerca da aplicação dos recursos.   
 
Art. 11.  Os valores transferidos pela União para a execução das ações do PAR não 
poderão ser considerados pelos beneficiários para fins de cumprimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Federal.   
 
Art. 12.  A Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:   
“Art. 3o ........................................................................  
§ 1º  O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de Estado 
da Educação e terá como base:  
I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e adultos 
nos estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido 
computadas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Lei 
no 11.494, de 20 de junho de 2007, independentemente da situação cadastral no censo 
escolar; e   
II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de jovens e 
adultos do ano anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei no 11.494, de 20 
de junho de 2007.  
...................................................................................” (NR)  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.880.htm#art3§1.
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Art. 13.  A Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 8o .........................................................................  
§ 1º  Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 
caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 
matrículas efetivadas:  
I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;   
II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham como 
proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em 
regulamento. 
.............................................................................................  
§ 3º  Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das pré-
escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas 
com o poder público e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o, efetivadas, conforme o 
censo escolar mais atualizado até a data de publicação desta Lei. 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 13.  ....................................................................... 
VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que tratam 
os incisos I e II do § 1o e os §§ 3o e 4o do art. 8o, de acordo com o número de 
matrículas efetivadas.” (NR)   
 
Art. 14.  A Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar 
assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação 
básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação 
especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto 
e gratuito ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos 
presenciais do sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB que ofertem programas de 
formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica, observado o 
disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei.   
§ 1o  A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário e aos polos presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial 
ou continuada a profissionais da educação básica será definida anualmente e terá 
como base o número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, 
respectivamente, com dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e 
com dados coletados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino 
Superior - CAPES, observado o disposto no art. 24. 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 26.  ......................................................................  
I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do 
Distrito Federal e dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às 
Secretarias de Educação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, 
julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo 
seu conselho deliberativo; 
.............................................................................................  
§ 1º  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas 
e dos polos presenciais do sistema UAB que não possuem unidades executoras 
próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos 
Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 
.............................................................................................  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm#art8§1.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art26i
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art26§1
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§ 3º  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do 
inciso I do caput, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas 
as escolas e polos presenciais do sistema UAB da rede de ensino do respectivo ente 
federado. 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 33-A.  O Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas aos professores das 
redes públicas de educação e a estudantes beneficiários do Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária - PRONERA.  
§ 1o  Os professores das redes públicas de educação poderão perceber bolsas pela 
participação nas atividades do Pronera, desde que não haja prejuízo à sua carga 
horária regular e ao atendimento do plano de metas de cada instituição com seu 
mantenedor, se for o caso.  
§ 2o  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados 
pelo Poder Executivo.  
§ 3o  As atividades exercidas no âmbito do Pronera não caracterizam vínculo 
empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se incorporam, para qualquer 
efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.”  
Art. 15.  A Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:   
“Art. 2o ........................................................................  
§ 1º  No âmbito da educação superior e do desenvolvimento científico e tecnológico, a 
Capes terá como finalidade:  
I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-graduação;  
II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e a distância;  
III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros 
mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência 
de grau superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e 
privado.  
§ 2o  No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir, fomentar e 
acompanhar, mediante convênios, bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, 
inclusive em regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
e com instituições de ensino superior públicas ou privadas, a formação inicial e 
continuada de profissionais de magistério e os programas de estudos e pesquisas em 
educação, respeitada a liberdade acadêmica das instituições conveniadas, observado, 
ainda, o seguinte: 
.............................................................................................  
§ 4º  Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios de que trata este artigo.   
§ 5o  As bolsas de estudos e auxílios concedidos para formação inicial e continuada de 
profissionais de magistério deverão priorizar as respectivas áreas de atuação dos 
docentes, bem como aquelas em que haja défice de profissionais.” (NR)  
 
Art. 16.  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta de dotações 
específicas consignadas ao orçamento vigente do Ministério da Educação, observadas 
as limitações de movimentação, empenho e pagamento, na forma da legislação 
orçamentária e financeira em vigor.  
 
Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
MICHEL TEMER 
Nelson Henrique Barbosa Filho 
José Henrique Paim Fernandes 
Miriam Belchior 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art26§3.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm#art33a
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8405.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8405.htm#art2§1.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8405.htm#art2§4.
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LEI Nº 12.704, DE 8 DE AGOSTO DE 2012. 

 Altera a Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006, que 
dispõe sobre o ensino na Marinha, no que se refere aos 
requisitos para ingresso nas Carreiras da Marinha. 

 

           A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1o  A Lei no 11.279, de 9 de fevereiro 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte 
Capítulo II-A: 
 “CAPÍTULO II-A 
DOS REQUISITOS DE INGRESSO NA MARINHA 
 Art. 11-A.  A matrícula nos cursos que permitem o ingresso nas Carreiras da Marinha 
depende de aprovação prévia em concurso público, atendidos os seguintes requisitos, 
dentre outros estabelecidos, decorrentes da estrutura e dos princípios próprios dos 
militares: 
 I - ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e brasileiro 
nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de formação de praças; 
 II - ser aprovado em exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de 
conhecimentos específicos, constituído por provas, ou por provas e títulos, compatíveis 
com o nível de escolaridade ou habilitação profissional exigida;  
 III - comprovar escolaridade e, quando for o caso, habilitação profissional, compatíveis 
com o Corpo ou Quadro a que se destina, em instituições de ensino oficialmente 
reconhecidas, até a data da matrícula; 
 IV - ser aprovado em inspeção de saúde, realizada por Agentes Médico-Periciais da 
Marinha, segundo critérios e padrões definidos pelo Comando da Marinha; 
 V - ser aprovado em teste de aptidão física, de acordo com os critérios e índices 
mínimos, estabelecidos pelo Comando da Marinha para cada Corpo ou Quadro; 
 VI - ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de 
procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 
psicológicas do candidato com a carreira militar; 
 VII - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral, quando 
aplicável; 
 VIII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida 
pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; 
 IX - não estar na condição de réu em ação penal; 
 X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente: 
 a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo 
em processo administrativo disciplinar, do qual não caiba mais recurso, contado o 
prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou 
 b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a partir da 
data do cumprimento da pena; 
 XI - se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não 
ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele 
incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação;  
 XII - não apresentar tatuagem que, nos termos de detalhamento constante de normas 
do Comando da Marinha, faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às 
instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.704-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11279.htm#capituloiia
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12704.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12704.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12704.htm
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discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato 
ofensivo às Forças Armadas;  
 XIII - ter altura mínima de 1,54 m (um metro e cinquenta e quatro centímetros) e 
máxima de 2 m (dois) metros, exceto para candidatos ao Colégio Naval, cujo limite 
máximo é de 1,95 m (um metro e noventa e cinco centímetros); e 
 XIV - atender os seguintes limites de idade, referenciados a 1o de janeiro do ano 
correspondente ao início do respectivo curso de formação militar: 
 a) Concurso de Admissão ao Colégio Naval: ter 15 (quinze) anos completos e menos 
de 18 (dezoito) anos de idade; 
 b) Concurso de Admissão à Escola Naval: ter 18 (dezoito) anos completos e menos de 
23 (vinte e três) anos de idade; 
 c) Concurso para ingresso nos Quadros Complementares de Oficiais: ter menos de 29 
(vinte e nove) anos de idade; 
 d) Concurso para ingresso no Corpo de Saúde da Marinha: ter menos de 36 (trinta e 
seis) anos de idade; 
 e) Concurso para ingresso no Corpo de Engenheiros da Marinha: ter menos de 36 
(trinta e seis) anos de idade; 
 f) Concurso para ingresso no Quadro Técnico do Corpo Auxiliar da Marinha: ter menos 
de 36 (trinta e seis) anos de idade; 
 g) Concurso de Admissão às Escolas de Aprendizes-Marinheiros: ter 18 (dezoito) anos 
completos e menos de 22 (vinte e dois) anos de idade; 
 h) Concurso para ingresso no Corpo Praças da Armada e no Corpo Auxiliar de Praças: 
ter 18 (dezoito) anos completos e menos de 25 (vinte e cinco) anos de idade; 
 i) Concurso ao Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais: ter 18 (dezoito) 
anos completos e menos de 22 (vinte e dois) anos de idade; e 
 j) Concurso ao Curso de Formação de Sargentos Músicos Fuzileiros Navais: ter 18 
(dezoito) anos completos e menos de 25 (vinte e cinco) anos de idade. 
 § 1o A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá 
realizar o exame de teste de aptidão física referido no inciso V do caput, sendo 
resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do 
término da gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os 
demais requisitos no momento da matrícula no curso de formação. 
 § 2o Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Navais do Corpo Auxiliar da 
Marinha são estabelecidos pela Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981. 
 § 3o A inspeção de saúde será conduzida de forma a ser respeitado o sigilo necessário 
das informações coletadas e avaliará as condições de saúde dos candidatos, por meio 
de exames clínicos, de imagens e laboratoriais, inclusive toxicológicos, definidos em 
instruções do Comando da Marinha, de modo a comprovar a inexistência de patologia 
ou característica incapacitante para o exercício das atividades militares, ou de patologia 
ou característica que, pela sua natureza, poderá ocasionar a incapacidade ou a 
restrição para o exercício pleno das atividades militares.  
 § 4o  Os critérios, os padrões, os índices e as compatibilidades para atender os 
requisitos estabelecidos nos incisos IV, V e VI do caput deverão estar adequados com 
as necessidades do pessoal da Marinha para o fiel cumprimento de sua destinação 
constitucional, inclusive em combate, e com as peculiaridades da formação e da 
atividade militar, atendidas também: 
 I - as necessidades de dedicação exclusiva às atividades de treinamento e de serviço; 
 II - a consonância com a higidez, a ergonomia, a compleição física e a estabilidade 
emocional do militar necessária para o emprego e a operação de armamentos, de 
equipamentos e de sistemas de uso da Marinha, para o trabalho em equipe, para o 
desempenho padronizado em deslocamentos armados ou equipados, para a 
adequação às condições de habilidade, de operação e de transporte a bordo dos meios 
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navais, aeronavais e de fuzileiros navais, bem como para o alcance dos padrões 
exigidos durante os períodos de instruções e de treinamentos; e 
 III - a possibilidade de suprimento de suas necessidades pelo sistema logístico da 
Força. 
 Art. 11-B. A matrícula nos cursos de formação de Oficiais e Praças caracteriza o 
momento de ingresso na Marinha. 
 Art. 11-C. As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por esta 
Lei, são aquelas constantes da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 
 Art. 11-D. Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos constantes desta 
Lei. 
 Art. 11-E.  As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e 
disposições constantes de leis específicas.” 
 
 Art. 2o Os editais para ingresso nas Carreiras da Marinha que tenham sido publicados, 
com fundamento no art. 9o da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006, até a entrada 
em vigor desta Lei, permanecem válidos e eficazes. 
 
 Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4o Fica revogado o art. 9o da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006. 
 
  Brasília, 8  de  agosto  de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
 
 DILMA ROUSSEFF 
Celso Luiz Nunes Amorim 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11279.htm#art9
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LEI Nº 12.705, DE 8 DE AGOSTO DE 2012. 

 

Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos cursos de 
formação de militares de carreira do Exército. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o ingresso nos cursos de formação de oficiais e 
sargentos de carreira do Exército, mediante concurso público, nos termos do inciso X 
do § 3o do art. 142 da Constituição Federal.  
 
Art. 2o  A matrícula para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e sargentos de 
carreira do Exército depende de aprovação prévia em concurso público, atendidos os 
seguintes requisitos, dentre outros estabelecidos na legislação vigente:  
I - ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e brasileiro 
nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de formação de praças;  
II - ser aprovado em exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de 
conhecimentos específicos, constituído por provas ou por provas e títulos, compatíveis 
com o nível de escolaridade exigido;  
III - ser aprovado em inspeção de saúde, realizada segundo critérios e padrões 
objetivos, constituída de exames clínicos e laboratoriais, inclusive toxicológicos, que 
comprovem não ser o candidato portador de doença ou limitação incapacitante para o 
exercício do cargo;  
IV - ser aprovado em exame de aptidão física, realizado segundo critérios e padrões 
objetivos que levem em conta as especificidades dos cursos de formação e das 
atividades a serem desempenhadas;  
V - ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de procedimentos 
científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do 
candidato com a carreira militar;  
VI - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral, quando 
aplicável;  
VII - se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não 
ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele 
incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de 
reabilitação;  
VIII - não apresentar tatuagens que, nos termos de detalhamento constante de normas 
do Comando do Exército:  
a) faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 
democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou 
preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças 
Armadas;   
b) (VETADO);  
IX - não estar na condição de réu em ação penal;  
X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente:  
a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo 
em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o 
prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12705.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142§3x
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b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a partir da 
data do cumprimento da pena;  
XI - se militar da ativa de Força Armada ou de Forças Auxiliares, estar classificado, nos 
termos do Regulamento Disciplinar do Exército, no mínimo, no comportamento “bom” 
ou equivalente da Força específica;  
XII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida 
pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; e  
XIII - ter altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) ou, se do sexo 
feminino, a altura mínima de 1,55 m (um metro e cinquenta e cinco centímetros).  
§ 1o  A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá 
realizar o exame de aptidão física referido no inciso IV do caput do art. 2o, sendo 
resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do 
término da gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os 
demais requisitos no momento da matrícula no curso de formação.  
§ 2o  A altura mínima referida no inciso XIII do caput do art. 2o não se aplica aos 
candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde que possuam a altura mínima 
de 1,57 m (um metro e cinquenta e sete centímetros) e exame especializado revele a 
possibilidade do crescimento.  
 
Art. 3o  São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de 
formação de oficiais e sargentos de carreira do Exército, nas formas definidas na 
legislação e regulamentação vigentes e nos editais dos concursos públicos:  
I - nível de escolaridade de ensino médio completo para o ingresso nos cursos de 
formação de sargentos;  
II - nível de escolaridade de ensino médio, completo ou incompleto, ou de ensino 
superior completo para o ingresso nos cursos de formação de oficiais; e  
III - atender aos seguintes requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de sua 
matrícula:  
a) no Curso Preparatório de Cadetes: possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 
21 (vinte e um) anos de idade;  
b) nos Cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico e do 
Serviço de Intendência: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22 (vinte e 
dois) anos de idade;  
c) no Curso de Formação e Graduação do Quadro de Engenheiros Militares: possuir no 
mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;  
d) no Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Engenheiros Militares: possuir no 
máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;  
e) nos Cursos de Formação de Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e do 
Quadro Complementar de Oficiais: possuir no máximo 36 (trinta e seis) anos de idade;  
f) nos Cursos de Formação de Sargentos das diversas Qualificações Militares, exceto 
de Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 24 (vinte e 
quatro) anos de idade; e  
g) nos Cursos de Formação de Sargentos das Qualificações Militares de Músico e de 
Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;  
IV - (VETADO).  
§ 1o  À comprovação de nível de escolaridade referido nos incisos I e II do caput do art. 
3o pode ser acrescido, nos termos do edital do concurso, exigência de habilitação em 
área do conhecimento específica, quando necessária para as atividades a serem 
desempenhadas.  
§ 2o  Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Militares são os 
estabelecidos pela Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981.  
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Art. 4o  A matrícula nos cursos de preparação de cadetes e de formação de oficiais e 
sargentos caracteriza o momento de ingresso no Exército.  
 
Art. 5o  As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por esta Lei, 
são aquelas constantes da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980.  
 
Art. 6o  Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos gerais e específicos 
constantes desta Lei.  
 
Art. 7o  O ingresso na linha militar bélica de ensino permitido a candidatos do sexo 
feminino deverá ser viabilizado em até 5 (cinco) anos a contar da data de publicação 
desta Lei.  
 
Art. 8o  As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e disposições 
constantes de leis específicas.  
 
Art. 9o  Esta Lei não se aplica aos concursos cujos editais já tenham sido publicados na 
data de sua entrada em vigor.  
 
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília,  8  de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Celso Luiz Nunes Amorim 
José Eduardo Cardozo 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6880.htm
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LEI Nº 12.704, DE 8 DE AGOSTO DE 2012. 
 
 

Altera a Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006, que 
dispõe sobre o ensino na Marinha, no que se refere aos 
requisitos para ingresso nas Carreiras da Marinha. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1o  A Lei no 11.279, de 9 de fevereiro 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte 
Capítulo II-A: 
 
 “CAPÍTULO II-A 
 
DOS REQUISITOS DE INGRESSO NA MARINHA 
 
 Art. 11-A.  A matrícula nos cursos que permitem o ingresso nas Carreiras da Marinha 
depende de aprovação prévia em concurso público, atendidos os seguintes requisitos, 
dentre outros estabelecidos, decorrentes da estrutura e dos princípios próprios dos 
militares: 
 
 I - ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e brasileiro 
nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de formação de praças; 
 II - ser aprovado em exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de 
conhecimentos específicos, constituído por provas, ou por provas e títulos, compatíveis 
com o nível de escolaridade ou habilitação profissional exigida; 
 III - comprovar escolaridade e, quando for o caso, habilitação profissional, compatíveis 
com o Corpo ou Quadro a que se destina, em instituições de ensino oficialmente 
reconhecidas, até a data da matrícula; 
 IV - ser aprovado em inspeção de saúde, realizada por Agentes Médico-Periciais da 
Marinha, segundo critérios e padrões definidos pelo Comando da Marinha; 
 V - ser aprovado em teste de aptidão física, de acordo com os critérios e índices 
mínimos, estabelecidos pelo Comando da Marinha para cada Corpo ou Quadro; 
 VI - ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de 
procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 
psicológicas do candidato com a carreira militar; 
 VII - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral, quando 
aplicável; 
 VIII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida 
pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; 
 IX - não estar na condição de réu em ação penal; 
 X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente: 
 
 a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo 
em processo administrativo disciplinar, do qual não caiba mais recurso, contado o 
prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou 
 b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a partir da 
data do cumprimento da pena; 
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 XI - se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não 
ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele 
incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação; 
 XII - não apresentar tatuagem que, nos termos de detalhamento constante de normas 
do Comando da Marinha, faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às 
instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a 
discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato 
ofensivo às Forças Armadas; 
 XIII - ter altura mínima de 1,54 m (um metro e cinquenta e quatro centímetros) e 
máxima de 2 m (dois) metros, exceto para candidatos ao Colégio Naval, cujo limite 
máximo é de 1,95 m (um metro e noventa e cinco centímetros); e 
 XIV - atender os seguintes limites de idade, referenciados a 1o de janeiro do ano 
correspondente ao início do respectivo curso de formação militar: 
 a) Concurso de Admissão ao Colégio Naval: ter 15 (quinze) anos completos e menos 
de 18 (dezoito) anos de idade; 
 b) Concurso de Admissão à Escola Naval: ter 18 (dezoito) anos completos e menos de 
23 (vinte e três) anos de idade; 
 c) Concurso para ingresso nos Quadros Complementares de Oficiais: ter menos de 29 
(vinte e nove) anos de idade; 
 d) Concurso para ingresso no Corpo de Saúde da Marinha: ter menos de 36 (trinta e 
seis) anos de idade; 
 e) Concurso para ingresso no Corpo de Engenheiros da Marinha: ter menos de 36 
(trinta e seis) anos de idade; 
 f) Concurso para ingresso no Quadro Técnico do Corpo Auxiliar da Marinha: ter menos 
de 36 (trinta e seis) anos de idade; 
 g) Concurso de Admissão às Escolas de Aprendizes-Marinheiros: ter 18 (dezoito) anos 
completos e menos de 22 (vinte e dois) anos de idade; 
 h) Concurso para ingresso no Corpo Praças da Armada e no Corpo Auxiliar de Praças: 
ter 18 (dezoito) anos completos e menos de 25 (vinte e cinco) anos de idade; 
 i) Concurso ao Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais: ter 18 (dezoito) 
anos completos e menos de 22 (vinte e dois) anos de idade; e 
 j) Concurso ao Curso de Formação de Sargentos Músicos Fuzileiros Navais: ter 18 
(dezoito) anos completos e menos de 25 (vinte e cinco) anos de idade. 
 
 § 1o A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá 
realizar o exame de teste de aptidão física referido no inciso V do caput, sendo 
resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do 
término da gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os 
demais requisitos no momento da matrícula no curso de formação. 
 
 § 2o Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Navais do Corpo Auxiliar da 
Marinha são estabelecidos pela Lei no 6.923, de 29 de junho de 1981. 
 
 § 3o A inspeção de saúde será conduzida de forma a ser respeitado o sigilo necessário 
das informações coletadas e avaliará as condições de saúde dos candidatos, por meio 
de exames clínicos, de imagens e laboratoriais, inclusive toxicológicos, definidos em 
instruções do Comando da Marinha, de modo a comprovar a inexistência de patologia 
ou característica incapacitante para o exercício das atividades militares, ou de patologia 
ou característica que, pela sua natureza, poderá ocasionar a incapacidade ou a 
restrição para o exercício pleno das atividades militares. 
 
 § 4o  Os critérios, os padrões, os índices e as compatibilidades para atender os 
requisitos estabelecidos nos incisos IV, V e VI docaput deverão estar adequados com 
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as necessidades do pessoal da Marinha para o fiel cumprimento de sua destinação 
constitucional, inclusive em combate, e com as peculiaridades da formação e da 
atividade militar, atendidas também: 
 I - as necessidades de dedicação exclusiva às atividades de treinamento e de serviço; 
 II - a consonância com a higidez, a ergonomia, a compleição física e a estabilidade 
emocional do militar necessária para o emprego e a operação de armamentos, de 
equipamentos e de sistemas de uso da Marinha, para o trabalho em equipe, para o 
desempenho padronizado em deslocamentos armados ou equipados, para a 
adequação às condições de habilidade, de operação e de transporte a bordo dos meios 
navais, aeronavais e de fuzileiros navais, bem como para o alcance dos padrões 
exigidos durante os períodos de instruções e de treinamentos; e 
 III - a possibilidade de suprimento de suas necessidades pelo sistema logístico da 
Força. 
 
 Art. 11-B. A matrícula nos cursos de formação de Oficiais e Praças caracteriza o 
momento de ingresso na Marinha. 
 
 Art. 11-C. As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por esta 
Lei, são aquelas constantes da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 
 
 Art. 11-D. Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos constantes desta 
Lei. 
 Art. 11-E.  As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e 
disposições constantes de leis específicas.” 
 
 Art. 2o Os editais para ingresso nas Carreiras da Marinha que tenham sido publicados, 
com fundamento no art. 9o da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006, até a entrada 
em vigor desta Lei, permanecem válidos e eficazes. 
 
 Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4o Fica revogado o art. 9o da Lei no 11.279, de 9 de fevereiro de 2006. 
 
  Brasília, 8  de  agosto  de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
 
 DILMA ROUSSEFF 
Celso Luiz Nunes Amorim 
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LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 
 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas 
instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá 
outras providências. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 
Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de 
graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas 
para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas. 
Parágrafo único.  No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita. 
 
Art. 2o  (VETADO). 
 
Art. 3o  Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 
1o desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último 
censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Parágrafo único.  No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas 
por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 
 
Art. 4o  As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada 
concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas. 
Parágrafo único.  No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita. 
 
Art. 5o  Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que 
trata o art. 4o desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados 
pretos, pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e 
indígenas na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Parágrafo único.  No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas 
por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola 
pública. 
 
Art. 6o  O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo 
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acompanhamento e avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação 
Nacional do Índio (Funai). 
 
Art. 7o  O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da 
publicação desta Lei, a revisão do programa especial para o acesso de estudantes 
pretos, pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas, às instituições de educação superior. 
 
Art. 8o  As instituições de que trata o art. 1o desta Lei deverão implementar, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei. 
 
Art. 9o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 29 de  agosto  de  2012; 191o da Independência e 124o da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 
Luiza Helena de Bairros 
Gilberto Carvalho 
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LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013.  

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a formação dos profissionais da 
educação e dar outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o  A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 3o ........................................................................... 
..............................................................................................  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial.” (NR)  
 
“Art. 4o  ..........................................................................  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, organizada da seguinte forma:  
a) pré-escola;  
b) ensino fundamental;  
c) ensino médio;  
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;  
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular 
de ensino;  
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não 
os concluíram na idade própria; 
..............................................................................................  
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 
....................................................................................” (NR)  
 
“Art. 5º  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo.  
§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:  
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica; 
....................................................................................” (NR)  
 
“Art. 6º  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.” (NR)  
 
“Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art3xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art4i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art4viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26
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em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.” 
(NR)  
 
“Art. 30.  ........................................................................ 
 
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.” (NR)  
 
“Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:  
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, 
sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;  
II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de trabalho educacional;  
III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e 
de 7 (sete) horas para a jornada integral;  
IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;  
V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento 
e aprendizagem da criança.” (NR)  
 
“Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação. 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 60.  .......................................................................  
Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular 
de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.” (NR)  
“Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio na modalidade normal. 
..............................................................................................  
§ 4º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública.  
§ 5o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação 
de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art30ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art60p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62§4
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programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.  
§ 6o  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de 
Educação - CNE.  
§ 7o  (VETADO).” (NR)  
“Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á 
por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas.  
Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação.”  
 
“Art. 67.  ........................................................................ 
..............................................................................................  
§ 3º  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação.” (NR)  
 
“Art. 87.  ....................................................................... 
..............................................................................................  
§ 2º  (Revogado).  
§ 3o  ...............................................................................  
I - (revogado); 
..............................................................................................  
§ 4º  (Revogado). 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 87-A.  (VETADO).”  
 
Art. 2o  Revogam-se o § 2º, o inciso I do § 3º e o § 4o do art. 87 da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996.  
 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art67§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art87§2
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LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis no 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, e no 6.932, de 7 de julho de 1981, e 
dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos 
humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e com os seguintes 
objetivos: 
I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de reduzir 
as desigualdades regionais na área da saúde; 
II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde no País; 
III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no campo 
de prática médica durante o processo de formação; 
IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do SUS, 
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira; 
V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, por 
meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das 
atividades desempenhadas pelos médicos; 
VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde 
brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras; 
VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na 
organização e no funcionamento do SUS; e 
VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS. 
Art. 2o Para a consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão adotadas, 
entre outras, as seguintes ações: 
I - reordenação da oferta de cursos de Medicina e de vagas para residência médica, 
priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante e 
com estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática 
suficiente e de qualidade para os alunos; 
II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e 
III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na 
área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por 
meio de intercâmbio internacional.  
 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE MEDICINA 

Art. 3º A autorização para o funcionamento de curso de graduação em Medicina, por 
instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento público, e 
caberá ao Ministro de Estado da Educação dispor sobre: 
I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos de 
Medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 
II - procedimentos para a celebração do termo de adesão ao chamamento público 
pelos gestores locais do SUS; 
III - critérios para a autorização de funcionamento de instituição de educação superior 
privada especializada em cursos na área de saúde; 
IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de autorização de 
funcionamento de curso de Medicina; e 
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V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliatórios necessários ao 
acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do 
chamamento público. 
§ 1º  Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
deverão ser consideradas, no âmbito da região de saúde: 
I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de Medicina; e 
II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipamentos públicos 
adequados e suficientes para a oferta do curso de Medicina, incluindo, no mínimo, os 
seguintes serviços, ações e programas: 
a) atenção básica; 
b) urgência e emergência; 
c) atenção psicossocial; 
d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 
e) vigilância em saúde. 
§ 2º Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput deste artigo, o 
gestor local do SUS compromete-se a oferecer à instituição de educação superior 
vencedora do chamamento público, mediante contrapartida a ser disciplinada por ato 
do Ministro de Estado da Educação, a estrutura de serviços, ações e programas de 
saúde necessários para a implantação e para o funcionamento do curso de graduação 
em Medicina. 
§ 3º O edital previsto no inciso IV do caput deste artigo observará, no que couber, a 
legislação sobre licitações e contratos administrativos e exigirá garantia de proposta do 
participante e multa por inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto, 
respectivamente, no art. 56 e no inciso II do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 
funcionamento de curso de Medicina protocolados no Ministério da Educação até a 
data de publicação desta Lei. 
§ 5º O Ministério da Educação, sem prejuízo do atendimento aos requisitos previstos 
no inciso II do § 1º deste artigo, disporá sobre o processo de autorização de cursos de 
Medicina em unidades hospitalares que: 
I - possuam certificação como hospitais de ensino; 
II - possuam residência médica em no mínimo 10 (dez) especialidades; ou 
III - mantenham processo permanente de avaliação e certificação da qualidade de seus 
serviços. 
§ 6º O Ministério da Educação, conforme regulamentação própria, poderá aplicar o 
procedimento de chamamento público de que trata este artigo aos outros cursos de 
graduação na área de saúde. 
§ 7º A autorização e a renovação de autorização para funcionamento de cursos de 
graduação em Medicina deverão considerar, sem prejuízo de outras exigências 
estabelecidas no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes): 
I - os seguintes critérios de qualidade: 
a) exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, laboratórios, 
ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático-pedagógicos e técnicos 
especializados, equipamentos especiais e de informática e outras instalações 
indispensáveis à formação dos estudantes de Medicina; 
b) acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especialidades básicas 
indispensáveis à formação dos alunos; 
c) possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e para corpo docente 
com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 
d) possuir corpo docente e técnico com capacidade para desenvolver pesquisa de boa 
qualidade, nas áreas curriculares em questão, aferida por publicações científicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87ii
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II - a necessidade social do curso para a cidade e para a região em que se localiza, 
demonstrada por indicadores demográficos, sociais, econômicos e concernentes à 
oferta de serviços de saúde, incluindo dados relativos à: 
a) relação número de habitantes por número de profissionais no Município em que é 
ministrado o curso e nos Municípios de seu entorno; 
b) descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e privados, de 
serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares e de programas de residência em 
funcionamento na região; 
c) inserção do curso em programa de extensão que atenda a população carente da 
cidade e da região em que a instituição se localiza. 
 

CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

Art. 4º O funcionamento dos cursos de Medicina é sujeito à efetiva implantação das 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE). 
§ 1º Ao menos 30% (trinta por cento) da carga horária do internato médico na 
graduação serão desenvolvidos na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e 
Emergência do SUS, respeitando-se o tempo mínimo de 2 (dois) anos de internato, a 
ser disciplinado nas diretrizes curriculares nacionais. 
§ 2º As atividades de internato na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e 
Emergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão realizadas sob 
acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 27 desta Lei. 
§ 3º O cumprimento do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo constitui ponto 
de auditoria nos processos avaliativos do Sinaes. 
Art. 5º Os Programas de Residência Médica de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho 
de 1981, ofertarão anualmente vagas equivalentes ao número de egressos dos cursos 
de graduação em Medicina do ano anterior. 
Parágrafo único.  A regra de que trata o caput é meta a ser implantada 
progressivamente até 31 de dezembro de 2018. 
Art. 6º Para fins de cumprimento da meta de que trata o art. 5º, será considerada a 
oferta de vagas de Programas de Residência Médica nas seguintes modalidades: 
I - Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; e 
II - Programas de Residência Médica de acesso direto, nas seguintes especialidades: 
a) Genética Médica; 
b) Medicina do Tráfego; 
c) Medicina do Trabalho; 
d) Medicina Esportiva; 
e) Medicina Física e Reabilitação; 
f) Medicina Legal; 
g) Medicina Nuclear; 
h) Patologia; e 
i) Radioterapia. 
Art. 7º O Programa de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade terá 
duração mínima de 2 (dois) anos. 
§ 1º O primeiro ano do Programa de Residência em Medicina Geral de Família e 
Comunidade será obrigatório para o ingresso nos seguintes Programas de Residência 
Médica: 
I - Medicina Interna (Clínica Médica); 
II - Pediatria; 
III - Ginecologia e Obstetrícia; 
IV - Cirurgia Geral; 
V - Psiquiatria; 
VI - Medicina Preventiva e Social. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6932.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6932.htm
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§ 2º Será necessária a realização de 1 (um) a 2 (dois) anos do Programa de 
Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade para os demais Programas 
de Residência Médica, conforme disciplinado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM), excetuando-se os Programas de Residência Médica de acesso direto. 
§ 3º O pré-requisito de que trata este artigo apenas será exigido quando for alcançada 
a meta prevista no parágrafo único do art. 5º, na forma do regulamento. 
§ 4º Os Programas de Residência Médica estabelecerão processos de transição para 
implementação, integração e consolidação das mudanças curriculares, com o objetivo 
de viabilizar a carga horária e os conteúdos oferecidos no currículo novo e permitir o 
fluxo na formação de especialistas, evitando atrasos curriculares, repetições 
desnecessárias e dispersão de recursos. 
§ 5º O processo de transição previsto no § 4º deverá ser registrado por meio de 
avaliação do currículo novo, envolvendo discentes de diversas turmas e docentes. 
§ 6º Os Programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade 
deverão contemplar especificidades do SUS, como as atuações na área de Urgência e 
Emergência, Atenção Domiciliar, Saúde Mental, Educação Popular em Saúde, Saúde 
Coletiva e Clínica Geral Integral em todos os ciclos de vida. 
§ 7º O Ministério da Saúde coordenará as atividades da Residência em Medicina Geral 
de Família e Comunidade no âmbito da rede saúde-escola. 
Art. 8º As bolsas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade poderão 
receber complementação financeira a ser estabelecida e custeada pelos Ministérios da 
Saúde e da Educação. 
Art. 9º É instituída a avaliação específica para curso de graduação em Medicina, a 
cada 2 (dois) anos, com instrumentos e métodos que avaliem conhecimentos, 
habilidades e atitudes, a ser implementada no prazo de 2 (dois) anos, conforme ato do 
Ministro de Estado da Educação. 
§ 1º É instituída avaliação específica anual para os Programas de Residência Médica, 
a ser implementada no prazo de 2 (dois) anos, pela CNRM. 
§ 2º As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito do sistema 
federal de ensino. 
Art. 10.  Os cursos de graduação em Medicina promoverão a adequação da matriz 
curricular para atendimento ao disposto nesta Lei, nos prazos e na forma definidos em 
resolução do CNE, aprovada pelo Ministro de Estado da Educação. 
Parágrafo único.  O CNE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 
publicação desta Lei, para submeter a resolução de que trata o caput ao Ministro de 
Estado da Educação. 
Art. 11.  A regulamentação das mudanças curriculares dos diversos programas de 
residência médica será realizada por meio de ato do Ministério da Educação, ouvidos a 
CNRM e o Ministério da Saúde. 

Seção Única 
Do Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde 

Art. 12.  As instituições de educação superior responsáveis pela oferta dos cursos de 
Medicina e dos Programas de Residência Médica poderão firmar Contrato Organizativo 
da Ação Pública Ensino-Saúde com os Secretários Municipais e Estaduais de Saúde, 
na qualidade de gestores, com a finalidade de viabilizar a reordenação da oferta de 
cursos de Medicina e de vagas de Residência Médica e a estrutura de serviços de 
saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de qualidade, além de 
permitir a integração ensino-serviço na área da Atenção Básica. 
§ 1º O Contrato Organizativo poderá estabelecer: 
I - garantia de acesso a todos os estabelecimentos assistenciais sob a 
responsabilidade do gestor da área de saúde como cenário de práticas para a 
formação no âmbito da graduação e da residência médica; e 
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II - outras obrigações mútuas entre as partes relacionadas ao funcionamento da 
integração ensino-serviço, cujos termos serão levados à deliberação das Comissões 
Intergestores Regionais, Comissões Intergestores Bipartite e Comissão Intergestores 
Tripartite, ouvidas as Comissões de Integração Ensino-Serviço. 
§ 2º No âmbito do Contrato Organizativo, caberão às autoridades mencionadas no 
caput, em acordo com a instituição de educação superior e os Programas de 
Residência Médica, designar médicos preceptores da rede de serviços de saúde e 
regulamentar a sua relação com a instituição responsável pelo curso de Medicina ou 
pelo Programa de Residência Médica. 
§ 3º Os Ministérios da Educação e da Saúde coordenarão as ações necessárias para 
assegurar a pactuação de Contratos Organizativos da Ação Pública Ensino-Saúde. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

Art. 13.  É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos 
para o Brasil, que será oferecido: 
I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com 
diploma revalidado no País; e 
II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio 
de intercâmbio médico internacional. 
§ 1º  A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade: 
I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma 
revalidado no País, inclusive os aposentados; 
II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para 
exercício da Medicina no exterior; e 
III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior. 
§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se: 
I - médico participante: médico intercambista ou médico formado em instituição de 
educação superior brasileira ou com diploma revalidado; e 
II - médico intercambista: médico formado em instituição de educação superior 
estrangeira com habilitação para exercício da Medicina no exterior. 
§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a cargo dos 
Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, por meio de ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Saúde, a forma de participação das instituições 
públicas de educação superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a 
carga horária, as hipóteses de afastamento e os recessos. 
Art. 14.  O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 
curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá 
atividades de ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial mediante 
integração ensino-serviço. 
§ 1º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 (três) anos, 
prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, 
conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 
§ 2º A aprovação do médico participante no curso de especialização será condicionada 
ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e à sua 
aprovação nas avaliações periódicas. 
§ 3º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 (quatro) semanas, 
será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema 
de saúde brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente da 
Atenção Básica em saúde, aos protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo 
Ministério da Saúde, à língua portuguesa e ao código de ética médica.  
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§ 4º  As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo, e 
compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando a identificar se o 
médico participante está apto ou não a continuar no Projeto. 
§ 5º  A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsável pelas 
avaliações de que tratam os §§ 1º a 4º, disciplinará, acompanhará e fiscalizará a 
programação em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a adoção de 
métodos transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices de 
aprovação e reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e 
profissional. 
Art. 15.  Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 
I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 
supervisionado; 
II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional contínua 
e permanente do médico; e 
III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação 
acadêmica. 
§ 1º São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Educação e da Saúde: 
I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira; 
II - apresentar habilitação para o exercício da Medicina no país de sua formação; e 
III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e 
protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da Atenção Básica. 
§ 2º Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1º sujeitam-se à legalização 
consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Saúde. 
§ 3º A atuação e a responsabilidade do médico supervisor e do tutor acadêmico, para 
todos os efeitos de direito, são limitadas, respectiva e exclusivamente, à atividade de 
supervisão médica e à tutoria acadêmica. 
Art. 16.  O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil, 
dispensada, para tal fim, nos 3 (três) primeiros anos de participação, a revalidação de 
seu diploma nos termos do§ 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.  (Vide Decreto nº 8.126, de 2013) 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o Brasil, 
atestada pela coordenação do Projeto, é condição necessária e suficiente para o 
exercício da Medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, não sendo 
aplicável o art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957. 
§ 3º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada médico 
intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira 
de identificação, que o habilitará para o exercício da Medicina nos termos do § 2º. 
§ 4º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de Medicina (CRM) 
que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos intercambistas participantes 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os respectivos números de registro único. 
§ 5º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM. 
Art. 17.  As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza. 
Art. 18.  O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o 
Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 3 (três) 
anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no § 1º do art. 14, mediante 
declaração da coordenação do Projeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art48§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art48§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3268.htm#art17
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§ 1º O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de que 
trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo 
companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do titular. 
§ 2º Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer 
atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
§ 3º É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em 
permanente. 
§ 4º Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ao 
disposto neste artigo. 
Art. 19.  Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão 
perceber bolsas nas seguintes modalidades: 
I - bolsa-formação; 
II - bolsa-supervisão; e 
III - bolsa-tutoria. 
§ 1º Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a 
compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá exceder 
a importância correspondente ao valor de 3 (três) bolsas-formação. 
§ 2º É a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos 
participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde. 
§ 3º Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condições 
de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e 
da Saúde. 
Art. 20.  O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), na condição de contribuinte individual, na forma 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Parágrafo único.  São ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os médicos 
intercambistas: 
I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais que prevejam cobertura securitária específica; ou 
II - filiados a regime de seguridade social em seu país de origem, o qual mantenha 
acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do Brasil. 
Art. 21.  Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Lei e nas 
normas complementares: 
I - advertência; 
II - suspensão; e 
III - desligamento das ações de aperfeiçoamento. 
§ 1º Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser exigida a restituição dos valores 
recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisição de passagens, acrescidos de 
atualização monetária, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Educação e da Saúde. 
§ 2º Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
§ 3º No caso de médico intercambista, o desligamento do Programa implicará o 
cancelamento do registro único no Ministério da Saúde e do registro de estrangeiro. 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º, a coordenação do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil comunicará o desligamento do médico participante ao CRM e ao Ministério da 
Justiça. 
Art. 22.  As demais ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em saúde 
em regiões prioritárias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos 
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formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado, 
serão desenvolvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e da 
Educação. 
§ 1º As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão realizadas por meio de 
instrumentos de incentivo e mecanismos de integração ensino-serviço. 
§ 2º O candidato que tiver participado das ações previstas no caput deste artigo e tiver 
cumprido integralmente aquelas ações, desde que realizado o programa em 1 (um) 
ano, receberá pontuação adicional de 10% (dez por cento) na nota de todas as fases 
ou da fase única do processo de seleção pública dos Programas de Residência Médica 
a que se refere o art. 2º da Lei no 6.932, de 1981. 
§ 3º A pontuação adicional de que trata o § 2º não poderá elevar a nota final do 
candidato para além da nota máxima prevista no edital do processo seletivo referido 
no  § 2º deste artigo. 
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º terá validade até a implantação do disposto no parágrafo 
único do art. 5º desta Lei. 
§ 5º Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e programas de que 
trata o caput. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23.  Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e da 
Saúde poderão firmar acordos e outros instrumentos de cooperação com organismos 
internacionais, instituições de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades privadas, inclusive com 
transferência de recursos. 
Art. 24.  São transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem aumento de despesa, 
117 (cento e dezessete) Funções Comissionadas Técnicas (FCTs), criadas pelo art. 58 
da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em 10 
(dez) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), 
sendo 2 (dois) DAS-5 e 8 (oito) DAS-4. 
Art. 25.  São os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a contratar, mediante 
dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar atividades 
relacionadas aos pagamentos das bolsas de que trata esta Lei. 
Art. 26.  São a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) e o Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre (HCPA) autorizados a conceder bolsas para ações de saúde, 
a ressarcir despesas, a adotar outros mecanismos de incentivo a suas atividades 
institucionais e a promover as ações necessárias ao desenvolvimento do Programa 
Mais Médicos, observada a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011. 
Art. 27.  Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas ações de formação 
em serviço nos cursos de graduação e residência médica ofertados pelas instituições 
federais de educação superior ou pelo Ministério da Saúde. 
§ 1º Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para 
fins de progressão e de promoção de que trata o § 4º do art. 12 da Lei nº 12.772, de 28 
de dezembro de 2012, a serem estabelecidas em ato do Ministério da Educação, o 
exercício profissional no SUS, na área de docência do professor, a preceptoria de que 
trata esta Lei e o exercício de atividade nos programas definidos como prioritários pelo 
Ministério da Saúde. 
§ 2º Com vistas a assegurar a universalização dos programas de residência médica 
prevista no art. 5º desta Lei, poderão ser adotadas medidas que ampliem a formação 
de preceptores de residência médica. 
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Art. 28.  Os médicos participantes e seus dependentes legais são isentos do 
pagamento das taxas e dos emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131 da Lei no 
6.815, de 19 de agosto de 1980, e no Decreto-Lei nº 2.236, de 23 de janeiro de 1985. 
Art. 29.  Para os efeitos do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os 
valores percebidos a título de bolsa previstos nesta Lei e na Lei nº 11.129, de 30 de 
junho de 2005, não caracterizam contraprestação de serviços. 
Art. 30.  O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas de aperfeiçoamento 
de que trata esta Lei observará os limites dos recursos orçamentários disponíveis. 
§ 1º O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médicos para o Brasil não 
poderá exceder o patamar máximo de 10% (dez por cento) do número de médicos 
brasileiros com inscrição definitiva nos CRMs. 
§ 2º O SUS terá o prazo de 5 (cinco) anos para dotar as unidades básicas de saúde 
com qualidade de equipamentos e infraestrutura, a serem definidas nos planos 
plurianuais. 
§ 3º As despesas decorrentes da execução dos projetos e programas previstos nesta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias destinadas aos Ministérios da 
Educação, da Defesa e da Saúde, consignadas no orçamento geral da União. 
Art. 31.  Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão editar normas 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei. 
Art. 32.  A Advocacia-Geral da União atuará, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.028, de 
12 de abril de 1995, na representação judicial e extrajudicial dos profissionais 
designados para a função de supervisor médico e de tutor acadêmico prevista nos 
incisos II e III do art. 15. 
Art. 33.  A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 2o  ................................................................... 
.............................................................................................. 
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de 
programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em 
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante 
integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e 
da Educação. 
…................................................................................” (NR) 
“Art. 4o  .......…………….....…........................................ 
.............................................................................................. 
IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas “h” e “l” do inciso VI e dos incisos VII, VIII e XI 
do caput do art. 2o desta Lei; 
,,,........................................................................................... 
Parágrafo único. ............................................................ 
............................................................................................. 
V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 
6 (seis) anos; e 
.................................................................................” (NR) 
Art. 34.  O art. 1o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3o, 4o e 5o: 
“Art. 1o  ......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 3o A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades 
médicas no Brasil. 
§ 4o  As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de 
Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
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§ 5o As instituições de que tratam os §§ 1o a 4o deste artigo deverão encaminhar, 
anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a 
possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e 
parametrizar as ações de saúde pública.” (NR) 
Art. 35.  As entidades ou as associações médicas que até a data de publicação desta 
Lei ofertam cursos de especialização não caracterizados como Residência Médica 
encaminharão as relações de registros de títulos de especialistas para o Ministério da 
Saúde, para os fins previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 1981. 
Art. 36.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de outubro de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
Aloizio Mercadante 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.10.2013 
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LEI Nº 12.881, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

Dispõe sobre a definição, qualificação, prerrogativas 
e finalidades das Instituições Comunitárias de 
Educação Superior - ICES, disciplina o Termo de 
Parceria e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, QUALIFICAÇÃO, PRERROGATIVAS E FINALIDADES DAS 

INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
Art. 1o As Instituições Comunitárias de Educação Superior são organizações da 
sociedade civil brasileira que possuem, cumulativamente, as seguintes características: 
I - estão constituídas na forma de associação ou fundação, com personalidade jurídica 
de direito privado, inclusive as instituídas pelo poder público; 
II - patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil e/ou poder público; 
III - sem fins lucrativos, assim entendidas as que observam, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 
 
a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título; 
b) aplicam integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 
c) mantêm escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão; 
 
IV - transparência administrativa, nos termos dos arts. 3o e 4o; 
V - destinação do patrimônio, em caso de extinção, a uma instituição pública ou 
congênere. 
 
§ 1o A outorga da qualificação de Instituição Comunitária de Educação Superior é ato 
vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 
§ 2o Às Instituições Comunitárias de Educação Superior é facultada a qualificação de 
entidade de interesse social e de utilidade pública mediante o preenchimento dos 
respectivos requisitos legais. 
§ 3o As Instituições Comunitárias de Educação Superior ofertarão serviços gratuitos à 
população, proporcionais aos recursos obtidos do poder público, conforme previsto em 
instrumento específico. 
§ 4o As Instituições Comunitárias de Educação Superior institucionalizarão programas 
permanentes de extensão e ação comunitária voltados à formação e desenvolvimento 
dos alunos e ao desenvolvimento da sociedade. 
 
Art. 2o As Instituições Comunitárias de Educação Superior contam com as seguintes 
prerrogativas: 
I - ter acesso aos editais de órgãos governamentais de fomento direcionados às 
instituições públicas; 
II - receber recursos orçamentários do poder público para o desenvolvimento de 
atividades de interesse público; 
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III - (VETADO). 
IV - ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos em que não são 
proporcionados diretamente por entidades públicas estatais; 
V - oferecer de forma conjunta com órgãos públicos estatais, mediante parceria, 
serviços de interesse público, de modo a bem aproveitar recursos físicos e humanos 
existentes nas instituições comunitárias, evitar a multiplicação de estruturas e 
assegurar o bom uso dos recursos públicos. 
 
Art. 3o Para obter a qualificação de Comunitária, a Instituição de Educação Superior 
deve prever em seu estatuto normas que disponham sobre: 
I - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes para coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de privilégios, benefícios ou vantagens 
pessoais; 
II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; 
III - normas de prestação de contas a serem atendidas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 
 
a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 
b) publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade; 
c) prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública; 
 
IV - participação de representantes dos docentes, estudantes e técnicos administrativos 
em órgãos colegiados acadêmicos deliberativos da instituição. 
 
Art. 4o Cumpridos os requisitos desta Lei, a instituição interessada em obter a 
qualificação de Instituição Comunitária de Educação Superior deverá formular 
requerimento escrito ao Ministério da Educação, instruído com cópias autenticadas dos 
seguintes documentos: 
I - estatuto registrado em cartório; 
II - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício anterior; 
III - Declaração de Regular Funcionamento; 
IV - Relatório de Responsabilidade Social relativo ao exercício do ano anterior; 
V - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 
 Art. 5o Recebido o requerimento previsto no art. 4o, o Ministério da Educação decidirá, 
no prazo de 30 (trinta) dias, deferindo ou não o pedido. 
§ 1o No caso de deferimento, o Ministério da Educação publicará a decisão no Diário 
Oficial da União, no prazo de 15 (quinze) dias, e emitirá, no mesmo prazo, certificado 
de qualificação da requerente como Instituição Comunitária de Educação Superior. 
§ 2o O pedido de qualificação será indeferido quando: 
 
I - a requerente não atender aos requisitos estabelecidos nesta Lei; 
II - a documentação apresentada estiver incompleta. 
 
§ 3o Indeferido o pedido, o Ministério da Educação dará ciência da decisão, mediante 
publicação no Diário Oficial da União, cabendo recurso da instituição, no prazo de 30 
(trinta) dias, ao Ministro da Educação, que promoverá novo exame. 
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CAPÍTULO II 
DO TERMO DE PARCERIA 

 
Art. 6o Fica instituído o Termo de Parceria, instrumento a ser firmado entre o poder 
público e as Instituições de Educação Superior qualificadas como Comunitárias, 
destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução das atividades de interesse público previstas nesta Lei. 
 
Art. 7o O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o poder público e as 
Instituições Comunitárias de Educação Superior discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 
§ 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de 
Políticas Públicas da área educacional, nos respectivos níveis de governo. 
§ 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 
 
I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Instituição Comunitária de Educação Superior; 
II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 
III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 
IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, 
estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o 
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 
consultores; 
V - a que estabelece as obrigações da Instituição Comunitária de Educação Superior, 
entre as quais a de apresentar ao poder público, ao término de cada exercício, relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico 
das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de 
contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independentemente das 
previsões mencionadas no inciso IV; 
VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 
conforme o alcance das atividades pactuadas entre o órgão parceiro e a Instituição 
Comunitária de Educação Superior, de extrato do Termo de Parceria e de 
demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação 
obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de 
Parceria. 
 
Art. 8o A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada 
pelas seguintes instâncias: 
 
I - Conselho da Instituição Comunitária de Educação Superior responsável pelas 
parcerias com o poder público, com caráter deliberativo; 
II - órgão do poder público responsável pela parceria com a instituição comunitária de 
educação; 
III - conselho de política pública educacional da esfera governamental correspondente. 
 
§ 1o Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão 
parceiro e a Instituição Comunitária de Educação Superior. 
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§ 2o A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre a 
avaliação realizada. 
§ 3o Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que 
trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação. 
 
Art. 9o A Instituição Comunitária de Educação Superior fará publicar, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contado da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio 
contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do poder público. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10. O Termo de Parceria instituído pelo art. 6o desta Lei não substitui as 
modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos na legislação vigente. 
 
Art. 11. (VETADO). 
 
Art. 12. É vedado às Instituições Comunitárias de Educação Superior financiar 
campanhas político-partidárias ou eleitorais. 
 
Art. 13. (VETADO). 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 12 de novembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Aloizio Mercadante 
Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 
 
 
 


